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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO FINAL DA CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO

1. INTRODUÇÃO

Toda a sociedade, desde o cidadão comum ao mais alto Tribunal, reconhece e dá
muito valor moral e legal para os atestados médicos. Eles são documentos escritos
e têm o poder de autorizar o registro civil, a admissão ao trabalho, as matrículas, as
licenças, os impedimentos por razões psiquiátricas, as indenizações, as
aposentadorias e o sepultamento de cadáveres, além de contribuírem para que a
Justiça se faça, nos casos das perícias, dos inquéritos policiais e dos processos
judiciais.

As denúncias envolvendo atestados médicos têm sido frequentes, a maioria delas
evoluindo para processos ético-profissional, por indícios de atestado inidôneo ou
falso.

O atestado médico é um dos documentos médico-legais mais comumente emitidos
na rotina da profissão. Diversas pessoas o solicitam, a fim de atender suas
necessidades, sejam elas legítimas ou não.

De acordo com a Delegacia de Repressão aos Crimes contra a Saúde (DECRISA), o
número de denúncias envolvendo a utilização de atestados médicos falsificados,
aumentou nos últimos anos.
Verificou-se que, em virtude de sua natureza institucional e seu conteúdo de fé
pública, os médicos devem ter cuidado com sua elaboração, observando os
requisitos necessários e descrevendo do que o paciente realmente padece, para que
não seja produzido um documento inverídico.

A apresentação de atestado médico falso por empregado, como meio de justificar
ausência do trabalho, tem se tornado prática recorrente. Rasuras no número de dias
de afastamento ou na data de emissão podem indicar adulteração do documento.
Outra prática comum é a falsificação da assinatura e do carimbo médico.

E mais, inúmeros médicos são vítimas de fraude e tomam conhecimento apenas
quando são intimados para depor.

Entrega de documentação falsa prejudica o relacionamento entre empresas e
colaboradores, além de ser considerado crime.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Independente se a empresa é grande ou pequena, a relação de funcionário e patrão
deve ser de confiança. Mas, alguns profissionais abusam. Cada vez mais as
empresas recebem atestados falsificados como comprovante de faltas e muitas
vezes, não buscam comprovar se aquele documento é verídico.

Assim, a despeito da sua simplicidade formal, o atestado médico não deve ser
produzido de forma relapsa e sem rigor. Ainda, deve ser objeto de fiscalizações,
gerando a proteção daqueles dotados de veracidade e inibindo a produção dos
inverídicos.

Com certeza a liberalidade dispensada a este importante e necessário documento é
perniciosa a todos: aos médicos, pela quebra da credibilidade do que atestam; à
medicina, pelo seu descrédito entre as coisas sérias e úteis; e à sociedade, pelo que
ela perde de utilidade em um instrumento de tão significativo e de real valor.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

2. OBJETIVOS

A Comissão que ora se propõe, visa investigar a indústria formada no Estado do
Paraná, amplamente noticiada nos meios de imprensa, sobre as irregularidades no
fornecimento e venda de atestados médicos, na rede pública e privada. Bem como,
debater medidas com a finalidade de evitar a falsificação de atestados, sugerir ações
e estabelecer estratégias, que possam ser adotadas efetivamente, para coibir esta
prática não só em nosso Estado, mas também, em todas as unidades da Federação.
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Esta CPI foi por proposição do Deputado André Bueno (PSDB), requerimento
protocolado sob o número 436/2017 —- DAP, lido no expediente do dia 15 de
fevereiro de 2017, constituída pelo Ato do Presidente nº 05/2017, publicada no DOA
nº 1291 de 23 de maio de 2017, Ata de instalação e eleição publicada no DOA nº
1296, de 30 de maio de 2017.
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Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
Centro Legislativo Presidente Aníbal Cury
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ENCAMINHE-SE A DIRETORIA LEGISLA IVA
PARA VERIFICAR REQUISITOS.

DATA: 15 FEV
PRESIDENTE

tid

SÚMULA:RequeremaconstituiçãodeComissão
Ef PARLAMENTAR DE INQUÉRITO para investigarFZ indústria de atestados médicos no Estado do

ed Paraná.

Senhor Presidente:

Os Deputados subscritores REQUEREM, ouvido o Plenário, a
constituição de Comissão PARLAMENTAR DE INQUÉRITO — CPI,
doravante denominada “CPI da Indústria do Atestado Médico”,

composta por 07 (sete) membros, para apurar no prazo de 120

(cento e vinte) dias, a indústria do atestado médico na rede pública

e privada, abordando temas como a venda de atestados, as
facilidades de se conseguir um atestado médico no Estado do

Paraná.

SE

def

= o

tds34

tia,

to-rEU-DA?

A saúde é um direito constitucional que deve ser a todos
concedido e os profissionais devem exercer suas funções com éticas

e respeito.

A Comissão que ora se propõe, visa investigar a indústria

formada no Estado do Paraná, amplamente noticiada nos meios de DAP

ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA

DO

PARANA

imprensa, sobre o fornecimento, venda e facilidades concedidas a

população em geral, para se obter um atestado médico na rede

pública e privada de saúde.



Atestado estes utilizado para os mais diversos fins, desde a
justificação de faltas, eventuais comprovações de impedimentos e
demais.

Dessa forma, requer-se desde já a aprovação do plenário,

para que a Comissão Executiva destine os recursos necessários em
atendimento às solicitações da CPI, em especial no que concerne
aos deslocamentos, requisição de servidores e equipamentos,

dentre outras a critério dos r. membros.

Curitiba, em 14 de fevereiro de 2017.

E néPESE
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

3.APRESENTAÇÃO

3.1.DA CRIAÇÃO E PRAZO

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 29, inciso XXXII, e tendo em vista o
disposto no parágrafo 3º do art. 66 do Regimento Interno, DECLARA constituída a
Comissão Parlamentar de Inquérito-CPI, doravante denominada “CPt da Indústria
do Atestado Médico”, composta por 07(sete) membros, para apurar no prazo de
120(cento e vinte) dias, conforme o parágrafo 3º do art. 68 do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa, a indústria do atestado médico na rede pública e privada,
tendo sido prorrogada por mais 60(sessenta) dias, encerrando suas atividades em
10 de dezembro de 2017.

Art. 66. As Comissões Temporárias são:
| — Especiais;

| — Parlamentares de Inquérito;
IH — Externas.

& 3º Os membros das Comissões Temporárias serão designados pelo
Presidente por indicação dos líderes, ou independente dela se, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas após ser criada, não sefizer a escolha.

Art. 68. AS Comissões Parlamentares de Inquérito serão constituídas por
requerimento subscrito por 1/3 (um terço) do número total de Deputados, para
apuração de fato determinado e por prazo certo, as quais terão poderes de
investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos em lei e
neste regimento.

& 3º A Comissão Parlamentar de Inquérito, que poderá atuar também durante
o recesso parlamentar, terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável por até a
metade, por uma única vez, mediante deliberação do Plenário, para conclusão de
seus trabalhos.
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Comissão Parlamentar de Inquérito da Indústria do Atestado Médico

REQUERIMENTO

APROVADO
A Diretoria estará

rá1ºsda/J;
do o

Requer: Prorrogação de prazo para
conclusão dos trabalhos da CPI da

Indústria do Atestado Médico.ei

emp

04

ra

Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de

Presidente da CPI da Indústria do Atestado Médico, em conformidade com o

artigo 36, $3º do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER a Mesa

Executiva, a prorrogação do prazo por mais 60 (sessenta) dias para conclusão
dos trabalhos.

Curitiba, 11 de outubro de 2017.

- Cd
Depútado ANIBELLINETO "+.

NON
NSPresidente =

CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO
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3.2. COMPOSIÇÃO

Em conformidade com seu requerimento de criação, a Comissão Parlamentar de
Inquérito da Indústria do Atestado Médico, foi instalada em 24 de maio de 2017,
sendo formada pelos seguintes parlamentares: Deputado Estadual Anibelli Neto,
Presidente e Ademir Bier, suplente, Deputado Delegado Recalcatti, Relator e Cobra
Repórter suplente, Deputada Cristina Silvestri, titular e Rasca Rodrigues, suplente,
Deputado Mauro Moraes, titular e Paulo Litro, suplente, Deputado Felipe
Francischini, titular e Dr. Batista, suplente, Deputado Stephanes Júnior, titular e
Márcio Pacheco, suplente, Deputado Cláudio Palozi, suplente, ( o qual, assumiu a
titularidade, após a saída do ex-Deputado Luís Raimundo Corti ).

CPI da indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, sin, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911



L  Plário OficialCorilficado Digialmente
O Diperamerto da irprenés [ciaoa Emaca da Parradáprum

deprooCaTa ne VESIAZ

ADO

AtrdedS DO SO
CAD rare

| Processo Legislativo

E Comissões Temporárias

ATO DO PRESIDENTE Nº 5/2017

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 29, inciso XXXI, e lendo em vista o
disposto no $ 3º do art. 66, do Regimento Interno,

DECLARA
ida 3 Comissão Part de Ing , conforme Proposição do

Deputado ANDRÉ BUENO, apresentada na Sessão Plenária do dia 15 de
fevereiro de 2017, autuada na Diretorta Legislativa, com a finalidade de “apurar
a indústria dos atestados médicos na rede pública e privada, abondando temas
como a venda de atestados, as facilidades de se conseguir um utestado médico,

Diário(JFICIAL Assembleia
Poder Legistativo Estatiual

3º feira | 23/Mai/2017 - Edição nº 1.293

18º tegistotura

RESOLUÇÃO Nº 3, de 22 de maio de 2017

Aprova a prestação de contas das despesas dos Senhores Deputadosreferem
mês de fevereiro de 2017.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná aprovou e cu promulgo, nos
termos do art, 73 da Constituição Estadual combinado com o art. 160 de
Regimento Interno, a seguinte Resolução:

Art. 1* Aprova a prestação de contas das despesas dos Senhores Deputados,
previstas na Resolução nº 3, de 15 de março de 20404, referente ao mêsde fevereiro
de 2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuntiba, em 22 de maio de 2017.

Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO
Presidente

no Estado do Paraná”, A Comissão Parlamentar de Inquérito scrá composta pelos
Deputados Anibelli Neto, titular e Ademir Bier, suplente, Cristina Silvestri, titular

e Rasca Rodrigues, suplente; Mauro Moraes,titular e Paulo Litro, suplente; Felipe
Francischini, titular e Dr. Batista, supleme; Stephanes Jumor, titular « Marcio JUSTIFICATIVA
Pacheco, suplente; Luis Raimundo Cort, titular e Claudio Paloz, suplente;
Delegado Recalcatti, titular é Cobra Repórter, supl Os trabalhos da Comissão Ap ção de contas das des; dos Senh Deputad lscionadas as
deverão ser processados no prazo de cento e vinte dias, com observância às exercicio de seus mandatosfoi regulamentada pela Besolisgan a? 3, de 15 demarço
disposições da Constituição Estadual e do Reg 3 Intemo da Assembleia
Legislativa.

Curitiba, em 23 de maio de 2017.

Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANG

Presidente

4443112017

E Comissões Permanentes

Comissão de Direitos Humanos e da Cidadania

18º Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Ata da 2º Reunião Ordinária

Aos onze dias do mês de abnil do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se a Comissão
de Direitos Humanos « da Cidadania, na Sala Amaldo Busato, sob a presidência
do Senhor Deputado Tadeu Veneri e a presença dos senhores Deputados: Rasca
Rodrigues, Anibelli Neto, Paulo Litro, Maria Victória e Chico Brasileiro. Havendo
número tegal, o Deputado Tadeu Veneri abriu os trabalhos passando à pauta de
votação. Em seguida, passou a Presidência ao Deputado Rasca Rodrigues para
discussão e votação do parecer desta Comissão, ao requerimento que autoriza a
consutuição da Frentç Pariamentar em Defesa dos Atingidos por Barragens no
Estado do Paraná que, por exigência do $ 5º, do art 2º, da Resolução nº 17/16,
desta Assembleia Legislativa, devem ter “autorização por maioria dos membros
das Comissões Permanentes, com as quais se possa verificar eventual semelhança,
sobreposição ou colidência temática”. O parecer, relatado pelo Senhor Deputado
Tadeu Veneri foi favorável à aprovação do Requerimento e aprovado por
unanimidade. Após, o Deputado Tadeu Veneri assumiu novamente a Presidência

e. nada mais havendo a deliberar, deu por encerrada a reunião, determinando a
lavratura da presente Ata, que vai assinada pclo Senhor Presidente, e por mim,
Solange Mann Ullrich, Secretária da Comissão.

Deputado TADEU VENERI

Presidente

SOLANGE MANN ULLRICH

Secretária

4443212017

de 2004.

Formalizou-se 2 prestação de contas, apreciada e aprovada pelo Plenário desta
Casa, em atendimento à Constituição Federal e à Lei Complementar Federal nº
101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

4443312017
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4.DOS TRABALHOSDA CPI

4.1. METODOLOGIA

Para atingir os propósitos da investigação e fiscalização desta CPI, durante cinco
meses, foram instituídos vários procedimentos e mecanismos, entre eles: a oitiva de
autoridades públicas e privadas especialistas no tema, coleta de opiniões,
sugestões, reclamações, denúncias, levantamentos, pesquisas de campo e apoio
técnico-profissional de grupos multidisciplinares, conforme relação abaixo:

ENTIDADES REPRESENTANTES

Fecomércio - PR Federação do
Comércio do Paraná

Diretor de RH do SESC PR, Sr. Marcos
Antônio Carneiro e Assessor
Edson Luiz Guariza.

Sr.

DECRISA — Delegacia de Repressão
aos Crimes Contra Saúde

Dr. Vilson Alves de Toledo

CRM-PR Conselho Regional de
Medicina

Dr. Wilmar Mendonça Guimarães
Dra. Keti Patsis

Presidente do Sindicato dos
Empregados do Comércio de
Curitiba

Sr. Ariosvaldo Rocha

Vice-Presidente da Associação
Paranaense de Medicina do Trabalho

Dr. João Carlos do Amaral Lozovey

Médico do Trabalho - Renault Dr. Paulo Zétola

AMP -- Presidente da Associação
Médica do Paraná

Dr.Marcelo Salomão

Secretaria Estadual da Saúde Dra. Márcia Luiza Kradjen

Superintendente de Gestão em
Saúde da Secretaria Municipal de
Saúde de Curitiba

Dra. Tânia Pires

Vice-Presidente da Associação Dr. Dalton Luiz Bittencourt

CPI da Indústria do Atestado Médico
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Brasileira de Odontologia — Seção
Paraná

Presidente do Sindicato dos
Odontologistas do Estado do Paraná

Prof. Dr. Fabiano Augusto Sfier de
Mello

Presidente da APP SINDICATO Sr. Hermes Silva Leão

Diretor da Secretaria da Saúde e
Previdência da APP SINDICATO

Sr. Ralph Charles Wendpap

Presidente da Comissão de Direito a
Saúde da OAB-PR

Dra. Cláudia Barroso de Pinho Tavares
Montanha Teixeira

Procurador Chefe do Ministério
Público Do Trabalho no Paraná

Dr. Gláucio Araújo de Oiveira

Diretor Geral do Hospital Santa Cruz Dr. Williams Zanatta

Presidente da Unimed Curitiba Dr. Alexandre Gustavo Bley

Gerente Médico da Clinipam Dr. Paulo Poli

Diretor de Desenvolvimento da
Celepar

Sr. José Juracy Macedo

Chefe de Gabinete da Celepar Sr. Mauro Sorgenfrei

CPI da Indústria do Atestado Médico
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5.OFÍCIOS EXPEDIDOS

NÚMERO|DATA INSTITUIÇÃO

01/2017|19/06/2017|Federação do Comércio do Paraná
02/2017|21/06/2017|Delegacia de Repressão Aos Crimes Contra a Saúde
03/2017|21/06/2017|Conselho Regional de Medicina do Paraná
04/2017|21/08/2017|Federação do Comércio do Paraná
05/2017|27/06/2017|Gabinete Deputado Estadual! Delegado Recalcatti

06/2017|27/06/2017|Gabinete Deputada Estadual Cristina Silvestri

07/2017|27/06/2017|Gabinete Deputado Estadual Felipe Francischini

08/2017|27/06/2017|Gabinete Deputado Estadual Luís Raimundo Corti

09/2017|27/06/2017|Gabinete Deputado Estadual Mauro Moraes

10/2017|27/06/2017|Gabinete Deputado Estadual Stephanes Júnior

11/2017|10/07/2017|Ofício Circular aos Membros CPI da Indústria do Atestado Médico

12/2017|10/07/2017|Gabinete Deputado Estadual Dr. Batista

13/2017|10/07/2017|Gabinete Deputado Estadual Marcio Pacheco
14/2017|15/08/2017|Ministério da Saúde / FUNASA - Coordenação Regional do PR

15/2017|15/08/2017|Federação das Indústrias do Paraná
16/2017|15/08/2017|Secretaria de Estado da Administração e Previdência

17/2017|15/08/2017|Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do Estado do Paraná
18/2017||15/08/2017|Ofício Circular aos Membros da CPI da indústria do Atestado Médico

19/2017|18/09/2017|Ofício Circular aos Membros da CPI da Indústria do Atestado Médico

20/2017|18/09/2017|Associação Médica Brasileira

21/2017|18/09/2017|Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba - Pr
22/2017|18/09/2017|Sindicato dos Empregados do Comércio de Curitiba

23/2017|21/09/2017|Diretoria Geral da Assembleia Legislativa do Paraná
24/2017|03/10/2017|Associação Paranaense de Medicina do Trabalho

25/2017|03/10/2017|Dr. Paulo Zétola

26/2017|03/10/2017|Associação Médica do Paraná
27/2017|03/10/2017|Ofício Circular aos Membros da CPI da Indústria do Atestado Médico

28/2017|10/10/2017|Ofício Circular aos Membros da CPI da Indústria do Atestado Médico

29/2017|10/10/2017|Associação Médica do Paraná

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

30/2017|10/10/2017|Dr. Paulo Zétola

31/2017|10/10/2017|Associação Paranaense de Medicina do Trabalho

32/2017|17/10/2017|Gabinete Deputado Estadual Professor Lemos
33/2017|17/10/2017|Hospital Marcelino Champagnat - Curitiba - PR

34/2017|19/10/2017|Diretoria Legislativa da Assembleia Legislativa do Paraná
35/2017|24/10/2017|Sindicato dos Odontologistas no Estado do Paraná
36/2017|24/10/2017|Associação Brasileira de Odontologia Seção Paraná
37/2017|24/10/2017|Hospital Santa Cruz - Curitiba - PR

38/2017|24/10/2017|Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná
39/2017|25/10/2017|Ofício Circular aos Membros da CP! da Indústria do Atestado Médico

40/2017|01/11/2017|Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Paraná
41/2017|01/11/2017|Ministério Público do Trabalho Paraná
42/2017|01/11/2017|Tribunal Regional do Trabalho do Paraná
43/2017|08/11/2017|Hospital Santa Cruz - Curitiba - PR

44/2017|08/11/2017|Ordem dos Advogados do Brasil — Seção do Paraná
45/2017|08/11/2017|Ministério Público do Trabalho Paraná
46/2017|08/11/2017|Tribunal Regional do Trabalho do Paraná
47/2017|08/11/2017|Unimed Curitiba

48/2017|22/11/2017|Ofício Circular aos Membros da CPI da Indústria do Atestado Médico

49/2017|28/11/2017|Diretoria Legislativa da Assembleia Legislativa do Paraná
50/2017|29/11/2017|Unimed Curitiba

51/2017|29/11/2017|Tribunal Regional do Trabalho do Paraná
92/2017|29/11/2017|Ministério Público do Trabalho Paraná
593/2017|29/11/2017|Hospital Santa Cruz - Curitiba - PR

94/2017|29/11/2017|Hospital Marcetino Champagnat - Curitiba - PR

55/2017|29/11/2017|Amil Paraná
56/2017|29/11/2017|Ofício Circular aos Membros da CPI da Indústria do Atestado Médico

57/2017|29/11/2017|Clinipam Paraná
58/2017|06/12/2017|Diretoria Legislativa da Assembleia Legislativa do Paraná
01/2018|11/01/2018|Diretoria Legislativa da Assembleia Legislativa do Paraná

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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Ofício nº 01/2017

Curitiba, 19 de junho de 2017.

Exmo. Senhor Presidente.

Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Indústria

do Atestado Médico, venho através do presente convidá-lo para participar da primeira reunião de

trabalhos da referida CPI, a realizar-se no dia 27 /06/2017, às 10:00h, na Sala das Comissões da
Assembleia Legislativa do Paraná.

Certo de contar com seu auxilio para evolução dos nossos trabalhos, aproveito

a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente

E. E é
ANIBELLI NETO

Presidente A

Exmo. Senhor.
DARCI PIANA
M.D. Presidente da FECOMERCIO-PR
Nesta Capital

CPI da Indústria do Atestado Médico

Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



Ofício nº 02/2017

Curitiba, 21 de junho de 2017.

Exmo. Senhor Delegado.

Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Indústria

do Atestado Médico, venhoatravés do presente convidá-lo para participar da primeira reunião de

trabalhos da referida CPI, a realizar-se no dia 11/07/2017, às 10:00h, na Sala das Comissões da

Assembleia Legislativa do Paraná.

Certo de contar com seu auxilio para evolução dos nossos trabalhos, aproveito

a oportunidade para renovar meus votos de elevada estimae apreço.

Atenciosamente

cemeitaima ;

ANIBELLI NETO
Presidente Su

Exmo. Senhor.
VILSON ALVES DE TOLEDO
M.D. Delegado Chefe da DECRISA
Nesta Capital

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR
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Ofício nº 03/2017

Cunitiba, 21 de junho de 2017.

Exmo. Doutor.

Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Indústria

do Atestado Médico, venho através do presente convidá-lo para participar da primeira reunião de

trabalhos da referida CPI, a realizar-se no dia 11/07/2017, às 10:00h, na Sala das Comissões da

Assembleia Legislativa do Paraná.

Certo de contar comseu auxilio para evolução dos nossos trabalhos, aproveito

a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente

ai A
a ado!
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a

AN IBELLI NETO
í Presidente |

Exmo. Senhor.
DR. WILMAR MENDONÇA GUIMARÃES
Presidente Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM-PR
Nesta Capital

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR
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Oficio nº 04/2017

Curitiba, 21 de junho de 2017.

Exmo. Senhor.

Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Indústria

do Atestado Médico, venho através do presente convidá-lo para participar da primeira reunião de

trabalhos da referida CPI, a realizar-se no dia 11/07/2017, às 10:00h, na Sala das Comissões da

Assembleia Legislativa do Paraná.

Certo de contar com seu auxilio para evolução dos nossos trabalhos, aproveito

a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente

o
E ANIBELLI NETO  «Presidente Ra

Exmo. Senhor.
DARCI PIANA
MD. Presidente da FECOMERCIO-PR
Nesta Capital

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANA a,
Ofício nº 05/2017

Exmo. Senhor Deputado.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente
da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente CONVOCAR Vossa Excelência a participar da reunião de
irabalhos desta Comissão,a realizar-se no dia 11 de julho (terça-feira), às 10:00h, na
Sala de das Comissões.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 27 de junho de 2017.

cai fco

DEPUTADO ANIBELLI NETÓ |
Presidente

Exmo. Senhor
Delegado Recalcatti
M.D. Deputado Estadual
Nesta Assembléia Legistativa

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



Ofício nº 06/2017

Exma. Senhora Deputada.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente
da Comissão Parlamentar de Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente CONVOCAR Vossa Excelência a participar da reunião de
trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia 11 de julho (terça-feira), às 10:00h, na
Sala de das Comissões.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 27 de junho de 2017.

DEPUTADO ANIBELLI NETO
Presidente

Exma. Senhora
Cristina Silvestri
M.D. Deputada Estadual
Nesta Assembléia Legislativa

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



Ofício nº 07/2017

Exmo. Senhor Deputado.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente
da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,
vem respeitosamente CONVOCAR Vossa Excelência a participar da reunião de
trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia 11 de julho (terça-feira), às 10:00h, na
Sala de das Comissões.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 27 de junho de 2017.

DEPUTADO ANIBELLI NETO
|

“Presidente sd/
Exmo. Senhor
Felipe Francischini
M.D. Deputado Estadual
Nesta Assembléia Legislativa

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 08/2017

Exmo. Senhor Deputado.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente CONVOCAR Vossa Excelência a participar da reunião de
trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia 11 de julho (terça-feira), às 10:00h, na

Sala de das Comissões.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 27 de junho de 2017.
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DEPUTADO ANIBELLI NETO A
fo/ Presidente

Exmo. Senhor
Luís Raimundo Cort
M.D. Deputado Estadual
Nesta Assembléia Legislativa

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



Ofício nº 09/2017

Exmo. Senhor Deputado.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente CONVOCAR Vossa Excelência a participar da reunião de
trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia 11 de julho (terça-feira), às 10:00h, na
Sala de das Comissões.

Cerio de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 27 de junho de 2017.

/
4
, / N

DEPUTADO ANIBELLI NETO/ Presidente |
Exmo. Senhor
Mauro Moraes
M.D. Depuiado Estadual
Nesta Assembléia Legislativa

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ ess

Ofício nº 10/2017

Exmo. Senhor Deputado.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente CONVOCAR Vossa Excelência a participar da reunião de

trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia 11 de julho (terça-feira), às 10:00h, na

Sala de das Comissões.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 27 de junho de 2017.
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DEPUTADO ANIBELLI.NETO -

; Presidente É

.A Ro

Exmo. Senhor
Stephanes Júnior
M.D. Deputado Estadual
Nesta Assembléia Legistativa

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 —- Centro Cívico — Curitiba - PR
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Ofício nº 11/2017 - CIRCULAR

Curitiba, 10 de julho de 2017.

Exmo. Senhor Deputado,

Na qualidade de Presidente e Relator da Comissão Parlamentar de Inquérito
da Indústria do Atestado Médico, informamos através do presente a lista de convidados que
participarão da primeira reunião de trabalhos da referida CP!, a realizar-se no dia 11/07/2017,
às 10:00h, na Sala das Comissões da Assembleia Legislativa do Paraná.

ENTIDADE RESPONSÁVEL

FECOMERCIO PR - Federação do Comércio do Paraná. Diretor de RH do Sesc
PR,Sr. Ulisses Fernando
de Moraes Rodrigues, e
Assessor da
Presidência, Sr. Edson Luiz
Guariza.

DECRISA - Delegacia de Repressão aos Crimes Contra a Saúde. Dr Vilson Alves de Toledo

CRM-PR Conselho Regional de Medicina do Paraná. Dr. Wilmar Mendonça
Guimarães

Certo de contar com sua presença, seu auxilio para evolução dos nossos
trabalhos, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e
apreço.

Atenciosamente,

: =. £ SiS
: e /

d

é e i

ANIBELL NETOol| DELE
Presidente Relator

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 12/2017

Exmo. Senhor Deputado.

O Depuiado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente
da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente CONVOCAR Vossa Excelência a participar da reunião de
trabalhos desia Comissão, a realizar-se no dia 11 de julho fterça-feira), às 10:00h, na
Saia de das Comissões.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 10 de julho de 2017.

DEPUTADO ÂNIBELLI NETO

Presidente
. Pe O Do» Barista PALEP fRse.

Exmo. Senhor
Dr. Batista - 205- o!
M.D. Deputado Estadual s í 5 AO (+
Nesta Assembléia Legislativa É

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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Ofício nº 13/2017

Exmo. Senhor Deputado.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente
da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente CONVOCAR Vossa Excelência a participar da reunião de
irabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia 11 de julho (rerça-feira), às 10:00h, na
Sala de das Comissões.

Cerio de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oporiunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiva. 10 de julho de 2017.

“N N a es sã
:

. x ; DONS ks: : DD AS fe“  DEPUFADO ANIBEIL NETO É PA A
Presidente % car a ME e ad

é “ to ATO N Cas
.

Nº a .a ” E m

io sExmo. Senhor O gfMarcio Pacheco - LoY% AOM.D. Deputado Estadual ANesta Assembléia Legislativa 1]
ESA

ai

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 14/2017

Exmo. Senhor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente
da Comissão Pariameniar de Inquérito - CPi DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidalo a participar da reunião de trabalhos desta
Comissão, a realizar-se no dia 22 de agosto (terça-feira), às 10:00h, no Auditório
Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito q oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 15 de agosto de 2017.

DEPUTADO ANIBELL! NETO
Presidente

Exmo. Senhor
JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA
M.D. Superintendente da Funasa - PR
Nesta Capital

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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Ofício nº 15/2017

Exma. Senhor,

O Depuiado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente
da Comissão Parlamentar de Inguérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidalo a participar da reunião de trabalhos desia
Comissão, a realizar-se no dia 22 de agosto (erça-feira), às 19:00h, no Auditório
Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oportunidade para renovar meus voios de elevada estima e apreço.

Curitiba, 15 de agosto de 2017.

DEPUTADO ANIBELI NETO
Presidente

Exmo. Senhor
EDSON LUlZ CAMPAGNOLO
M.O. Presidente da Federação das Industrias do Paraná
Nesta Capital

CPi da indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



Ofício nº 16/2017

Exmo. Senhor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente
da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidalo a participar da reunião de trabalhos desta
Comissão, a realizar-se no dia 22 de agosto (terça-teira), às 10:00h, no Auditório

Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curiiiba, 15 de agosto de 2017.

DEPUTADO ANIBELL| NETO
Presidenie

Exmo. Senhor
FERNANDO EUGÊNIO GHIGNONE
M.D. Secretário de Estado da Administração e Previdência
Nesta Capital

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 17/2017

Exmo. Senhor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente
da Comissão Parlamentar de Inguérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convida-lo a participar da reunião de trabalhos desta
Comissão, a realizar-se no dia 22 de agosto (terça-feira), às 10:00h, no Auditório

Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 15 de agosto de 2017.

DEPUTADO ANIBELLI NETO
Presidente

Exmo. Senhor
LUIZ ARY GIN
M.D. Presidente da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do Paraná
Nesta Capital

CPI da indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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Oficio nº 18/2017 - CIRCULAR

Curitiba, 15 de agosto de 2017.
Exmo. Senhor Deputado,

Na qualidade de Presidente e Relator da Comissão Pariamentar de
Inquérito da Indústria do Atestado Médico, vimos respeitosamente CONVOCAR Vossa
Excelência a participar da reunião de trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia

22 de agosto (terça-feira), às 10:00h, no Auditório Legislativo.

Aproveitamdo a oportunidade para apresentar a lista de convidados que
participarão da reunião de trabalhos da referida CPI.

José Alexandre Ferreira Superintendente da Fundação Nacional de Saúde - PR

Edson Luiz Campagnolo Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Paraná.

Femando Eugênio Ghignone|Secretário Estadual da Administração e da Previdência

Luiz Ary Gin Presidente da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do
Estado do Paraná

Certo de contar com sua presença, seu auxilio para evolução dos nossos
trabalhos, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e
apreço.

Atenciosamente,

PA UMNIBELLINETO | DELEGADO RECALCATTIPresidente é Relator

CPI da indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR
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Ofício nº 19/2017 - CIRCULAR

Curitiba, 18 de setembro de 2017.

Exmo. Senhor Deputado,

Na qualidade de Presidente e Relator da Comissão Parlamentar de
Inquérito da Indústria do Atestado Médico, vimos respeitosamente CONVOCAR Vossa
Excelência a participar da reunião de trabalhos desta Comissão, a redlizar-se no dia
26 de setembro (terça-feira), às 10:00h, no Auditório Legislativo.

Aproveitamdo a oportunidade para apresentar a lista de convidados que
participarão da reunião de trabalhos da referida CPI.

Dr. Jurandir Marcondes Ribas|Presidente da Associação Médica Brasileira

Márcia Cecília Hugulak Secretaria Municipal. de Saúde de Curitiba

Ariosvaldo Rocha Presidente do Sindicato dos Empregados do Comércio de Curitiba

Certo de contar com sua presença, seu auxilio para evolução dos nossos
trabalhos, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e
apreço.

Atenciosamente,

ç s jir À ifJÁALAL;
ANIBELLI NETO DELEGADO REGÁLCdn

Presidente Relator '

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR



Ofício nº 20/20

Exmo. Dovior.

vem respeiijosomenie convidolo a pariicipar da reunião de trabalhoGi os cesic
Comissão, a realizar-se ro dia 24 de setembro de 2017, (lerça-feira), às 10:00h, ne

erto de sua colaboração para evolução de nossos irabolhos
aproveito q oportunidade pare renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba. 18 ce ssjembro de 2017.

—, o

DEPUI,ARO AMIBELL NETO .

Presidente ia
AM

Exmo. Douior
Jurardlir iAarcondes Ribas
M.D. Presidente da Associação Médica Brasileira
Nesta Capital

CBi da indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 405 — Centro Civico — Curitiba - PR
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Ofício nº 21/2017

=xma. Doutora,

O Depuiado que o presente subscreve, na qualidods de Presidenis
ada Comissão Pariamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO

vem respeiicsamente convidolo a perticipar da reunião ce trabalhos desic
Comissão, à realizar-se no dio 26 de setembro de 2077, ilerço-feira), às 10:00h, no
Auditório Legisiativo, deste: Assembléia Legisiaiiva.

“aesrio de sua coichoração cara evciição ce nossos trabalhos,
aproveito ci oportunidade para renovar meus veios de elevada estima e cpreco.

Gs ágeisCUMmISG,

Exma. Douiora
Márcio Cecília Huguiok

"MO. Secretóra Municioal de Soúde.
nesta Capital

CPI da indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



ASSEMBLEIA LE

Ofício nº 22/2017

Exmo. Senhor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de |

da Comissão Parlamentar de Inguériio — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉD td
vem respeitosamente convida-io a perticipor do reunião ce iroboi
Comissão, q realizar-se no dio Zé de setembro de 2017, iterça-teira), às
Auditório Legislativo, desta Assembléis Legislativa.

- ;Í 4

em ú i

o DEPUTADO ANIBELU NEFO ,
:

: a EPresidenis “ed
Ê ” o,f o

Exmo. Senhor
Ariosvaldo Rocha

: M.D. Presidente do Sindicaio dos Empregados do Comércio de Curitiba.
Nesta Copiial

- CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PE



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO P/

Ofício nº 23/2017

Senhor Diretor,

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria, os materiais de
expediente (lista em anexo) para desenvolvimento dos trabalhos da CPI da
Indústria do Atestado Médico .

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 19 de outubro de 2017.

çãoSERGIORIGCHILHO
Secr

Vossa Senhoria
ROBERTO COSTA CURTA
M.D. Diretor Geral
Desta Casa deLeis

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 25/2017

Exmo. Doutor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente
da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidolo a participar da reunião de trabalhos desta
- Comissão, a realizor-se no dia 18 de ouiubro de 2077, (terça-feira), &s 09:45h, nc

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveiio a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curiítibo, 03 de ovivbro de 2017,

. DEPUTADO ANIBELL! NETO
Presidente

Exmo. Doutor
PAULO ZETOLA
M.D. Médico do Trabalho na Empresa Renault,

ã São José dos Pinhais - PR

CPi da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 26/2017

Exmo. Doutor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade ds Presidente
do Comissão Pariamentar de Inguérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidalo a participar da reunião de trabalhos desta
Comissão, a realizar-se no dia 10 de outubro de 2017, (terça-feira), às 09:45h, no
Auditório Legisiativo, desta Assembléia Legislativo.

Cerio de sua colaboração pera evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oportunidade pera renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 03 de outubro de 2017.

man cena

DEPUTADO ANIBELLI NETO
- Presidente

Exmo. Doutor
NERLAN TADEU GONCALVES CARVALHO
M.D. Presidente da Associação Médica do Paraná
Nesta Capital

CPt da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÃ

Oficio nº 27/2017 - CIRCULAR

Exmo. Senhor Deputado,

Curitiba, 03 de outubro de 2017.

Na qualidade de Presidente e Relator da Comissão Parlamentar de

Inquérito da indústria do Atestado Médico, vimos respeitosamente CONVOCAR Vossa

Excelência a participar da reunião de trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia
10 de outubro de 2017, (terça-feira), às 10:00h, no Auditório Legislativo, desta
Assembléia Legisiativa

Aproveitamdo a oportunidade para apresentar a lista de convidados que
participarão da reunião de trabalhos da referida CPI.

Dr. João Carlos do Amaral

Lozovey

Vice-Presidente da Associação Paranaense de Medicina do
Trabalho

Dr. Paulo Zetola Médico do Trabalho - RENAULT

Dr. Nerlan Tadeu Gonçalves
Carvalho

AMP - Presidente da Associação Médica do Paraná

Certo de contar com sua presença, seu auxilio para evolução dos nossos
trabalhos, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e
apreço.

Atenciosamente,
E

EE

- q é :Po A |

ANIBELLINETO / DELEGADO RECALCATTI
Presidente Pe Relator

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR



Ofício nº 28/2017 - CIRCULAR

Curitiba, 10 de outubro de 2017.

Exmo. Senhor Deputado,

Na qualidade de Presidente e Relator da Comissão Parlamentar de

Inquérito da Indústria do Atestado Médico, vimos respeitosamente CONVOCAR Vossa

Excelência a participar da reunião de trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia
17 de outubro de 20717, (terça-feira), às 10:00h, no Auditório Legislativo, deste
Assembléia Legislativa

Aproveitamdo a oportunidade para apresentar a lista de convidados que
participarão da reunião de trabalhos da referida CPI.

|

Dr. João Carlos do Amaral|Vice-Presidente da Associação Paranaense de Medicina do
Lozovey Trabalho

Dr. Paulo Zetala Médico do Trabalho - RENAULT

Dr. Nerlan Tadeu Gonçalves AMP - Presidente da Associação Médica do Paraná
Carvalho

Certo de contar com sua presença, seu auxilio para evolução dos nossos
trabalhos, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e
apreço.

Atenciosamente.

Eemarêuago BTT A masdao tao EG eat e o Rm MA SÊ Ca MeOS Da

“PeStemis - A BEIDA

CPi da indústria do Atestado Áédico
Praça Nossa Senhora da Salete. sm - Gebinete 40€ - Centro Cívico - Copriédizos - f
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Ofício nº 32/2017

Exmo. Sr. Deputado.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente
da Comissão Parlamentar de inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

após aprovado em reunião desta CPI nesta data, vem solicitar a Vossa Excelência a
indicação de um convidado para participar da reunião de trabalhos desia
Comissão, a realizar-se no dia 31 de oulubro de 2017, (terça-feira), às 10:00h, no
Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua. colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 17 de outubro de 2017.

pr ADO IBELLI NETO/ Presidente '/ ;
l/ ;

F A

i ,

: Pas ,
. ER RE DO

Exmo. Deputado Po rmPROFESSOR LEMOS | indeNesta Casa de Leis o o
CPI da Indústria do Atestado Médico

Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANDO

Ofício nº 33/2017

Exmo. Doutor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidolo a participar da reunião de trabalhos desta
Comissão, a realizar-se no dia 31 de outubro de 2017, (terça-feira), às 9:45h, no
Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 17 de outubro de 2017.

y

.a
ndE

4
Da /“. DEPUTAD LL! NETO

Presidente
Ar E

Exmo. Doutor
José Octavio Leme Neto
M.D. Diretor Geral do Hospitdl Marcelino Champagnat.
Nesta Capital

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



ASSEMBLEIA LEGISLAM

Ofício nº 34/2017

Senhor Diretor,

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria as aias da

2º, 3º e 4º reuniões da CPI da INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO, para publicação no

Diário Oficial desta Assembleia Legislativa.

Cerio de sua colaboração para evolução de nossos irabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 19 de outubro de 2017.

sERGIÓFei FSRo”
* Secretário

: $

o í

4 4! te

Vossa Senhoria , sda ERdo
DYLLIARDI ALESSI ' EM.D. Diretor Legislativo Ei : j
Desta Casa de Leis

cri da indústria do Atestado Médico

Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR



ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADODOPARANÁ

Ofício nº 35/2017

Exmo. Doutor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidenie

da Comissão Parlamentar de. Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidado a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizar-se no dia 31 de outubro de 2017, (terça-feira), às 9:45h, no
Auditório Legislativo, desta: Assembléia Legislativa.

Certo de sua: colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 24 de outubro de 2017.

DEPUTADO ANIBELL! NETO
Presidente

Exmo. Doutor
Prof. Dr. Fabiano Augusto Sfieride Mello
M.D. Presidente do Sindicato dos Odontologistas no Estado do Paraná.
Nesta Capital

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



ASSEMBLEIA LEEGISLATTIVA DO EST

Ofício nº 36/2017

Exmo. Doutor.

O Deputado que o presente subscreve, Na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito —- CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidoo a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizar-se no dia 31 de outubro de 2017, (lerça-feira), às 97:45h, no

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Cerio de sug colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 24 de outubro ae 2017

a é No

DEPUTADO ANIBELLI NETO
Presidente

Exmo. Doutor
Dr Celso Minervino Russo
M.D. Presidente da Associação Brasileira de Odontologia Seção Paraná.

Nesta Capital |

CPI da Indústria do Atestado Médico

Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR







Ofício nº 39/2017 - CIRCULAR

Curitiba, 25 de outubro de 2017.

Exmo. Senhor Deputado,

Na qualidade de Presidente e Relator da Comissão Parlamentar de

Inquérito da Indústria do Atestado Médico, vimos respeitosamente CONVOCAR Vossa

Excelência a participar da reunião de trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia

31 de outubro de 2017, (terça-feira), às 10:00h, no Auditório Legislativo, desta

Assembléia Legislativa

Aproveitamdo a oportunidade para apresentar a lista de convidados que

participarão da reunião de trabalhos da referida CPI.

Prof. Dr. Fabiano Augusto|Presidente do Sindicado dos Odontologistas no Estado do Paraná

Sfier de Mello

Dr Celso Minervino Russo Presidente da Associação Brasileira de Odontologia | Seção Paraná

Prof. HERMES SILVA LEÃO Presidente da APP Sindicato

Certo de contar com sua presença, seu auxilio para evolução dos nossos

trabalhos, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e

apreço.

Atenciosamente,

i

' ad H b nt | pop tio,
a om? Fi

É Ni Í Poaamem mei e É
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fi v. A PA 'Ú “iz

- ANIBELLI NETO! DELEGADO RECALCATT

Presidente Relator

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 41/2017

Exmo. Doutor,

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente
da Comissão Parlamentar de Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosomente convida-lo a participar da reunião de trabalhos desta
Comissão, a realizar-se no dia 14 de novembro de 2017, (terça-feira), às %45h, no
Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Cerio de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 01 de novembro de 2017.

a / ” / f. /

DEPUTADO ANIBELÔÍNEIO  /
> qA Presidente di

3

Exmo. Doutor,
Glávucio Araújo de Oliveira
M.D. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho no Paraná
Nesta Capital

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 43/2017

Exmo. Doutor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidenie

da Comissão Parlamentar de inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidalo a participar da reunião de irabalhos desta
Comissão, a realizar-se no dia 28 de novembro de 2017, (terça-feira), às 9:45h, no

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Cerio de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 08 de novembro de 2017.

“DEPUTADO ANIRELL NETO

Presidente

Exmo. Doutor
Dr. Williams Zanatta
M.D. Diretor Geral do Hospital Santa Cruz.
Nesta Capital

CP! da indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 44/2017

Exmo. Doutor,

O Depuiado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidalo a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizar-se no dia 28 de novembro de 2017, (terça-feira), às 9:45h, no

Auditório Legislativo, desia Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 08 de novembro de 2017.

see
DEPUTADO ANIBELLI NETO

Presidente

Exmo. Doutor,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
M.D. Presidente da OAB-PR
Nesta Capital

CPI da indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ N.£

Ofício nº 45/2017

Exmo. Doutor,

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosomente convidalo a participar da reunião de trabalhos desta
Comissão, a realizar-se no dia 28 de novembro de 2017, (lerça-feira), às 9:45h. ro
Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curtida, 08 de novembro de 2017.

DEPUTADO ANIBELL] NETO
Presidente

Exmo. Doutor,
Gláucio Araúio de Oliveira
M.D. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho no Paraná
Nesta Capital

CPI da indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 46/2017

Exmo. Desembargador,

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DC ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidolo a participar da reunião de trabalhos desta
Comissão, a realizar-se no dio 28 de novembro de 2017, (lerga-feira), às 9:45h, no

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curífiba, 08 de novembro de 2017.

DEPUTADO ANIBELII NETO

Presidente

Exmo. Desembargador Go Trabalho
ARNOR LIMA NETO
Mo. Presidente Tribunal Regional do Trabalho do Paraná
Nesta Capital

º CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 405 — Centro Cívico — Curitiba - PR



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 47/2017

Exmo. Doutor,

O Deputado que o presenis subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convido-lo a participar da reunião de trabalhos cesta

Comissão, a realizar-se no dia 28 de novembro de 2017, (terça-feira), às 9:45h, no

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos tralbainos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 08 de novembro de 2017.

. DEPUTADO ANIBELLII NETO
Presidente

cxmo. Doutor,
Alexandre Gustavo Bley
M.D. Presidente da Unimed Paraná
Nesta Capital

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Civico — Curitiba - PR



ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANA

Oficio nº 48/2017 - CIRCULAR

Curitiba, 22 de novembro de 2017.

Exmo. Senhor Deputado,

Na qualidade de Presidente e Relator da Comissão Parlamentar de Inquérito

da Indústria do Atestado Médico, vimos respeitosamente CONVOCAR Vossa Excelência

a participar da reunião de trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia 28 de

novembro de 2017, (terça-feira), às 10:00h, no Auditório Legislativo, desta Assembléia

Legislativa

Aproveitamdo a oportunidade para apresentara lista de convidados que

participarão da reunião de trabalhos da referida CPI.

Diretor Geral do Hospital Sta Cruz Dr. Williams Zanatta

Procurador - Chefe do Ministério.Público do Trabalho -

Paraná
Dr. Gláucio Araújo de Oliveira -

Presidente da OAB - PR | Dr. José Augusto Araujo de Noronha

Presidente do TRTO9- Tribunal Regional do Trabalho Des. Arnor Lima Neto

Presidente da Unimed Curitiba Dr. Alexandre Gustavo Bley

Certo de contar com sua presença, seu auxilio para evolução dos nossos

trabalhos, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e

apreço.

Atenciosamente, DoarLolai q e/ UNSTo fo ; JdMA JU
“ANIBELLI NETO |

DELEGADO RECALÇATTI

Presidenjé TN Relator Z

CPÍ da indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR
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Ofício nº 49/2017

Senhor Diretor,

Sirvo-me do presente para encaminhar a vossa Senhoria as atas da

5º e 6º reuniões da CPI da INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO, para publicação no

Diário Oficial desta Assembleia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos irabalhos.

aproveito a oporiunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Vossa Senhoria
DYLLIARDI ALESSI

M.D. Diretor Legislativo
Desta Casa de Leis

Curitiba, 28 de novembro de 201 7.
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Ofício nº 50/2017

Exmo. Doutor,

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convida-lo a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizar-se no dia 06 de dezembro de 2017, (quarta-feira), às 9:45h, no

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sUa colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 29 de novembro de 2017.

- DEPUTADO ANIBELLI NETO
—

Presidente

Exmo. Doutor,
Alexandre Gustavo Bley
M.D. Presidente da Unimed, Paraná
Nesta Capital

CPI da Indústria do Atestado Médico

Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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Ofício nº 51/2017

Exma. Desembargadora,

O Deputado que O presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidala a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizar-se no dia 06 de dezembro de 2017, (quarta-feira), às 9:45h, no

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legisiativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito à oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 28 de novembro de 2017.

DEPUTADO ANIBELL NETO

“Presidente

Exmo. Desembargadora do Trabalho
MARLENE TERESINHA FUVERKI SUGUIMAISU

M.D. Presidente Tribunal Regional do Trabalho do Paraná

Nesta Capital

CPI da Indústria do Atestado Médico

Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



Ofício nº 52/2017

Exmo. Doutor,

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de inquérito —- CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convido- lo a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizar-se no dia 06 de dezembro de 2017, (quarta-feira), às 9:45h, no

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 29 de novembro de 2017.

j

DEPÚTADO ANIBELUI NETO.

Presidente CesA

Exmo. Doutor,
Gláucio Araújo de Oliveira ,

M.D. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho no Paraná

Nesta Capital

Cri da Indústria do Atestado Médico

Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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Ofício nº 53/2017

Exmo. Doutor.

O Deputado que O presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidalo a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizar-se no dia 06 de dezembro de 2017, (quarta-feira), às 9:45h, no

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 29 de novembro de 2017.

DEPUTADO ANIBELL! NETO

Presidente

Exmo. Doutor
Dr. Wiliams Zanatta
M.D. Diretor Geral do Hospital Santa Cruz.

Nesta Capital

CPI da indústria do Atestado Médico

Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



Ofício nº 54/2017

Exmo. Doutor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convida- lo a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizar-se no dia 06 de dezembro de 2017, (quarta-feira), às 9:45h, no

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade pára renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 29 de novembro de 2017.

* DEPUTADO ANIBELLI NETO

Presidente

Exmo. Doutor |

José Octavio Leme Neto
M.D. Diretor Geral do Hospital Marcelino Champagnat.
Nesta Capital

CPI da Indústria do Atestado Médico

praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR



Raro

ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 55/2017

Exmo. Doutor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convida-o a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizar-se no dia 06 de dezembro de 2017, (quarta-feira), às 9:45h, no

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 29 de novembro de 2017.

“DEPUTADO ANIBELINEIO |
vo Presidente

Exmo. Doutor
Marcus Vinicius Tedesco
M.D. Diretor da Amil Paraná,
Nesta Capital |

CPI da indústria do Atestado Médico

Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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Ofício nº 56/2017 - CIRCULAR

Curitiba, 29 de novembro de 2017.

Exmo. Senhor Deputado,

Na qualidade de Presidente e Relator da Comissão Parlamentar de

Inquérito da Indústria do Atestado Médico, vimos respeitosamente CONVOCAR Vossa

Excelência a participar da reunião de trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia

06 de dezembro de 2017, (quarta-feira), às 10:00h, no Auditório Legislativo, desta

Assembléia Legislativa

Aproveitamdo a oportunidade para apresentar a lista de convidados que

participarão da reunião de trabalhos da referida CPI.

Diretor Geral do Hospital Sta Cruz Dr. Williams Zanatta

Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho - Paraná Dr. Gláucio Araújo de Oliveira -

Presidente do TRT9 - Tribunal Regional do Trabalho
Des-Mariene Teresina Fuverki
Suguimatisu

Presidente da Unimed Curitiba Dr. Alexandre Gustavo Bley

Diretor da Amil - Paraná Dr. Marcus Vinicius Tedesco

Diretor Executivo da Clinipam Dr. Cadri Massuda.

Dir. Geral do Hospital Marcelino Champagnat Dr. José Octavio Leme Neto

Certo de contar com sua presença, seu auxilio para evolução dos nossos

trabalhos, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e

apreço.

Atenciosamente, Â

Ê

i
!

/

“ANIBELLI NETO DELEGADO
Presidente e Relator

Pa

CPI da Indústria do Atestado Médico
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Ofício nº 57/2017

Exmo. Doutor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inguérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convida-lo a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizar-se no dia 06 de dezembro de 2017, (quarta-feira), às 79:45h, no

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislaiiva.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oporiunidade pára renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 29 de novembro de 2017.

?

DEPUTADO ANIBELL/NETO
Presidente

Exmo. Doutor
Cadri Massuda.
M.D. Diretor Executivo - Clinipam.
Nesta Capital

CPi da Indústria do Atestado Médico

Praça Nossa Senhora da'Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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Ofício nº 58/2017

Senhor Diretor,

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria a ata da 7º

(sétima) reunião da CPI da INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO, para publicação no

Diário Oficial desta Assembleia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade pára renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 06 de dezembro de 2017.

; LenSA 2tantos oPELA AmDE ka

SERGIO RICST FILHO

o Secretário

Vossa Senhoria
DYLLIARDI ALESSI

M.D. Diretor Legislativo
Desta Casa de Leis

CPI da Indústria do Atestado Médico

Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR



Oficio nº 59/2017 —- CIRCULAR

Curitiba, 12 de dezembro de 2017.

Exmo. Senhor Deputado,

Na qualidade de Presidente e Relator da Comissão Parlamentar de Inquérito

da indústria do Atestado Médico, vimos respeitosamente CONVOCAR Vossa Excelência

a participar da reunião de trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia 13 de
dezembro de 2017, (quarta-feira), após a sessão planária, na sala Arnaido Busato —

Sala de Reuniões Anexa qo Plenário, desta Assembléia Legislativa

Certo de contar com sua presença, seu auxilio para evolução dos nossos
trabalhos, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e
apreço.

Atenciosamente,

e / AÍ d
: df a f/ / / O ; ; [sAtol É RÃ

4 ; EO AAGA/ ANIBELLI NETO DELEGADO RECALCATT!

/ Presidente Relator

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR
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Ofício nº 01/2018

Senhor Diretor,

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria a ata da 8º

(oitava) e 9º (nona) reuniões da CPI da INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO, para
publicação no Diário Oficial desta Assembleia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 11 de janeiro de 2018.

EVossa Senhoria É ASSE
DYLLIARDI ALESS| É ingroce
M.D. Diretor Legislativo Po
Desta Casa de Leis

mBLEIA LEGIS
avrre

iii FUNCIONÁRIOúYom-& eion
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6. NORMAS DO ATESTADO MÉDICO

O atestado médico é um documento essencial quando o empregado é obrigado a se
ausentar por motivo de doença, consulta, exame, tratamento médico ou qualquer
outro problema de saúde que o deixe incapacitado temporariamente para
comparecer ao trabalho. Importante ressaltar, que somente o médico tem previsão
legal para emissão de atestados para efeitos de justificação de faltas ao emprego e
fins previdenciários (Lei nº 605/45). A única exceção consiste na possibilidade de
emissão de atestado pelo cirurgião-dentista, mas tão somente atestar naqueles
estados mórbidos no setor de sua atividade profissional, conforme consta na Lei nº
5.081/66. Isso implica dizer que quaisquer outros profissionais não têm autorização
legal para emissão de atestados para fins de dispensas de trabalho e, do contrário,
caracteriza ilegalidade.

Também os serviços de perícia médica, jamais poderão receber e acatar atestados
que não sejam emitidos por médico ou cirurgião-dentista.

A legislação federal estabelece a “ordem preferencial de atestado médico” (Decreto
27.048/49 e também pela Legislação da Previdência Social), ou seja, existe uma
escala hierárquica para a comprovação da doença do empregado, a qual estabelece
a seguinte ordem:

| - Atestado emitido pelo Médico da Empresa ou em Convênio;

Il - Médico do INSS ou do SUS;

HI - Médico do Serviço Social da Indústria (Sesi) ou do Comércio (Sesc);
IV- Médico a serviço de repartição federal, estadual ou municipal, incumbida de
assuntos de higiene e saúde;
V - Médico de convênio sindical.

Vi — Médico de livre escolha do próprio empregado, no caso de ausência dos
anteriores, na respectiva localidade onde trabalha.

Somente se não existir alguma das possibilidades citadas é que o atestado poderá
ser assinado pelo médico de preferência do empregado, conforme dispõe a Lei nº
605/1949, modificada pela Lei nº 2.761/1956. Caso o atestado não esteja de acordo
com a lei, a empresa não é obrigada a remunerar a falta. O documento servirá
apenas para evitar a aplicação de sanções disciplinares como advertência ou
suspensão.

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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Vale ressaltar, porém, que não é obrigatório seguir a ordem de preferência se
houver outra regra estabelecida em convenção, acordo coletivo de trabalho, estatuto
ou regulamento da própria empresa. A empresa neste caso, tem que aceitar o
atestado como justificativa e abono de falta.
O conteúdo de um atestado médico é de inteira responsabilidade do profissional que
assina o documento.

A emissão de atestados médicos é normatizada pela Resolução nº 1658, publicada
pelo Conselho Federal de Medicina, em 2002, alterada pela Resolução 1851/2008.
O médico deve registrar no prontuário todas as informações relativas aos exames e
tratamentos realizados, pois estes dados poderão ser consultados por médicos
peritos das empresas, órgãos da Previdência Social e do Poder Judiciário.

De acordo com a Resolução CFM 1.658/2002, alterada pela Resolução 1.851/2008,
o médico deverá cumprir os seguintes procedimentos ao preencher um atestado:
| - Especificar o tempo concedido de dispensa ao trabalho, para a recuperação do
paciente;
Il — Estabelecer o diagnóstico, quando expressamente autorizado pelo paciente;
III - caso o atestado seja manuscrito, a escrita deve ser absolutamente legível;

IV - Identificar-se como emissor, mediante assinatura e carimbo com o número do
registro profissional do Conselho Regional de Medicina.

Quando o atestado for solicitado pelo paciente ou seu representante legal para fins
de perícia médica deverá observar:
|—- O diagnóstico;

|| — Os resultados dos exames complementares;
Ill — A conduta terapêutica;
IV — O prognóstico;

V — As consequências à saúde do paciente;
Vi — O provável tempo de repouso estimado necessário para sua recuperação, que
complementará o parecer fundamentado do médico perito, a quem cabe legalmente
a decisão do benefício previdenciário, tais como: aposentadoria, invalidez definitiva e
readaptação;
VII - Registrar os dados de maneira legível;

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico
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VIII — Identificar-se como emissor, mediante assinatura e carimbo ou número de
registro no Conselho Regional de Medicina.

6.1 CID NO ATESTADO MÉDICO

Para incluir este tipo de informação no documento, o médico utiliza a Classificação
Internacional de Doenças (CID).

No entanto, esta informação só deverá constar no atestado médico com a
autorização expressa do paciente ou de seu representante legal. Caso contrário, não
existe obrigatoriedade de informar a CID no atestado médico, mas é desejável, pois
sabendo qual é o problema, a empresa pode adaptar as condições do ambiente de
trabalho para aquele funcionário.

Em 2007, o Conselho Federal de Medicina aprovou a Resolução nº 1819, que proíbe
a inclusão da CID nos atestados médicos, em alguns casos. O artigo 102 do Código
de Ética Médica diz que o médico não pode revelar a doença do paciente, sem
autorização prévia do mesmo.

As empresas não devem recusar um atestado médico sem a indicação da CID. Se
existe alguma suspeita de que o documento é falso ou há indícios de irregularidades
nas constantes justificativas de faltas de empregados, a organização pode contestar
a validade do documento, através de uma junta médica ou outra medida jurídica.
Além disso, a Constituição Federal, no artigo 5º, inciso X, garante ao trabalhador o
direito de ser reservado quanto às condições de sua saúde, intimidade e
privacidade.

Pressupõe-se que um atestado médico é verídico, com ou sem a CID. O
empregador que não aceitar o atestado médico sem a CID, corre o risco de ser
processado por danos morais. As diretrizes do Departamento de Recursos Humanos
devem estar fundamentadas na legislação.

Em outras situações, o médico poderá ter a necessidade de atestar que algum
indivíduo saudável precisará se afastar do trabalho para acompanhar um familiar
doente.

Esse tipo de atestado tem respaldo legal e, para esses e outros casos, os códigos
CID (10) que podem ser aplicados são:

76.9 — Pessoa em contato com serviços de saúde;

Z76.3 — Pessoa em boa saúde acompanhando pessoa doente;

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico
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Z76.5 — Pessoa fingindo ser doente (simulação consciente);

Z00.0 — Consulta médica geral;

F99 — Transtorno mental não especificado;
F45.1 — Transtorno somatoforme indiferenciado;

F68.1 — Produção deliberada ou simulação de sintomas ou de incapacidades físicas
ou psicológicas.

As informações oriundas da relação médico-paciente pertencem ao paciente, sendo
o médico (ou instituição) apenas o seufiel depositário, e o sigilo profissional impede
o médico de consignar, no atestado, o diagnóstico literal ou o código CID (10), a não
ser que haja autorização expressa do paciente, justa causa, exercício de dever legal
ou solicitação do representante legal do paciente. Essa informação de autorização
deve constar no próprio atestado.

Para os casos de “doentes periódicos”, aqueles funcionários que faltam muito ao
trabalho, alegando diversos problemas de saúde, a melhor maneira de lidar com a
situação é apurar possíveis irregularidades, sempre com o respaldo do jurídico da
empresa. Casos assim podem ser alvo, inclusive de investigação policial e denúncia
ao Conselho Regional de Medicina. A organização também pode utilizar de seus
canais de comunicação interna, para manter seus empregados sempre bem
informados sobre as implicações legais com relação a faltas, atestados e licenças
médicas.

7. CLASSIFICAÇÃO DOS ATESTADOS

Previdenciário: destinado a comprovar determinado estado patológico
especificamente perante a Previdência;

Óbito: Indispensável para que ocorra o sepultamento;
Clínico: serve para justificar ou abonar faltas do empregado ao trabalho, devido à
incapacidade por causa de doença ou acidente;

Oficiosos: Quando requeridos por interesse de pessoa física ou jurídica de direito
privado, para justificar situações menos formais;

Administrativos: Quando apresentados ao serviço público, em decorrência de uma
função pública;
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Judiciários: Quando solicitados pela administração da justiça;

Gracioso: também chamado de complacente ou de favor;

Falso: aquele dado quando se sabe do seu uso indevido e criminoso, tendo por isso
o caráter doloso.

7.1 DIFERENÇAS ENTRE DECLARAÇÃO MÉDICA E ATESTADO MÉDICO

Geralmente uma declaração médica e um atestado médico são semelhantes, porém,
as declarações podem ser feitas por qualquer pessoa que tenha participação no
procedimento declarado, seja exame médico, consulta, atendimento de emergência,
entre outros. Já o atestado, somente o médico poderá fazê-lo, cito Artigo 6º da
Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.658 de 20 de dezembro de 2002.
“Somente aos médicos e aos odontólogos, estes no estrito âmbito de sua profissão,
é facultada a prerrogativa do fornecimento de atestado de afastamento do trabalho. ”

Outra diferença é que em declaração não se pede afastamento do colaborador,
somente se informa dia ou horário em que o mesmo esteve presente para
determinada atividade, já no atestado temos sempre informando a quantidade de
dias que o colaborador necessitará de afastamento, conforme Artigo 3º da
Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.658 de 20 de dezembro de 2002.

As declarações de comparecimento aos serviços médicos, sejam governamentais ou
privados, não podem jamais ser confundidas com atestados médicos. Elas apenas
dizem que o paciente ou seu responsável (no caso das crianças ou outros
dependentes), compareceu à consulta naquele determinado dia. Já no atestado,
sempre haverá o tempo necessário para a recuperação do paciente, essa é a maior
diferença entre uma declaração e um atestado.

8. EVITANDO FRAUDES

Não é difícil algum indivíduo verdadeiramente doente se passar por outro para
adquirir atestado utilizando o nome de um indivíduo sadio, na tentativa de fraudar os
institutos previdenciários ou empresas. Também não é incomum encontrar médicos
respondendo criminalmente ou prestando esclarecimentos à Polícia Federal, sobre a
emissão de atestados questionados quanto à veracidade e que causaram danos ao
erário público. É necessário, em relação a esse aspecto, que o médico tenha
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cuidado de, antes da emissão do atestado médico, solicitar documento de
identificação do paciente examinado.

A resolução do Conselho Federal de Medicina — CFM nº 1.658/2008, em seu artigo
4º, torna tal prática obrigatória. Outra precaução a destacar é a necessidade de se
deixar descrito no atestado sua finalidade, ou seja, informar se está destinado a
afastamento de atividades:

Laborativas;

Escolares;

Desportivas;

De comparecimento, dentre outras.

A maneira mais prática, que o médico pode fazer uso para dificultar que seu carimbo
e assinaturas sejam falsificados ou clonados é sempre evitar assinar com rubricas,
assinando, portanto, de forma mais extensa possível.

Jamais, o médico deve assinar formulários em branco (artigo 11 do C.E.M); e deve
emitir os atestados conforme itens indispensáveis descritos nas Resoluções do CFM
nº 1.658/2002 e nº 1.851/2008.

Outro modo, é sempre que possível, colocar no atestado uma forma de contato (e-
mail, telefone fixo, telefone móvel, endereço, etc.). Pois, geralmente quando um
serviço de perícia identifica uma suposta fraude, a primeira providência é tentar
entrar em contato com o médico emissor, na tentativa que o mesmo confirme, ou
não, a autenticidade da emissão.

Na eventualidade de não se conseguir efetuar esse contato, a providência seguinte
é encaminhar às instâncias responsáveis para ações mais coercitivas (CRM, Polícia
Federal, etc.). A esse respeito, a alinea “b”, do artigo 15, do Decreto nº 20.931/1932
deixa determinado que: “são deveres dos médicos: escrever as receitas por extenso,
legivelmente, em vernáculo, nelas indicando o uso interno ou externo dos
medicamentos, o nomee a residência do doente, bem como, a própria residência ou
consultório”.

9. DAS PENALIDADES

A falsificação de atestado médico configura ato de improbidade, infração contratual
de natureza grave prevista no artigo 482, “a”, da CLT (Consolidação das Leis do
Trabalho), sendo motivo para a dispensa por justa causa do empregado. Uma única

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

conduta reveladora da desonestidade do empregado é suficiente para romper a
confiança necessária ao contrato de trabalho, tornando inviável a continuidade do
vínculo de emprego.
No entanto, recomenda-se que a penalidade máxima apenas seja aplicada quando
confirmado o ato de improbidade, diante da possível repercussão negativa na vida
familiar e social do trabalhador e também para o caso de a demissão ser
questionada judicialmente. Assim, é importante que a empresa colha provas de que
o empregado foi responsável pela falsificação ou adulteração do atestado
apresentado.

9.1.PENA DE DOIS A SEIS ANOS

Muitos não sabem, mas apresentar um atestado médico falso é crime. Conforme
explica o advogado Mauro Scheer Luís, do Scheer & Advogados Associados, está
previsto no artigo 304 (Decreto Lei nº 2.848 de 07 de dezembro de 1940, art. 304 —

Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem os
artigos 297 a 302), do Código Penal, que trata do uso de documentos falsificados. A
pena varia de dois a seis anos de prisão. “A detenção, no entanto, dificilmente será
imediata, pois a lei prevê a possibilidade de o réu aguardar o julgamento em
liberdade. Existe também a possibilidade de substituir a pena por prestação de
serviços comunitários”, esclarece o advogado. Mas, dependendo da ficha criminal do
envolvido e da eventual cumulação de outros crimes, o uso de documentos falsos
pode resultar nas restrições de liberdade.

Se o problema envolver má-fé de profissionais de saúde, ou seja, quando um
médico vende os atestados, a punição pode ir desde uma advertência até a
cassação de seu registro de trabalho.

Com um prontuário bem fundamentado, o médico se afasta das sanções previstas
na Lei 3.268/57 para esse tipo de infração ética: advertência, censura, suspensão ou
cassação profissional.

9.2.FALSIDADE IDEOLÓGICA

A falsidade pode ser na existência ou na inexistência de uma enfermidade, na falsa
condição de higidez pretérita ou atual, num tipo de patologia, na causa mortis e no
seu agente causador, ou em qualquer informação dessa ordem que não seja
verdade.
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O que se pune nesta forma de delito é tão somente a inveracidade que o atestado
pretende provar. E mais: a falsidade pode ser praticada tanto em relação ao que é
fundamental (diagnóstico), como ao que é secundário (tempo de convalescença),
desde que altere em substância o conteúdo do atestado e o juízo global sobre o
mesmo.
O Código aponta quatro modalidades de atestado médico injustificável:

1. Quando não há prontuário;

2. Quando há exacerbação do quadro clínico para justificar algum impedimento;

3 . Quando não corresponde à verdade;
4 . Como forma de obter vantagens.
Os documentos que se enquadrarem nessas modalidades possuem “falsidade
ideológica”.

Em detalhe: caso seja comprovado que o acusado produziu e assinou o atestado,
ele também pode responder por crime de falsificação de documento particular,
previsto no artigo 298 do Código Penal. Por outro lado, se tiver feito apenas
alterações em um atestado original, incorre em falsidade ideológica, crime previsto
no artigo 299 do Código Penal. A punição também prevê restrição de liberdade.
Desta forma, ademissão por justa causa seria a forma mais branda de punição ao
funcionário.

10. PROBLEMÁTICA DO ATESTADO MÉDICO FALSO

10.1 PROBLEMAS MAIS COMUNS

Hoje, entre as infrações mais comunsnos sistemas de saúde de todo o mundo estão
a falsificação de recibos de consultas, exames, cirurgias e o superfaturamento de
procedimentos hospitalares, sendo as falsificações de atestados médicos muito
comuns no Brasil.

De acordo com as estimativas da Associação Brasileira das Empresas de Medicina
em Grupo (Abramge), cerca de 20% das despesas de atendimento são
representadas por fraudes. Esse tipo de crime ainda traz muitos prejuízos a
empresas dos setores públicos e privado.
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10.2. ABSENTEÍSMO

Controlar o absenteísmo, é hoje, o grande desafio das empresas em função dos
impactos financeiros que ele produz na própria Empresa e fora dela, na sociedade,
em virtude de muitas causas produzirem benefícios previdenciários.

Não se pode falar em controle de absenteísmo sem se fazer a avaliação dos fatores
clínicos-epidemiológicos da população de trabalhadores que estão sendo assistidos

pela medicina do trabalho da Empresa.
Ão se analisar o absenteísmo é importante considerar a existência de uma etiologia
multifatorial. Devem ser avaliadas, portanto, as variáveis do indivíduo como:
motivação, necessidades, hábitos, valores, habilidades e conhecimentos; variáveis
relacionadas à organização como: o clima de trabalho, e as políticas da Instituição.
(TAYLOR, 1999, PELLETIER, 2004 apud SALDARRIAGA,2007).

10.3. CUSTOS ASSOCIADOS AO ABSENTEÍSMO:

a — Perda de produtividade do trabalhador ausente;
b — Horas extraordinárias para outros empregados;
c — Diminuição da produtividade total dos empregados;
d — Custosincorridos para garantir ajuda temporária:

e — Aumento da carga previdenciária;

f — Possível perda de negócios ou clientes insatisfeitos.

As empresas precisam criar dados estatísticos sólidos em relação a absenteísmo
para poderem criar estratégias específicas de redução, devem quantificar o quanto
dele se origina pela ocorrência de doença e determinar as causas de outra natureza.
Quanto às causas decorrentes de doença devem-se identificar se são decorrentes
do trabalho ou não. As que forem atribuídas à atividade laborativa devem ser
minuciosamente investigadas para evitar o adoecimento coletivo dos empregados
que labutam nas mesmas condições.
O controle do absenteísmo extrapola o sentido da vigilância rigorosa que o serviço
médico deve ter sobre os atestados que são apresentados. A correção definitiva
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deste desvio exige um trabalho de parceria de diversos setores da empresa, com
comprometimento da alta direção, e por meio do sinergismo de ações integradas e
complementares, passa a ser em última instância responsabilidade de todos. Trata-
se de um trabalho continuo de educação e conscientização da gerência ao
operacional, com o intuito de se obter resultados diferentes através da mudança de
conduta e dos hábitos.
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11. REUNIÕES
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CPI — INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO

ATA DA 12 REUNIÃO DE INSTALAÇÃO E ELEIÇÃO

DEPUTADO DEPUTADO

ANIBELLI NETO (PMDB) DELEGADO RECALCATTI (PSD)

DEPUTADO DEPUTADO

FELIPE FRANCISCHINI (SD) STEPHANES JÚNIOR (PSB)
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18º tegistatura

| Processo Legislativo

à Comissões Permanentes

Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e do Idoso

ATA DA 3º REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, às dezessete
horas, na Sala de Reuniões anexa ao Plenário da Assembleia Legislativa, sob a
Presidência da Deputada Claudia Pereira, reuniram-se os Deputados Márcio
Pacheco, Anibelli Neto, Professor Lemos, e as Deputadas Cantora Mara Lima,
Cristina Silvestri e Maria Victória, membros titulares da Comissão de Defesa dos
Direitos da Criança, do Adolescente e do Idoso. A Deputada Claudia Pereira abriu

os trabalhos, agradeceu a presença de todos, e anunciou a pauta a ser deliberada,
com os Projetos de Lei números 260/2016, de autoria do Deputado Luiz Carlos
Martins, que “Dispõe sobre o atendimento aos idosos e às pessoas portadoras
de necessidades especiais nas agências bancárias”, 493/2016, de autoria do
Deputado Dr. Batista, que “dispõe sobre a reativação do Teste do Quadril, nos
recém-nascidos nas maternidades públicas e privadas no Estado do Paraná”;
609/2016, de autoria do Deputado Tercílio Turini, que “concede título de Cidade
Berço da Pastoral da Criança”, ao municipio de Florestópolis”, e o 408/2016, de
autoria da Deputada Claudia Pereira, que “dispõe sobre a obrigatoriedade por
parte dos hospitais públicos e privados, do registro e a comunicação imediata de
recém-nascidos com deficiência intelectual e múltipla às instituições, entidades

e associações especializadas que desenvolvem atividades com pessoas com
deficiência no Estado do Paraná”. Na sequência, a Senhora Presidente solicitou
a Deputada Maria Victória, relatora designada para o Projeto de Lei nº 260/2016,
que procedesse à leitura do parecer. Após lido, foi colocado em discussão e
votação o parecer favorável, o que foi aprovado. Dando prosseguimento, solicitou
ao Deputado Márcio Pacheco, relator designado do Projeto de Lei nº 493/2016,
que procedesse à leitura do parecer. Após lido, foi colocado em discussão e
votação o parecer favorável, o que foi aprovado. Também solicitou ao Deputado
Professor Lemos, relator designado para o Projeto de Lei nº 609/2016, que
procedesse à leitura do parecer. Após lido, foi colocado em discussão e votação o
parecer favorável, o que foi aprovado. Em seguida a Senhora Presidente passou
a Presidência da Comissão para a Deputada Cantora Mara Lima, conforme prevê
$ 3º do artigo 79 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa. A Presidente
em exercício informou que a Deputada Claudia Pereira é autora do Projeto nº
408/2016, o qual solicitou a Deputada Cristina Silvestri, relatora designada, que
procedesse à leitura do parecer. Após lido, foi colocado em discussão e votação o

parecer favorável, o que foi aprovado. Na ocasião, foi colocado à apreciação dos
membros da Comissão o Protocolo nº 823/2017-DAP de 13/03/2017, que “requer

a constituição da Frente Parlamentar em Defesa da Vida e da Família, conforme
artigo 15 da Resolução nº 17 de 14 de dezembro de 2016”, de autoria do Deputado
Gilson de Souza, que recebeu parecer favorável, tendo sido aprovada a referida
Frente Parlamentar, excluida apenas de seus objetivos a parte referente às crianças
e adolescentes, já que constituem a competência da Comissão Permanente de
Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e do Idoso. Na sequência, a
Deputada Cristina Silvestri citou sobre um desenho animado que circula pelas
midias sociais, onde ensina às crianças a prática do suicídio. Além desse tema,
trataram sobre os casos do jogo da Baleia Azul. A Deputada Cláudia solicitou à
Comissão que verificasse junto à Frente Parlamentar de Mobilização Nacional

Pró-Criança e Adolescente — Fenacria e outras instituições governamentais que
notícias têm sobre estes casos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente
em exercício agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião determinando
a lavratura da presente Ata que segue assinada por ela, e pela Secretária da
Comissão.

Deputada CLAUDIA PEREIRA

Presidente

Comissão de Defesa da Criança, do Adolescente e do Idoso - CRIAI

Deputada CANTORA MA

Presidente em exercício

Comissão de Defesa dos Direitos da Crianç

Sônia Goreti de Oliveira

Secretária
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3/ CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO
ATA DE INSTALAÇÃOE ELEIÇÃO

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, na Sala
Arnaldo Busato, reuniram-se os membros indicados pelas lideranças para compor
a Comissão Parlamentar de Inquérito da Indústria do Atestado Médico, proposta
através do Requerimento 436/2017 e constituída através do Ato do Presidente nº
5/2017, comofim específico de proceder a instalação e a eleição do Presidente e
do Relator. Estavam presentes os Deputados Anibelli Neto, Delegado Recalcatti,
Stephanes Junior e Felipe Francischini. Verificado o quórum legal, passou-se a
leitura dos membros indicados pelos líderes, quais sejam: Deputados Anibelli
Neto,titular e Ademir Bier, suplente; Cristina Silvestri, titular e Rasca Rodrigues,
suplente; Mauro Moraes, titular e Paulo Litro, suplente; Felipe Francischini, titular
e Dr. Batista, suplente; Stephanes Junior, titular e Marcio Pacheco, suplente; Luis
Raimundo Corti, titular e Claudio Palozi, suplente; Delegado Recalcatti, titular e
Cobra Repórter, suplente. Passando-se à votação, foram eleitos por unanimidade
de votos para presidente o Deputado Anibelli Neto e para Relator o Deputado
Delegado Recalcattt. Na sequência, indo a função de Presidente, o Deputado
Anibelli Neto agradeceu a presença de todos e declarou instalada a Comissão,
encerrando os trabalhos e determinando a lavratura da presente ata, que segue

assinada por todos os membros da Comissão para que produza seus efeitos legais.

DEPUTADO ANIBELLI NETO DEPUTADO DELEGADO
Presidente RECALCATTI

Relator

DEPUTADO FELIPE DEPUTADO STEPHANES JUNIOR
FRANCISCHINI Membro

Membro
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À Diretoria Legislativa para providências: Requerimento n.º 5.933/2017,
do Deputado Marcio Pauliki, solicitando que o Projeto de Lei n.º 557/2017 seja
remetido à Comissão de Indústria e Comércio, Emprego e Renda.

Encaminhado à Diretora Legislativa para verificação de requisitos:
Requerimento n.º 5.940/2017, do Deputado Bernardo Ribas Carli, Coordenador
da Frente Parlamentar dos Produtores de Energia Elétrica, com apoiamento dos

Deputados Nelson Justus, Luiz Claudio Romanelli, Andre Bueno e Stephanes
Junior, solicitando a inclusão dos Deputados relacionados no termo de adesão

como membros efetivos da Frente Parlamentar dos Produtores de Energia Elétrica.

Justificativa de ausência:

Deferido conformeo art. 97, $ 3.º, VI do Regimento Interno (em decorrência
de impedimento de locomoção no trajeto até a sede do Poder Legislativo ou ao
local onde ocorrer a Sessão Plenária, ocasionado poracaso fortuito ou força maior
devidamente comprovados): Requerimento n.º 5.925/2017, do Deputado Adelino
Ribeiro, apresentando justificativa de ausência na Sessão Plenária de 2/10/2017.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSDB): Nada mais
havendo a tratar, declaro encerrada a Sessão Ordinária, marcando: uma Sessão
Extraordinária na sequência, com a seguinte Ordem do Dia: Redação Final do

Projeto de Lei n.º 505/2017; 2.º Discussão dos Projetos de Lei n.º 515/2017 e
517/2017 e do Projeto de Resolução n.º 12/2017; e 1.º Discussão do Projeto de
Lei Complementar n.º 6/2017; e uma Sessão Ordinária para segunda-feira, dia
9 de outubro, à hora regimental, com a seguinte Ordem do Dia: 3º Discussão
do Projeto de Lei n.º 11/2017; 2.º Discussão dos Projetos de Lei n.º 356/2017,
381/2017, 384/2017 e 556/2017 e do Projeto de Resolução n.º 12/2017; 12
Discussão do Projeto de Lei Complementar n.º 6/2017 e dos Projetos de Lei n.º
350/2017, 373/2017, 376/2017, 518/2017, 520/2017 e 544/2017; e Discussão
Única do Veto Parcial n.º 22/2017, ao Projeto de Lei n.º 369/2017.

“LEVANTA-SE A SESSÃO”.

(Sessão encerrada às 16h58, tendo sido lavrada a Ata para fins de publicação em
atendimento ao disposto no art. 139 da Resolução n.º 11 de 23/8/2016, Regimento
Interno.)

101913/2017oa| Processo Legislativo

E Comissões Permanentes

8º LEGISLATURA - 3º SESSÃO LEGISLATIVA

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

ATA DA 7º REUNIÃO

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete,
reuniu-se no Auditório Legislativo, a Comissão de Educação sobre a
presidência do Deputado Hussein Bakri, mais os Deputados Professor
Lemos, Maria Victoria, Tiago Amaral e Evandro Araújo e Felipe
Francischini. Na reunião presentes também a Secretária de Educação
Ana Seres Comim e representantes, Dr. Oscar Alves, Presidente do
Conselho Estadual de Educação e o Advogado Dr. José Dorival Pires
do CEE, Presidente da APP. Professor Hermes Leão, e representantes
do Centro Educacional EPHETA, que atende deficientes auditivos. O
Presidente abriu a reunião com a dispensa da leitura da ata da reunião
anterior e em seguida abriu a pauta de votações: 1. Votação do Parecer
do Projeto de Lei nº 149/2017 de autoria do Deputado Francisco Buhrer:
Acresce uma Alínea ao Inciso IV do Artigo 4º da Lei nº 18.451 de 06 de
Abril de 2015, Que Dispõe Sobre a Criação do Programa de Estímulo a
Cidadania Fiscal do Estado do Paraná e dá Outras Providencias. Relator:
Deputado Professor Lemos. O Projeto de Lei recebeu parecer favorável
do Relator e foi aprovado pelos Deputados presentes. 2. Votação do
Parecer do Projeto de Lei nº 503/2017 de autoria do Poder Executivo.
Mensagem nº 047/2017 — Inclusão de Parágrafo Unico ao Art. 7º da Lei
nº 18.418, de 29 de Dezembro de 2014, Que Criou o Instituto Paranaense
de Desenvolvimento Educacional.. Relator: Deputado Tiago Amaral.
O Projeto de Lei recebeu parecer favorável do Relator e foi aprovado
pelos Deputados presentes. Em seguida com autoridades envolvidas, foi
debatido sobre o fechamento do Centro Educacional EPHETA e perícia
médica do estado envolvendo os Professores. Após o debate ficou
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decidido uma reunião com a Secretária de Educação Ana Seres Câmim 9 t
sobre os atestados médicos dos Professores do estado. A Secretãng
ficou de confirmar uma data para visita da Comissão na SEED compaíwe!
com sua agenda. E numa próxima reunião convidar a mantenedora
Centro Educacional EPHETA para estar presente. E por iniciativa do
Presidente, a Comissão de Educação se reunir no Conselho Estadual de
Educação com o Presidente Dr. Oscar Alves para discutir sobre sugestões
e medidas necessárias a respeito do corte etário para se ingressar no
Ensino Fundamental. Sem mais nadaa tratar, o Presidente Hussein Bakri
deu por encerrada a reunião.

Deputado Hussein Bakri

Presidente da Comissão de Educação

Paulo Sergio Buffara Farah

Secretário da Comissão de Educação

101914/2017

Comissão de Revisão e Consolidação Legislativa

ATA DA 1º REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte dias do mês de setembro dois mil e dezessete, no Auditório
Legislativo da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, às 13h40
min, reuniram-se ordinariamente os Senhores Deputados Estaduais Tiago
Amaral, Pedro Lupion, Bemardo Ribas Carli e Fernando Scanavaca,
membros da Comissão de Revisão e Consolidação Legislativa. Havendo
quórum suficiente o Deputado Tiago Amaral, Presidente da Comissão,
declarou aberta a primeira reunião da referida comissão. Não havendo
Ata a ser lida passou a abertura oficial da Comissão de Revisão e
Consolidação Legislativa, conforme o art. 65 do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa, agradecendo a todos os presentes e aos
deputados membros. O presidente teceu comentários acerca da comissão,
ressaltando que a mesma tem a missão institucional de promover a
atualização, fiscalização, compilação e desburocratização do sistema
normativo paranaense, para que atenda aos interesses da população.
Mencionou que atualmente no Estado do Paraná existem mais de 19 mil
leis, que após analise minuciosa dessas leis existentes, e votação dos
deputados membros da comissão, será definido a manutenção, alteração
ou extinção das normas. Ressaltou que o procedimento através do qual
a comissão irá trabalhar será de consultas à Casa Civil, responsável
pelo sistema legislativo do Estado do Paraná, enviando as leis a serem
analisadas e que estando efetivamente no ordenamento jurídico, passar-
se-á a análise de cada uma delas na comissão. Apresentado o plano de
trabalho e o objetivo da comissão, passou a palavra ao Deputado Pedro
Lupion, vice-presidente da comissão, que enalteceu a importância da
mesma para a organização do compêndio do ordenamento jurídico do
Paraná. Com a palavra, o Deputado Bemardo Ribas Carli, parabenizou a
iniciativa de todos os envolvidos na comissão, destacando a importância
da aplicabilidade das leis, e que, antes de se fazer leis novas, deve-se
buscar que as já existentes sejam cumpridas de forma efetiva. Com a
palavra o Deputado Fernando Scanavaca, teceu comentários acerca da
importância da comissão para a desburocratização das leis, ele finalizou
parabenizando a todos os envolvidos nos trabalhos da comissão. Na
sequência, anunciou a pauta a ser deliberada, com a aprovação do
ofício n.º 001/2017, que encaminha ao Secretário Chefe da Casa Civil
do Estado do Paraná, Valdir Rossoni, pedido de validação de vigência de
cento e quarenta e duas leis paranaenses. Após lido o ofício, foi colocado
em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade. Nada mais
havendoa tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e
encerrou a reunião, convocando outra para o dia 4 de outubro do corrente
ano, quarta-feira às 13h30min. Encerraram-se os trabalhos e para constar
e produzir os efeitoslegais, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada
será assinada pelo Senhor Presidente e, por mim Rosenilda Aparecida
Antonio, Secretária da Comissão.

Deputado TIAGO AMARAL
Presidente

Rosenilda Antonio
Secretária

101915/20147

E Comissões Temporárias

18º Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Ata da 2º Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito da
Indústria do Atestado Médico

Aos onze dias do mês de julho do anode dois mil e dezessete, na Sala de reuniões,
reuniram-se os membros da Comissão Parlamentar de Inquérito da Indústria do
Atestado Médico, os Deputados Anibelli Neto, Delegado Recalcatti, Dr. Btatista e
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Stephanes Junior. Observado a existência de quórum necessário, o Sr Presidente,
Deputado Anibelli Neto, declarou aberta a reunião, cumprimentou os presentes e
informou como a CPIfoi criada e seu objetivo. Na sequencia o Deputado Delegado
Recalcatri, Relator da Comissão, após saudações, faz a leitura da Ata de Instalação
da Comissão. Em seguida passou a palavra ao Deputado Dr. Batista que, após
cumprimentos comentou sobre a relevância do assunto tratados. O Sr Presidente,
convidou os representantes da Fecomércio, Diretor do RH do Sesc, Dr. Marco
Antonio Carneiro, o Assessor da Presidência, Sr. Edson Luiz Guariza; o Presidente
do CRM — Conselho Regional de Medicina do Paraná, Dr. Wilmar Mendonça
Guimarães, bem como, sua Conselheira, Dra Kety Patsis, e o Delegado de Polícia
Civil do DECRISA — Delegacia de Repressão aos Crimes Contra a Saúde, Dr. Vilson
Alves de Toledo, para comporem a mesa juntamente com os membros Comissão.
Na sequencia, passou a palavra ao Dr. Marco Antonio Carneiro que comentou sobre
dificuldades dos profissionais de RH e conflitos com a Previdência. Em seguida o
$r Presidente passou a palavra ao $r Edson Luiz Guariza, que, após cumprimentos
e agradecimentos em nome da Fecomercio-PR, comentou sobre maior controle
sobre os atestados médicos. Com a palavra o representante do CRM-PR, Dr. Wilmar
Mendonça Guimarães, que explanou sobre as atribuição sanções previstas do
Código de Ética Médica, composição do Conselho, experiências quanto ao assunto
tratado e respondeu questionamentos do Sr. Presidente. Ato contínuo a palavra foi
passada para Dra Keti Patsis, que esclareceu que os médicos não emitem atestado
falso, bem como, explanou sobre suas experiências junto ao INSSe respondeu as
dúvidas do Sr. Presidente. Na sequência a palavra foi passada para o Delegado de
Polícia Civil da DECRISA, Dr. Vilson Alves de Toledo, que após saudações, explicou
em pormenores como é a feitura de um Inquérito Policial e suas consequências,
mencionou o e-Social, o Fatos Acidentário Previdenciário — FAP e aofinal sugeriu
a CPI, como possível solução para o problema,a elaboração de uma lei que defina
uma assinatura digital /certificado digital. Finalizando a reunião, foi oportunizado aos
demais para comentários sobre o discutido. Com a palavra o Dr. Wilmar Mendonça
Guimarães aprovou a sugestão apresentada. Sr Edson Luiz Guariza também
comentou positivamente sobre a sugestão apresentada, O $r. Marcos Antonio
Carneiro disse acreditar que a sugestão do atestado eletrônico vai agilizar o processo
da empresa, não só minimizar a fraude. O Relator questionou Dr. Vilson Alves de
Toledo e Dr. Marco Antonio Carneiro, os quais foram prontamente respondidos.
A Dra. Keti Patsis pediu a palavra para comentar sobre problemas e soluções da
Fundação Estatal de Atenção Especializada à Saúde, Dr. Heitor Fabreti Amante pediu
a palavra e comentou sobre a certificação digital no Conselho Regional de Farmácia.
Por fim, o Senhor Presidente, Deputado Anibelli Neto, agradeceu a participação de
todos, e informou que no mês de agosto será dado continuidade aos trabalhos da
Comissão. Nada mais havendo a deliberar, o Senhor Presidente, Deputado Anibelli
Neto, agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião da Comissão Parlamentar
de Inquérito da Indústria do Atestado Médico, marcando a terceira reunião para o dia
vinte e dois de agosto do corrente ano, às 10 h,e eu, Sergio Ricci Filho, Secretário da
Comissão, lavrei a presente ata que segue assinada pelo Senhor Presidente e por mim.

Deputado ANIBELLI NETO Deputado DELEGADO RECALCATTI

Presidente Relator

Deputado Dr. BATISTA Deputado STEPHANES JUNIOR

Membro Membro

SERGIO RICCI FILHO

Secretário
101916/2017

18º Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Ata da 3º Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito da
Indústria do Atestado Médico

Aos vinte e dois dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezessete, no Auditório

Legislativo — Sala da CCJ, reuniram-se os membros da Comissão Parlamentar de

Inquérito da Indústria do Atestado Médico, os Deputados Anibelli Neto, Delegado
Recalcatti, e Stephanes junior e Dr. Batista. Observado a existência de quórum
necessário, o St Presidente, Deputado Anibelli Neto, declarou aberta a reunião,
cumprimentou os presentes, convidou para sentarem-se a mesa o representante

da Secretaria Estadual da Saúde, a Diretora Técnica do Hospital do Trabalhador,
Dra. Marcia Luiza Kradjen; representando a Federação das Indústrias do Paraná e

o Gerente de Relações Sindicais, Dr. Marlon Drcher; e o representante da Secretaria
Estadual de Administração e Previdência e Coordenador de Saúde Ocupacional, Dr.
Marcus Vinicius Garcia Negrão. Após saudações, o Relator, fez a leitura da Ata da
segunda reunião desta CPI. Em seguida, o Sr Presidente, passou a palavra para a Dra.
Marcia Luiza Kradjen que explicou o funcionamento de sua instituição quanto ao
atestado médico e confirmouaviabilidade do atestado informatizado. Na sequencia,
com a palavra Dr. Marcus Vinicius Garcia Negrão, que, após cumprimentos,
informou sobre as particularidades do órgão ao qual representa, concordou com o
atestado informatizado, mas também sugeriu atestado em duas vias, homologação
do atestado no RH da empresa e alertou para a insegurança jurídica junto a Justiça
do Trabalho. $r, Presidente oportunizou ao Dr. Marlon Dreher o uso da palavra,
tendo o mesmose recusado por nãoter autonomia para falar em nome da FIEP. Na

sequencia, o Dr. Marcus Vinicius Garcia responde algumas dúvidas do Sr. Presidente.
Após, Dr. Marcus Vinicius Garcia e Dra. Marcia Luiza Kradjen respondem algumas

perguntas do Relator. Nada mais havendo a deliberar, o Sr Presidente, Deputado
Anibelli Neto, agradeceu a presença de todos e encerroua terceira reunião ordinária
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desta CPI da Indústria do Atestado Médico, e eu, Sergio Ricci Filho, Secretárib da
Comissão, lavrei a presente ata que segue assinada pelo Sr Presidente e por mim: p àg $
Deputado ANTBELLI NETO Deputado DELEGADO RECALCA

Presidente Relator

Deputado Dr. BATISTA Deputado STEPHANES JUNIOR

Membro Membro

SERGIO RICCI FILHO

Secretário

101917/2017

18º Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Ata da 4º Reunião Ordinária da Comissão Pariamentarde inquérito da
Indústria do Atestado Médico

Aosvinte e seis dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete,
no Auditório Legislativo - Sala da CCJ, reuniram-se os membros da CPI
da Indústria do Atestado Médico, os Deputados Anibelli Neto, Delegado
Recalcatti, Stephanes Junior e Palozi e como convidado Deputado
Professor Lemos. Observado a existência de quórum necessário, o Sr
Presidente saudou todos os presentes e declarou aberta a 4º reunião
desta CPI. Na sequencia, o Relator, após cumprimentos, fez a leitura
da Ata da reunião anterior. Com a palavra, o Sr. Presidente convidou
para sentarem-se a mesa Dr. Jurandir Marcondes Ribas, Presidente
da Associação Médica Brasileira; Dra. Tania Pires, Superintendente de
Gestão em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba; e Dr.
Ariosvaldo Rocha, Presidente do Sindicato dos Empregados do Comercio
de Curitiba. Em seguida, o Presidente passou a palavra para o Deputado
Palozi, que, após cumprimentos, relatou sua preocupação com o assunto
tratado nesta CPI. Na sequencia, o Sr. Presidente comentou sobre a
sugestão de um atestado on line e do atestado numerado. Deputado
Palozi pediu a palavra para alertar sobre situações de responsabilidade
quando da emissão do atestado médico. Sendo esclarecido pelo Sr.
Presidente que as penalidades já foram assunto de discussão desta
CPI, bem como, existe um processo tramitando no Congresso Nacional
sobre o tema. Em ato continuo, o Sr. Presidente passou a palavra para
Dr. Jurandir Marcondes Ribas, o qual relatou sobre a parcela de culpa
dos médicos, mas que a solução esta na tecnologia e educação. Com
a palavra Dra. Tania Pires, após cumprimentos, relatou fatos ligados ao
carimbo com CRM sem controle, o prontuário eletrônico, em que pese o
problema de informática entre as instituições. Na sequencia, a palavra é
passada para o Sr. Ariosvaldo Rocha, que, após agradecimentos, disse
desconhece qualquer caso envolvendo a indústria do atestado falso em
Curitiba. Após, o Sr. Presidente abriu espaço para quem deseja-se fazer
algum comentário ou questionamentos. Com a palavra Professor Lemos
comentou sobre as injustiças com relação aos Servidores Públicos do
Estado junto a perícia e solicita que sejam convidados representantes
de sindicatos de defesa dos servidores. Sendo esclarecido pelo Sr.
Presidente de que este assunto já fora discutido em reuniões anteriores,
tendo sido garantido o direito do servidor de recorrer da decisão da perícia
e lembrou que o colega também pode fazer uso do plenário desta casa, se
achar oportuno, para resolver injustiças. Dra Tania Pires solicitou o uso da
palavra para fazer um comentário sobre o atestado para o acompanhante
do idoso dependente e para mãe oupai de criança e que a empresa possui
prerrogativa legal de recusar. Tendo o Sr. Presidente se comprometido a
buscar melhorias para o fato. Na sequencia, a palavra foi passada para
o Relator, que após agradecimentos, resumiu as possíveis soluções
discutidas nesta data. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença
de todos os presentes. Desta forma, nada mais havendo a deliberar, o
Senhor Presidente, Deputado Anibelli Neto, agradeceu a presença de
todos e encerrou a quarta reunião ordinária desta Comissão Parlamentar
de Inquérito da Indústria do Atestado Médico, deixou registrado a próxima
reunião para o dia dez de outubro de 2017, ás 10:00 horas, e eu, Sergio
Ricci Filho, Secretário da Comissão, lavrei a presente ata que segue
assinada pelo Senhor Presidente e por mim.

Deputado ANIBELLINETO Deputado DELEGADO RECALCATTI

Presidente Relator

Deputado PALOZI Deputado STEPHANES JUNIOR

Membro Membro

SERGIO RICCI FILHO

Secretário

101918/2017
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Stephanes Junior. Observado a existência de quórum necessário, o Sr Presidente,
Deputado Anibelli Neto, declarou aberta a reunião, cumprimentou os presentes e
informou como a CPI foi criada e seu objetivo. Na sequencia o Deputado Delegado
Recalcatri, Relator da Comissão, após saudações, faz a leitura da Ata de Instalação
da Comissão. Em seguida passou a palavra ao Deputado Dr. Batista que, após
cumprimentos comentou sobre a relevância do assunto tratados. O Sr Presidente,
convidou os representantes da Fecomércio, Diretor do RH do Sesc, Dr. Marco
Antonio Carneiro, o Assessor da Presidência, Sr. Edson Luiz Guariza; o Presidente
do CRM — Conselho Regional de Medicina do Paraná, Dr. Wilmar Mendonça
Guimarães, bem como, sua Conselheira, Dra Kety Patsis, e o Delegado de Polícia
Civil do DECRISA — Delegacia de Repressão aos Crimes Contra a Saúde, Dr. Vilson
Alves de Toledo, para comporem a mesa juntamente com os membros Comissão.
Na sequencia, passou a palavra ao Dr. Marco Antonio Carneiro que comentou sobre
dificuldades dos profissionais de RH e conflitos com a Previdência. Em seguida o
Sr Presidente passou a palavra ao Sr Edson Luiz Guasiza, que, após cumprimentos
e agradecimentos em nome da Fecomercio-PR, comentou sobre maior controle
sobre os atestados médicos. Com a palavra o representante do CRM-PR, Dr. Wilmar
Mendonça Guimarães, que explanou sobre as atribuição sanções previstas do
Código de Etica Médica, composição do Conselho, experiências quanto ao assunto
tratado e respondeu questionamentos do Sr. Presidente. Ato contínuo a palavra foi
passada para Dra Ketu Patsis, que esclareceu que os médicos não emitem atestado
falso, bem como, explanou sobre suas experiências junto ao INSS e respondeu as
dúvidas do Sr. Presidente. Na sequência a palavra foi passada para o Delegado de
Polícia Civil da DECRISA, Dr. Vilson Alves de Toledo, que após saudações, explicou
em pormenores como é a feitura de um Inquérito Policial e suas consequências,
mencionou o e-Social, o Fatos Acidentário Previdenciário — FAP e ao final sugeriu

a CPI, como possível solução para o problema, a elaboração de uma lei que defina
uma assinatura digital /certificado digital, Finalizando a reunião, foi oportunizado aos
demais para comentários sobre o discutido. Com a palavra o Dr. Wilmar Mendonça
Guimarães aprovou a sugestão apresentada. Sr. Edson Luiz Guariza também
comentou positivamente sobre a sugestão apresentada, O Sr Marcos Antonio
Carneiro disse acreditar que a sugestão do atestado eletrônico vai agilizar o processo
da empresa, não só minimizar a fraude. O Relator questionou Dr. Vilson Alves de
Toledo e Dr. Marco Antonio Carneiro, os quais foram prontamente respondidos.
A Dra. Keti Patsis pediu a palavra para comentar sobre problemas e soluções da
Fundação Estatal de Atenção Especializada à Saúde. Dr. Heitor Fabreti Amante pediu
a palavra e comentou sobre a certificação digital no Conselho Regional de Farmácia.
Por fim, o Senhor Presidente, Deputado Anibelli Neto, agradeceu a participação de
todos, e informou que no mês de agosto será dado continuidade 20s trabalhos da
Comissão. Nada mais havendo a deliberar, o Senhor Presidente, Deputado Anibelli
Neto, agradeceu a presença de todose encerrou a reunião da Comissão Parlamentar
de Inquérito da Indústria do Atestado Médico, marcando a terceira reunião para o dia
vinte e dois de agosto do corrente ano, às 10h, e eu, Sergio Ricci Filho, Secretário da
Comissão, lavrei a presente ata que segue assinada pelo Senhor Presidente e por mim.

Deputado ANIBELLI NETO Deputado DELEGADO RECALCATTI

Presidente Relator

Deputado Dr. BATISTA Deputado STEPHANES JUNIOR

Membro Membro

SERGIO RICCI FILHO

Secretário
101916/2017

18º Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Ata da 3º Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito da
Indústria do Atestado Médico

Aos vinte e dois dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezessete, no Auditório
Legislativo — Sala da CC], reuniram-se os membros da Comissão Parlamentar de
Inquérito da Indústria do Atestado Médico, os Deputados Anibelli Neto, Delegado
Recalcatti, e Stephanes Junior e Dr. Batista. Observado a existência de quórum
necessário, o Sr Presidente, Deputado Anibelli Neto, declarou aberta a reunião,
cumprimentou os presentes, convidou para sentarem-se a mesa o representante

da Secretaria Estadual da Saúde, a Diretora Técnica do Hospital do Trabalhador,
Dra. Marcia Luiza Kradjen; representando a Federação das Indústrias do Pataná e

o Gerente de Relações Sindicais, Dr. Marlon Drcher; e o representante da Secretaria
Estadual de Administração e Previdência e Coordenador de Saúde Ocupacional, Dr.
Marcus Vinicius Garcia Negrão. Após saudações, o Relator, fez a leitura da Ata da
segunda reunião desta CPI. Em seguida, o Sr Presidente, passou a palavra para a Dra.
Marcia luiza Kradjen que explicou o funcionamento de sua instituição quanto ao
atestado médico e confirmou a viabilidade do atestado informatizado. Na sequencia,
com a palavra Dr. Marcus Vinicius Garcia Negrão, que, após cumprimentos,
informou sobre as particularidades do órgão ao qual representa, concordou com o
atestado informatizado, mas também sugeriu atestado em duas vias, homologação
do atestado no RH da empresa e alertou para a insegurança jurídica junto a Justiça
do Trabalho. Sr. Presidente oportunizou 20 Dr. Marlon Drcher o uso da palavra,
tendo o mesmo se recusado por não ter autonomia para falar em nome da FIEP. Na
sequencia, o Dr. Marcus Vinicius Garcia responde algumas dúvidas do Sr. Presidente.
Após, Dr. Marcus Vinicius Garcia e Dra. Marcia Luiza Kradjen respondem algumas
perguntas do Relator. Nada mais havendo a deliberar, o Sr Presidente, Deputado
Anibelli Neto, agradeceu a presença de todose encerrou a terceira reunião ordinária
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desta CPI da Indústria do Atestado Médico, e eu, Sergio Ricci Filho, Secretário ag.

Comissão, lavrei à presente ata que segue assinada pelo Sr Presidente e por mim.

Deputado ANIBELLI NETO Deputado DELEGADO RECALCATTI

Presidente Relator

Deputado Dr. BATISTA Deputado STEPHANES JUNIOR

Membro Membro

SERGIO RICCI FILHO

Secretário

101917/2017

18º Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Ata da 4º Reunião Ordinária da Comissão Paramentar de Inquérito da
Indústria do Atestado Médico

Aos vinte e seis dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete,
no Auditório Legislativo — Sala da CCJ, reuniram-se os membros da CPI
da Indústria do Atestado Médico, os Deputados Anibelli Neto, Delegado
Recalcatt;, Stephanes Junior e Palozi e como convidado Deputado
Professor Lemos. Observado a existência de quórum necessário, o Sr
Presidente saudou todos os presentes e declarou aberta a 4º reunião
desta CPI. Na sequencia, o Relator, após cumprimentos, fez a leitura
da Ata da reunião anterior. Com a palavra, o Sr. Presidente convidou
para sentarem-se a mesa Dr. Jurandir Marcondes Ribas, Presidente
da Associação Médica Brasileira; Dra. Tania Pires, Superintendente de
Gestão em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba; e Dr.
Ariosvaldo Rocha, Presidente do Sindicato dos Empregados do Comercio
de Curitiba. Em seguida, o Presidente passou a palavra para o Deputado
Palozi, que, após cumprimentos, relatou sua preocupação com o assunto
tratado nesta CPt. Na sequencia, o Sr. Presidente comentou sobre a
sugestão de um atestado on line e do atestado numerado. Deputado
Palozi pediu a palavra para alertar sobre situações de responsabilidade
quando da emissão do atestado médico. Sendo esclarecido pelo Sr.
Presidente que as penalidades já foram assunto de discussão desta
CPI, bem como, existe um processo tramitando no Congresso Nacional
sobre o tema. Em ato contínuo, o Sr. Presidente passou a palavra para
Dr. Jurandir Marcondes Ribas, o qual relatou sobre a parcela de culpa
dos médicos, mas que a solução esta na tecnologia e educação. Com
a palavra Dra. Tania Pires, após cumprimentos, relatou fatos ligados ao
carimbo com CRM sem controle, o prontuário eletrônico, em que pese o
problema de informática entre as instituições. Na sequencia, a palavra é
passada para o Sr. Ariosvaldo Rocha, que, após agradecimentos, disse
desconhece qualquer caso envolvendo a indústria do atestado falso em
Curitiba. Após, o Sr. Presidente abriu espaço para quem deseja-se fazer
algum comentário ou questionamentos. Com a palavra Professor Lemos
comentou sobre as injustiças com relação aos Servidores Públicos do
Estado junto a perícia e solicita que sejam convidados representantes
de sindicatos de defesa dos servidores. Sendo esclarecido pelo Sr.
Presidente de que este assunto já fora discutido em reuniões anteriores,
tendo sido garantido o direito do servidor de recorrer da decisão da perícia
e lembrou que o colega também pode fazer uso do plenário desta casa, se
achar oportuno, para resolver injustiças. Dra Tania Pires solicitou o uso da
palavra para fazer um comentário sobre o atestado para o acompanhante
do idoso dependente e para mãe ou pai de criança e que a empresa possui
prerrogativa legal de recusar. Tendo o Sr. Presidente se comprometido a
buscar melhorias para o fato. Na sequencia, a palavra foi passada para
o Relator, que após agradecimentos, resumiu as possíveis soluções
discutidas nesta data. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença
de todos os presentes. Desta forma, nada mais havendo a deliberar, o
Senhor Presidente, Deputado Anibelli Neto, agradeceu a presença de
todos e encerrou a quarta reunião ordinária desta Comissão Partamentar
de Inquérito da Indústria do Atestado Médico, deixou registrado a próxima
reunião para o dia dez de outubro de 2017, ás 10:00 horas, e eu, Sergio
Ricci Filho, Secretário da Comissão, lavrei a presente ata que segue
assinada pelo Senhor Presidente e por mim.

Deputado ANIBELLINETO Deputado DELEGADO RECALCATTI

Presidente Relator

Deputado PALOZI Deputado STEPHANES JUNIOR

Membro Membro

SERGIO RICCI FILHO

Secretário

101918/2017
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Stephanes Junior. Observado a existência de quórum necessário, o Sr Presidente,
Deputado Anibelli Neto, declarou aberta a reunião, cumprimentou os presentes e
informou como a CPI foi criada e seu objetivo. Na sequencia o Deputado Delegado
Recalcatti, Relator da Comissão, após saudações, faz a leitura da Ata de Instalação
da Comissão. Em seguida passou a palavra ao Deputado Dr. Batista que, após
cumprimentos comentou sobre a relevância do assunto tratados. O Sr Presidente,
convidou os representantes da Fecomércio, Diretor do RH do Sesc, Dr. Marco
Antonio Carneiro, o Assessor da Presidência, Sr. Edson Luiz Guariza; o Presidente
do CRM - Conselho Regional de Medicina do Paraná, Dr. Wilmar Mendonça
Guimarães, bem como, sua Conselheira, Dra Kety Patsis, e o Delegado de Policia
Civil do DECRISA - Delegacia de Repressão aos Crimes Contra a Saúde, Dr. Vilson
Alves de Toledo, para comporem a mesa juntamente com os membros Comissão.
Na sequencia, passou a palavra ao Dr. Marco Antonio Carneiro que comentou sobre
dificuldades dos profissionais de RH e conflitos com a Previdência. Em seguida o
Sr Presidente passou a palavra ao $r Edson Luiz Guariza, que, após cumprimentos
e agradecimentos em nome da Fecomercio-PR, comentou sobre maior controle
sobre os atestados médicos. Com a palavra o representante do CRM-PR, Dr. Wilmar
Mendonça Guimarães, que explanou sobre as atribuição sanções previstas do
Código de Ética Médica, composição do Conselho, experiências quanto 20 assunto
tratado e respondeu questionamentos do Sr. Presidente. Ato contínuo a palavra foi
passada para Dra Keti Patsis, que esclareceu que os médicos não emitem atestado
falso, bem como, explanou sobre suas experiências junto ao INSS e respondeu as
dúvidas do Sr. Presidente. Na sequência a palavra foi passada para o Delegado de
Polícia Civil da DECRISA, Dr. Vilson Alves de Toledo, que após saudações, explicou
em pormenores como é a feitura de um Inquérito Policial e suas consequências,
mencionou o e-Social, o Fatos Acidentário Previdenciário - FAP e ao final sugeriu
a CPI, como possível solução para o problema, a elaboração de uma lei que defina
uma assifatura digital/certificado digital. Finalizando a reunião, foi oportunizado aos
demais para comentários sobre o discutido. Com a palavra o Dr. Wilmar Mendonça
Guimarães aprovou a sugestão apresentada. Sr. Edson Luiz Guariza também
comentou positivamente sobre a sugestão apresentada. O Sr. Marcos Antonio
Carneiro disse acreditar que a sugestão do atestado eletrônico vai agilizar o processo
da empresa, não só minimizar a fraude. O Relator questionou Dr. Vilson Alves de
Toledo e Dr. Marco Antonio Carneiro, os quais foram prontamente respondidos.
A Dra. Keti Patsis pediu a palavra para comentar sobre problemas e soluções da
Fundação Estatal de Atenção Especializada à Saúde. Dr. Heitor Fabreti Amante pediu
a palavra e comentou sobre a certificação digital no Conselho Regional de Farmácia.
Por fim, o Senhor Presidente, Deputado Anibelli Neto, agradeceu a participação de
todos, e informou que no mês de agosto será dado continuidade aos trabalhos da
Comissão. Nada mais havendo a deliberar, o Senhor Presidente, Deputado Anibelli
Neto, agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião da Comissão Parlamentar
de Inquérito da Indústria do Atestado Médico, marcandoaterceira reunião para o dia
vinte e dois de agosto do corrente ano,às 10 h, e eu, Sergio Ricci Filho, Secretário da
Comissão, lavrei a presente ata que segue assinada pelo Senhor Presidente e por mim.

Deputado ANIBELLI NETO Deputado DELEGADO RECALCATTI

Presidente Relator

Deputado Dr. BATISTA Deputado STEPHANES JUNIOR

Membro Membro

SERGIO RICCI FILHO

Secretário
101916/2017

18º Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Ata da 3º Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito da
Indústria do Atestado Médico

Aos vinte e dois dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezessete, no Auditório

Legislativo — Sala da CCJ, reuniram-se os membros da Comissão Parlamentar de

Inquérito da Indústria do Atestado Médico, os Deputados Anibelli Neto, Delegado

Recalcatti, e Stephanes Junior e Dr. Batista. Observado a existência de quórum
necessário, o Sr Presidente, Deputado Anibelli Neto, declarou aberta a reunião,

cumprimentou os presentes, convidou para sentarem-se a mesa o representante
da Secretaria Estadual da Saúde, a Diretora Técnica do Hospital do Trabalhador,
Dra. Marcia Luiza Kradjen; representando a Federação das Indústrias do Paraná e

o Gerente de Relações Sindicais, Dr. Marlon Dreher, e o representante da Secretaria

Estadual de Administração e Previdência e Coordenador de Saúde Ocupacional, Dr.

Marcus Vinicius Garcia Negrão. Após saudações, o Relator, fez a leitura da Ata da

segunda reunião desta CPI. Em seguida, o Sr Presidente, passou a palavra para a Dra.

Marcia Luiza Kradjen que explicou o funcionamento de sua instituição quanto ao
atestado médico e confirmou a viabilidade do atestado informatizado. Na sequencia,

com a palavra Dr. Marcus Vinicius Garcia Negrão, que, após cumprimentos,
informou sobre as particularidades do órgão ao qual representa, concordou com o
atestado informatizado, mas também sugeriu atestado em duas vias, homologação
do atestado no RH da empresa e alertou para a insegurança jurídica junto a Justiça
do Trabalho. Sr. Presidente oportunizou 20 Dr. Marlon Dreher o uso da palavra,
tendo o mesmo se recusado por não ter autonomia para falar em nome da FIEP. Na

sequencia, o Dr. Marcus Vinicius Garcia responde algumas dúvidas do Sr. Presidente.

Após, Dr. Marcus Vinicius Garcia e Dra. Marcia Luiza Kradjen respondem algumas

perguntas do Relator. Nada mais havendo a deliberar, o Sr Presidente, Deputado
Anibelli Neto, agradeceu a presença de todos € encerrou a terceira reunião ordinária
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desta CPI da Indústria do Atestado Médico, e eu, Sergio Ricci Filho, Secretári
Comissão,lavrei a presente ata que segue assinada pelo Sr Presidente e por mim

Deputado ANTBELLI NETO Deputado DELEGADO RECALCA

Presidente Relator

Deputado Dr. BATISTA Deputado STEPHANES JUNIOR

Membro Membro

SERGIO RICCI FILHO

Secretário

101947/2017

18º Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Ata da 4º Reunião Ordinária da Comissão Pariamentarde Inquérito da
Indústria do Atestado Médico

Aos vinte e seis dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete,
no Auditório Legislativo — Sata da CCJ, reuniram-se os membros da CPI
da Indústria do Atestado Médico, os Deputados Anibelli Neto, Delegado
Recalcaiti, Stephanes Junior e Palozi e como convidado Deputado
Professor Lemos. Observado a existência de quórum necessário, o Sr
Presidente saudou todos os presentes e declarou aberta a 4º reunião
desta CP]. Na sequencia, o Relator, após cumprimentos, fez a leitura
da Ata da reunião anterior. Com a palavra, o Sr. Presidente convidou
para sentarem-se a mesa Dr. Jurandir Marcondes Ribas, Presidente
da Associação Médica Brasileira; Dra. Tania Pires, Superintendente de
Gestão em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba; e Dr.
Ariosvaldo Rocha, Presidente do Sindicato dos Empregados do Comercio
de Curitiba. Em seguida, o Presidente passou a palavra para o Deputado
Palozi, que, após cumprimentos, relatou sua preocupação com o assunto
tratado nesta CPI. Na sequencia, o Sr. Presidente comentou sobre a
sugestão de um atestado on line e do atestado numerado. Deputado
Palozi pediu a palavra para alertar sobre situações de responsabilidade
quando da emissão do atestado médico. Sendo esclarecido pelo Sr.
Presidente que as penalidades já foram assunto de discussão desta
CPI, bem como, existe um processo tramitando no Congresso Nacional
sobre o tema. Em ato contínuo, o Sr. Presidente passou a palavra para
Dr. Jurandir Marcondes Ribas, o qual relatou sobre a parcela de culpa
dos médicos, mas que a solução esta na tecnologia e educação. Com
a palavra Dra. Tania Pires, após cumprimentos, relatou fatos ligados ao
carimbo com CRM sem controle, o prontuário eletrônico, em que pese o
problema de informática entre as instituições. Na sequencia, a palavra é
passada para o Sr. Ariosvaldo Rocha, que, após agradecimentos, disse
desconhece qualquer caso envolvendo a indústria do atestado falso em
Curitiba. Após, o Sr. Presidente abriu espaço para quem deseja-se fazer
algum comentário ou questionamentos. Com a palavra Professor Lemos
comentou sobre as injustiças com relação aos Servidores Públicos do
Estado junto a perícia e solicita que sejam convidados representantes
de sindicatos de defesa dos servidores. Sendo esclarecido pelo Sr.
Presidente de que este assunto já fora discutido em reuniões anteriores,
tendo sido garantido o direito do servidor de recorrer da decisão da perícia
6 lembrou que o colega também pode fazer uso do plenário desta casa, se
achar oportuno, para resolver injustiças. Dra Tania Pires solicitou o uso da
patavra para fazer um comentário sobre o atestado para o acompanhante
do idoso dependente e para mãe ou pai de criança e que a empresa possui
prerrogativa legal de recusar. Tendo o Sr. Presidente se comprometido a
buscar melhorias para o fato. Na sequencia, a palavra foi passada para
o Relator, que após agradecimentos, resumiu as possíveis soluções
discutidas nesta data. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença
de todos os presentes. Desta forma, nada mais havendo a deliberar, o
Senhor Presidente, Deputado Anibelli Neto, agradeceu a presença de
todos e encerrou a quarta reunião ordinária desta Comissão Parlamentar
de Inquérito da Indústria do Atestado Médico, deixou registrado a próxima
reunião para o dia dez de outubro de 2017, ás 10:00 horas, e eu, Sergio
Ricci Filho, Secretário da Comissão, lavrei a presente ata que segue
assinada pelo Senhor Presidente e por mim.

Deputado ANIBELLINETO Deputado DELEGADO RECALCATTI

Presidente Relator

Deputado PALOZ! Deputado STEPHANES JUNIOR

Membro Membro

SERGIO RICCI FILHO

Secretário

101918/2017
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17/10/2017

Presidente Deputado Anibelli Neto, Deputado Delegado Recalcatti,

Deputado Cláudio Palozi, Deputado Stephanes Júnior e Sr. Sérgio Ricci Filho.

Os convidados, o advogado da Associação Médica do Paraná, Dr. Marcelo Salomão, o Vice-
Presidente da Associação Paranaense de Medicina do Trabalho e Professor da UFPR, Dr. João
Carlos do Amaral Lozovey; e o Gerente Geral da Saúde e Segurança do Trabalho Corporativo da
América Latina do Grupo Renault e também professor da UFPR, Dr. Paulo Zétola.
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a Comissão de Saúde pelo espaço, corr
apresentados pelo Senhor Sezifredo e justi
alimenta dentro do hospital para prevaricar.,
a Sesa para adequação à lei 18.136/2014 e
comentou sobre a avaliação do Tribunal
mencionou a defasagem salarial e demais
da saúde. Com a palavra novamente o Ser
sobre o contingente de funcionários da Ses:
do Estado e o impacto no conjunto dos gastc
da Lei. Lembrou que o direito daqueles que
está garantido; que não será permitido a
terceirizados e que estão sendo estudada
hospitalares reconhecidas com problemática u. avvosu a eimau
Por fim, esclareceu que há interesse da Sesa em proporcionar o bem-estar
em todas as unidades que necessitam de alimentação. Na sequência.
usou da palavra o Deputado Marcio Pacheco que cumprimentou a todos
e discursou sobre o embate entre as partes, enaltecendo a importância
de abertura de diálogo para tentar um encaminhamento humanitário.
Após, o Senhor Sezifredo esclareceu que há diálogo constante com o
SindSaúde, que as medidas estão sendo tomadas de acordo com as
possibilidades e que a questão legal deve ser seguida, sob pena de
irregularidades na prestação de contas da Secretaria. Na sequência, usou
da palavra o Senhor Tiago que indagou ao Senhor Sezifredo sobre o valor
do vale-alimentação do servidor, tendo sido atendido. Após, o Deputado
Tercílio Turini cumprimentou a todos e agradeceu a presença da diretoria
da Sesa. Comentou sobre o congelamento do salário e das gratificações
dos servidores e a votação da Proposta de Emenda à Constituição nº
06/2017. Enfatizou a necessidade de discutir e solucionar a questão da
alimentação aos servidores que trabalham 8 horas diárias. O Senhor
Sezifredo comentou sobre as questões dos convênios é concordou com a
importância do diálogo para achar um caminho. Afirmou que a Secretaria
estuda as situações das unidades que necessitam de adequação e
esclareceu as responsabilidades dos gestores junto ao Tribunal de
Contas. Propôs nova reunião com o SindSaúde e Tribunal de Contas
para tentar flexibilizar aqueles trabalhadores com dificuldade de acesso
à alimentação em algumas unidades. O Senhor Presidente colocou a
Comissão à disposição para auxiliar no que for possível e parabenizou a
Sesa pelo direcionamento e tentativa de diálogo. A Senhora Elaine solicitou
a palavra esclarecendo que o SindSaúde quer confiar na disposição da
Sesa e enalteceu o curto prazo para o encerramento do fomecimento
da alimentação. Por fim, procedeu à leitura de documento oficial sobre a
alimentação dos servidores da saúde. Para encerrar, o Senhor Presidente
agradeceu a presença de todos, conforme consta em gravação de áudio,
que faz parte da documentação desta Comissão, e para que produza
os efeitos legais, foi determinada a lavratura da presente Ata que após
aprovada, segue assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Richar
Rúppel Sotto Maior, Secretário da Comissão.

DR. BATISTA

Presidente

RICHARD RÚPPEL SOTTO MAIOR

Secretário
116642/2017

Comissão de Tomada de Contas
ATA DA 4º REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois mil e dezessete,
reuniu-se a Comissão de Tomada de Contas. na Sala Deputado Arnaldo
Busato, sob a presidência do Senhor Deputado Elio Lino Rusch, mais
as presenças dos seguintes senhores deputados: Gilson de Souza, Tião
Medeiros, Fernando Scanavaca e Missionário Ricardo Arruda. Havendo
número legal, o Senhor Presidente declarou abertos os trabalhos,
solicitando ao Secretário da Comissão que procedesse a leitura da Ata
da reunião anterior. O Deputado Gilson de Souza pediu a dispensa da
leitura e, em seguida foi aprovada por unanimidade. A seguir passou-se à
Ordem do Dia: 01) Proposição nº 09/2017, de autoria da Diretoria
Financeira, que encaminha prestação de contas dos senhores deputados
previstas na Resolução nº 03 de 15 de março de 2004, com as alterações
previstas na Resolução nº 03 de 13 de abril de 2009, referente ao mês
de AGOSTO de 2017. Relator Deputado FERNANDO SCANAVACA.
Parecer FAVORÁVEL — APROVADO, transformando-a em Projeto de
Resolução. Nada mais havendo a tratar, encerraram-se os trabalhos e,
para constar e produzir os efeitos legais, lavrei a presente Ata, que após
lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente e, por mim Wilson
Penka, Secretário da Comissão.

DEPUTADO ELIO LINO RUSCH

Presidente

WILSON PENKA

Secretário

Comissão de Tomada de Contas
ATA DA 5º REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos quatorze dias do mês de novembro de dois mil e dezessete,
reuniu-se a Comissão de Tomada de Contas, na Sala de Reuniões das
Comissões, sob a presidência do Senhor Deputado Elio Lino Rusch,
mais as presenças dos seguintes senhores deputados: Gilson de Souza,
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rer e Missionário Ricardo Arruda. Havendo
"esidente declarou abertos os trabalhos,
omissão que procedesse a leitura da Ata da
Tião Medeiros pediu a dispensa da leitura e,
unanimidade. A seguir passou-se à Ordem
2017, de autoria da Diretoria Financeira,
ontas dos senhores deputados previstas na

“ço de 2004. com as alterações previstas na
ril de 2009, referente ao mês de setembro
HLSON DE SOUZA. Parecer FAVORÁVEL
ado-a em Projeto de Resolução. 02)

caevrr; ué autoria da Diretoria Financeira, queencaminha prestação de contas dos senhores deputados previstas na
Resolução nº 03 de 15 de março de 2004, com as alterações previstas na
Resolução nº 03 de 13 de abril de 2009, referente ao mês de outubro de
2017. Relator Deputado FRANCISCO BUHRER. Parecer FAVORÁVEL —
APROVADO, transformando-a em Projeto de Resolução. Nada mais
havendo a tratar, encerraram-se os trabalhos e, para constar e produzir
os efeitos legais, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada será
assinada pelo Senhor Presidente e, por mim Wilson Penka, Secretário da
Comissão.

DEPUTADO ELIO LINO RUSCH

Presidente

WILSON PENKA

Secretário

116643/2017

E Comissões Temporárias

189 Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Ata da 5º Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito da
indústria do Atestado Médico

tos dezessete dias do mes de outubro do ano de dois nml é dezessete, no Auditório

Eegislanvo — Sala da CC], reuniram-se os membros da Comissão Parlamentar de

laquénto da Indústria do Atestado Médico, os Deputados Anibeh Neto, Delegado
Recaleato, Stephanes fumor e Paloz. Observado à existência de quórum necessário,
o Sr. Presidente saudou todos os presentes e declarou aberta a 5º reunião desta CPI

Na sequência, o Relator, após cumprimentos, fez a leitura da Ata da reumão anterior.
Com a palavra, o Sr. Pressdeme convidou para sentarem-se a mesa os convidados q

Advogado da Associação Médica do Parana, Dr. Marcelo Salômão; o Vice-Presidente

da Associação Paranaense de Medicina do Trabalho c Professor da UFPR, Dr. João
Carlos do Amaral Lozovey, e o Gerente Geral da Saúde c Segurança do trabalho

Corporativo da América Latina do Grupo Renault c também Professor da UFPR,
Dr Paulo Zétola. Em seguida, o Sr. Pressdente passou à palavra para o Dr Marcelo

Salomão que afirmou que à insutuição responsável pelo problema discuado é o

Conselho Regional de Mediema. Na sequência passou a palavra para De João Caros

do Amaral Lozovey que declarou que o grande problema para os médicos é a emissão
de documentos falsos, de documentos porpessoas não habilitadas, que sem registro,
sem formação e se ushzam de artifícios possível para cometer comes. Com a palavra
De Paulo Zétola fez considerações sobre a Resolucãon.º LOS8/02 TLeinº 3. 268/57,
Decreto n.º AOS 58, Letnº 60549, Les nº 8112/00, Decreto nº 3048/90 e

Código de Ética Médica, no que se refere ao tema tratado nesta CPI, comentou
sobre a necessiuade de uma nova forma de digitalização, de modificação, do atestado,
sendo este extremamente valoroso, c deu como modelo positivo os Hospitais
Marcehno Champagnat e Santa Cruz ca Amil que são digitalizado. Com a palavra
9 Sr Relator pergantou para Dr joão Carlos do Amaral Lozovey se este assunto É

discundo na Universidade, tendo sido respondido que extste a disciplina Deontologia
Médica vc Medicina Legal onde é discuuda roda a questão crica, à formação €

constunução do atestado. Dr. Paulo Zetola soheitou à palavra para acrescentar as

alterações trazidas pela ler n.º13.257/16 quanto a relação do atestado, Deputado
Palar sohetou à palavra para ilustrar uma suuação ocorrida enquanto Prefeito de

São Jorge do Parocino. Sr. Presidente comentouas alternanvas já apresentadas nas

reuniões anteriores como o Tospral do Trabalhador e bloco médico numerado.Com

a palavra, Dr. Paulo Zctola comentou a numeração de atestados « carimbos selados

pelo CRM. Ato continuo, Sr. Presidente concordou que a legiamidade para controlar

o canmbo é do CRM. Com à palavra, Dr. Marcelo Salomão acrescentou que o

prontuário eletrômico praucamente está instalado, já existe regulamentação, sendo um

norte para o pronmáãno clerrômico é lembrou da cernticação digital dos advogados.
Sr. Presidente completougue à Unimed;ã possur a impressão digital. Na sequência7 q j gr
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Dr. loão Carlos do Amaral Fozovey comentou que à Conselho Federal de Medicina

exige no atestado médico o nome legível do paciente, a situação de apudão ou não,
cothficação da doença, o nome e 0 registro do CRM de quem assma, uma forma de

contato e localização do médico, mas não exige 6 carimbo; ao final, perguntou ao Sr
Presidente quem vu emne documento cernficado, sendo respondido pelo mesmo
que é aansutuição responsável. Dr. João Carlos do Amaral Lozow ex concluiu que vca
sistemática viavel. Ao finalnada mais havendo a deliberar, o Sr. Presidente, T Jepurado
Aubelh Neto, agradeceu à presença de todos c encerrou à quinta reumão ordmina

desta Comissão Parlamentar de Iaguérico da Indúsima do Atestado Médico, deixou
vegastrado à próxima scunão para o dia trinta cum de outubro de 2017, às TOM

horas, e eu, Serão Ricci Filho, Secretário da Comiss o lavrei a presente ata que segue
assinada pelo Senhor Presidente e por mim

Depurado ANTBETIT'NETO Deputado DETIEGADO
RECALCATIO

Presidente
Belator

Deputado STEPITANESTONTOR Deputado PATO I

Membro Membro

Sergio Ricca Filho
Secretário

18º Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Ata da 6º Reunião Ordinária da Comissão Parlamentarde Inquérito da
Indústria do Atestado Médico

Aos trinta € um dias du mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, no Audiório
Legislativo — Sala da CCI, reuniram-se os membros da Comissão Parlamentar de

Inquênto da Tadúsera do Atestado Médico, os Deputados Ambelh Neto, Delegado
Recalearo, Stephanes junior e Deputado Cláudio Prog. Observado à existência de

quórum necessãno, 0 Sr, Presidente saudou todos os presentes c declarou aberta à

6º reuntão desta CPE N sequência, o Relator, após cumprimentos, fez à leitura da
Ara da reumão anterior. Com à palavra, o Sr. Presidente convidou para sentarem-se

a mesa os convidados, o Professor Hermes Siva Lção, Presidente da APP-Sindicaro,
o Dr. Ralph Charles Wendpap, Diretor da Secretara da Saúde e Previdência da

APP-Sandicato, o Profe or Dr. Fabsano Augusto Sher de Mello, Presidente do
Sindicato dos Odontologistas no Estado da Paranã, co Dr. Dalton Tuiz Bittencourt.
Vice Presidente da Associação Brasileira de Odontologia — Seção Paranã. Im
seguida, o Sr Presidente passou à palavra para o Sr Ralph Chares Wendpap, o
qual, solicitou espaço para denunciar vários casos, onde ocorreram problemas com
atestados médicas de professores c do funcionahsmo público em geral, que treram
suas licenças reduzidas de 124 dias, para apenas um dia, pela perícia médica. Outro
problema citado, for em relação a CAT, que é da Comunicação de Agdente de

“Trabalho, segundo ele, à pessoa sofre acidente de trabalho e ela não tem à acolhida
do Estado que deveria, como: pagar o tratamento, exames, deslocamentos e tudo o

mais. Enfatizou anda, sobre à necessidade de abrir novas concursos para à perícia
médica « à situação das penalidades sofridas pelos professores, que obtiveram
hcenças médicas. Na sequência, passou à palavra para o Sr. Hermes Siva Leão, que
propos, debate para enar no Estado um programa de prevenção 20 adoecimento,
segundo ele, qualquer doença, que se desenvolva à parur do trabalho, precisa ser

debaúda e enfrentada. Finalizou «dhzendo que não dá pra olharmos para o mundo
do trabalho, seja no serviço público, ou na mictativa privada e acestar como natural

esse número de atestados médicos O grau de adoecimento em muitas categorias €

alarmante, um quadro desesperador que muitas vezes leva ao suicidio Coma palavra
Dr. Pabiano sher de Mello; enfanzou sobre o mator problema, o grande cerne desta
CP que é o absenteísmo hoje dentro das empresas, afirmou que isso É um caso
sério, porque recas em um problema cultural dos brasileiros, como por exemplo:
quinta fera é feriado, sexta: ferra é dia úml e tenho certeza de que vão aumentar o

múmero de atestados na sexta-fera, Citou sua expericoca nos listados Unidos, onde

o atestado é on-bne e publico, ente o atestado -

1 implementação do atestado eletrônico, para m

atestados falsos em nosso país. Também relatou,

chegou no dispensário da Umversidade, onde ele «

durante o atendimento, for observado que ele não
de atendimento foi dispensado c dissemos que nã
ato dele for questionar “o senhor poderia me dara
comseguir um arestado, e não para buscar tratame

de clínicas na região metropolitana, que efetivame

mais no âmbito médico do que ve âmbiro de
conchuu, a amternet hoze, estã disseminada em todo o Estado do Paraná, todas as

wwmw.imprensaoficial.pr.gov.
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produções do SUS são om-lime, não temos como fugar disso, então à implementação
do atestado cletrômeo é sem dúvida, à caminho que vamos ter que evoluir.

seguida, passou a palavra para o Sr. Dalton Luz Batencourt, o qual imesou deendo
que na Odontologia, está sendo reahzado um trabalho de conscientização junto
aos Coordenadores de cursos e Professores, de todas as Universidades do Fstado,
através de Fóruns, para que seja implementada bege, nos curriculos universitários,
a disciplina de Ética em todos os periodos. É um trabalho cultural que temos

gue desenvolver, essa conscientização da importância « da responsabilidade que

e, se dar um atestado. À Odontologia está tentando melhorar essa formação dos
profissionais, para que se consiga uma maior credibihdade nos atestados emindos,

mas lógico que à solução é à digitalszação desses atestados, concluiu. Com à palavra
o Sr. Presidente, Deputado Ambelt Neto, reteron o encaminhamento por parte da

APP SINDICATO, de todas as sugestões tanto admistrativas, como legislativas

e de todas as denúncias agur trazidas, para que possamos coguanto CPI, fazer o

questionamento ao Estado. Ao final, nada mais havendo à debiberar, o Sr Presidente,

Deputado Ambell Neto, agradeceua presença de todos e encerrou à sexta reumão
ordnina desta Comissão Parlamentar de Inquérico da Indústria do Atestado Médico,
dersou registrado à próxima reunião para o dia quatorze de novembro de 2017, às

19:00 horas, e eu, Sergio Ricci Filho, Secretário da Comissão, lavres a presente ata que
segue assada pelo Senhor Presidente é por mim,

Deputado ANIBEETTINITO Deputado DELEGADO
RECALCA TT

Presidente
Eelaror

Deputado STE PITANTS PUNTOR Deputado PALO

Membro Membro

Sergao Rice Pilha
Secretâno

116646/2017

E Comissão Executiva

Proposta de Emenda à Constituição nº 4/2016

Acrescenta os incisos XXI e XXIT, ao art. 34 da Constituição
do Estado do Paraná.

Art. 2º Vicam acrescentados os incisos NNT e NNH, ao art. 34 da Consutuição do
Estado do Paranã, coma segumto redação:

“Arc. 34...

XXI - licença à gestante em caso de óbito fetal e neonatal, sem prejuízo do
cargo ou emprego e dos vencimentos ou subsídios, com duração de sessenta
dias.

XXI — licença - paternidade em caso de óbito fetal e neonatal, ocorrido na
gestação da cônjuge ou companheira, sem prejuízo do cargo ou emprego e
dos vencimentos ou subsídios, com duração de cinco dias.”

Art. 2º a Emenda “onsutucional entra em vigor na dara de sua publicação

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2016

CLAUDIA PEREIRA
Deputada Estadual - PSC

JUSTIFICATIVA
Y dor immagmável de chegar em casa de braços vazios é

vida por milhares de mulheres que dão à luz bebes mortos vo Brasil
Infelizmente, às vezes às coisas não correm como o previsto co bebê morre amda
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+ foram registrados cerca de 32 ml casos desse
tasus referentes a 201-E. Isso sigmfica que, a cada
wfehzmente morto.

mos subestimar a dor da perda gestacional, cla é

perde um filho após o nascimento.
a cranca mosme dentro do útero da mãe, é

averno ca expulsão ou extração de um cinbrio ou feto
pesando menos de 50 gvamas “Aproximadamente 20 à 22 semanas:
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

182 Legislatura - 32 Sessão Legislativa

Ata da 62 Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de
Inquérito do Atestado Médico

31/10/2017

Presidente Deputado Anibelli Neto, Deputado Delegado Recalcatti, os convidados Prof.
Hermesda Silva Leão e Sr. Ralph Charles Wendpap, Diretor da Secretaria da Saúde e

Previdência da APP — Sindicato.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

182 Legislatura - 32 Sessão Legislativa

Ata da 62 Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de
Inquérito do Atestado

Médico

31/10/17

gr Hermes Silva Leão, Professor Dr. Fabiano Augusto Sfier de Mello,
Presidente do Sindicato dos Odontologistas do

Presidente da APP — Sindicato. Estado do Paraná.

Dr. Dalton Luiz Bittencourt Vice-Presidente da
Associação Brasileira de Odontologia - Seção
Paraná.

SoE ;

Sr. Ralph CharlesWendpap,

Diretor da Secretaria da Saúde e Previdência da APP — Sindicato.
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18º Legislatura

Dr. João Carlos do Amaral Lozovey comentou que o Conselho Federal de Medicina

exige no atestado médico o nome legível do paciente, a situação de aptidão ou não,
codificação da doença, o nome e o registro do CRM de quem assina, uma forma de

contato e localização do médico, mas não exige o carimbo;ao final, perguntou ao Sr.

Presidente quem vai emitir o documento certificado, sendo respondido pelo mesmo

que é a instituição responsável. Dr. joão Carlos do Amaral Lozovey concluiu que vê a

sistemática viável. Ao finalnada mais havendoa deliberar, o Sr. Presidente, Deputado
Anibelli Neto, agradeceu a presença de todos £ encerrou a quinta reunião ordinária
desta Comissão Parlamentar de Inquérito da Indústria do Atestado Médico, deixou

registrado a próxima reunião para o dia trinta c um de outubro de 2017, ás 10:00
horas, e eu, Sergio Ricci Filho, Secretário da Comissão, lavrei a presente ata que segue
assinada pelo Senhor Presidente e por mim.

Deputado ANIBELLI NETO Deputado DELEGADO
RECALCATTI

Presidente
Relator|"Deputado

STEPHANES

JUNIOR
Deputado PALOZI

Membro Membro

Sergio Ricci Filho
Secretário

18º Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Ata da 6º Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito da
Indústria do Atestado Médico

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, no Auditório

Legislativo -- Sala da CC], reuniram-se os membros da Comissão Parlamentar de

Inquérito da Indústria do Atestado Médico, os Deputados Anibelli Neto, Delegado
Recalcatti, Stephanes Junior e Deputado Cláudio Palozi. Observado a existência de

quórum necessário, o Sr. Presidente saudou todos os presentes e declarou aberta a
6* reunião desta CPI. Na sequência, o Relator, após cumprimentos, fez a leitura da
Ata da reunião anterior. Com a palavra, o Sr. Presidente convidou para sentarem-se
a mesa os convidados, o Professor Hermes Silva Leão, Presidente da APP-Sindicato,
o Dr. Ralph Charles Wendpap, Diretor da Secretaria da Saúde e Previdência da
APP-Sindicato, o Professor Dr. Fabiano Augusto Sfier de Mello, Presidente do
Sindicato dos Odontologistas no Estado do Paraná, e o Dr. Dalton Luiz Bittencourt,
Vice-Presidente da Associação Brasileira de Odontologia — Seção Paraná. Em

seguida, o Sr. Presidente passou a palavra para o Sr. Ralph Charles Wendpap, o
qual, solicitou espaço para denunciar vários casos, onde ocorreram problemas com
atestados médicos de professores e do funcionalismo público em geral, que tiveram

suas licenças reduzidas de 120 dias, para apenas um dia, pela perícia médica. Outro

problema citado, foi em relação a CAT, que é da Comunicação de Acidente de

Trabalho, segundo ele, a pessoa sofre acidente de trabalho e ela não tem a acolhida
do Estado que deveria, como: pagar O tratamento, exames, deslocamentos e tudo o
mais. Enfatizou ainda, sobre a necessidade de abrir novos concursos para a perícia
médica e a situação das penalidades sofridas pelos professores, que obtiveram

licenças médicas. Na sequência, passou a palavra para o $r. Hermes Silva Leão, que
propôs, debate para criar no Estado um programa de prevenção ao adoecimento,
segundo ele, qualquer doença, que se desenvolva a partir do trabalho, precisa ser
debatida e enfrentada. Finalizou dizendo que não dá pra olharmos para o mundo
do trabalho, seja no serviço público, ou na iniciativa privada € aceitar como natural

esse número de atestados médicos. grau de adoecimento em muitas categorias é

alarmante, um quadro desesperador que muitas vezes leva 20 suicídio.Com a palavra
Dr. Fabiano Sfier de Mello; enfatizou sobre o maior problema, o grande cerne desta

CPI, que é o absenteísmo hoje dentro das empresas, afirmou que isso é um caso
sério, porque recai em um problema cultural dos brasileiros, como por exemplo:
quinta feira é feriado, sexta-feira é dia útil e tenho certeza de que vão aumentar o
número de atestados na sexta-feira. Citou sua experiência nos Estados Unidos, onde

o atestado é on-line e público, tanto o atestado comoa receita médica, sugerindo
a implementação do atestado eletrônico, para inibir um pouco mais a prática de
atestados falsos em nosso país. Também relatou, sobre o caso de um paciente que
chegou no dispensário da Universidade, onde ele é professor, se queixando de dor e

durante o atendimento, foi observado que ele não tinha dor coisa nenhuma, ao final
do atendimento foi dispensado e dissemos gue não teria nada a se fazer. O primeiro
ato dele foi questionar “ o senhor poderia me dar um atestado?”então,ele foi lá para
conseguir um atestado, e não para buscar tratamento médico. Temos conhecimento
de clínicas na região metropolitana, que efetivamente praticam a venda de atestados,
mais no âmbito médico do que no âmbito odontológico, Ainda com a palavra
concluiu, a internet hoje, está disseminada em todo o Estado do Paraná, todas as

Diário()FICIAL Assembleia :

Poder Legislativo Estadual

Diário Oficial Certificado Digitalmente
RRResraie

produções do SUS são on-line, não temos comofugir disso, então a implementação!
do atestado eletrônico é sem dúvida, o caminho que vamos ter que evoluir. Em

seguida, passou a palavra para o Sr. Dalton Luiz Bittencourt, o qual iniciou dizendo

que na Odontologia, está sendo realizado um trabalho de conscientização junto
aos Coordenadores de cursos e Professores, de todas as Universidades do Estado,
através de Fóruns, para que seja implementada hoje, nos currículos universitários,
a disciplina de Ética em todos os períodos. É um trabalho cultural que temos

que desenvolver, essa conscientização da importância e da responsabilidade que
é, se dar um atestado. À Odontologia está tentando melhorar essa formação dos

profissionais, para que se consiga uma maior credibilidade nos atestados emitidos,

mas lógico que a solução é a digitalização desses atestados, concluiu. Com a palavra
o $r. Presidente, Deputado Anibelli Neto, reiterou o encaminhamento por parte da
APP - SINDICATO, de todas as sugestões tanto administrativas, como legislativas

e de todas as denúncias aqui trazidas, para que possamos enquanto CPI, fazer o
questionamento ao Estado. Au final, nada mais havendoa deliberar, o Sr. Presidente,
Deputado Anibelki Neto, agradeceu a presença de todos e encerrou a sexta reunião
ordinária desta Comissão Parlamentar de Inquérito da Indústria do Atestado Médico,
deixou registrado a próxima reunião para o dia quatorze de novembro de 2017, às

10:00 horas, e eu, Sergio Ricci Filho, Secretário da Comissão, lavrei a presente ata que
segue assinada pelo Senhor Presidente e por mim.

Deputado ANTBELLT NETO Deputado DELEGADO
RECALCATTI

Presidente
Relator.

Deputado STEPHANES JUNIOR Deputado PALOZT

Membro Membro

Sergio Ricci Filho
Secretário

116646/2017

E Comissão Executiva

Proposta de Emenda à Constituição nº 4/2016

Acrescenta os incisos XXI e XXII, ao art. 34 da Constituição
do Estado do Paraná.

Art, 1º Ficam acrescentados os incisos XXI e XXI, ao art. 34 da Constituição do
Estado do Paraná, comaseguinte redação:

“Art, 34...

XXI - licença à gestante em caso de óbito fetal e neonatal, sem prejuízo do
cargo ou emprego e dos venci ou subsídios, com duração de
dias.

XXII — licença - paternidade em caso de óbito fetal e neonatal, ocorrido na
g ção da cônjuge ou panheira, sem prejuízo do cargo ou emprego e
dos vencimentos ou subsídios, com duração de cinco dias. ”

Art. 2º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2016.

CLAUDIA PEREIRA
Deputada Estadual - PSC

JUSTIFICATIVA
A dor inimaginável de chegar em casa de braços vazios é

vivida por milhares de mulheres que dão à luz bebês mortos no Brasil.
Infelizmente, às vezes as coisas não correm como o previsto e o bebê morre ainda
dentro do útero.

No Brasil, foram registrados cerca de 32 mil casos desse
tipo (com base em dados do Datasus referentes a 2014). Isso significa que, a cada
93 bebês que nasceram vivos, um infelizmente morto.

Não podemos subestimar a dor da perda gestacional, cla é

enorme, como a de uma mãe que perde um filho após o nascimento.
Quando a criança morre dentro do útero da mãe, é

considerado óbito fetal,

Neste caso especifica-se como:

Aborto: É a expulsão ou extração de um embrião ou feto
pesando menos de 500 gramas (Aproximadamente 20 a 22 semanas);



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

182 Legislatura - 3º Sessão Legislativa

Ata da 72 Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de
Inquérito do Atestado Médico

28/11/2017

Dra. Cláudia Barroso de Pinho TavaresPresidente Deputado Anibelli Neto,

Relator Deputado Delegado Recalcatti Presidente da Comissão de Direito a Saúde

E Deputado Palozi. OAB — PR.

Presidente Deputado Anibelli Neto, Deputado Delegado Recalcatti e Deputado Cláudio Palozi.



rr

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

182 Legislatura - 32 Sessão Legislativa

Ata da 72 Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de
Inquérito do Atestado Médico

28/11/2017

Relator Deputado Delegado Recalcatti e o Presidente Deputado Anibelli Neto.

Presidente Deputado Anibelli Neto, Relator Deputado Delegado Recalcatti

Deputado Cláudio Palozi e Sr. Sérgio Ricci, Secretário da CPI.
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para transferências voluntárias de recursos financeiros do Estado do Paraná aos
municípios paranaenses, no âmbito da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbano, e dá outras providências. Relator Deputado ADEMIR BIER. Parecer
FAVORÁVEL —- APROVADO. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
agradeceu a presença de todos, encerrando os trabalhose para constare produzir

os efeitos legais lavrou-se a presente Ata, que após lida e aprovada será assinada
pelo Senhor Presidente, e por mim Wilson Penka, Secretário da Comissão.

Deputado GILSON DE SOUZA

Presidente

WILSON PENKA

Secretário

122625/2017
Comissão de Orçamento

182 LEGISLATURA — 32 SESSÃO LEGISLATIVA
ATA DA 52 REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos cinco dias do mês de dezembro do ana de dois mil e dezessete, reuniu-se na
sala de Reunião das Comissões da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, a
Comissão de Orçamento, sob a Presidência do Senhor Deputado NEREU MOURA,
com as presenças dos Senhores(as) Deputados (as), ELIO RUSCH, NELSON
LUERSEN, RASCA RODRIGUES, TIÃO MEDEIROS, FRANCISCO BUHRER e CLAUDIA
PEREIRA, membros da Comissão. Presente o quórum legal, o Senhor Presidente
deu por aberta a presente Reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 01) PROJETO
DE LEI Nº 579/17 de autoria do PODER EXECUTIVO — Mensagem Nº 77/17, que
dispõe sobre o Orçamento Anual, para o exercício de 2018. Abrindo o seu parecer
o Deputado Elio Rusch fez um amplo relato dos trabalhos da comissão, e expos
que ao Projeto de Lei original foram apresentadas 1435 emendas, sendo 953 à

despesa, 188 ao conteúdo programático e 101 ao texto da Lei. foram acolhidas,
segundo critérios estabelecidos por este relator, as emendas individuais à despesa
tecnicamente corretas até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para
todas as áreas. As emendas coletivas totalizaram 193. Os critérios foram erigidos
com base em dados técnicos e legais. Tais elementos mereceram acatamento
porparte deste Relator com vistas a tornar efetiva e concreta a implementação
do conteúdo das proposições dos Senhores Deputados. As emendas à despesa
perfizeram um montante de R$ 53.848.538,27 (cinquenta e três milhões,
oitocentos e quarenta e oito mil, quinhentos e trinta e oito reais e vinte e
sete centavos), sendo atendidas por cancelamentos, na mesma importância,
apontados por esta Comissão em dotação consignada na proposta do Executivo,
preservando ao máximo o valor original e que naquele montante não estão
inclusas emendas coletivas pactuadas nas diversas reuniões da Comissão. As
emendas coletivas perfizeram um total de R$ 230.620.000,00 (duzentose trinta
milhões, seiscentos e vinte mil reais), as quais poderão ser pagas se houver
excesso de receita com impostos ou de superávit financeiro apurados em balanço,
nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964. É de
se notar que ao acatar 953 emendas à despesa, 188 ao conteúdo programático
e 88 ao texto da Lei, respeitou-se a prerrogativa constitucional dos Senhores
Deputados de acompanhamento e fiscalização da peça orçamentária. Na Emenda
Substitutiva Geral, este Relator entendeu por bem alterar o artigo 4º do texto
original, o que trata das autorizações para Abertura de Créditos Adicionais,
deixando o limite de 5% (cinco por cento) do valor da receita consolidada. Desta
maneira, o Substitutivo apresentado vem em consonância com as Constituições
Federal e Estadual e já adaptada à Lei Complementar nº 101/2000 - “Lei de
Responsabilidade Fiscal”, dando continuidade ao Programa de Reestruturação

e Ajuste Fiscal do Estado, e sequencia à política das contas públicas no Paraná.
Antes da votação de seu parecer, o Deputado Elio Rusch agradeceu à secretária
e técnica da Comissão de Orçamento pelo empenho na elaboração dos trabalhos
da mesma. O Presidente Nereu Moura colocou então em votação o Parecer
do Deputado Elio Rusch, e os membros da Comissão por unanimidade deram
parecer FAVORÁVEL — APROVADO na forma de Substitutivo Geral. O Deputado
Neison Luersen solicitou que constasse em ata que sua posição foi contrária
na rejeição das emendas que tinham como objetivo a reposição salarial dos
servidores públicos. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente Deputado
Nereu Moura agradeceu a presença dos Senhores Deputados e encerrou os
trabalhos da presente Reunião, da qual, para constar lavrei a presente Ata, que
após lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Ana Beatriz

S. do Prado Secretária da Comissão, para que produza os efeitos legais.

DEP. NEREU MOURA

Presidente
ANA BEATRIZ S. DO PRADO

Secretária
122626/2017
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hos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, no
Auditório Legislativo — Sala da CCJ], reuniram-se os membros da Comissão
Parlamentar de inquérito da Indústria do Atestado Médico, os Deputados
Anibelli Neto, Delegado Recalcatti, Stephanes Junior e Deputado Cláudio Palozi.
Observado a existência de quórum necessário, o Sr. Presidente saudou todos os
presentes e declarou aberta a 7º reunião desta CPI. Informou sobre a ausência de
alguns convidados que estiveram impossibilitados de comparecer, mas que será
reservada na próxima data, no dia seis de dezembro, neste mesmo local, espaço
para oitiva de todos os convidados, por entender que é de suma importância para

conclusão dos trabalhos desta CPI. Na sequência, o Relator, após cumpriment
fez a leitura da Ata da reunião anterior. Com a palavra, o Sr. Presidente agradece
ao Relator e salientou quea reunião da dia quatorze de novembro, foi transferida
para a data de hoje, em virtude da Sessão Plenária que foi realizada no período
da manhã. Em seguida, ele passou a palavra para a convidada, Dra. Cláudia
Barroso de Pinho Tavares Montanha, Presidente da Comissão de Direito a Saúde
da OAB-PR, que reforçou a posição da CPI, pela adoção da exclulsividade de
um sistema digital para a emissão de atestados no Paraná. Explicou também,
as consequências da apresentação de documentos fraudados para afastamentos
de funcionários nas empresas. Declarou que a Ordem, também está preocupada
com a grande incidência de atestados médicos que vem sendo apresentados
nos diversos processos, principalmente nos processos trabalhistas. Segundo
ela, este problema vem causando atrasos de até um ano nos trâmites legais das
audiências. “Testemunhas não comparecem e são juntados atestados médicos
para justificar esta ausência”, afirmou a Dra. Cláudia. Segundo relatos de colegas
da OAB, eles dão conta de fraudes através de atestados emitidos indevidamente.
“lá aconteceu de testemunhas terem sido vistas em seu mais pleno estado
de saúde, o que deixa dúvidas sobre a idoneidade dos documentos”, explicou.
Ainda com a palavra, concluiu: “ a nossa sugestão é que sejam feitas alterações
no Código Penal para aumentar a pena nos casos de emissão falsa de atestados,
com majoração da muka, caso ele tenha sido fornecido com o intuito de lucro,”
afirmou a representante da OAB. Com a palavra o Presidente Deputado Anibelli
Neto, declarou ser necessária uma legislação para a emissão on-line de atestados,
além da majoração das penas e muitas, tanto para quem fornece, quanto para
quem requer atestados médicos falsos. “É importante majorar a pena, sendo
comprovado o crime. Não é competência do Legislativo Estadual, mas podemos
enviar a sugestão ao Congresso Nacional”, afirmou. Com a palavra, o Deputado
Cláudio Palozi , comentou sobre a importância das reuniões desta CP!, na
formalização do relatório final e sobretudo para encontrar meios necessários,

a fim de coibir a emissão de atestados fraudulentos. Citou como exemplo, o
paciente que se utiliza de má fé para ausentar-se do trabalho, através de atestados
frequentes e repetitivos. Segundo ele, nesses casos seria importante que a partir
do segundo ou terceiro atestado médico, emitido para o mesmo paciente, fosse
realizado por mais de um profissional, evitando que o colaborador continue
ausente do trabalho, prejudicando dessa forma, a Instituição ou a Empresa a que
está vinculado com o objetivo de faltar ao trabalho de forma legalizada. Com a
palavra, o Deputado Delegado Recalcatti, declarou que os atrasos no Judiciário
citados pela Dra. Cláudia Barroso, traz uma preocupação muito grande, até
porque as partes envolvidas ficam na dependência da solução, de um processo
que acaba muitas vezes, prescrevendo. Relatou também, sobre uma conversa
que teve com seu médico particular, a respeito da CPI, o qual, comentou que
as farmácias relutam em aceitar a assinatura digital, mas os farmacêuticos,
aceitam o carimbo, que pode ser reproduzido em qualquer lugar, por medo da
fiscalização. Com a palavra o Presidente Deputado Anibelli Neto, relatou que
os convidados que não puderam comparecer na data de hoje, já confirmaram
através de sua assessoria, que estarão presentes no dia seis de dezembro, às
10h00, neste mesmo local, onde será realizada a próxima reunião desta CPI. Ao
final, nada mais havendo a deliberar, o Sr. Presidente, Deputado Anibelli Neto,
agradeceu a presença de todos e encerrou a sétima reunião ordinária desta
Comissão Parlamentar de Inquérito da Indústria do Atestado Médico.E eu, Sergio
Ricci Filho, Secretário da Comissão, lavrei a presente ata que segue assinada pelo

Senhor Presidente e por mim.

Deputado ANIBELLI NETO Deputado DELEGADO RECALCATT!

Presidente Relator
Deputado Stephanes Junior Deputado PALOZ!

Membro Membro

Sérgio Ricci Filho
Secretário

122628/2017

REDAÇÃO FINAL

ATA DA COMISSÃO ESPECIAL DE REFORMA À CONSTITUIÇÃO

PEC Nº 6/2017

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, às 13h30,
reuniu-se, na Sala Deputado Arnaldo Busato, a Comissão Especial de Reforma à
Constituição, sob a presidência do Deputado Elio Rusch, para apreciar a Redação

Final da Proposta de Emenda Constitucional nº 6/2017, de autoria dos Deputados
Ademar Luiz Traianoe Luiz Claudio Romanelli, que “altera o art. 87 da Constituição
do Estado do Paraná”. Constatada a existência do quórum necessário, o Senhor
Presidente declarou aberta a reunião, passando a palavra ao senhor relator,
Deputado Paulo Litro, para que procedesse à leitura da Redação Final da Proposta
de Emenda à Constituição. Ato contínuo, seu texto foi submetido à discussão e
votação pelo Senhor Presidente e aprovado por unanimidade dos presentes,
estando a Redação Final da Proposição em condições de ser remetida ao Senhor
Presidente da Assembleia para ser incluída na Ordem do Dia. Nada mais havendo

a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a
reunião, determinando a lavratura da presente Ata que segue assinada por ele,

pelo relator e pelos demais membros da Comissão Especial.

Deputado ELIO RUSCH Deputado PAULO LITRO

Presidente
CLAUDIA PEREIRA

Relator
TIÃO MEDEIROS

Deputada Estadual Deputado Estadual

122635/2017
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Presidente Deputado Anibelli Neto, Deputado Delegado Recalcatti,
Deputado Stephanes Júnior, Deputado Cláudio Palozi e o Sr. Sérgio Ricci, Secretário da CPI.

Convidados Presidente da Unimed Curitiba,Dr. Alexandre Gustavo Bley, Diretor do Hospital Santa Cruz, Dr.
Williams Zanatta, Gerente Médico da Clinipam. Dr. Paulo Poli, Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho
Dr. Gláucio Araújo de Oliveira, Diretor de Desenvolvimento da Celepar, Chefe de Gabinete da Celepar Sr. Mauro Sorgenfrei.
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18º Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Ata da 8º Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito da
Indústria do Atestado Médico

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, no Auditório

Legislativo — Sala da CC), reuniram-se os membros da Comissão Parlamentar de

Inquérito da Indústria do Atestado Médico, os Deputados Anibelli Neto, Delegado
Recalcarti, Stephanes Júnior e Deputado Cláudio Palozi. Observado a existência de

quórum necessário, o Senhor Presidente saudou todos os presentes e declarou aberta

a 8º reunião desta CPI. Na sequência, o Relator, após cumprimentos, fez a leitura da
Ata da reunião anterior. Com a palavra, o Senhor Presidente inicialmente agradeceu
a presença de todos os convidados, o Dr. Williams Zanatta, Diretor Técnico do

Hospital Santa Cruz, o Dr. Gláucio Araújo de Oliveira, Procurador Chefe do
Ministério Público do Trabalho no Paraná, o Dr. Alexandre Gustavo Bley, Diretor
Presidente da Unimed Curitiba, o Dr. Paulo Poli Neto, Gerente Médico da Clinipam,
o Sr. José Muracy Macedo, Diretor de Desenvolvimento da Celepar e aos membros
desta CPI. Fez um breve relato sobre todas as etapas da CPI, ao longo deste ano,
concluindo que de acordo com os resultados, estamos caminhando para à

possibilidade de uma nova Legislação. Em seguida, o Sr. Presidente passou a palavra

para o Dr. Paulo Poli Neto, Gerente Médico da Clinipam, que citou como exemplo
alguns países que já possuem na própria lei trabalhista, o direito do trabalhador

ausenta-se de umatrês dias no ano, recebendo menos, mas quese ele considerar que
não está apto para trabalhar naqueles dias, ele possa voluntariamente, não comparecer
ao trabalho. Para ele, o ideal é que tivéssemos uma lei, ou alguma forma de termos o
direito de um afastamento ocasional, mesmo que fosse para receber um valor menor,
sem que isso gerasse custos para todo o sistema. Outro caminho sugerido porele
seria adotar em nossos sistemas, o médico de referência, para essas pessoas com
repetidas ausências, como existe hoje na Inglaterra, Espanha e França, a figura do
médico de família, que tem um olhar mais cuidadoso para a pessoa que está com
afastamentos muito frequentes. Declarou, que a Clinipam é uma operadora que cuida
de aproximadamente 220 mil pessoas em Curitiba e Região Metropolitanae, uma das
características que facilita esse cuidado, em relação aos afastamentos é que em torno
de 80% dos atendimentos, são feitos em Unidades que tem um sistema de registro
único, comum. Afirmou ainda, que no caso da Clinipam, pelo fato deles utilizaram o
atestado impresso de forma digital e a maioria das consultas serem realizadas no
mesmo prontuário, fica muito fácil, detectar qualquer tipo de falsificação ou
irregularidade. Na sequência ouvimos o Dr. Alexandre Gustavo Bley, Diretor
Presidente da Unimed Curitiba, segundo ele, à Unimed não possui um sistema
informatizado de maneira uniforme para toda a rede de atendimento. O que eles têm
do ponto de vista de inovação tecnológica, é a utilização da biometria para
idemtificação do usuário, no momento em que ele vai proceder à consulta, numa
dessas redes dos próprios cooperados. No entanto, para o ano que vem, já no início
do mês de janeiro, será colocado em prática um projeto piloto, para instituir um
prontuário eletrônico. Porém, de acordo com ele, não se pode obrigar o cooperado
a utilizá-lo, Informou também, que estão pesquisando uma solução tecnológica que
possa conversar com outros prontuários quejá existem, para que se torne excludente,

pois assim, teriam um ganho de desempenho. Comentou sobre o impasse existente

entre declaração de comparecimento e atestado médico, onde as empresas deveriam

ser estimuladas dentro de uma razoabilidade, de um período, que aceitem os atestados
de comparecimento, ou seja, que eles possam ter validade, porque hoje em algumas

empresas, ainda não tem. Disse ainda, que se formos evoluir para um sistema digital,
onde teremos uma rastreabilidade desses atestados, teremos que analisar melhor a

questão do sigilo, questionar onde entraria a participação do paciente, como ele
poderia validar eventuais informações, ou então, que se cumpra a determinação de

queas empresas não possam obrigar a existência do CID, no atestado. Na sequência,
ouvimos o Dr. Williams Zanatta, Diretor técnico do Hospital Santa Cruz, segundo
ele, foi observado durante alguns anos, que os problemas detectados referentes a

atestados frios, não estavam na emissão do atestado pelo médico, mas em blocos de
atestados que desapareciam dentro do próprio hospital e que esse fato estava
relacionado com funcionários e outras pessoas, que tinham acesso livre a esses
blocos. Como medida cautelar, os blocos de atestados foram abolidos do Hospital
Santa Cruz e, a partir de então, há mais de cinco anos, vem sendo utilizado apenas o
sistema informatizado, de forma que o atestado está vinculado, ao atendimento
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veracidade do atestado está registrado no sistema, que poderá ser revisto a qualquer
momento. Comentou ele: “Nós tínhamos blocos de atestados, que iriam passar uns

tempos em um arquivo e depois incinerados e isso se perdia. Então hoje, nós temos

o atestado totalmente informatizado, não existe caneta. Existe a caneta somente na
hora do médico dar o visto. Mas, que também para nós, a assinatura do médico já

perdeu nesse caso o sentido, porque consta no sistema. E o sistema é ele quem
preenche, somente ele tem a senha. Então,a nossa contribuição para a CPI, é que não

temos mais como voltar, o futuro nos aguarda com sistemas cada vez mais

informatizados. Acredito que se possa realmente vincular os atestados ao
atendimento, basta uma lei que dê um passo à frente neste sentido, dando aos
médicos essa possibilidade de informatizar cada vez mais os seus consultórios, suas
clínicas, isso é inevitável” Com a palavra, o Dr. Gláucio Araújo de Oliveira,
Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho no Paraná, deixou claro que a

postura do Ministério Público é de combater os excessos e coibir os abusos. Ressaltou

que cabe às empresas investigarem a conduta dos seus empregados, mas dentro de

uma razoabilidade. De acordo com ele, existe até uma lei recente sobre detetive

particular, que é a lei nº 13.432, de 11 de abril de 2017, que dispõe sobre o exercício
da profissão de detetive, cada empresa pode contratar o seu detetive, O seu
investigador para verificar, dentro da legalidade, se a conduta daquele trabalhador é

verídica, se há uma enfermidade, se justifica o afastamento amparado no atestado

médico. Citou o Artigo 473 da CLT,que disciplina os afastamentos dos trabalhadores

e verificou que são poucos os afastamentos amparados pela lei e se quisermos

avançar, no sentido de garantir um afastamento mais adequado, seria na convenção
de acordo coletivo de trabalho. Para ele, cabe semprea investigação, com meios que
se tem em mãos e chegando,se for o caso, até a DECRISA, para instaurar um boletim
de ocorrência, uma investigação mais séria e assim punir aos maus profissionais que
exageram na concessão de atestados, Também ouvimos o $r. José Juracy Macedo,
Diretor de Desenvolvimento da Celepar, afirmou ele, que está focado na solução, a

Celepar provê todas as soluções do Estado, inclusive da Saúde. Para ele, estamos
falando de alguns agentes: o agente paciente, que é a pessoa que busca o atestado ou

uma prescrição médica, o atestado, que nada mais é que uma prescrição médica, o
médico que prescreve, que faz a parceria com o paciente para prover esse atestado, a

empresa que busca a legalidade daquele atestado e os órgãos fiscalizadores. Temos

como público alvo, as pessoas que são atendidas pelo SUS, pelos planos de saúde,

etc. “Hoje conseguimos identificar todos os pacientes pela base do Estado de

Segurança Pública através do RG, todas essas pessoas que recebem um atestado
devem ter um CPF. Então,a solução tecnológica é simples, cria-se uma base única de
atestados com certificação, porque quem produz esse atestado é o médico, que deve

ser certificado e as empresas buscarem validar isso, apenas validar isso. Buscar se
existe naquele dia, alguma coisa para aquele paciente ou para aquele CPF ou para
aquele RG. Essa base de dados poderia chamar-se de prontuário eletrônico, que é

mais abrangente, que tem anamnese, toda a descrição do que o paciente têm, porque
isso é muito importante para o próximo médico que atenda esse mesmo paciente, que
ele tenha essas informações. O médico ou a prestadora de serviços, só precisariam
integrar essa solução aos seus aplicativos. A Celepar, possui todo o aparato técnico

para prover uma solução dessas, tudo é informatizado por ela, o Instituto de

Identificação, a Segurança Pública, nós temos todas essas bases disponíveis no
Estado. Logicamente, que existe um trâmite legal, para acesso a todas essas
informações, mas para esse caso, com certeza o Estado não negaria o acesso a essas
bases. Dessa forma, as empresas poderiam acessar esse atestado digital e verificar se

o funcionário tem direito àquele dia, ou aquela semana. Como houve a certificação do

médico e do paciente, o atestado fica disponível porém, o acesso só seria permitido,
às informações necessárias ao Recursos Humanos das Empresas.” Ao final, nada

mais havendo a deliberar, o $r. Presidente, Deputado Anibelli Neto, agradeceu a

presença de todose encerrou a oitava reunião ordinária desta Comissão Parlamentar
de Inquérito da Indústria do Atestado Médico, e cu, Sergio Ricci Filho, Secretário da

Comissão, lavrei a presente ata que segue assinada pelo Senhor Presidente e por mim.

Deputado ANIBELLTNETO Deputado DELEGADO RECALCATTI

Presidente Relator

Deputado STEPHANES Deputado PALÓZI
JUNIOR

Deputado
Deputado Membro

Membro

Sergio Ricci Filho
Secretário

2589/2018
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Ata da 9º Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito da
Indústria do Atestado Médico

Vos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, na Sala Deputado
Aemaldo Busato, reumram se os membros da Comissão Parlâmentar de Inquerio

da Industria do Mestado Médico, sob à Pressdênga do Deputado Ambelt Neto,
o Depurado Delegado Recalcates, Deputado Stephanes Júntor c Deputado Cláudio
Palazs, com o fim específico de proceder à votação « aprovação do Relatório Final

da CPE - Da Indúsma do Atestado Médico. Observado à existência de quórum
necessário, à Senhor Presdente saudou todos os presentes e declarou aberta a 9º

reumão desta CPI Dando prosseguimento, o Relator, após cumprimentos, fez a lestura

da Ata da seuntão anterior Coma palavra, o Senhor Presidente agradeceu ao Relator
« deu inicio aos trabalhos de anáhsc de cada um dos tens dos encaminhamentos
do Relatório Final, procedendo na sequência, a votação dos mesmos. Ttem um;
Apresentar nesta casa de leis um projeto de Lei Regulamentando 6 uso obrigatório
da Atestado e Receituário Médico Digital. Item dois: Sugent à comissão de saúde
desta Casa de Leis realização de campanhas educanvas, por meio das redes socims

e de sotormarivos, com o escopo de informar à população e aos profisssonas
alertando sobre o atestado médico digital junto as entidades de classe dos médicos e

denustas. Ttem três, Proporas entidades declasse dos médicos e dentistas realização
de campanhas educativas, por meio das redes sociais e de imformanvos, com o

escopo de informar aos profissionais alertando sobre à necessidade do atestado
médico digital. Trem quatro; Propor à Presidência desta Casa de Leis à realização
de campanhas educanvas, por meio das redes sociys e de informativos, com o

escopo de informar à população e os profisstonas da área de saúde à respesto. Hem

eco; lincamanhar ao Mimstério da Saúde cópia do Relatório Final é requenmento
demonstrando à importância da adoção da atestado médico digual Item seis; Enviar
cópia do Relatório Tmal é requerimento à Secretarias Municipais e Estadual de Saúde
do Estado do Paraná, sobre à emplanação, com o escopo de informasà população e
aos profissonas alertando sobre o atestado médico digual. Item sete; Enviar cópia
do Relatório Hinal e recomendar à Socedade Brasileira de Informática em Saúde,
à elaboração de estudo sobre a viabidade de um Sistema Nacional de prontuário
dletrômico obrigatório, com emissão de atestados médicos « receituiros digatais,

com validação em nível de garanta AMCeruficado Digatal). Hrem esto; enviar cópia
do Relatório Tinal, ao Poder Exceutivo para regulamentar o controle eletrônico
do atestado médico, através da Celepar, em parceria com o Conselho Regional
de Medicina — CRM e o Conselho Regional de Odontologia - CRO. Item nove;
Encaminhar aos Conselhos Federal v Regronal de Medica, cópia do Relatório Final
desta CPI, sugerindo alteração na Resolução CEM nº 1821/07, que aprova as normas
técnicas concernentes à digitalização e uso dos sistemas informatizados para à guarda
e manuscio dos documentos dos prontuários dos pacientes, autonzando a eliminação
do papel c a troca de informação identificada em saúde, para tornar obrigatória
a emissão de atestados médicos é recenuários digitais, com validação em nível de

garanta de segurança AMCoryficado Diga, em todo território nacional. hem dez;
Encamiahar aos Conselhos Pederal e Regyonal de Odontologia, cópia do Relatório
anal desta CPE, sugerindo alteração na Resolução CEO, que aprova as normas
técnicas concernentes à digitalização e uso dos sistemas imformatizados para à guarda
e smanuscio dos documentos dos prontuários dos pactentes, autorvando à ciminação
do papel e a troca de mformação identificada em saúde, para tornar obrigatóna
a emissão de atestados médicos e receiruários digitass, com validação emnível de

garanta de segurança AMCerficado Dsgital), em codo ternitório nacional. ltem onze;
Enviar cópia do Relarôrio [nal e recomendar ão ['ócum das | inndades Sindicais dos
Servidores Estaduais do Paraná, a realização de campanhas educanvas, por meio das
redes sociais « de amformanvos, com o escopo de emformar aos servidores públicos
do Paraná, à importânciade não infringir à Ler, quando da apresentação de atestados
médicos. Trem doze; Sugerir ao congresso nacional a majoração das penas sobre
falsificação de documentos. Item treze; Enviar cópia do Relatório Jemal à todas as
enudades que parreparam c contribuiram nas reuniões de trabalhos da presente CPI
Todos os itens foram aprovados por unanimidade, com esceção, do sem número

do Deputado
Delegado Recalcarm, não temos o controle sobre 1sso, as prisões estão lotadas, de

doze. Com relação ao Item doze, de acordo com o ponto de v

nada adianta aumentarmos à pena, senão trabalharmos na educação € na prevenção.
Sendo esta à opamião da mamona dos membros, este item for preterido por 3 votos
contra, « um a favor do Depurado Ambelh Neto. Ao final, nada mas havendo à
delberas, o Senhor Presidente, Deputado Amibelli Neto, agradeceu a presença de

tados e encerrou à nona reumão ordinária desta Comissão Parlamentar de Inquento
da Indústria do Atestado Médico. | eu, Sergio Ricci Filho, Secretário da Comissão,
lavreta preseote ata, que segue assinada pelo Senhor Presidente c por mim.

Deputado ANIBEITTNTTO Deputado DELEGADO |

Presidente

Deputado STTPITANTSTUNTOR

Depurado
Membro
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É Diretoria Legislativa

PROTOCOLOS n.ºs: 14017/2017 e 75/2018

INTERESSADO: Supremo Tribunal Federal

ASSUNTO: Comunicação de decisão que deferiu pedido liminar para
suspendera eficácia do art. 25, caput, da Lei Estadual nº 19.13D/17 até o
julgamento final da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5836.

1. Tendo em vista a decisão proferida
em 26 de dezembro de 2017, pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5836, proposta pela Confederação
Nacional dos Trabalhadores em Educação, que deferiu pedido liminar
para suspender os efeitos do art. 25, caput, em face da Lei Estadual n
º 49.130/17, até o juigamento final da Ação Direta de Inconstitucionalidade
nº 5836, anote-se no sistema de informações da Casa.

2. Publique-se.

3. Estando a Procuradoria-Geral da Casa
ciente (1.27), encaminhe-se à Secretaria-Geral da Presidência para que
oficie à Casa Civil a fim de providenciar as devidas anotações.

4. Após, encaminhe-se à Procuradoria-
Geral para elaboração das informações pertinentes, observado o prazo
legal.

Diretoria Legislativa, 11 de janeiro de
2018.

Dylliardi Alessi
Diretor Legislativo

2592/2018

PREAsun 8Doid]

www.imprensaoficial.pr.gov.h
2591/2018
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12. DOCUMENTOS RECEBIDOS
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

DADOS ESTATÍSTICOS APRESENTADOS PELA DECRISA - (Delegacia de
Repressão aos Crimes Contra a Saúde):

POLÍCIA

1 — Centenasde Inquéritos Policiais instaurados no Paraná;
2 — Todos Distritos da Capital e todas demais delegacias dos 399 Municípios do
Paraná, apuram os crimes USO e FALSIFICAÇÃO DO ATESTADO MÉDICO:

3 — Só na DECRISA, tramitam mais de 700 Inquéritos Policiais e dentre eles também
a investigação sobre o USO e FALSIFICAÇÃO de ATESTADO

MÉDICO/DENTISTA/EtC....

ANO INQUÉRITOS|INQUÉRITOS INQUÉRITOS

INSTAURADOS|ATESTADO FALSO|OUTROS CRIMES

2015 106 55 51

2016 107 39 68

2017 (ATÉ JUNHO)|131 45 86

TOTAL (2 ANOS 4) 139 (40,4%) 205 (59,6%)
344 (100%)

(Fonte: Sistema de Atividades Cartorárias — PPJ-E — SESP/PR, 17/05/2017).

4 — OBSERVAÇÃO: Existe ainda um percentual desconhecido de atestados falsos
que não são comunicados às autoridades competentes.

EMPRESA

1 — Ausência do responsável pela empresa para elaborar o Boletim de Ocorrência;

2 — Ausência de funcionário da empresa para ser ouvido como testemunha;

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, sin, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

3 — Falta ao serviço de funcionários;

4 — Demissão por justa causa (funcionário treinado é dispensado);
5 — Perda de mão-de-obra qualificada e diminuição da produtividade da empresa;
6 — Despesas com advogados exemplo: Caso do Hospital Evangélico — Dra.
Virgínia.

MÉDICO VÍTIMA

1 — Furto e/ou falsificação de blocos de receituários e carimbos;

2 — Intimação de médicos ato vexatório da viatura na porta do consultório e/ou
hospital;

3 — Comparecimento do médico na Delegacia de Polícia (perder consultas, cirurgias,
aulas, congressos, etc...)

4 — Colheita de material gráfico autêntico;

S - Encaminhamentos para perícia oficial do Estado (Instituto de criminalística do
Paraná);
6 — Comparecimento do médico para esclarecimentos no CRM;

7 — O Inquérito encaminhado à Justiça, o médico é novamente intimado para
comparecer na audiência em Juízo.

SOCIEDADE

1 —Avalanche de ações trabalhistas;
2 — Custo para previdência social do Estado;

3 — Polícia fica focada na elucidação de crimes mais leves e de pequeno potencial
ofensivo;

4 — Descrédito das Instituições Públicas.

CPI da indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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CUSTOS DE UM INQUÉRITO

1 — Polícia Civil:

Confecção de BOU;

Elaboração dos Inquéritos policiais;

Uso de viaturas para diligências e intimações;

Estrutura predial insuficiente para atividade laboral;

E uma série de atividades laborais da polícia;

2 — Polícia Científica — Instituto de Criminalística do Paraná — ICP;

3 — Ministério Público;

4 — Poder Judiciário;

5 — Advogados.

CUSTOS DIRETOS NOS MUNICÍPIOS, ESTADOS E UNIÃO

1 - Não instalação de empresas;
2 — Evasão de empresas;
3 — Perda de geração de empregos;
4 — Perda ou redução de arrecadação;
5 — Custos onerosos de processos administrativos e Inquéritos Policiais;

6 - Outros.

OBSERVAÇÕES:

1 — ESTATÍSTICA — Comunicação do crime de uso/falsificação pela empresa ainda
é pequeno.

(Dados estatísticos gentilmente fornecidos pelo Dr. Delegado Vilson Alves de Toledo
da DECRISA).

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA- DHPP
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAÚDE

DECRISA

ATESTADO MÉDICO
FALSO
ATESTADO MEDICO FALSO - Pesquisa Google - Mozilla Firefox

File Edit Yiew History Bookmarks Jools Help
& ATESTADO MEDICO F... x 4

ecra so  googiecombr . a pn CR E . . .
es ijDerioo ve, ao =

6 SESP INTRANET- SEC... 488 Expresso Livre - login* & Polícia Civil do Paraná & Telefones Policia Civil > Google 5 Gmail LI DOWNLOAD. VIDEO EB YouTube 1 Entrada (4) - equipet... € Compra e venda de... & TUDO SOBRE BITCOIN 4 whatsapp EB coindase

:olUGo gle ATESTADO MEDICO FALSO mm OQ,

Todas imagens Shopping Naticias Vídeos Mais Configurações Ferramentas

Aproximadamente 390.000 resultados (0.36 segundos)

Imagens de ATESTADO MEDICO FALSO

e. à

Ao A
—> Mais imagens para ATESTADO MEDICO FALSO Denunciar imagens

O uso de atestado médico falso no âmbito das relações de emprego h
danielsalume .jusbrasil.com.br/.../o-uso-de-atestado-medico-faiso-no-ambito-das-relac... »
a wo & é Avaliação: 5 - 8 votos
Diz a música do Grupo Revelação, o Zé já teve: Bronquite, leptospirose, cancro, sarampo, catapora,
varífoia, caxumba e gastrite. Tétano e hepatite, febre ...

Falsificação de Atestado Médico - JusBrasil
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/607977/falsificacao-de-atestado-medico +

XS iniciar dy, O OC a DRTOL.
|
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DECRISA

ATESTADO MÉDICO
FALSO

ATESTADO MEDICO FALSO - Pesquisa Google - Mozilla Firefox
File Edit view History Bookmarks Tools Help

-
* ATESTADO MEDICO F... x + .
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Atestado médico falso é crime - CFM
portal.cfm.org.br/index.php?option=com, content&id=2771: +

302 (trezentos e doisy “dar o médico, no exercicio da sua profissão, atestado falso”. Pena: detenção de
1 (um) mês a 1 (um) ano. Os atestados emitidos pelos ...

Atestados falsos: perigos e conseguências - LeiaJá
www leiaja. com/carreiras/2014/11/03/atestados-falsos-perigos-e-consequencias/ *
3 de nov de 2014 - Profissionais que mentem para seus chefes sobre suas faltas encontram na
falsificação de atestados médicos uma chance de se “safarem”...

Atestado médico falso pode até dar cadeia; veja perguntas e ...
https://economia.uol.com.br/.../atestado-medico-faiso-pode-ate-dar-cadeia-veja-pergu... *

14 che mai de 2075 - Nesse caso, é necessário apresentar um atestado médico. ... O médico que emitir e bj
atestado falso - caso o paciente não tenha doença, por... & Ex

Apresentar atestado médico faiso é crime - Pro Super
prsuper.com.br/apresentar-atestado-medico-falso-e-crime/ v

Apresentar atestado médico falso é crime. Atestado falso Muitos não sabem, mas apresentar um
atestado médico falso é crime. Em junho do ano passado, ...
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DECRISA

JUSTIFICATIVAS
Atestados médicos fraudados,

por parte de trabalhadores, tem
impacto direto nos custos das
empresas, Municípios, Estado e
União.
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DECRISA

INQUÉRITO POLICIAL
Conceito

É um procedimento que se constitui por diversas
diligencias previstas em lei que tem como escopo a
obtenção de indícios de autoria e materialidade delitiva.

O Estado deve obter indícios da autoria e da
materialidade delitiva para que o titular da ação penal,
como o Ministério Público ou a vitima, conforme o caso,
avalie se oferece ou não a denúncia ou a queixa-crime. pá ces
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E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

. DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA- DHPP

DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAÚDE
DECRISA

INQUÉRITO POLICIAL
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

EncDEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE POLIC' a ESPECIALIZADA .

NUCRISA — NÚCLEO DE REPRESSAU AOS CRIMES CONTRA A SAUDE

PORTARIA

Considerando que chegou ao conhecimento desta Autoridade Policial pelo
Boletim de Ocorrência nº 2013 1183087. registrado em 12/12/2013 por ANDRÉ EUGÊNIO
O FERNANDES. médico. a notícia da apresentação, junto a empresa FOR taborda, locatiza-
da na Av Marechal Floriano Peixoto. 522, nesta Cupital. de 02 «dobro atestudos medicos. su-

postamente emitidos pelo mesmo (datados em 02:12:2013 modelo padrão do Dospital Evan-

gélico. pelas funcionárias THAIS PEREIRA RODRIGO c ANA PAUTA PEIXEIRA MA-

CHADO, com o objetivo de justificar ausência em atividade laboral, atestados estes com indí-

cios de falsificação. e quetal fato caracteriza, em tese, o crime descrito no artigo 304 do Códi

go Penal. ENSTAURO o presente Inquérito Policial, determinando o que segue:

I Ao Cartório para registro «e autuação na forma do Provimento 0709 da

CPC:
Ho dunte-se os autos:

a) Boletim de Ocorrência v demais documentos,

Hi Proceda-se. ainda. us seguintes diligências:
ay Imime-se o médico ANDRÉ EUGÊNIO O. ELRNANDES, em
data é horário a serem determinados segundo pauta de cartório. para
ser ouvido sobre os futos. devendo na ocasião ser feita a colheita de
material prafótcenico:

by Imime-so ANA PAULA PEIXDIRA MACHADO. em data o

horário a serem determinados segundo pauta de cartório. para que se

proceda ao Auto de Qualificação. Vida Pregressa o Interrogatório. e DIES
colhendo-se material gráfico. devendo na ocasião indicar a pessoa & “o
responsável pela falsificação: Ne a

| m
e“) Imime-so TILAIS PERPFIRA RODRIGO. em data e horário à p-

E
Rua Des. Ermelino de Leão, 513 — São Francisco - Curitiba — PR — CEP 80 410.230

Fone/fax: (41) 3883-7120 - 3883-7116 — e-mail. nucrisa&-c pr gov br - mww policiacivil pr gov br .
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DECRISA

PEÇAS DO INQUÉRITO POLICIAL
go

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
DEPARTAMENTO DA POLICIA CIVIL

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA ESPECIALIZADA
NUCRISA - NÚCLEO DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA A SAUDE

TERMO DE DECLARAÇÃO
vos 14 dias do mês de janciro do ano de 20140 pesta cidade de Cuntila

Estado de Parana. na sede da SIESCRESA Núcleo de Repressão aos Crimes Contra Sade cor cartario.
tendo como Delegado de Policia. Sâmia Cristina Coser e come investigadora de Policias Niarístela
Cobra de Carvalho. que ae final subsceeso. compareceu a pessorta sapo epetabitro cabia

Nome CLAUDINEEA APARECIDA RODRIGUES
Rer SLOT SESPoSP [NERI 3 pede

epa UI8 JOS 634-DO
Nascimento 06 021980 Nacionalidade Perasatoerra

Mamturatidiade São Lone - PR Estado Covil Casada
Nose do pas ficho Rodrigues
Nome darão Amalia Pacheco dkesSiiva Redrigues
Protissão Gerente Dinaneeiro [ Escolaridade Superior Completo
Pod Res Av Manoel Ribas. 3531

Bairro Planalto Cidade Nratecasia = PR
Pod Comercial Rua Nato fhoriaimo, STR Centeu Coteritiburo PR
Fone Res +t- S042-906 Sott-4450 Fone Coml SE S022-0407

PRIS DA vo SEGUINEI DECIARAÇÃO PERGUNEIDO  RESPONDEL SABER TEROI
ESCRENERO DECEARA QUI CE GERENTE FINANCEIRA DA EMPRESA PERO INBORDA
RECUPERAÇÃO DE CREDHO SS LEDS. DOCAPIZADA NO ENDEREÇO ACINTA CIENDO

COM RILAÇÃO AOS ESLOS DECLARA QUI NOTEUENCIONAREA ANA PADRAO ERINEAIRS

MACHADO APRESENTOR DUNTO CA EMPRESAS UNTqçni ABES FADO MEDICO MODELO
PADRÃO Deo HOSPLEAI FENANGLI TO DM NDO 191 o2472 2015 ASSINADO
(SEEPOS ENNTEN PRO PERO MEDICO NANIIRI FLGEÊENCTIO O TERNANIDES FA TN CO HOMN NRES

BHAIS PEREIRA RODRIGUES PANEBENT APRESENTOU JUNTOS EMPRESA Gi NTESTADO
MEDICO MODELO PADRÃO HOSPLEAD PN SNGERICO DATADO DI OD 2 DOT ASSINADO
PELO MESMO MÉDICO. DR ANDREI Etoeapo NO CO PRM ANOS DICTARA QUI eos
ME SIADOS PORANT OIENTRICGDUES PARA CO SE PERVIESCQRO LIT CEPANO NENE US OD AT

CODTPI ASSINATURA DAS PENCIONNREAS NO VERSO DO CATES ENDO Do EE EONEESNTO
REANTLIZOUDO PROTOCOLO DO DOC NELAS De NO ST DOT DI RTE NO RR ANDO A PRISTEN EE

DECLARAÇÃO. SEGUENT ASSINSEURAS N
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA ESPECIALIZADA
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AUTO DE EXIBIÇÃO E APREENSÃO

o 14 states as tea fios i janeiro n dois mil e
quaorze, : os Poa . as Mo
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a oi (um) ATESTADO MEDICO — MODELO PADRÃO DO HOSPITAL
EVANGELICO -— DATADO DE 02/12/2013 — EM FAVOR DE ANA
PAULA TEIXEIRA MACHADO — ASSINADO PELO MEDICO ANDRE
EUGÊNIO O. FERNANDES CRM-PR 25.817.

o oz (um) ATESTADO MÉDICO -— MODELO PADRÃO DO HOSPITAL
EVANGÉLICO - DATADO DE 02/12/2013 —- EM FAVOR DE THAIS
PEREIRA RODRIGUES -— ASSINADO PELO MEDICO ANDRE EUGENIO
O. FERNANDES CRM-PR 25.817.
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INVESTIGADORA 5 s F

TESTEMUNHAS :

Rua Des Ermelino de teão 512 - São francisco - Curitiba PR CEP 80410 236
Fone/fax 141) 3884-7120 — 3883-7116 = e-mau uses aTipe pr gue ar ww polsciacivil pr gov br
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PO MINISTÉRIO PUBLICOedes dimptese des edrs fesse arde d

2º Promotoria de Justiça Criminal — Inquéritos Policiais
Furo Central du Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR

ab
o E x

INQUÉRITO POLICIAL
Pronunciamento pelo Ministério Público

À Secretaria da PIP,

Existindo ainda providências imprescindíveis para o deslinde do
presente inquérito, retornem os autos à Autoridade Policial, nos termos dos artigos
10, 83º e 16, ambos do Código de Processo Penat,peloprazode90

(noventa)
dias, a fim de que, sem o prejuízo de outras que esta autoridade policial entender
necessárias, seja integralmente cumpridas as diligências a seguir elencadas:

1. Sejam identificadas, intimadas, qualificadas e interrogadas as
pessoas de THAIS PEREIRA RODRIGO e ANA PAULA
TEIXEIRA MACHADO, para que esclareça os fatos que aqui esta
envolvida, assim como proceda a colheita do seu material gráfico;

2. Seja identificado, qualificado e intimado o médico ANDRÉ
EUGÊNIO O. FERNANDES, para que seja ouvido a respeito dos 7
fatos, assim como seja realizada a colheita de seu materiálArárico; A

f

3. Após, sejam o atestados de fls. 14 e 16, juntamente com as.
colheitas anteriores, remetidos ao Instituto de Criminalística, paraa
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AUTO DE COLHEITA DF MATERIAL GRÁFICO AUTÊNTICO
E Às 15h3Smin. do dia dor, do 'més de fevereiro ano “doismil c
Mezesseis. nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na sede da Delegacia de itepressão aos
Krimes Contra a Saúde, tendo como titutur é Delegado de Polícia. Vilson Alves de Toledo, e
como E. rivão de Polícia “Ad-Hoc", Muristeta CGebra de Carvalho. que ao “ral subscreve,! EÍ +

compareccu ANDRE EUGENTO OMINF FERNANDES, já qualificado nestes autos, que de ea
seu próprio punho e em presença das teste nunhas cnfro-assinadas fomiceeu o material gráfico

,

que servi de termo de comparação no exame pericial que oportunamente se procederá nos
documents questionados 02 (DOIS) ATESTADOS MÉDICOS UM EM NOME DE THAIS
PEREILA RODRIGUES E OUTRO EN “OME DE ANA PAUIL.4 TEIXEIRA|Í

MACHADO — MODELO HOSPETÃR o ANGEÉLICO apresentado junio a Empresa TRC “|
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“INTIMAÇÃO PESSOAL LP 035/140 34489/2014

MAOess cena 'Nome: ANA PAULA TEIXEIRA MACHADO
Ro Endereço: RUA PATRICIO BAGDLIN, Nº 82, CASA - JARDIM GABIMETO —

CURITIBA - PR.
FONE:

COMPARECER NA

ERMELINO DE LEÃO, 813 — BAIFEO SÃO FRANCISCO.
CARTÓRIO 3 - Escrivã: MARISTELA - Fone: 3883-7120

DATA: 18/02/16 HORÁRIO: 15:30 horas
MOTIVO

a PARAPRESTAR DECLARAÇÃO SOBRE OS FATOS INVESTIGADOS NU INQUÉRITO
paes
me: POLICIAL Nº 039/14 — REFERENTE AO BO: 2013/1183087. DO INTIRESSE D
“o JUSTIÇA.

CIENTE

Nome Completo: í h BA RO JA EP asflao CM ira .

!

RG:e oFONE: i

Recebi'a 1º via em Lts der lg assinatura: o nio
Í

am 1 —Euritiba, 28 de Janeiro de 2016.maes PO ' : -
É es

. e aos E -
Vilson Alves de Toledo Maristela Cobra <

DELEGADO DE POLÍCIA Dil: DECRIES ESCRIVA (AD 1º)
AVISO: “AS testemunsas que não Corrparacerem, sem motiva justificado, ser: depois de

novamente, intimadas, conduzidas, miwiiante mandado escrito da autoridade potivi'! até à sua
presença e incorrerão em crimes de desutdiência” (art. 330 Código Penat

Rua Des. Eemilino de fção. SE São Praciano CPE RO MO-TIO Decresa ce pe preavdo
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. ãSECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA

E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
— DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL.

DIVISÃO DE RHOMICÍCIO! E PROTEÇÃO À PESSOA
DECRISA — DELEIFACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA A SAUDE

CERTIDÃO
A

IP. 34489/2014 (039/14)

Aos vinte: e dos dias «ir mês de fevereiro do ano «:: dois mil e
dezesseis, Certifico que, em cumprmemvo a determinação da Autori lise Policial,
procedi o desentranhamenta das “o 14 coriginal) referente a 07 tum) atesiado médico
modeio Hospital Evangélico em nome de: THAIS PEREIRA RODRIGUE -. das fls. 16
(origina) modelo Hospysal Evargético em nome de ANA PAUL TEIXEIRA
MACHADO: das fis. 37 a 40 (oi snais, ceferentes a O1 (um) Auto cir: Colheita de

pedi Material Gráfico Autêntico de ANDRE ciHSENTIO OMINE FERNANDE: ias fis. 50 a
se
de 53 (originais) referentes a 07 (ur: Auto «=»: Colheita de Material Gráfico. sutêntico de

THAIS PEREIRA RODRICUES e das fis GO a 63 (originais) referentes a «ii (um) Auto
de Colheita de Material Gráfico Suténico de ANA PAULA TEIXEIRS MACHADO
Substituindo-os por cóvas. sendo o originais encaminhados arm iostituto de
Criminalística para realiza: Exam te Larvo Grafotécnico. O referido & vade

Vl: o»ade Carvalho
= “'urcia “Ad-Doc”
au

pr Fics 3.45% 202-0/PR
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tba - PR — CEP BO -

aditi D  AMANWY poeiaEsTM
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Ay]CRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
arerit E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL.
DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO À PESSOA
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA 4 SAUDE

“mm

DESPACHO

41. Recebi hoje,
qusar

2. Concordo com o que fo: certificado retro. pela Escrivã ce:
Policia "Aci-Hoc" que secretaria o feito:

3. Ante exaurfido o preso lhega: encaminhe-se os presentes tutos
a Justiça Publica solicitando DILAÇÃO DE PRAZO para sua
conctusão,

4. Ao retorne junte-se O tado de Exame Grafotécnico;
Após. retorne os «utos conclusos para posteriores
deliberações.

"
Curitirus ap de fevereiro de 2016

“Es

ao

VILSON ÁTVES DE TOLEDO
Delegacio de Polícia

Rá 2 1a3 693-0/PR

9

Rua Des Ermelino de Ledo S4%- “ão fraco Cuntba-PR-CEPSO410-2
Foneitax (41) 3884.7120 BB A os emas LAST ESSA CERRRCI Uai Es MAMA Hon so gr gov br
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gere

gta TI Eee A NTINTIS ÉRIO PUBILTIoia ese tt red
o 2º PROMOTORIA Siattiaa geFora Ceniral da Comarca da Regido Metropolitana de Cinvitibra

AUTOS n.º 0011961-87.2014.8.16.0013 - INQUÉRITO POLICIAL
Indiciada (5): Tnais Pereira Rodrigc e Ana Paula Machado

A Secretaria

Existindo, ainda, diligências necessárias ao deslinde do
presente inquérito policia! determina-se o retorno deste caderno investigativo a
deiegacia de crigem, nos termos do artigo 1C, parágrafo 3º e artigo 16. ambos do
Código ce Processo Penal, peloprazode90(inoventa) sias, visando o
comprimento integra! das diligências determinadas peia Autoridade Paliciat no
Despacho de fl75, ifermm “a”

Curitiba. 11 de novembro de 2016

<<E
Fernandá Guarnier Domiciano

Promotora de Justiça
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTODA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA - DHPP
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAUDE

DECRISA

PEÇAS DO INQUÉRITO POLICIAL
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA- DHPP
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAUDE

DECRISA

PROBLEMÁTICA DA INDÚSTRIA DO
ATESTADO MÉDICO FALSO

> Milhares de Inquéritos Policiais instaurados no Paraná
> Todos Distritos da Capital, Delegacia de Estelionato e

todas demais Delegacias de Polícia dos 399
Municípios do Paraná, apuramos crimes USO e
FALSIFICAÇÃO do ATESTADO MÉDICO

> Só na DECRISA tramitam mais de 700 (setecentos)
Inquéritos Policiais e dentre eles 40% (quarenta por
cento) são sobre o USO e FALSIFICAÇÃO de
ATESTADO MÉDICO.

(FONTE: Sistema de Atividades Cartorárias-PPJ-E — SESP/PR, 05.07.2017)

A OBSERVAÇÃO: EXISTE AINDA UM ALTO PERCENTUAL ESTIMADO DE /.«

ATESTADOS FALSOS QUE NÃO SÃO COMUNICADOS AS AUTORIDADES
COMPETENTES



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

. DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA - DHPP

DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAÚDE
DECRISA

CUSTOS DE UM INQUÉRITO

1)confecção de Boletim de Ocorrência - BOU
2)Elaboração de declarações-3)Uso de viaturas para diligências e intimações
4)Estrutura predial insuficiente para atividade
laboral
5)Polícia Científica - Instituto de Criminalística
do Paraná - ICP
6)Ministério Público
7)Poder Judiciário



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

| DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA- DHPP

DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAÚDE
DECRISA

CUSTOS PARA SOCIEDADE

1)Avalanche de ações trabalhistas
2)Custo para previdência social do Estado
3)Polícia fica focada na elucidação de crimes
mais leves e de pequeno potencial ofensivo
4)Descrédito das instituições públicas



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA - DHPP
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAÚDE

DECRISA

CUSTOS PARA OS MÉDICOS
1)furto e /ou falsificação de blocos de receituários e
carimbos;
2)Intimação de médicos (ato vexatório da vtr na porta
do consultório e/ou hospital);
3)comparecimento do médico na Delegacia de Polícia
(perder consultas, cirurgias, aulas, congressos, etc...);
4)colheita de material gráfico autêntico
encaminhamento para perícia oficial do Estado;
5)Comparecimento do médico para esclarecimentos no
CRM;
6)O Inquérito encaminhado a Justiça, o médico é ºnovamente intimado para comparecer na audiência em/c “à
Juízo; RS



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA - DHPP
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAÚDE

DECRISA

CUSTOS DIRETOS NAS EMPRESAS

l)Perda de produtividade;
2)Remuneração de horas paradas;
3)Aumento de carga previdenciária;
4)Perda ou redução do benefício do FAP;
5)Custo final do produto / serviço;
6)Perda de competitividade;
7)Ações de regresso, nos casos de reversão

de benefícios.
8)Outros...



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA- DHPP

CUSTOS DIRETOS NOS |MUNICÍPIOS, ESTADOS E UNIÃO

1)Não instalação de empresas;
2)Evasão de empresas;
3)Perda de geração de empregos;
4)Perda ou redução de arrecadação;
5)Custos onerosos de processos
administrativos e Inquéritos Policiais
6)Outros ...



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA - DHPP
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAÚDE

DECRISA

Fator Acidentário de
Prevenção - FAP

1) O Fator Acidentário de Prevenção - FAP fundamenta-se no
disposto na Lei Nº 10.666/2003. O FAP é um importante
instrumento das políticas públicas relativas à saúde e
segurança no trabalho e permite a flexibilização da tributação
coletiva dos Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) - redução
ou majoração das alíquotas RAT de 1, 2 ou 3% da tarifação
coletiva por subclasse econômica, incidentes sobre a folha de
salários das empresas para custear aposentadorias especiais
e benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. O FAP
varia anualmente. É calculado sempre sobre os dois últimos
anos de todo o histórico de acidentalidade e de registros (Eacidentários da Previdência Social. A aÉ



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA - DHPP
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAÚDE

DECRISA

Fator Acidentário de
Prevenção - FAP

2) Pela metodologia do FAP, as empresas que
registrarem maior número de acidentes ou doenças
ocupacionais, pagam mais.

3) Por outro lado, o Fator Acidentário de Prevenção —

FAP aumenta a bonificação das empresas que registram
acidentalidade ou doenças ocupacionais menor. No caso
de nenhum evento, a empresa é bonificada com a redução
de 50% da alíquota.



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA - DHPP
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAÚDE

DECRISA

Ação de regresso do INSS contra as empresas.
Nova postura do órgão previdenciário

Nos últimos anos o INSS-Instituto Nacional do Seguro
Social está distribuindo perante a Justiça temerosas ações
de regresso em face das empresas, cobrando
indenizações milionárias como forma de ressarcimento
dos empregadores que, por suposto ato de negligência
tiveram empregados acidentados no ambiente de trabalho
e, consequentemente, afastados pelo INSS, recebendo
auxílio doença acidentário..



SECRE1 ARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA- DHPP
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAÚDE

DECRISA

INQUÉRITO POLICIAL CONTRA
EMPREGADOR
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SECRE':1 ARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA- DHPP
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAÚDE

DECRISA

INQUÉRITO POLICIAL CONTRA
EMPREGADOR
AMIDIISTHERIAC> EOO dao,

CrenititicaPIRP des SS Prerretesrica cte «SttStiçies CUririirics! efe
Notícia de Fato nº MPPR-0046.16.U44484-3Pronunciamento pelo Ministério Público

À Secretaria:
Cuida-se de Notícia de Fato autuaca a parir deoficio da 9º Vara de Trabalho de Curitiba, tendo vista o reconhecimento, emtrabalhista, cle que a empresa €CTANV C>

stado médico emitido
sentença proferida em açãoSERVIÇOS E SANEAMENTO teria adulterado atepor LAURO LEANDRO CORREIA DE ARA UIO, além de té-lo obrigadoaração de próprio punho com declarações inverídicas paraa fazer decl

corroborar com versão apresentada pela empresa.

antes dos autos,Pelos clementos até então const
A meérecem sem mais bem apurados, a tim de severifica-se que os fatos ainde

melhor delinear, tanto a materialiciade, quanto a autoria do suposto crime.
O  DIRES

E “Polícia - TA
1

Diante disso, determina:
Oficie-se à Corregedoria Geral da

Acom O encaminhamento do presente feito,
tm. 19 &

é $ ÍIN ;

1.

[A

Civil do Estado do Paraná,regquisitando-se:

º 274. Santa Cândida, Curitiba/PR. CEP: 82630-900Rua Máximo João Kopp.n



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA - DHPP
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAUDE

DECRISA

INQUÉRITO POLICIAL CONTRA

ATIISTERIO PiIRBIL ICOctes gucspede tos «tes 4 Fe sra 44 re é

PIefe SC Promotoria cede Atexdiçes EC rismirical fe Cueritílica
l.a) a instauração de incquéritoconformidade com o disposto no artigo 5º, inciso II. do Cócigo de Processo

policial, cem

Penal, para melhor apurar os fatos ora narrados; e
1.b) a comunicação à esta P romotoria de Justiça.do número do Inquérito Policial instaurado. e a Delegacia de Políciaresponsável.
2: À Secretaria do Ministério Público para queefetue o arquivamento da presente Notícia de Fato no sistema PRO-MEP,tendo em vista que o controle será efetuado pelo respectivo InquéritoPolicial.

Curitiba, 13 de junho de 2016.

NAYANEKELEY CSEAIRCIAPromotora de Justiça

Rua Máximo João Kopp, nº 274, Santa Cândida. Curitiba/PR. CEP: 82630-990



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA - DHPP
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAUDE

DECRISA

ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO
POLICIAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Curitiba
7" Vara Criminal

Exiores Do carter Do cucrentoo E aresta a FR BEE O OD Sr ab Ds d 4tna tédio?
ES PAD ESCADAS

Aba Mimo joao Rep PT

Nº uficio 4012/2017-RAFA
Autos nº 2014. 0011332-6 Núm iinicc: 0009602-67.2014.8.16.0013BAR ERALNaturoso Inquérito Poticial
Reuisiiineticadosusi 4 apurar
Partes:
tntração: USO DE DOCUMENTO FALSO
Curitiba. 17 de maio de 2017
Nuúcieo de Repressão aos Crimes Contra a Saude

Assunto: Comunicando o Arquivamento do Inquérito Policial

PREZADO(A) SENHOR(A)
Tem o presente a finalidade de comunicar-lhe para fins de anotações e

baixa, o arquivamento do inquérito Policial em relação ao indiciado abaixo nominado(a)
AÇÃO PENAL 2014 0011332-6
INVESTIGADO(A): ALEXANDRE AUGUSTO DE RIBEIRO E LOURENÇO
FILIAÇÃO: José Luiz Lourenço e Maria de Lourdes Ribeiro Lourenço

DATA E LOCAL DE NASCIMENTO 28/11/1971
NO POLICIAL Nº 28721/2014
DELEGACIA: Núcleo de Repressão aos Crimes Contra a Saude
DISTRIBUIÇÃO Nº 2014 0011332-5

INFRAÇÃO: Uso de Documento Falso
SENTENÇA. 23/07/2014
TRÂNSITO EM JULGADO 11/08/2014 para o Ministério Publico

DATA DO ARQUIVAMENTO: 17/05/2017
MOTIVO DOARQUIVAMENTO: sob o argumento de que a conduta praticada pelo

investigado não apreserita qualquer potencialidade ofensiva
K

qe Na oportun! de apresento-ihe meus protestos de estima e consideração
Ed Nad a ,

N Fosé Daniel Toaldo
Juiz de Direito
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA - DHPP
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAUDE

DECRISA

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 8.373, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui o Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas
- eSocial e dá outras providências.



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA - DHPP
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAUDE

DECRISA

1) Por meio desse sistema, os empregadores
passarão a comunicar ao Governo, de forma
unificada, as informações relativas aos trabalhadores,
como vínculos, contribuições previdenciárias, folha de
pagamento, comunicações de acidente de trabalho,
aviso prévio, escriturações fiscais e informações sobre
o FGTS.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA- DHPP
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAUDE

DECRISA

O conceito do eSocial é o de auto denúncia por
parte das empresas, que devem informar ao
governo toda e qualquer movimentação funcional,
incluindo aí todo atestado médico superior a dois
dias.

Essa obrigação aumentará consideravelmente o
número de Inquéritos Policiais. EfovãNo



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA - DHPP
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAÚDE

DECRISA

PROPOSTA
Através de Lei específica, definir que a assinatura

dos atestados dos profissionais de saúde, seja feita
através de assinatura digital, através de certificação
digital, com envio via e-mail diretamente ao
empregador.

Desta forma, a possibilidade de fraude se torna
praticamente inexistente.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

o DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA - DHPP

DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA SAÚDE
DECRISA

FLUXOGRAMA DA SUGESTÃO
e Informa ao

médico o e-mail
do RH empresa.Trabalhador

e Gera o atestado em
documento editável, assina

Médico digitalmente e envia para
empresa via e-mail.

* Recebe O

atestado, e
Empresa aplica sua

rotina interna,(oe»vê 5o



OBRIGAD

DELEGADO TOLEDO
FONE: (41)99656-1000

(41)3883-7120
E-mail: toledoOpc.pr.gov.br

End: Rua Ermelino de Leão, 513 - S. Fco



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 040/17 — Gab. Curitiba, 24 de outubro de 2017.

SENHOR PRESIDENTE:

Em atenção ao contido no Ofício sob o nº 32/17, dessa Comissão,
através do qual solicita a indicação de nomespara participação da reunião dos trabalhos
da CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,a serrealizada no dia 31/10/2017, às
10 horas, no Auditório Legislativo desta Casa de Leis, INDICO:

1. HERMES SILVA LEÃO - Presidente da APP SINDICATO; RG nº 4045330-0;
2. RALPH CHARLES WENDPAP -— Secretário da Saúde e Previdência da APP

SINDICATO; RG Nº 4095044-3.

Atenciosamente,

pro rESNOM
MOS

Deputado Estadtal

Excelentíssimo Senhor
Dep. ANIBELLI NETO
DD. Presidente da CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
Centro Legislativo Presidente Anibal Cury
CURITIBA-PR.

Praça Nossa Senhora da Salete — s/nº - Centro Cívico — Curitiba — Paraná
Gabinete do Deputado Estadual Professor Lemos



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 040/17 — Gab. Curitiba, 24 de outubro de 2017.

SENHOR PRESIDENTE:

Em atenção ao contido no Ofício sob o nº 32/17, dessa Comissão,
através do qual solicita a indicação de nomespara participação da reunião dos trabalhos
da CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,a serrealizada no dia 31/10/2017, às
10 horas, no Auditório Legislativo desta Casa de Leis, INDICO:

1. HERMES SILVA LEÃO - Presidente da APP SINDICATO; RG nº 4045330-0;
2. RALPH CHARLES WENDPAP -— Secretário da Saúde e Previdência da APP

SINDICATO; RG Nº 4095044-3.

Atenciosamente,

pro rESNOM
MOS

Deputado Estadtal

Excelentíssimo Senhor
Dep. ANIBELLI NETO
DD. Presidente da CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
Centro Legislativo Presidente Anibal Cury
CURITIBA-PR.

Praça Nossa Senhora da Salete — s/nº - Centro Cívico — Curitiba — Paraná
Gabinete do Deputado Estadual Professor Lemos



17 RES: CPI da Indústria do Atestado Médico. - contato(Danibelli. com.br - Webmail

RES: CPI da Indústria do Atestado Médico.
De: Claudia Montanha

Para: contatoGDanibell. com.br
cópia:

cópia oculta:
Assunto: RES: CPI da Indústria do Atestado Médico.

Enviacia em: 05/12/2017 | 16:10
Recebida em: 05/12/2017 | 16:10
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image004 png 12.72 KB image005.png 12.35 KB image006.jpg 482 B

Prezado Sergio,

Boa tarde!

Conforme já informado anteriormente, não poderei comparecer à reunião amanhã, pois já tenho outra agendada as 09h30na sede da OAB, junto à
Comissão de Saúde presidida por mim.

Desta forma, para contribuir comos trabalhos da CPI, encaminho abaixo 2 julgados do Tribunal de Ética da OAB/PR (pesquisa realizada nos
últimos 10 anos), que tratam da emissão de atestado falso:

Nr. Acórdão 42/2016

t

Nr. Processo 6112/2011

Assunto CONDUTA INCOMPATÍVEL

Ementa “REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR CONDUTA INCOMPÁTIVEL COM A ADVOCACIA - INFRAÇÃO DISCIPLINAR - SUSPENSÃO - ARTIGO 34,
INCISO XXV DA LEI 8906/94. A INFRAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 34, XXV DA LEI Nº 8906/94 É INCONTROVERSA. - A REPRESENTADA
NÃO AFASTOU À IMPUTAÇÃO PELA UTILIZAÇÃO DE ATESTADO FALSO EM JUIZO A RENOVAR PRAZO PRECLUIDO- DECLARAÇÃO DO
NOSOCÔMIO DE QUE O MÉDICO EMITENTE DO ATESTADO EM FORMULÁRIO DO HOSPITAL NÃO INTEGRA O SEU CORPO CLINICO -
PROCEDENCIA - SUSPENSÃO - APLICAÇÃO 00 ART. 34 INC. XXV - PREVISTA NO ART. 35, INCISO 11, COM SUPEDÂNEO NO ARTIGO 37
INCISOS [ PARÁGRAFO ÚNICO, POR 120 DIAS, CONSIDERADA A AGRAVANTE PELO INCISO XVI 00 ART, 34 00 EAOAB, POR NÃO TER
ATENDIDO AO CHAMAMENTO DESTA ORDEM, - PENA DE MULTA DE 2 ANUIDADES NA FORMA 00 ART. 39 DO MESMO DIPLOMA LEGAL."

Relator 07724 - FABIO CIUFFI

f

i

Julgamento 16/02/2016

Turma SEGUNDA TURMA

Decisão NÃO INFORMADO

,

Nr. Acórdão 10055/2007

Nr. Processo 5673/2007

Assunto IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO

Ementa REPRESENTAÇÃO DE CLIENTE CONTRA ADVOGADO - ATRASO QUE CULMINA A PERDA DE AUDIÊNCIA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA -
PREJUÍZO ATRIBUÍDO À CONDUTA IMPRUDENTE DO ADVOGADO - INFRAÇÃO DO INCISO 1X DO ART. 34 DO EOAB, CONFIRMADA-REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE - PENA DE CENSURA - SEGUNDA IMPUTAÇÃO - SUGESTÃO DE REPARAR O ACONTECIDO ATRAVÉS DE
SIMULAÇÃO DE DOENÇA DA CONSTITUINTE - VIA ATESTADO MÉDICO IDEOLOGICAMENTE FALSO - SUGESTÃO NÃO ACATADA - ATO
FRAUDULENTO NÃO REALIZADO - AUSÊNCIA DE ELEMENTO CONSTITUTIVO DO TIPO - INFRAÇÃO DO INC. XVII, DO ART. 34 - EOAB

'NÃO CARACTERIZADA - REPRESENTAÇÃO, NESTE TÓPICO, IMPROCEDENTE.
i

í

Relator 08241 * JUAREZ XAVIER KUSTER

https:/Awebmail. uolhost.com.br/?siaveOf=WMv3H/webmail/0/ANBOX/page:1/MTIMTM 143
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Julgamento 13/12/2007

Turma 032 TURMA

Decisão UNÂNIME

Pelas informações que me foram repassadas, não há nenhuma notícia de iniciativa do Conselho Federal da OAB com relação à sugestão de
alteração do Código Penal, mais precisamente à redação do 302.

Permaneço à disposição, no que eu puder contribuir com a CPI.

Abraços a todos,

Atenciosamente,

MONTANHA ALCANTARA

Claudia Barroso de Pinho Tavares Montanha Teixeira

Advogada — OABI/PR 20.194

Montanha, Alcâniara e Advogados Associados
Tel.: +55 (41) 3322 0444

R. Sen. Xavier da Silva, 186, São Francisco, Curitiba/PR

claudiaQOmontanha.adv.br | www.montanha.adv.br

br.linkedin.com/in/claudiamontanha

De: Deputado Anibelli Neto [mailto:contatoBanibelli.com.br)
Enviada em: quarta-feira, 29 de novembro de 2017 09:10
Para: daudiaQmontanha.adv.br
Assunto: CPI da Indústria do Atestado Médico.

Bom Dia!

Dra. Claudia

Obrigado por sua contribuição.

Aproveito a oportunidade para reiterar o convite para nossa próxima audiência no dia 06/12/2017, as 10h.

Abaixolink com as fotos e entrevista de sua participação na CPL

far iiis
LEA REA EAR

900
análise
PEA TaSi,

http: (/www.alen.prqov.bridivulgaçao/noticias/cpi-da-industria-do-atestado-medico-ouve-representa nte-da-comissao-de-saude-da-vab-pr .

Duvidas estou a sua disposição,

SDS,
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13. CONCLUSÃO

O presente relatório tem por finalidade, expor de forma clara, precisa e sucinta as
conclusões retiradas pelos parlamentares das investigações realizadas sobre a CPI
— Da “Indústria do Atestado Médico”.

A intenção foi poder escutar todas as demandas, ouvir todos os casos e
experiências, para que possamos com despretensão, mas também com coerência,
dar alternativas e buscar possíveis soluções. Não só através de uma Legislação,
seja ela estadual ou federal, mas em situações que possamos melhorar o sistema.

Em um segundo momento, elaboramos questionamentos, tiramos dúvidas e para
tanto, criamos e executamos um Plano Estratégico de Trabalho coletando opiniões,
sugestões, reclamações e denúncias, concernentes à indústria de falsificação de
atestados médicos.

A Comissão Parlamentar de Inquérito ouviu vários Profissionais ligados à área da
saúde, que alertaram os deputados sobre a necessidade da criação de métodos
mais efetivos, para combater a emissão fraudulenta destes documentos.

Entre eles, a Dra. Keti Patsis, Conselheira do CRM - Conselho Regional de
Medicina do Paraná, ouvida na 2º reunião ordinária, segundo ela, médico não emite
atestado falso. Médico pode emitir atestado gracioso, é outra coisa. É um atestado
que talvez não fosse necessário, mas ele foi induzido a emitir, porque foi enganado,
de que aquela pessoa estava com algum problema e não atentou para os dados
objetivos, que poderiam trazer à tona a verdade dos fatos.

Na terceira reunião ordinária, foi ouvida, a representante da Secretaria Estadual da
Saúde, a Diretora Técnica do Hospital do Trabalhador, a médica Dra. Márcia Luiza
Kradjen, que trouxe sua experiência diária dentro da sua Instituição. Informou que
eles recebem em média, de quatro a cinco solicitações dia, pelas empresas, para
analisar a veracidade dos atestados. Na sua grande maioria, esses atestados são
verdadeiros. Nós temos uma média de um desses quatro, que não são verdadeiros,
eles são falsos. E essas origens na sua grande maioria, são porque a assinatura não
é real, ou porque há uma deturpação por parte da própria pessoa, do próprio
paciente que recebeu aquele atestado, em fazer uma mudança dentro dos registros
ou na data, ou no número de dias. Mas, nós recebemos muito pouca informação, de
que esse número de atestados, não são verdadeiros. O trabalho dentro da
Instituição, uma vez que a empresa pede a informação e a confirmação dos dados, é
conferir todo o prontuário médico e conversar com o médico. Verificar se essa
assinatura é mesmo correta, ou não. E daí sim, nós fornecemos essa informação de
que ele obrigatoriamente é verdadeiro.

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, sin, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico
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Em relação ao atestado informatizado, nós temos dentro da Instituição um
prontuário eletrônico, onde nós teríamos a possibilidade de realmente fazer um
atestado digital. Mas, a grande preocupação é com a integralidade dessas
informações, pois não sabemos como estão as outras Instituições.

De acordo com o delegado Dr. Vilson Alves de Toledo, responsável pela Delegacia
de Repressão ao Crimes Contra a Saúde (DECRISA), entre os mais de 700
inquéritos em andamento na unidade especializada, 40% são referentes ao uso de
atestado médico falso ou a falsificação. “É um volume muito grande. É uma
avalanche de atestados médicos e nossos policiais em número insuficiente para
atender toda a demanda que a população exige”.

Segundo ele, as investigações policiais revelaram até o momento que não se trata
de uma quadrilha especializada na falsificação de atestados, mas sim da atuação
isolada de pessoas que se aproveitam do contato com receituários e carimbos
médicos. “ Os médicos são vítimas dessa indústria”, destacou o delegado,
sugerindo, que se faça uma lei específica, para criar a assinatura digital dos
atestados, como acontece com a nota fiscal eletrônica, com envio através de e-mail,
diretamente ao empregador.
A mesma posição foi defendida pelo Conselho Regional de Medicina do Paraná
(CRM-PR). Somente em 2017, cinco médicos tiveram o direito ao exercício da
profissão, cassado pela entidade de classe. Entre os casos, apenas um estava
relacionado à emissão de atestados falsos e tinha outros agravantes que pesaram
na decisão do Conselho. “ A gente não pode perdero foco de que a imensa maioria
dos médicos tem atuado dentro dos ditames corretos”, ressaltou o Presidente da
CRM-PR, DR Wilmar Mendonça Guimarães. O representante dos médicos
esclareceu, como é o procedimento interno de investigação em caso de denúncia e
anunciou que o Conselho Federal de Medicina, está fazendo a revisão do Código de
Ética Médica e elaborando um código de conduta específico para os estudantes de
medicina.

Tivemos também o relato da experiência do Dr. Marcus Vinícius Garcia Negrão,
Coordenador de Saúde Ocupacional da Secretaria Estadual de Administração e
Previdência, onde esclareceu: Nós fazemos a perícia médica para os servidores do
Estado e, Curitiba recebe em torno de 80 pessoas dia. Não aparecem muitos casos
de falsificação, o que percebemos realmente é o atestado gracioso. Os médicos
assistentes que chamamose que não são os médicos peritos, acabam concedendo
um prazo mais elástico do que a patologia necessariamente exige, para se ter a
cura. Principalmente, nos atestados de CID-F, que são os casos de transtornos
mentais e comportamentais. Porque trata-se de uma patologia abstrata, ela é
subjetiva. Para ele, a forma de inibir esse atestado gracioso é dispositivo que já
existe no Conselho Federal de Medicina, o qual determina que a concessão do
benefício é prerrogativa do perito. É um dispositivo que funciona bastante, visto que
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os atestados de CID-F, são bastante elásticos. Esse é o maior problema que
enfrentamos. Mas, existe também o problema da falsificação. Percebemos que a
emissão dos atestados vem de consultórios médicos, de dentistas, de postos de
saúde, de hospitais, de Clínicas Médicas e Odontológicas. E como isso ocorre,
algum funcionário tem acesso ao receituário e ao carimbo do médico e acaba
emitindo esse atestado. Existe também, a situação do atestado ser real pelo
médico, mas adulterado pelo próprio paciente. O paciente rasura o atestado, então
ele coloca a data que convém para ele ou, aumenta aquele dia que foi concedido.
Existe sim o atestado falso, e muitas vezes, ele é confeccionado pelo próprio
paciente. O paciente elabora um atestado no computador, pois hoje em dia é muito
fácil montar um atestado semelhante ao do médico. Ou ainda, vai em uma gráfica e
faz um receituário e utilizam um carimbo falso com CRM e o nome do médico real,
isso já aconteceu. Nós olhamos o atestado, o CRM existia, o médico existia, mas o
atestado foi montado no computador e teve um erro grosseiro. Ligamos na Clínica, o
médico nem trabalhava lá. Então, para isso algumas sugestões, claro que o atestado
eletrônico é uma boa saída, mas não sabemos como é que vai ser a integralidade,
as integrações com todos os hospitais, com todas as clínicas. Existem alguns
entraves, assim sendo, sugerimos talvez uma campanha do próprio CRM de
orientações com relação a emissão dos atestados graciosos, com o cuidado na hora
de emitir um atestado. Ele sugestiona também como solução para o problema, a
emissão de blocos de atestados numerados em duas vias, para que o médico
arquive uma via e entregue a outra para o paciente, ainda havendo a possibilidade
da digitalização e o envio ao empregador, por meio de endereço eletrônico. Pois, em
caso de adulteração é fácil de verificar as modificações que foram feitas. E além
disso, garantir uma penalidade mais pesada para aquele empregado que adulterar
um atestado. Enfatizou, que quando é detectado pela perícia que um médico tem um
comportamento antiético com relação à emissão de atestado, a chefia médica faz
uma representação junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM, e este avalia a
situação e muitas vezes, pune o médico.

Na quarta reunião ordinária, ouvimos também, a opinião do Dr. Jurandir
Marcondes Ribas, Presidente da Associação Médica Brasileira, que acredita que o
caminho é o avanço tecnológico, da informatização, da educação, e claro da
penalização. Informou que o Conselho tem feito um trabalho muito interessante,
corroborado com as entidades associativas, as sociedades médicas de
especialidades e Associação Médica Brasileira no sentido educacional, para
realmente educar o profissional, de maneira a só emitir o atestado quando
efetivamente o paciente merecê-lo e não graciosamente.
Em continuidade aos trabalhos, na 4º reunião ordinária, segundo a Dra. Tânia Pires,
Superintendente de Gestão em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba,
o atestado médico faz parte do ato médico da consulta, não pode haver atestado
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médico sem consulta médica. É direito do paciente receber a comprovação de que
ele esteve no médico naquele horário e é direito do paciente receber o afastamento
do seu trabalho, caso o seu estado de saúde não permita a execução de suas
atividades laborativas. Portanto, atestado médico é dever do médico emitir. A
questão é que ele faz parte da consulta, é um conjunto, e isso tem que ficar muito
claro, tanto para o médico, quanto para a sociedade. Pensando assim, a Secretaria
Municipal da Saúde já no início dos anos 2000 e 2001, organizou o prontuário
eletrônico, que foi na época um grande avanço e hoje continua sendo um grande
avanço, dentro do prontuário eletrônico existe o link atestado médico. Então, na
Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba, o atestado médico faz parte da consulta,
não se pode emitir o atestado, sem o registro da consulta, até porque, não se
consegue fechar a consulta, para depois imprimir o atestado. Sendo assim, é
necessário, primeiro finalizar a consulta médica, para depois, emitir uma declaração,
ou um atestado. Ele fica gravado e não pode ser reimpresso, permanece constante
no prontuário do paciente, com data, hora e registro completo e permanente. Dessa
forma, se qualquer empresário questionar, será que esse funcionário trouxe um
atestado verdadeiro, no momento em que ele questiona, o médico que atendeu ao
paciente está lá, simplesmente, é acessado o prontuário do paciente e verifica-se
com a maior facilidade se aconteceu, ou não aquela consulta. O médico não poderá
emitir o atestado de forma manual.

Outro passo para coibirmos os atestados falsos é o controle do carimbo. Vários
Conselhos têm discutido essa questão, o Conselho de Minas Gerais está estudando
uma forma de assinatura, que esse meio eletrônico on-line possibilite, para garantir a
veracidade do carimbo médico. Até porque, o prontuário eletrônico é institucional,
dentro do seu consultório particular é outra situação, dentro do hospital também é
outra situação. Mas, pelo menos nas grandes instituições, como a Secretaria
Municipal de Saúde, é o caso aqui em Curitiba, nós temos sim, um meio eletrônico
que tem diminuído muito as possibilidades de falsificação. E a questão do dolo, que
é o médico realmente emitir um atestado gracioso sabendo que está assim fazendo,
esses casos, estão sendo levados para análise de ética dos Conselhos.

Um dos ouvidos, Dr. Paulo Zétola, médico gerente-geral da Saúde e Segurança do
Trabalho Corporativo na América Latina do Grupo Renault, deu exemplos da
emissão de atestados em uma grande corporação, que reúne sete mil funcionários
titulares ativos e seus dependentes, ou cerca de 20 mil pessoas. De acordo com ele,
um único funcionário identificado pela empresa realizou 143 exames médicos em
apenas um ano, o que é chamado de “High User”. Ainda segundo Zétola, do total,
cerca de dois mil funcionários fazem treze consultas médicas ao ano, cada um. O
médico defende que este volume de atendimentos e de atestados emitidos precisam
ter um lastro, com numerário nos blocos de documentos ou carimbos selados do
próprio Conselho Regional de Medicina-CRM.
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Foram ouvidos ainda, o advogado da Associação Médica do Paraná (AMP), Dr.
Marcelo Salomão, e o Vice-Presidente da Associação Paranaense de Medicina do
Trabalho, Dr. João Carlos do Amaral Lozovey. Os dois também defenderam
métodos mais efetivos para a aferição de atestados emitidos no Estado do Paraná.

Outra das sugestões apresentadas é a implantação da certificação digital para a
assinatura dos atestados e receituários e a criação de um sistema para envio direto,
via e-mail, dos atestados para o empregador. “Isso vai minimizar as fraudes e
agilizar os processos dentro das empresas, porque as empresas também têm prazo
para notificar esses casos”, afirmou o Sr. Marcos Antônio Carneiro, Diretor de RH
do SESC-PR.

Na sexta reunião ordinária, com a palavra o Dr. Fabiano Sfier de Mello, Presidente
do Sindicato dos Odontologistas no Estado do Paraná, enfatizou sobre o maior
problema, o grande cerne desta CPI, que é o absenteísmo hoje dentro das
empresas, afirmou ser um caso muito sério, pois recai em um problema cultural dos
brasileiros. Citou sua experiência nos Estados Unidos, onde o atestado é on-line e
público, tanto o atestado como a receita médica, sugerindo a implementação do
atestado eletrônico, para inibir um pouco mais a prática de atestados falsos em
nosso País.

Na sétima reunião ordinária, ouvimos a Presidente da Comissão de Direito da Saúde
da OAB-PR, Dra. Cláudia Barroso de Pinho Tavares Montanha. Ela reforçou a
posição da CPI pela adoção da exclusividade de um sistema digital para a emissão
de atestados no Paraná e explicou as consequências da apresentação de
documentos fraudados para afastamentos de funcionários em empresas. “No meio
jurídico é visível o adiamento de audiências por conta da apresentação de
atestados. Testemunhas não comparecem e são juntados atestados médicos para
justificar esta ausência”, afirmou Dra. Cláudia. De acordo com ela, relatos de
colegas da OAB dão conta de fraudes mediante atestados emitidos indevidamente.
“A nossa sugestão é que seja feita uma alteração no Código Penal para aumentar a
pena nos casos de emissão falsa de atestados, com majoração da multa se ele tiver
sido fornecido com o intuito de lucro”, afirmou a representante da OAB.

Na oitava reunião ordinária, ouvimos o Dr. Paulo Poli Neto, Gerente Médico da
Clinipam, que citou como exemplo alguns países que já possuem na própria lei
trabalhista, o direito do trabalhador ausentar-se de um a três dias no ano, recebendo
menos, mas que se ele considerar que não está apto para trabalhar naqueles dias,
ele possa voluntariamente não comparecer ao trabalho. Para ele, o ideal é que
tivéssemos uma lei, ou alguma forma de se ter o direito de um afastamento
ocasional, mesmo que fosse para receber um valor menor, sem que isso gerasse
custos para todo o sistema. Outro caminho segundo ele seria adotar em nossos
sistemas, o médico de referência, para essas pessoas com repetidas ausências,
como existe hoje, na Inglaterra, Espanha e França, a figura do médico de família,

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

que tem um olhar mais cuidadoso para a pessoa que está com afastamentos muito
frequentes.

Declarou, que a Clinipam é uma operadora que cuida de aproximadamente 220 mil

pessoas em Curitiba e Região Metropolitana e uma das características que facilita
esse cuidado, em relação aos afastamentos é que em torno de 80% dos
atendimentos são feitos em Unidades que têm um sistema de registro único,
comum.

Afirmou ainda, que no caso de atestado falso, é muito raro que isso apareça, não é
comum, e nas raras vezes em que aparecem são falsificações por parte dos
pacientes e geralmente, muito grosseiras. “No caso da Clinipam, pelo fato de nós
termos o atestado impresso de forma digital e a maioria das consultas serem
realizadas no mesmo prontuário eletrônico, fica muito fácil, detectar qualquer tipo de
falsificação. Nessas Unidades da Clinipam, que tem prontuário em comum, no mês
de setembro passado, realizamos 103 mil consultas médicas, que geraram 9.368
dias de afastamento, ou seja, atestados com afastamentos do trabalho. Os
atestados de ausência com justificação médica dão em torno de 9 a 10% de dias de
afastamento, em relação ao número de consultas médicas. ”

Foi ouvido ainda, o Dr. Alexandre Gustavo Bley, Diretor Presidente da Unimed
Curitiba. Segundo ele, a Unimed não possui um sistema informatizado uniformizado
para toda a rede de atendimento. O que eles têm do ponto de vista de inovação
tecnológica, é a utilização da biometria para identificação do usuário no momento
onde ele vai proceder à consulta, numa dessas redes dos próprios cooperados. No
entanto, para o ano que vem, já no início do mês de janeiro, está sendo
desenvolvido um projeto piloto, para instituir um prontuário eletrônico, porém não se
pode obrigar o cooperadoautilizá-lo.
Comentou também, que estão procurando uma solução tecnológica que possa
conversar com outros prontuários que já existem, para quese torne excludente, pois
com isso terão um ganho de desempenho. Falou, sobre o impasse existente entre
declaração de comparecimento e atestado médico, onde as empresas deveriam ser
estimuladas dentro de uma razoabilidade, de um período, que aceitem os atestados
de comparecimento, ou seja, que eles possam ter validade, porque hoje para
algumas empresas ainda não tem. Disse ainda, que se formos evoluir para um
sistema digital, de ter uma rastreabilidade desses atestados, teremos que analisar
melhor a questão do sigilo, como ficaria, onde entraria a participação do paciente,
como é que ele poderia validar eventualmente informações, ou que realmente se
cumpra a determinação de não ter o CID, que a empresas não possam obrigar a
existência do CID, no atestado. Dessa forma, seria um avanço.
Declarou: “estamos todos caminhando para isso de uma forma geral na sociedade,
para sistemas informatizados e que geram rastreabilidade. ”

Na sequência, ouvimos o Dr. Williams Zanata, Diretor técnico do Hospital Santa
Cruz, segundo ele, foi observado durante alguns anos, que os problemas referentes
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a atestados frios, não estavam na emissão do atestado pelo médico. Mas, em blocos
de atestados que desapareciam dentro do próprio hospital, e que esse fato estava
relacionado com funcionários e outras pessoas, que tinham acesso livre a esses
blocos. Como medida cautelar, os blocos de atestados foram abolidos do Hospital
Santa Cruz e, a partir de então, já há mais de cinco anos, vêm sendo utilizado
apenas o sistema informatizado, de forma que o atestado está vinculado, ao
atendimento médico. Não existe mais aquele atestado frio dado no corredor, ou em
casa. Toda a veracidade do atestado está registrada no sistema, que poderá ser
revisto a qualquer momento. Comentou ele: “ Nós tínhamos blocos de atestados,
que iriam passar uns tempos em um arquivo e depois incinerados e isso se perdia.
Então hoje, nós temos o atestado totalmente informatizado, não existe caneta.
Existe a caneta somente na hora do médico dar o visto. Mas, que também para nós
a assinatura do médico já perdeu nesse caso, o sentido, porque ele está no sistema.
E o sistema é ele quem preenche, com sua respectiva senha. Então, a nossa
contribuição para a CPI, é que não temos mais como voltar, o futuro nos aguarda
com sistemas cada vez mais informatizados. Então, eu acredito que se possa
realmente vincular os atestados ao atendimento, basta uma lei que dê um passo à
frente nesse sentido, dando aos médicos essa possibilidade de informatizar cada
vez mais os seus consultórios, suas clínicas, isso é inevitável”.

Também ouvimos o Sr. José Juracy Macedo, Diretor de Desenvolvimento da
Celepar, de acordo com ele, seu foco é a solução, a Celepar provê todas as
soluções do Estado, inclusive da saúde. Sendo assim, estamos falando de alguns
agentes: o agente paciente, que é a pessoa que busca o atestado ou uma
prescrição médica, o atestado, o qual, nada mais é que uma prescrição médica e
tem o médico que prescreve, que faz essa parceria com o paciente para prover esse
atestado, a empresa que busca a legalidade daquele atestado e os Órgãos
fiscalizadores. E como público alvo, as pessoas que são atendidas pelo SUS, pelos
planos de saúde e etc..“Hoje, conseguimos identificar todos os pacientes, pela base
do Estado de Segurança Pública, através do R.G., todas essas pessoas que
recebem um atestado devem ter um CPF. Então, como solução tecnológica é
simples, cria-se uma base única de atestado com certificação, porque quem produz
esse atestado é o médico, que deveria ser certificado e as empresas buscarem
validar isso, apenas validar isso. Buscar se existe naquele dia alguma coisa para
aquele paciente ou para aquele CPF ou para aquele RG. Essa base de atestado
poderia chamar-se de prontuário eletrônico, que é mais abrangente, que tem
anamnese, toda a descrição do que o paciente tem, porque isso é muito importante
para que o próximo médico que atenda, tenha essas informações. O médico ou a
prestadora de serviços, só precisariam integrar essa solução aos seus aplicativos.
Então, eu acho que a Celepar, tem todo o aparato técnico para prover uma solução
dessas, tudo é informatizado por ela, o Instituto de Identificação, a Segurança
Pública, nós temos todas essas bases disponíveis no Estado. Logicamente que
existe um trâmite legal para o acesso a isso, mas para esse caso, com certeza, O

Estado não negaria acesso a essas bases. Dessa forma, as empresas poderiam
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acessar esse atestado digital e verificar se o funcionário tem direito àquele dia, ou
aquela semana. Como houve a certificação do médico e do paciente, o atestado fica
disponível, porém o acesso só seria permitido, às informações necessárias ao RH
das empresas”. Em síntese, cria-se um repositório de informações, aonde os
Recursos Humanos das empresas têm os seus focais e vão ter acesso para verificar
se nessa base de dados, consta o atestado daquele determinado funcionário, não
havendo mais a necessidade de papel circulando para lá ou para cá.

13.1. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os Conselhos de medicina, estudam uma maneira de tentar dificultar as fraudes em
atestados médicos, talvez exigindo uma numeração única em cada folha de
atestado, com registro dessa numeração na agência da vigilância sanitária e com
vinculação ao número do CRM do médico emissor, semelhantemente ao que ocorre
com o receituário B (receituário azul), mas, quanto à essa proposta, ainda não há
nada definido como norma.

Um dos pontos defendidos pela CPI, presidida pelo deputado Anibelli Neto, é a
digitalização dos sistemas, para que as emissões sejam aferidas pelo RH das
Empresas e Conselho Regional de Medicina (CRM), mais facilmente.

Para o deputado, o problema é muito sério e precisa ser enfrentado pelo grupo com
a colaboração dos profissionais diretamente envolvidos. “Nós temos este
entendimento desde o início dos trabalhos por uma legislação mais avançada, que
obrigue o uso do atestado digital”, explicou, destacando que, segundo relatos feitos
à CPI, hospitais curitibanos, como o Marcelino Champagnat e o Santa Cruz, já
fazem uso deste recurso.

Também, de acordo com o relator desta CPI, o Deputado Delegado Recalcatti,
afirmou: “está ficando claro que será inevitável o uso da tecnologia, para auxiliar no
controle da emissão dos falsos atestados ou das fraudes feitas pelos próprios
trabalhadores”. Segundo o Deputado, as empresas de planos de saúde já utilizam
documentos digitais, transmitidos diretamente do consultório médico para a
empresa, o que conferem maior idoneidade aos atestados.

Os atestados digitais auxiliam no combate às fraudes no sistema de saúde e
apresenta-se ainda, como importante ferramenta para reduzir prejuízos nas
empresas, no poder Judiciário e os golpes contra a Previdência Social.

A versão digital do atestado poderá trazer benefícios a todos, pois, diminui o risco de
os médicos serem vítimas de fraudadores, assegura que os atestados sejam
realmente emitidos por médicos e que contenham informações verídicas.
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Contribuem ainda, para minimizar afastamentos desnecessários de funcionários e
ajuda de forma ágil, a evitar que as doenças e afastamentos de colaboradores sejam
contestados e considerados duvidosos.

A implementação do atestado em versão digital, é sem dúvida, uma defesa para
médicos, pacientes, empresas e Poder Público, sendo este o caminho que vamos
ter que evoluir.

Diante do exposto, após vários meses de estudos, análises e discussões, que se
seguiram durante a CPI, verificou-se a necessidade de criar um Projeto de Lei e
demais encaminhamentos os quais serão submetidos a esta Casa de Leis, com a
finalidade de regulamentar o uso obrigatório do atestado médico e receituário digital
e demais providencias em todo o Estado do Paraná.

13.2 ENCAMINHAMENTOS E RECOMENDAÇÕES

1. Encaminhar nesta casa de leis, Projeto de Lei, regulamentando o uso obrigatório
do atestado médico e receituário digital, em todo o Estado do Paraná;

2 . Encaminhar a Comissão de Saúde desta casa de leis, sugestão de realização de ,
campanhas educativas, por meio das redes sociais e de informativos, com escopo
de informar à população e aos profissionais alertando sobre o atestado médico
digital, junto as Entidades de classe dos médicos e dentistas;

3 . Encaminhar as Entidades de classe dos médicos e dentistas, sugestão de
realização de campanhas educativas, por meio das redes sociais e de informativos,
com o escopo de informar aos profissionais, alertando sobre a necessidade do
atestado médico digital;

4 . Propor à Presidência desta Casa de Leis, a realização de campanhas educativas, ,
por meio das redes sociais e de informativos, com o escopo de informar à população
e os profissionais da área de saúde a respeito;

5 . Encaminhar ao Ministério da Saúde, cópia do Relatório Final desta CPI,
recomendando a criação de Sistema Nacional de prontuário eletrônico obrigatório,
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interligado ao sistema de saúde pública (como e-SUS AB e outros sistemas) e
suplementar (sistema próprio), com emissão de atestados médicos e receituários
digitais, com validação em nível de garantia de segurança A3(Certificado Digital);

6 . Encaminhar requerimento às Secretarias Municipais e Estadual de Saúde, sobre
a implantação, com o escopo de informar à população e aos profissionais alertando
sobre o atestado médico digital;

7 . Enviar cópia do Relatório Final e recomendar a Sociedade Brasileira de
Informática em Saúde, a elaboração de estudo sobre a viabilidade de um Sistema
Nacional de prontuário eletrônico obrigatório, com emissão de atestados médicos ereceituários digitais, com validação em nível de garantia de segurança A3
(Certificado Digital);

8 . Enviar cópia do Relatório Final, ao Poder Executivo do Paraná, a adoção de
medidas para regulamentar o controle eletrônico do atestado médico, através de
parceria com a Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná
— CELEPAR, em parceria com o Conselho Regional de Medicina - CRM e Conselho
Regional de Odontologia - CRO;

9 . Encaminhar aos Conselho Federal e Regional de Medicina, cópia do Relatório
Final desta CPI, sugerindo alteração na Resolução CFM Nº 1.821/07, que aprova as
normas técnicas concernentes à digitalização e uso dos sistemas informatizados
para a guarda e manuseio dos documentos dos prontuários dos pacientes,
autorizando a eliminação do papel e a troca de informação identificada em saúde,
para tornar obrigatória a emissão de atestados médicos e receituários digitais, com
validação em nível de garantia de segurança A3(Certificado Digital), em todo
território nacional;

10 . Encaminhar aos Conselhos Federal e Regional de Odontologia, cópia do
Relatório Final desta CPI, sugerindo alteração na Resolução CFO, que aprova as
normas técnicas concernentes à digitalização e uso dos sistemas informatizados
para a guarda e manuseio dos documentos dos prontuários dos pacientes,
autorizando a eliminação do papel e a troca de informação identificada em saúde,
para tornar obrigatória a emissão de atestados médicos e receituários digitais, com
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validação em nível de garantia de segurança A3(Certificado Digital), em todo
território nacional.

11. Enviar cópia do Relatório Final e recomendar ao Fórum das Entidades Sindicais
dos Servidores Estaduais do Paraná, a realização de campanhas educativas, por
meio das redes sociais e de informativos, com o escopo de informar aos servidores
públicos do Paraná, a importância de não infringir a Lei, quando da apresentação de
atestados médicos.

12 . Enviar cópia do Relatório Final, a todas as Entidades que participaram e
contribuíram nas reuniões de trabalhos desta CPI.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2017.

afDeputada Cristiria Silvestri
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DECRETO Nº 27.048 DE 12 DE AGOSTO DE 1949.

Aprova O regulamento da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949,

Vide Decreto nº 83.842, de 1979 que dispõe sôbre o repouso semanal remunerado e O

pagamento de salário nos dias feriados civis e religiosos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 87, nº |, da Constituição, e nos

têrmos do art. 10, parágrafo único, da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949,

DECRETA:

Art 1º Fica aprovado O Regulamento que a êste acompanha, assinado pelo Ministro de Estado dos Negócios do

Trabalho, Indústria e Comércio, pelo qual reger-se-ã a execução da Lei nº 605. de 5 de janeiro de 1949.

Art 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 1949; 128º da independência e 61º da República.

EURICO G. DUTRA.
Honório Monteiro

Este texto não substitui O publicado no D.O.u. de 16.8.1949

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 27.048, DE 12 DE AGÔSTO DE 1949

Art 1º Todo empregado tem direito a repouso remunerado, num dia de cada semana, perfeitamente aos domingos,

nos feriados civis e nos religiosos, de acôrdo comatradição local, salvo as exceções previstas neste Regulamento.

Art 2º As disposições do presente Regulamento são extensivas:

a) aos trabalhadores rurais, salvo os que trabalhem em regime de parceria agricola, meação ou forma semelhante

de participação na produção;

b) aos trabalhadores que, sob fôrma autônoma, trabalhem agrupados, por intermédio de sindicato, caixa portuária

ou entidade congênere, tais como estivadores, conservadores, conferentes e assemelhados,

c) aos trabalhadores das entidades autárquicas, dos serviços industriais da União, dos Estados, dos Municipios e

dos Territórios, e das emprêsas por êstes administradas ou incorporadas, desde que não estejam sujeitos ao regime dos

funcionários OU extranumerários ou não tenham regime próprio de proteção ao trabalho, que lhes assegure situação

análigas à daqueles servidores públicos.

Art 3º O presente regulamento não se aplica:

a) aos empregados domésticos, assim considerados os que prestem serviço de natureza não econômica a pessoa

ou a família, no âmbito residencial destas,

b) aos funcionários da União dos Estados, dos Municípios e dos Territórios, bem como aos respectivos

extranumerários, em serviço nas próprias repartições.

Art 4º O repouso semanal remunerado será de vinte horas consecutivas.

Art 5º São feriados e como tais obrigam ao repouso remunerado em todo O território nacional, aquêles que à lei

determinar.

Parágrafo único. Será também obrigatório O repouso remunerado nos dias feriados locais, até O máximo de sete,

desde que declarados como tais por lei municipal, cabendo à autoridade regional competente em matéria de trabalho

expedir os atos necessários à observância do repouso remunerado nesses dias.

Art 6º Executados os casos em que a execução dos serviços for imposta pelas exigências técnicas das emprêsas,

é vedado o trabalho nos dias de repouso a que se refere o art. 1º, garantida, entretanto, a remuneração respectiva.
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& 1º Constituem exigências técnicas, para os efeitos dêste regulamento, aquelas que, em razão do interês
público, ou pelas condições pecualiares às atividades da emprêsa ou ao local onde as mesmas se exercitarem, to
indispensável a continuidade do trabalho, em todos ou alguns dos respectivos serviços.

& 2º Nos serviços que exijam trabalho em domingo, com exceção dos elencos teatrais e congêneres À

estabelecida escala de revezamento, previamente organizada de quadro sujeito a fiscalização.

$ 3º Nos serviços em que fôr permitido o trabalho nos feriados civis e religiosos, a remuneração dos empregados
que trabalharem nesses dias será paga em dôbro, salvo a emprêsa determinar outro dia de folga.

Art 7º É concedida, em caráter permanente e de acôrdo com o disposto no $ 1º do art. 6º, permissão para o
trabalho nos dias de repouso a que se refere o art. 1º, nas atividades constantes da relação anexa ao presente
regulamento.

8 1º Os pedidos de permissão para quaisquer outras atividades, que se enquadrem no $ 1º do art. 6º, serão
apresentados às autoridades regionais referidas no art. 16, que os encaminharão ao Ministro do Trabalho, Indústria e
Comércio, devidamente informados.

8 2º À permissão dar-se-á por decreto ao Poder Executivo. (Vide Decreto nº 83.842de 1979)

Art 8º Fora dos casos previstos no artigo anterior admitir-se-á excepcionalmente, o trabalho em dia de repouso:

a) quando ocorrer motivo de fôrça maior, cumprindo à emprêsa justificar a ocorrência perante a autoridade regional
a que se refere o art. 15, no prazo de 10 dias;

b) quando, para atender à realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar
prejuízo manifesto, a emprêsa obtiver da autoridade regional referida no art. 15 autorização prévia, com discriminação do
período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 dias, cabendo neste caso a remuneração em dôbro, na
forma e com a ressalva constante do artigo 6º, 8 3º.

Art 9º Nos dias de repouso, em que fôr permitido a trabalho, é vedada às emprêsas a execução de serviços que
não se enquadrem nos motivos determinantes da permissão.

Art 10. A remuneração dos dias de repouso obrigatório, tanto o do repouso obrigatório, tanto o do repouso semanal
como aquêles correspondentes aos feriados, integrará o salário para todos os efeitos legais e com êle deverá ser paga.

$ 1º A remuneração do dia de repouso corresponderá, qualquer que seja a forma de pagamento do salário:

a) para os contratados por semana, dia ou hora à de um dia normal de trabalho não computadas as horas
extraordinárias,

b) para os contratados por tarefa ou peça, ao equivalente ao salário correspondente às tarefas ou peças
executadas durante a semana, no horário normal de trabalho, dividido pelo dias de serviço efetivamente prestados ao
empregador;

c) para os trabalhadores rurais, que trabalham por tarefa pré-determinada, ao cociente da divisão do salário
convencionado pelo número de dias fixado para a respectiva execução.

$ 2º A remuneração prevista na alínea a será devida aos empregados contratados por mês ou quinzena, cujo
cálculo de salário mensal ou quinzenal, ou cujos descontos por faltas ao serviço sejam efetuados em baseinferior a trinta
(30) ou quinze (15) dias respectivamente.

Art 11. Perderá a remuneração do dia de repouso o trabalhador que, sem motivo justificado ou em virtude de
punição disciplinar, não tiver trabalhado durante tôda a semana, cumprindo integralmente o seu horário de trabalho.

8 1º Nas emprêsas em que vigorar regime de trabalho reduzido, a frequência exigida corresponderá ao número de
dias em que houver trabalho.

& 2º Não prejudicarão a frequência exigida as ausências decorrentes de férias.

& 3º Não serão acumuladas a remuneração do repouso semanal e a do feriado civil ou religioso, que recaírem no
mesmo dia.

$ 4º Para os efeitos do pagamento da remuneração, entende-se como semana o período da segunda-feira a
domingo, anterior à semana em que recair o dia de repouso definido no art. 1º.

Art 12. Constituem motivos justificados:
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a) os previstos no art. 4/3. e seu parágrafo da Consolidação das Leis do Trabalhe;

esta fomecido;

c) a paralisação do serviço nos dias em que, por conveniência do empregador, não tenha havido trabalho;

d) a falta ao serviço, com fundamento na Lei de Acidentes do Trabalho;

e) a ausência do empregado, até três dias consecutivos, em virtude de seu casamento;

f) a doença do empregado devidamente comprovada, até 15 dias, caso em que a remuneração corresponderá a
dois terços da fixada no art. 10.

$ 1º A doença será comprovada mediante atestado passado por médico da emprêsa ou por ela designado e pago.

8 2º Não dispondo a emprêsa de médico da instituição de previdência a que esteja filiado o empregado, por
médico do Serviço Social da Indústria ou do Serviço Social do Comércio, por médico de repartição federal, estadual ou
municipal, incumbido de assunto de higiene ou saúde, ou, inexistindo na localidade médicos nas condições acima
especificados, por médico do sindicato a que pertença o empregado ou por profissional da escolha dêste.

8 3º As entradas no serviço, verificadas com atraso, em decorrência de acidentes de transportes, quando
devidamente comprovados mediante atestado da emprêsa concessionária, não acarretarão, para o trabalhador, a
aplicação do disposto no art. 11.

Art 13. Para os efeitos da legislação do trabalho e das contribuições e benefícios da previdência social, passará a
ser calculado na base de trinta dias ou duzentos e quarenta horas o mês que anteriormente, o era na base de vinte e
cinco dias ou duzentas horas.

Art 14. As infrações ao disposto na Lei nº 605. de 5 de janeiro de 1949, ou neste Regulamento, serão punidas,
segundoo caráter e a gravidade, com a multa de cem a cinco mil cruzeiros.

Art 15. São originalmente competentes para a imposição das multas de que trata êste Regulamento as autoridades
regionais do trabalho: no Distrito Federal, o Diretor da Divisão de Fiscalização do Departamento Nacional do Trabalho;
nos Estados, os Delegados Regionais do Trabalho; e, nos Estados onde houver delegação de atribuições a autoridade
delegada.

Art 16. A fiscalização da execução do presente Regulamento, bem comoo processo de atuação de seus infratores,
reger-se-ão pelo disposto no Título Vil da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 17. O presente Regulamento entrará em vigorna data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 1949.

HONÓRIO MONTEIRO

RELAÇÃO A QUE SE REFERE O ARTIGO 7º

|- INDÚSTRIA

1) Laticínios (excluídos os serviços de escritório).

2) Frio industrial, fabricaçãoe distribuição de gêlo (excluídos os serviços de escritório).

3) Purificaçãoe distribuição de água (usinasefiltros) (excluídosos serviços de escritório).

4) Produçãoedistribuição de energia elétrica (excluídos os serviços de escritório).

5) Produção e distribuição de gás (excluídos os serviços de escritório).

6) Serviços de esgotos (excluídos os serviços de escritório).

7) Confecção de coroas deflores naturais.

8) Pastelaria, confeitaria e panificação em geral.

9) Indústria do malte (excluídos os serviços de escritório).
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10) Indústria do cobre electrolítico, de ferro (metalúrgica) e do vidro (excluídos os serviços de escritório). A . SEN
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11) Turmas de emergência nas emprêsas industriais, instaladoras e conservadoras de elevadores e cabos éreos. . % i

f
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12) Trabalhos em cortumes (excluídos os serviços de escritório). ao13) Alimentação de animais destinados à realização de pesquisas para preparo de sôro e outros produtos
farmacêuticos.

14) Siderurgia, fundição, forjaria, usinagem (fornos acesos permanente) - (exclusive pessoal de escritório)
(Redação dada pelo Decreto nº 60.591. de 1967)

15) Lubrificação e reparos do aparelhamento industrial (turma de emergência).

18) Indústria moajeira (excluídas os serviços escritório).

17) Usinas de açúcar e de álcool (com exclusão de oficinas e escritórios).

18) Indústria do papel de imprensa (excluidos os serviços de escritórios).

19) Indústria de vidro (excluído o serviço de escritório).

20) Indústria de cimento em geral, excluídos os serviços de escritório. (Incluído pelo Decreto nº 29.553, de
1251) (Vide Decreto do Conselho de Ministros nº 1.993, de 1963)

21) Indústria de acumuladores elétricos, porém únicamente nos setores referentes a carga de baterias, moinho
e cabine elétrica, excluídos todos os demais serviços. (Incluído pelo Decreto nº 56.533, de 1965)

22) Indústria da cerveja, excluídos os serviços de escritório. (Incluído pelo Decreto nº 57.349, de 1965)

23) Indústria do refino do petróleo. (Incluído pelo Decreto nº 61.146, de 1967)

24) Indústria Petroquímica, excluídos os serviços de escritório. (Incluído pelo Decreto nº 94.709, de 1987)

25) Indústria de extração de óleos vegetais comestíveis, excluídos os serviços de escritórios. (incluido pelo

Decreto nº 97.052, de 1988)

1 - COMÉRCIO

1) Varejistas de peixe.

2) Varejistas de cames frescas e caça.

3) Venda de pãoe biscoitos.

4) Varejistas de frutas e verduras.

5) Varejistas de aves e ovos.

6) Varejistas de produtos farmacêuticos (farmácias, inclusive manipulação de receituário).

7) Flores e coroas.

8) Barbearias (quando funcionando em recinto fechado ou fazendo parte do complexo do estabelecimento ou

atividade, mediante acôrdo expresso com os empregados).

9) Entrepostos de combustíveis, lubrificantes e acessórios para automóveis (postos de gasolina).

10) Locadores de bicicletas e similares.

11) Hotéis e similares (restaurantes, pensões, bares, cafés, confeitarias, leiterias, sorveterias e bombonerias).

12) Hospitais, clínicas, casas de saúde e ambulatórios.

13) Casas de diversões (inclusive estabelecimentos esportivos em queo ingresso seja pago).
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14) Limpeza e alimentação de animais em estabelecimentos de avicultura. peEeaaQ

e o ro 309
15) Feiras-livres e mercados, comércio varejista de supermercados e de hipermercados, cuja atividáde

preponderante seja a venda de alimentos, inclusive os transportes a eles inerentes. (Redação dada pelo Decreto nº
9.127. de 2017)

%=Pq

16) Porteiros e cabineiros de edifícios residenciais.

17) Serviços de propaganda dominical.

18) Comércio de artigos regionais nas estâncias hidrominerais. (Incluído pelo Decreto nº 88.341, de 1983)

19) Comércio em portos, aeroportos, estradas, estações rodoviárias e ferroviárias. (Redação dada pelo Decreto
nº 94.591, de 1987)

20) Comércio em hotéis. (Incluído pelo Decreto nº 94.591, de 1987)

21) Agências de turismo, locadoras de veículos e embarcações. (incluído pelo Decreto nº 94.591, de 1987)

22) Comércio em postos de combustíveis. (Incluído pelo Decreto nº 94.591, de 1987)

23) Comércio em feiras e exposições. (incluído pelo Decreto nº 94.591. de 1987)

HI - TRANSPORTES

1) Serviços portuários.

2) Navegação (inclusive escritório, unicamente para atender a serviço de navios).

3) Trânsito marítimo de passageiros (exceto de escritório).

4) Serviço propriamente de transportes (excluídos os transportes de carga urbanos e os escritórios e oficinas,
salvo as de emergência).

5) Serviço de transportes aéreos (excluídos os departamentos não ligados diretamente ao tráfego aéreo).

6) Transporte interestadual (rodoviário), inclusive limpeza e lubrificação dos veículos.

7) Transporte de passageiros por elevadores e cabos aéreos.

IV - COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE

1) Emprêsa de comunicação telegráficas, radiotelegráficas e telefônicas (excluídos os serviços de escritório e
oficinas, salvos as emergência).

2) Empresas de radiodifusão, televisão, de jornais e revistas (excluídos os escritórios). (Redação dada peio
Decreto nº 94.591, de 1987

3) Distribuidores e vendedores de jornais e revistas (bancas e ambulantes).

4) Anúncios em bondese outros veículos (turma de emergência).

V — EDUCAÇÃO E CULTURA

1) Estabelecimentos de ensino (entematos, excluídos os seviços de escritório e magistério).

2) Emprêsas teatrais (excluídos os serviços de escritório).

3) Biblioteca (excluídos os serviços de escritório).

4) Museu (excluídos de serviços de escritório)
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5) Emprêsas exibidoras cinematográficas (excluídos de serviços de escritório)

6) Emprêsa de orquestras

7) Cultura física (excluídos de serviços de escritório)

8) Instituições de culto religioso.

VI - SERVIÇOS FUNERÁRIOS

1) Estabelecimentos e entidades que executem serviços funerários.

VII - AGRICULTURA E PECUÁRIA

1) Limpezae alimentação de animais em propriedades agropecuárias.

2) Execução de serviços especificados nositens anteriores desta relação.

3) colheita, beneficiamento, tavagem e transporte de hortaliças, legumes e frutas. (incluido pelo Decreto nº
1.421, de 2010)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Centro de Documentação e Informação

LEI Nº 3.268, DE 30 DE SETEMBRODE 1957

Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONALdecreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina, instituídos pelo
Decreto-lei nº 7.955, de 13 de setembro de 1945, passam a constituir em seu conjunto uma
autarquia, sendo cada um deles dotado de personalidade jurídica de direito público, com
autonomia administrativa e financeira.

Art. 2º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina são os órgãos
supervisores da ética profissional em toda a República e ao mesmo tempo, julgadores e
disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu
alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da profissão
e dos que a exerçam legalmente.

Art. 3º Haverá na Capital da República um Conselho Federal, com jurisdição em todo
o Território Nacional, ao qual ficam subordinados os Conselhos Regionais; e, em cada capital de
Estado e Território e no Distrito Federal, um Conselho Regional, denominado segundo sua
jurisdição, que alcançará, respectivamente, a do Estado, a do Território e a do Distrito Federal.

Art. 4º O Conselho Federal de Medicina compor-se-á de 28 (vinte e oito)
conselheiros titulares, sendo:/“Cupu!” do artigo com redação dado pela Lei no LLO00, de

15/12/2004)
1-1 (um) representante de cada Estado da Federação; (/nriso «erescico pela Medida

Provisória nº 203. de 28/7/2004, convertida na Lein Loo, del )

IH - 1 (um) representante do Distrito Federal; e f/ncis
Provisória nº 203. de 28/7/2004, convertida na Leinº 11,000, de 15/12/2004)

II - 1 (um) representante e respectivo suplente indicado pela Associação Médica
Brasileira. (Inciso acrescido pela Lein' 11.000, de 15/12/2004)

$ 1º Os Conselheiros e respectivos suplentes de que tratam os incisos I e II serão
escolhidos por escrutínio secreto e maioria de votos, presentes no mínimo 20% (vinte por cento),
dentre os médicos regularmente inscritos em cada Conselho Regional. (Parágrafo acrescido pela

NU dia z eso ai EO Pd, FOLIA emsdido ra Pont riadois nsMedide Provisória "203. de 28/7/2004, convertida na bein ii Q0U de dS og)

A ; 4 pdo acrescido vela Áedida



$ 2º Para a candidatura à vaga de conselheiro federal, o médico não necessita ser
conselheiro do Conselho Regional de Medicina em que está inscrito. (Purcgrafo acrescido pela
Medida Provisória nº 203, de 28/7/2004, convertida na Leinº 11.000, de 15/12/2004)

Art. 5º São atribuições do Conselho Federal:
a) organizar o seu regimento interno;
b) aprovar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais;
c) eleger o presidente e o secretário geral do Conselho;
d) votar e alterar o Código de Deontologia Médica, ouvidos os Conselhos Regionais;
e) promover quaisquer diligências ou verificações, relativas ao funcionamento dos

Conselhos de Medicina, nos Estados ou Territórios e Distrito Federel, e adotar, quando
necessárias, providências convenientes a bem da sua eficiência e regularidade, inclusive a
designação de diretoria provisória;

f) propor ao Governo Federal a emenda ou alteração do Regulamento desta Lei;
£g) expedir as instruções necessárias ao bom funcionamento dos Conselhos Regionais;
h) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais e

dirimi-las;
i) em grau de recurso por provocação dos Conselhos Regionais, ou de qualquer

interessado, deliberar sobre admissão de membros aos Conselhos Regionais e sôbre penalidades
impostas aos mesmospelos referidos Conselhos.

1) fixar e alterar o valor da anuidade única, cobrada aos inscritos nos Conselhos
Regionais de Medicina; e (d/ines aerescida pela Lein 1 i000, de 15/12/2004)

1) normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílio de representação, fixando o valor
máximo para todos os Conselhos Regionais. (dálineu acrescida pela Lei nm" !1000, de
15/12/2004

Art. 6º O mandato dos membros do Conselho Federal de Medicina será meramente
honorífico e durará 5 (cinco) anos.

Art. 7º Na primeira reunião ordinária do Conselho Federal será eleita a sua diretoria,
composta de presidente, vice-presidente, secretário-geral, primeiro e segundo secretários,
tesoureiro, na forma do regimento.

Art. 8º Ao presidente do Conselho Federal compete a direção do mesmo Conselho,
cabendo-lhe velar pela conservação do decoro e da independência dos Conselhos de Medicina e
pelo livre exercício legal dos direitos de seus membros.

Art. 9º O secretário-geral terá a seu cargo a secretaria permanente do Conselho
Federal.

Art. 10. (Revogado pela Lein' 11.000, de 15/12/2008)

Art. 11. A renda do Conselho Federal será constituída de:
a) 20% (vinte por cento) da totalidade do imposto sindical pago pelos médicos;
b) 1/3 (um terço) da taxa de expedição das carteiras profissionais;
c) 1/3 (um terço) das multas aplicadas pelos Conselhos Regionais;
d) doaçõese legados;
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e) subvenções oficiais;
f) bense valores adquiridos;
g) 1/3 (um terço) das anuidades percebidas pelos Conselhos Regionais.

Art. 12. Os Conselhos Regionais serão instalados em cada capital de Estado, na de
Território e no Distrito Federal, onde terão sua sede, sendo compostos de 5 (cinco) membros,
quando o Conselho tiver até 50 (cingiienta) médicos inscritos, de 10 (dez), até 150 (cento e
cinquenta) médicos inscritos, de 15 (quinze), até 300 (trezentos) inscritos, e, finalmente, de 21

(vinte e um), quando excedido êsse número.

Art. 13. Os membros dos Conselhos Regionais de Medicina, com exceção de um que
será escolhido pela Associação Médica, sediada na Capital do respectivo Estado, federado à
Associação Médica Brasileira, serão eleitos, em escrutínio secreto, em assembléia dos inscritos
de cada região e que estejam em pleno gozo de seus direitos.

$ 1º As eleições para os Conselhos Regionais serão feitas sem discriminação de

cargos, que serão providos na primeira reunião ordinária dos mesmos.
8 2º O mandato dos membros dos Conselhos Regionais será meramente honorífico, e

exigida como requisito para eleição a qualidade de brasileiro nato ou naturalizado.

Art. 14. A diretoria de cada Conselho Regional compor-se-á de presidente, vice-
presidente, primeiro e segundo secretários e tesoureiro.

Parágrafo único. Nos Conselhos Regionais onde o quadro abranger menos de 20
(vinte) médicos inscritos poderão ser suprimidos os cargos de vice-presidente e os de primeiro ou
segundo secretários, ou alguns destes.

Art. 15. São atribuições dos Conselhos Regionais:
a) deliberar sobre a inscrição e cancelamento no quadro do Conselho;
b) manter um registro dos médicos, legalmente habilitados, com exercício na

respectiva Região;
c) fiscalizar o exercício da profissão de médico;
d) conhecer, apreciar e decidir os assuntos atinentes à ética profissional, impondo as

penalidades que couberem;
e) elaborar a proposta do seu regimento interno, submetendo-a à aprovação do

Conselho Federal;
f) expedir carteira profissional;
g) velar pela conservação da honra e da independência do Conselho, e pelo livre

exercício legal dos direitos dos médicos;
h) promover, por todos os meios ao seu alcance, o perfeito desempenho técnico e

moral da medicinae o prestígio e bom conceito da medicina, da profissão e dos que a exerçam;
i) publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos profissionais

registrados;
j) exercer os atos de jurisdição que porlei lhes sejam cometidos;
k) representar ao Conselho Federal de Medicina Aérea sôbre providências necessárias

para a regularidade dos serviçose da fiscalização do exercício da profissão.

Art. 16. A renda dos Conselhos Regionais será constituída de:
a) taxa de inscrição;
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b) 2/3 (dois terços) da taxa de expedição de carteiras profissionais;
c) 2/3 (dois terços) da anuidade paga pelos membros inscritos no Conselho Regional;
d) 2/3 (dois terços) das multas aplicadas de acôrdo com a alinea d do art. 22;
e) doações e legados;
f) subvenções oficiais;
g) bense valores adquiridos.

Art. 17. Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, em qualquer de seus
ramos ou especialidades, após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas
no Ministério da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina, sob
cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Art. 18. Aos profissionais registrados de acordo com esta Lei será entregue uma
carteira profissional que os habilitará ao exercício da medicina em todo o País.

$ 1º No caso em que o profissional tiver de exercer temporariamente, a medicina em
outra jurisdição, apresentará sua carteira para ser visada pelo Presidente do Conselho Regional
desta jurisdição.

$ 2º Se o médico inscrito no Conselho Regional de um Estado passar a exercer, de
modo permanente, atividade em outra região, assim se entendendo o exercício da profissão por
mais de 90 (noventa) dias, na nova jurisdição, ficará obrigado a requerer inscrição secundária no
quadro respectivo, ou para ele se transferir, sujeito, em ambosos casos, à jurisdição do Conselho
local pelos atos praticados em qualquer jurisdição.

$ 3º Quando deixar, temporária ou definitivamente, de exercer atividade profissional,
o profissional restituirá a carteira à secretaria do Conselho onde estiver inscrito.

8 4º No prontuário do médico serão feitas quaisquer anotações referentes ao mesmo,
inclusive os elogios e penalidades.

Art. 19. A carteira profissional, de que trata o art. 18, valerá como documento de
identidade e terá fé pública.

Art. 20. Todo aquele que mediante anúncios, placas, cartões ou outros meios
quaisquer, se propuser ao exercício da medicina, em qualquer dos ramos ou especialidades, fica
sujeito às penalidades aplicáveis ao exercício ilegal da profissão, se não estiver devidamente
registrado.

Art. 21. O poder de disciplinar e aplicar penalidades aos médicos compete
exclusivamente ao Conselho Regional, em que estavam inscritos ao tempo do fato punível, ou em
que ocorreu, nos termosdo art. 18, $ 1º.

Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida neste artigo não derroga a
jurisdição comum quandoofato constitua crime punido em lei.

Art. 22. As penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Regionais aos seus
membrossão as seguintes:

a) advertência confidencial em aviso reservado;
b) censura confidencial em aviso reservado;
c) censura pública em publicação oficial;
d) suspensão do exercício profissional até 30 (trinta) dias;



e) cassação do exercício profissional, ad referendum do Conselho Federal.
$ 1º Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam aplicação imediata da

penalidade mais grave a imposição das penas obedecerá à gradação deste artigo.
8 2º Em matéria disciplinar, o Conselho Regional deliberará de oficial ou em

consegiiência de representação de autoridade, de qualquer membro, ou de pessoa estranha ao
Conselho, interessada no caso.

$ 3º À deliberação do Conselho precederá, sempre, audiência do acusado, sendo-lhe
dado defensor no caso de não ser encontrado, ou for revel.

8 4º Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da ciência, para o Conselho Federal, sem efeito suspenso, salvo os casos das
alíneas c,e € f, em que o efeito será suspensivo.

8 5º Além do recurso previsto no parágrafo anterior, não caberá qualquer outro de
natureza administrativa, salvo aos interessados a via judiciária para as ações que forem devidas.

8 6º As denúncias contra membros dos Conselhos Regionais só serão recebidas
quando devidamente assinadas e acompanhadas da indicação de elementos comprobatórios do
alegado.

Art. 23. Constituem a assembléia geral de cada Conselho Regional os médicos
inscritos, que se achem no pleno gozo de seus direitos e tenham aí a sede principal de sua
atividade profissional.

Parágrafo único. A assembléia geral será dirigida pelo presidente e os secretários do
Conselho Regional respectivo.

Art. 24. À assembléia geral compete:
I- ouvir a leitura e discutir o relatório e contas da diretoria. Para esse fim se reunirá,

ao menos uma vez por ano, sendo, nos anos em que se tenha de realizar a eleição do Conselho
Regional, de 30 (trinta) a 45(quarenta e cinco) dias antes da data fixada para essa eleição;

H - autorizar a alienação de imóveis do patrimônio do Conselho;
HI - fixar ou alterar as taxas de contribuições cobradas pelo Conselho pelos serviços

praticados;
IV - deliberar sobre as questões ou consultas submetidas à sua decisão pelo Conselho

ou pela Diretoria;
V - eleger um delegado e um suplente para eleição dos membros e suplentes do

Conselho Federal.

Art. 25. A assembléia geral em primeira convocação, reunir-se-á com a maioria
absoluta de seus membros e, em segunda convocação, com qualquer número de membros
presentes.

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes.

Art. 26. O voto é pessoal e obrigatório em toda eleição, salvo doença ou ausência
comprovadas plenamente.

8 1º Por falta injustificada à eleição, incorrerá o membro do Conselho na multa de
Cr$200,00 (duzentos cruzeiros), dobrada na reincidência.

$ 2º Os médicos que se encontrarem fora da sede das eleições, por ocasião destas,
poderão dar seu voto em dupla sobrecarta, opaca, fechada, e remetida pelo correio, sob registro,
por ofício com firma reconhecida, ao Presidente do Conselho Regional.



$ 3º Serão computadas as cédulas recebidas, com as formalidades do parágrafo
precedente, até o momento de encerrar-se a votação. A sobrecarta maior será aberta pelo
Presidente do Conselho, que depositará a sobrecarta menor na uma, sem violar o segredo do voto.

$ 4º As eleições serão anunciadas no órgão oficial e em jornal de grande circulação,
com 30 (trinta) dias de antecedência.

$ 5º As eleições serão feitas por escrutínio secreto, perante o Conselho, podendo,
quando haja mais de duzentos votantes, determinarem-se locais diversos para o recebimento dos
votos, permanecendo, neste caso, em cada local, dois diretores, ou médicos inscritos, designados
pelo Conselho.

8 6º Em cada eleição, os votos serão recebidos durante 6 (seis) horas contínuas pelo
menos.

Art. 27. A inscrição dos profissionais já registrados nos órgãos de saúde pública, na
data da presente lei, será feita, independente da apresentação de títulos, diplomas, certificados ou
cartas registradas no Ministério da Educação e Cultura, mediante prova do registro na repartição
competente.

Art. 28. O atual Conselho Federal de Medicina designará diretorias provisórias para
os Conselhos Regionais dos Estados, Territórios e Distrito Federal, onde não houverem ainda
sido instalados, que tomarão a seu cargo a sua instalação e a convocação, dentro em 180 (cento e
oitenta) dias, da assembléia geral, que elegerá o Conselho Regional respectivo.

Art. 29. O Conselho Federal de Medicina baixará instruções no sentido de promover
a coincidência dos mandatos dos membros dos Conselhos Regionais já instalados e dos que
vierem a ser organizados.

Art. 30. Enquanto não for elaborado e aprovado pelo Conselho Federal de Medicina,
ouvidos os Conselhos Regionais, o Código de Deontologia Médica, vigorará o Código de Etica
da Associação Médica Brasileira.

Art. 31. O pessoal a serviço dos Conselhos de Medicina será inscrito, para efeito de

previdência social, no Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, em
conformidade com o art. 2º do Decreto-lei nº 3.347, de 12 de junho de 1941.

Art. 32. As diretorias provisórias, a que se refere o art. 28, organizarão a tabela de
emolumentos devidos pelos inscritos, submetendo-a à aprovação do Conselho Federal.

Art. 33. O Poder Executivo providenciará a entrega ao Conselho Federal de

Medicina, logo após a publicação da presente Lei, de 40% (quarenta por certo) da totalidade do

imposto sindical pago pelos médicos, a fim de que sejam empregados na instalação do mesmo
Conselho e dos Conselhos Regionais.

Art. 34. O Govemo Federal tomará medidas para a instalação condigna dos
Conselhos de Medicina no Distrito Federal e nas capitais dos Estados e Territórios, tanto quanto
possível em edifícios públicos.
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Art. 35. O Conselho Federal de Medicina elaborará o projeto de decreto de

regulamentação desta Lei, apresentando-o ao Poder Executivo dentro em 120 (cento e vinte) dias
a contar da data de sua publicação.

Art. 36. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto-lei
nº 7.955, de 13 de setembro de 1945, e disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1957; 136º da Independência e 69º da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK
Clovis Salgado
Parsifal Barroso
Maurício de Medeiros
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RESOLUÇÃO CFM Nº 1.219, DE 11 DE JULHO DE 1985.
Revista do CFM, v. 13, out. 1984/jan. 1989

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições, conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de
setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e

CONSIDERANDO a legislação vigente a respeito do segredo profissional, devidamente capitulada no
Código Penal, Código de Processo Penal, Código Civil, Código de Processo Civil e Código Brasileiro de
Deontologia Médica;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na Sessão Plenária de 11 de julho de 1985;

RESOLVE:

14. Revogar a Resolução CFM nº 1.190/84.

2. A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1985.

GABRIEL WOLF OSELKA
Presidente

ANA MARIA CANTALICE LIPKE
Secretária Geral
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Resolução CFM N.º 1.658/2002

Seg, 21 de Abril de 2003 21:00

Normatiza a emissão de atestados médicos e dá outras providências. O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições
conferidas pela Lei n.º 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo decreto n.º 44.045, de 19 de julho de 1958, e
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de aspectos relacionados ao atestado médico; CONSIDERANDO que o ser
humano deve ser o principal alvo da atenção médica; CONSIDERANDO o que preceitua a Lei n.º 605, de 05 de janeiro de 1949, no

parágrafo 2º de seu artigo 6º, referindo-se à comprovação de doença; CONSIDERANDO o que determina a Lei n.º 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, acerca de licença — para tratamento de saúde, licença à gestante, licença-paternidade, licença por acidente em
serviço e licença por motivo de doença em pessoa da família; CONSIDERANDOo definido no Decreto n.º 3.048/99, alterado pelos
Decretos n.ºs 3.112/99 e 3.265/99, que aprova o Regulamento da Previdência Social e dá outras providências; CONSIDERANDO

os artigos 38, 44, 45 e 142 do Código de Ética Médica; CONSIDERANDO que o artigo 8º do Código de Ética Médica determina que
o médico não pode submeter-se a restrições ou imposições que possam prejudicar a eficácia e a correção de seu trabalho,
CONSIDERANDO que é vedado ao médico atestar falsamente sanidade ou atestar sem o exame direto do paciente;
CONSIDERANDO que o profissional que faltar com a verdade nos atos médicos atestados, causando prejuízos às empresas, ao

governo ou a terceiros, está sujeito às penas da lei; CONSIDERANDO queas informações oriundas da relação médico-paciente

pertencem ao paciente, sendo o médico apenas o seu fiel depositário; CONSIDERANDO que o ordenamento jurídico nacional

prevê situações excludentes do segredo profissional; CONSIDERANDO que somente os médicos e odontólogos têm a prerrogativa

“de diagnosticar enfermidades e emitir os correspondentes atestados; CONSIDERANDO ser indispensável ao médico identificar o
ciente ao qual assiste; CONSIDERANDO as Resoluções CFM n.º 982/79, 1.484/97 e 1.548/99 e resoluções dos Conselhos

regionais de Medicina dos estados de Goiás, Amazonas, Alagoas, Rio de Janeiro, São Paulo, Rio Grande do Norte, Minas Gerais,
Bahia e Distrito Federal; CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na Sessão Plenária de 13.12.2002, RESOLVE: Art. 1º- O

atestado médico é parte integrante do ato médico, sendo seu fornecimento direito inalienável do paciente, não podendo importar

em qualquer majoração de honorários. Art 2º - Ao fornecer o atestado, deverá o médico registrar em ficha própria e/ou prontuário
médico os dados dos examese tratamentos realizados, de maneira que possa atender às pesquisas de informações dos médicos

peritos das empresas ou dos órgãos públicos da Previdência Social e da Justiça. Art. 3º - Na elaboração do atestado médico, o
médico assistente observará os seguintes procedimentos: a) especificar o tempo concedido de dispensa à atividade, necessário

para a completa recuperação do paciente; b) estabelecer o diagnóstico, quando expressamente autorizado pelo paciente; c)

registrar os dados de maneira legivel; d) identificar-se como emissor, mediante assinatura e carimbo ou número de registro no

Conselho Regional de Medicina Art. 4º - É obrigatória, aos médicos, a exigência de prova de identidade aos interessados na

obtenção de atestados de qualquer natureza envolvendo assuntos de saúde ou doença. 8 1º - Em caso de menor ou interdito, a

prova de identidade deverá ser exigida de seu responsável legal. 8 2º - Os principais dados da prova de identidade deverão

obrigatoriamente constar dos referidos atestados. Art. 5º - Os médicos somente podem fornecer atestados com o diagnóstico

codificado ou não quando por justa causa, exercício de dever legal, solicitação do próprio paciente ou de seu representante legal.

Parágrafo único — No caso da solicitação de colocação de diagnóstico, codificado ou não, ser feita pelo próprio paciente ou seu

—representante legal, esta concordância deverá estar expressa no atestado. Art. 6º - Somente aos médicos e aos odontólogos, estes

, estrito âmbito de sua profissão,é facultada a prerrogativa do fomecimento de atestado de afastamento do trabalho. 8 1º - Os

médicos somente devem aceitar atestados para avaliação de afastamento de atividades quando emitidos por médicos habilitados e

inscritos no Conselho Regional de Medicina, ou de odontólogos, nos termos do caput do artigo. $ 2º - O médico poderá valer-se, se

julgar necessário, de opiniões de outros profissionais afetos à questão para exarar o seu atestado. 8 3º - O atestado médico goza

da presunção de veracidade, devendo ser acatado por quem de direito, salvo se houver divergência de entendimento por médico

da instituição ou perito. & 4º - Em caso de indício de falsidade no atestado, detectado por médico em função pericial, este se obriga

a representar ao Conselho Regional de Medicina de sua jurisdição. Art. 7º - O determinado por esta resolução vale, no que couber,

para o fornecimento de atestados de sanidade em suas diversas finalidades. Art. 8º - Revogam-se as Resoluções CFM n.ºs 982/79,

1.484/97 e 1.548/99, e as demais disposições em contrário. Art. 9º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 13 de dezembro de 2002 Edson de Oliveira Andrade Presidente Rubens dos Santos Silva Secretário-geral
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA RESOLUÇÃO

CEM Nº 1.851/2008

A fim de não dar margem a interpretações conflitantes ao artigo 3º

da RESOLUÇÃO CFM n.º 1.658/2002, que normatiza a emissão de

atestados médicos, impõe-se a sua revisão, visto que disposições
emanadas de instâncias inferiores têm trazido grande discussão no

meio médico acerca da atuação, em especial, do médico perito

frente ao médico assistente do paciente.

O aludido artigo 3º, estabelece que: “Na elaboração do atestado

médico, o médico assistente observará os seguintes
procedimentos:

a) especificar o tempo concedido de dispensa à atividade,

necessário para a completa recuperação do paciente;

b) estabelecer o diagnóstico, quando expressamente autorizado
pelo paciente;

c) registrar os dados de maneira legível;

d) identificar-se como emissor mediante assinatura e carimbo ou número

de registro no Conselho Regional de Medicina”.

Adequando a discussão à constante evolução que sofre nossa sociedade,

em especial, na área da Medicina, impõe ao órgão máximo da categoria,

em última instância, disciplinar controvérsias reinantes no seio da classe,

afastando, assim, eventual ingerência e fatores de conflito na relação

médico-paciente e INSS.

Nesse sentido, antes de adentrar ao âmago da discussão, deve-se
observar a hierarquia das normas e seus planos hierárquicos,
vendo-se que no ápice da pirâmide encontra-se o Conselho Federal
de Medicina, tendo na base todos os Conselhos Regionais, que
embora detenham autonomia funcional, devem obediência
normativa àquele.



A vista disso, se tem que não pode existir ordenamentos
conflitantes no seio dos Conselhos Federal e Regionais,

disciplinando de forma diversa um mesmo tema.

Dentro dessa ordem de idéias, se faz necessário, para não dizer

exigível, manifestação casuística do Conselho Federal acerca do

referido artigo, frente à dinâmica dos fatos que se vivenciam.

É necessário que o Conselho Federal, de uma vez por todas,
normatize a atuação do médico assistente e do médico-perito frente

ao paciente, contudo, convém verificar as figuras desses
profissionais, de forma isolada, para se poder concluir o presente
trabalho.

£Assim, temos que o médico assistente é o profissional que
acompanha o paciente em sua doença e evolução e, quando
necessário, emite o devido atestado ou relatório médicos e, a

princípio, existem condicionantes a limitar a sua conduta quando o

paciente necessita buscar benefícios, em especial, previdenciários.

De outro lado, o médico perito é o profissional incumbido, por lei, de
avaliar a condição laborativa do examinado, para fins de
enquadramento na situação legal pertinente, sendo que o motivo

mais frequente é a habilitação a um benefício por incapacidade.

A atividade pericial, no âmbito Conselhal e associativo, se constitui

hoje em uma área de atuação de todas as especialidades e é
regulamentada pela Lei nº 10.876, de 2 de junho de 2004. Esta Lei

estabelece que compete privativamente aos ocupantes do cargo de
Perito Médico da Previdência Social e, supletivamente, aos
ocupantes do cargo de Supervisor Médico-Pericial da carreira, o
exercício das atividades médico-periciais inerentes ao Regime
Geral da Previdência Social, especialmente:

| - emissão de parecer conclusivo quanto à capacidade laboral para
fins previdenciários;

Il - inspeção de ambientes de trabalho para fins previdenciários;



Il - caracterização da invalidez para benefícios previdenciários e

assistenciais; e

IV - execução das demais atividades definidas em regulamento.

Parágrafo único. Os Peritos Médicos da Previdência Social poderão
requisitar exames complementares e pareceres especializados a

serem realizados por terceiros contratados ou conveniados pelo

INSS, quando necessários ao desempenho de suas atividades.

Em função disso, a atividade médico-pericial, em especial do INSS,

tem por finalidade precípua a emissão de parecer técnico

conclusivo na avaliação de incapacidades laborativas, em face de

situações previstas em lei, bem como a análise de requerimentos
de diversos benefícios, sejam assistenciais, ou indenizatórios.

Portanto, é imperativo afastar, ou mesmo retirar, a atribuição do

médico assistente de “sugerir” ao paciente condutas inerentes e
específicas da atuação do médico perito, posto serem distintas as
atuações desses profissionais. Expectativa gerada por sugestão,
não contemplada pelo entendimento do perito, cria situações, não
só de indisposição aos médicos peritos, mas pode gerar agressões
físicas, inclusive fatais, como já ocorridas.

Acentua-se forçosamente, que não se pode conferir ao médico
assistente a prerrogativa de indicar o benefício previdenciário,
conduta inerente à função do médico perito.

Propõe-se, então, retirar a palavra “completa” do item a) do artigo
3º e acrescentar um parágrafo único neste mesmo artigo,
normatizando especificamente o atestado para fins de perícia
médica.

GERSON ZAFALON MARTINS

Conselheiro Relator
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“RESOLUÇÃO CRMIAC Nº.06/2009. 2 fiene?/
EMENTA: “Complementação da Resolução CFM 1658/2002, que regulamenta a

as emissão de Atestado Médico.”

“Tonsiderando o disposto nos incisos X, XIV, e XXXIII do art. 5º e art. 196 da Constituição Federal;

considerando as características legais e éticas que normatiza o atendimento médico prestado em unidades de saúde públicas e
“orivadas e que estão definidas tanto no parágrafo 2º do art. 6º, da Lei n.º 605, de 5.1.1949, quanto na Lei 8.112/90 e nos
-Decretos 3.112/99 e 3.2655/99;

“Tonsiderando o disposto nas Leis Complementares Estaduais n.º 39/93 e 154/2002;

considerando que a Súmula 122 do Tribunal Superior do Trabalho estatui que o atestado médico deve declarar expressamente a
““mpossibilidade de locomoção do beneficiário em dia específico, para elidir a revelia;

Considerando o disposto nos artigos 38, 39, 44, 45, 55, 110 a 117 e 142 do Código de Ética Médica;

-+ —siderando o disposto na Resolução CFM n.º 1.658/2002, que normatiza a emissão de atestado médico e que o define como
parte integrante do ato médico e direito inalienável do paciente;

— Considerando que o atestado é utilizado pelo paciente para provar estado patológico ou motivo autorizado para justificar ausência
a atividades diversas — trabalhistas, sociais, educacionais, judiciais, de transporte, deslocamentos ou de outra índole — e que se

“traduzem em compromissos presenciais de caráter obrigatório em audiências judiciais ou administrativas, entrevistas, aulas,
— provas, embarques para viagens, recolhimento a instituição de custódia, concursos, plantões etc.;

” Considerando finalmente o decidido na Plenária do CRM/AC, realizada em 24 de setembro de 2009;

RESOLVE:

Art. 1º - O atestado médico solicitado por pacientes e fornecido pelo médico assistente, seja em serviço público, conveniado ou
consultório particular, deve ser elaborado observando rigorosamente o disposto na Resolução CFM n.º 1.658/2002.

= Art. 2º O atestado médico deve deixar constância explícita e motivada do objeto a que se destina — justificar ausência do titular a
— compromisso social, judicial, político, educacional, trabalhista, administrativo, embarque, custódia e outros que se mostrem

necessários.
T+ 3º A omissão dessa declaração, bem como a falta de prontuário médico implica em falta ética.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

- Rio Branco, Acre 24 de Setembro de 2009.

a José Wilkens Dias Sobrinho José Matheus Arnaldo dos Santos
Presidente em exercício 1º Secretário

RESOLUÇÃO CFM n.º 1.658/2002
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Normatiza a emissão de atestados médicos e dá outras
providências. (Parcialmente alterada pela Resolução CEM nº 1851
de18.08.2008)

"O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições conferidas pela Lei n.º 3.268, de 30 de setembro
de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e

- CONSIDERANDOa necessidade de regulamentação de aspectos relacionados ao atestado médico;

“CONSIDERANDO que o ser humano deve ser o principal alvo da atenção médica;

- CONSIDERANDO o que preceitua a Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, no parágrafo 2º de seu artigo 6º,
r rindo-se à comprovação de doença;

- CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, acerca de licença - para
- tratamento de saúde, licença à gestante, licença-paternidade, licença por acidente em serviço e licença por

*
motivo de doença em pessoa da família,

- CONSIDERANDO o definido no Decreto nº 3.048/99, alterado pelos Decretos nºs 3.112/99 e 3.265/99, que
- aprova o Regulamento da Previdência Social e dá outras providências;
“ CONSIDERANDO osartigos 38, 44, 45 e 142 do Código de Ética Médica;

- CONSIDERANDO queo artigo 8º do Código de Ética Médica determina que o médico não pode submeter-

* se a restrições ou imposições que possam prejudicar a eficácia e a correção de seu trabalho;

- CONSIDERANDO que é vedado ao médico atestar falsamente sanidade ou atestar sem o exame direto do

- paciente;
” CONSIDERANDO queo profissional que faltar com a verdade nos atos médicos atestados, causando
-

+ Juízos às empresas, ao governo ou a terceiros, está sujeito às penas da lei;

*
CONSIDERANDO queasinformações oriundas da relação médico-paciente pertencem ao paciente, sendo
o médico apenas o seu fiel depositário;

- CONSIDERANDO que o ordenamento jurídico nacional prevê situações excludentes do segredo

- profissional;

i CONSIDERANDO que somente os médicos e odontólogos têm a prerrogativa de diagnosticar enfermidades

- e emitir os correspondentes atestados;

” CONSIDERANDO ser indispensável ao médico identificar o paciente ao qual assiste;

CONSIDERANDO as Resoluções CFM nºs 982/79, 1.484/97 e 1.548/99 e resoluções dos Conselhos
Regionais de Medicina dos estados de Goiás, Amazonas, Alagoas, Rio de Janeiro, São Paulo, Rio Grande

” do Norte, Minas Gerais, Bahia e Distrito Federal;

- CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na Sessão Plenária de 13.12.2002,
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“Art. 1º O atestado médico é parte integrante do ato médico, sendo seu fornecimento direito inalienável do
- Daciente, não podendo importar em qualquer majoração de honorários.

Art. 2º Ao fornecer o atestado, deverá o médico registrar em ficha própria e/ou prontuário médico os dados
“dos examese tratamentos realizados, de maneira que possa atender às pesquisas de informações dos
- médicos peritos das empresas ou dos órgãos públicos da Previdência Social e da Justiça.

-+ . 3º Na elaboração do atestado médico, o médico assistente observará os seguintes procedimentos:

“1- especificar o tempo concedido de dispensa à atividade, necessário para a recuperação do paciente;
“H - estabelecer o diagnóstico, quando expressamente autorizado pelo paciente;
“MI registrar os dados de maneira legível;

“IV - identificar-se como emissor, mediante assinatura e carimbo ou número de registro no Conselho Regional de Medicina.
* Parágrafo único. Quando o atestado for solicitado pelo paciente ou seu representante legal para fins de perícia médica deverá
— observar:

“|-o diagnóstico;

| - os resultados dos exames complementares;

— Hi-a conduta terapêutica;

“IV-o prognóstico;

V.- as consegúências à saúde do paciente;

- Vi - o provável tempo de repouso estimado necessário para a sua recuperação, que complementará o parecer fundamentado do

— médico perito, a quem cabe legalmente a decisão do benefício previdenciário, tais como: aposentadoria, invalidez definitiva,

— readaptação;

VII - registrar os dados de maneira legível;

Vill - identificar-se como emissor, mediante assinatura e carimbo ou número de registro no Conselho Regional de Medicina.

(Redação dada pela Resolução CEM nº 1851, de 18.08.2008).

) Art. 4º É obrigatória, aos médicos, a exigência de prova de identidade aos interessados na obtenção de
- atestados de qualquer natureza envolvendo assuntos de saúde ou doença.

£ 1º Em caso de menor ou interdito, a prova de identidade deverá ser exigida de seu responsável legal.

— 82º Os principais dados da prova de identidade deverão obrigatoriamente constar dos referidos atestados.
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“ Art. 5º Os médicos somente podem fornecer atestados com o diagnóstico codificado ou não quando per É
- justa causa, exercício de dever legal, solicitação do próprio paciente ou de seu representante legal.

Parágrafo único No caso da solicitação de colocação de diagnóstico, codificado ou não, ser feita pelo
- próprio paciente ou seu representante legal, esta concordância deverá estar expressa no atestado.

- Art. 6º Somente aos médicos e aos odontólogos, estes no estrito âmbito de sua profissão, é facultada a
prerrogativa do fornecimento de atestado de afastamento do trabalho.

- 8 1º Os médicos somente devem aceitar atestados para avaliação de afastamento de atividades quando
“emitidos por médicos habilitadose inscritos no Conselho Regional de Medicina, ou de odontólogos, nos

termos do caput do artigo.

- 82º O médico poderá valer-se, se julgar necessário, de opiniões de outros profissionais afetos à questão
- para exarar o seu atestado.

783º O atestado médico goza da presunção de veracidade, devendo ser acatado por quem de direito, salvo
- se houver divergência de entendimento por médico da instituição ou perito.

8 4º Em caso de indício de falsidade no atestado, detectado por médico em função pericial, este se obriga a
" representar ao Conselho Regional de Medicina de sua jurisdição.

- Art. 7º O determinado por esta resolução vale, no que couber, para o fornecimento de atestados de
sanidade em suas diversas finalidades.

- Art. 8º Revogam-se as Resoluções CFM nºs. 982/79, 1.484/97 e 1.548/99, e as demais disposições em
— contrário.

” Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

- Brasília, 13 de dezembro de 2002

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE RUBENS DOS SANTOS SILVA- Presidente Secretário-Geral



| - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público, ou a autoridade, ou sinal
público de tabelião:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

1º - Incorre nas mesmas penas:

| - quem faz uso do selo ou sinal falsificado;

Il - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em prejuízo de outrem ou em
proveito próprio ou alheio.

2º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo,
aumenta-se a pena de sexta parte.

Falsificação de documento público

Art. 297. - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento
público verdadeiro:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo,
aumenta-se a pena de sexta parte.

2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o emanado de entidade
paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endosso, as ações de sociedade
comercial, os livros mercantis e o testamento particular.

Falsificação de documento particular

Art. 298. - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar documento
particular verdadeiro:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

Falsidade ideológica

Art. 299. - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar,
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o
fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e muita, se o documento é público, e
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e muita, se o documento é particular.

Parágrafo único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do
cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a
pena de sexta parte.

Falso reconhecimento de firma ou letra



Art. 300. - Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função pública, firma ou letra
que o nãoseja:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público; e de 1

(um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.

Certidão ou atestado ideologicamente falso

Art. 301. - Atestar ou certificar falsamente, em razão de função pública, fato ou
circunstância que habilite alguém a obter cargo público, isenção de ônus ou de serviço de
caráter público, ou qualquer outra vantagem:

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano.

Faisidade material de atestado ou certidão

4º - Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, ou alterar o teor de certidão ou
de atestado verdadeiro, para prova de fato ou circunstância que habilite alguém a obter
cargo público, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra
vantagem:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.

2º - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, além da pena privativa de
liberdade, a de multa.

Falsidade de atestado médico

Art. 302. - Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado falso:

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano.

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.

Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica

Art. 303. - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que tenha valor para coleção,
salvo quando a reprodução ou a alteração está visivelmente anotada na face ou no verso
do selo ou peça:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, para fins de comércio, faz uso do selo ou
peça filatélica.

Uso de documento falso

Art. 304. - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem
os artigos 297 a 302:



Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

Supressão de documento

Art. 305. - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em
prejuízo alheio, documento público ou particular verdadeiro, de que não podia dispor:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa, se o documento é público, e
reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é particular.

Capítulo IV

DE OUTRAS FALSIDADES

Falsificação do sinal empregado no contraste de metal precioso ou na fiscalização
alfandegária, ou para outros fins

Art. 306. - Falsificar, fabricando-o ou alterando-o, marca ou sinal empregado pelo poder
público no contraste de metal precioso ou na fiscalização alfandegária, ou usar marca ou
sinal dessa natureza, falsificado por outrem:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

Parágrafo único. Se a marca ou sinal falsificado é o que usa a autoridade pública para o
fim de fiscalização sanitária, ou para autenticar ou encerrar determinados objetos, ou
comprovar o cumprimento de formalidade legal:

Pena - reclusão ou detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Falsa identidade

Art. 307. - Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para obter vantagem, em
proveito próprio ou alheio, ou para causar dano a outrem:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa, se o fato não constitui
elemento de crime mais grave.

Art. 308. - Usar, como próprio, passaporte, título de eleitor, caderneta de reservista ou
qualquer documentode identidade alheia ou ceder a outrem, para que dele se utilize,
documento dessa natureza, próprio ou de terceiro:

Pena - detenção, de 4 (quatro) meses a 2 (dois) anos, e multa, se o fato não constitui
elemento de crime mais grave.

Fraude de lei sobre estrangeiros

Art. 309. - Usar o estrangeiro, para entrar ou permanecer no território nacional, nome que
não é o seu:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.



Art. 473 - O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do
salário: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229. de 28.2.1067)

| - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente,
descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência social,
viva sob sua dependência econômica; (Inciso incluido pelo Decreto-lei nº 229. de
28.2.1867)

H - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (inciso incluido
velo Decreto-lei nº 229 de 28.2. 1967)

ll - por um dia em caso de nascimento de filho no decorrer da primeira
semana; (inciso incluído pelo Decreteei nº 229, de 28.2. 1967)

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de
sangue devidamente comprovada; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 228, de
28.2. 1967)

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos têrmosda lei
respectiva. (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 228, de 28.2. 1967)

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar referidas
naletra "cl do arm 65 da Lei nº 4375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço
Militar). (incluído velo Decreto-lei nº 757, de 12.8. 1069)

Vil - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular
para ingresso em estabelecimento de ensino superior. iinciso incluído pela Lei
nº 9.471, de 14.7.1907)

Vil - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a
juízo. (Incluído pela Lei nº 9.853, de 27.10.1999)

-

1X - pelo tempo quesefizer necessário, quando, na qualidade de representante de entidade
sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o Brasil seja
membro. (incluído pela Leinº 11.304, de 2009)

X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares
durante o período de gravidez de sua esposa ou companheira; (ncluíido dada pela
Leinf 13.257, de 2015)

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em consulta
médica. (incluido dada pela Leinº 13.257, de 2018)
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ATUALIZA A NORMATIZAÇÃO DA EMISSÃO DE ATESTADOS MÉDICOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

UPDATES THE REGULATORY OF SICK LEAVE NOTE ISSUANCE AND OFFERS OTHER KIND OF ACTIONS

*CFM
* Conselho Federal de Medicina

Palavras-chave - Atestado médico, nova redação, nova resolução CFM nº 1.658/2002,
resolução CFM nº 1.851/2008 reformada.

Keywords - Sick leave note, new writing, reformulated resolution CFM nº 1.658/2002,
resolution CFM nº 1.851/2008.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 3.268,
de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e
a Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, quealtera a Lei nº 3.268/57 e

CONSIDERANDO que o médico assistente é o profissional que acompanha o paciente
em sua doença e evolução e, quando necessário, emite o devido atestado ou relatório
médicose, a princípio, existem condicionantes a limitar a sua conduta quando o paciente
necessita buscar benefícios, em especial, previdenciários:

CONSIDERANDO que o médico perito é o profissional incumbido, por lei, de avaliar a
condição laborativa do examinado, para fins de enquadramento na situação legal
pertinente, sendo que o motivo mais frequente é a habilitação a um benefício por
incapacidade;

CONSIDERANDOo Parecer CFM nº 5/08, de 18 de abril de 2008;
CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na Sessão Plenária realizada em 14 de agosto
de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º O artigo 3º da Resolução CFM nº 1.658, de 13 de dezembro de 2002, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Na elaboração do atestado médico, o médico assistente observará os seguintes
procedimentos:

| - especificar o tempo concedido de dispensa à atividade, necessário para a
recuperação do paciente;
Il - estabelecer o diagnóstico, quando expressamente autorizado pelo paciente;
IH - registrar os dados de maneira legível;
IV - identificar-se como emissor, mediante assinatura e carimbo ou número de registro no
Conselho Regional de Medicina.

Parágrafo único. Quando o atestado for solicitado pelo paciente ou seu representante
legal para fins de perícia médica deverá observar:
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|- o diagnóstico;
Il - os resultados dos exames complementares;
HI - a conduta terapêutica;

IV - o prognóstico;

V- as consequências à saúde do paciente;

VI - o provável tempo de repouso estimado necessário para a sua recuperação, que
complementará o parecer fundamentado do médico perito, a quem cabe legalmente a
decisão do benefício previdenciário, tais como: aposentadoria, invalidez definitiva,
readaptação;
VII - registrar os dados de maneira legivel;

VIII - identificar-se como emissor, mediante assinatura e carimbo ou número de registro
no Conselho Regional de Medicina.”

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 14 de agosto de 2008.

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE
Presidente

LIVIA BARROS GARÇÃO
Secretária-geral

Resolução CFM n.º 1.851/2008

Resolução aprovada

Sessão Plenária de 14/08/2008

Publicada no D.O.U. de 18 de agosto de 2008
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LEI 5.526, DE 26-8-2015
(DO-DF DE 27-8-2015)

HOSPITAL E CLÍNICA - Atestados

Instituída a obrigatoriedade de emissão de atestados médicos
digitais

A rede hospitalar púbica e privada, bem como OS médicos em geral no
Distrito Federal, deverão emitir atestados médicos digitais,

denominados e-Atestados, podendo, em casos excepcionais, ser emitido
o atestado em papel.

Os estabelecimentos e profissionais terão o prazo de 1 ano, contado a

partir de 27-8-2015 para se adequarem as disposições.
Decreto regulamentará a multa aplicável ao descumprimento da Lei.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da emissão de atestados
médicos digitais, denominados e-Atestados, em toda a rede hospitalar
pública e privada e pelos médicos em geral no Distrito Federal.
Parágrafo único. Excepcionalmente, em casos devidamente justificados,
pode ser emitido o atestado em papel.

Art. 2º Os hospitais públicos e privados e os médicos devem se adaptar
à exigência constante do art. 1º no prazo máximo de 1 ano a partir da

publicação desta Lei.

Art. 3º Os atestados digitais devem ser certificados por órgãos oficiais.

Art. 4º A infração às disposições desta Lei acarreta muita estipulada
pelo decreto regulamentador.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias,
contados de sua publicação.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correm à conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO ROLLEMBERG
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO FINAL DA CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO

4. INTRODUÇÃO

Toda a sociedade, desde o cidadão comum ao mais aito Tribunal, reconhece e dá
muito valor moral e legal para os atestados médicos. Eles são documentos escritos
e têm o poder de autorizar o registro civil, a admissão ao trabalho, as matrículas, as
licenças, os impedimentos por razões psiquiátricas, as indenizações, as
aposentadorias e o sepultamento de cadáveres, alêm de contribuírem para que a
Justiça se faça, nos casos das perícias, dos inquéritos policiais e dos processos
judiciais.

As denúncias envolvendo atestados médicos têm sido frequentes, a maioria delas
evoluindo para processos ético-profissional, por indícios de atestado inidôneo ou
falso.

O atestado médico é um dos documentos médico-legais mais comumente emitidos
na rotina da profissão. Diversas pessoas o solicitam, a fim de atender suas
necessidades, sejam elas legitimas ou não.

De acordo com a Delegacia de Repressão aos Crimes contra a Saúde (DECRISA), o
número de denúncias envolvendo a utilização de atestados médicos falsificados,
aumentou nos últimos anos.
Verificou-se que, em virtude de sua natureza institucional e seu conteúdo de fé
pública, os médicos devem ter cuidado com sua elaboração, observando os
requisitos necessários e descrevendo do que o paciente realmente padece, para que
não seja produzido um documento inverídico.

A apresentação de atestado médico falso por empregado, como meio de justificar
ausência do trabalho, tem se tornado prática recorrente. Rasuras no número de dias
de afastamento ou na data de emissão podem indicar adulteração do documento.
Outra prática comum é a falsificação da assinatura e do carimbo médico.

E mais, inúmeros médicos são vitimas de fraude e tomam conhecimento apenas
quando são intimados para depor.

Entrega de documentação falsa prejudica o relacionamento entre empresas e
colaboradores, além de ser considerado crime.

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, sin, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Civico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Independente se a empresa é grande ou pequena, a relação de funcionário e patrão
deve ser de confiança. Mas, alguns profissionais abusam. Cada vez mais as
empresas recebem atestados falsificados como comprovante de faltas e muitas
vezes, não buscam comprovar se aquele documento é verídico.

Assim, a despeito da sua simplicidade formal, o atestado médico não deve ser
produzido de forma relapsa e sem rigor. Ainda, deve ser objeto de fiscalizações,
gerando a proteção daqueles dotados de veracidade e inibindo a produção dos
inverídicos.

Com certezaaliberalidade dispensada a este importante e necessário documento é
perniciosa a todos: aos médicos, pela quebra da credibilidade do que atestam; à
medicina, pelo seu descrédito entre as coisas sérias e úteis, e à sociedade, pelo que
ela perde de utilidade em um instrumento de tão significativo e de real valor.

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves- Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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2. OBJETIVOS

A Comissão que ora se propõe, visa investigar a indústria formada no Estado do
Paraná, amplamente noticiada nos meios de imprensa, sobre as irregularidades no
fornecimento e venda de atestados médicos, na rede pública e privada. Bem como,
debater medidas com a finalidade de evitar a falsificação de atestados, sugerir ações
e estabelecer estratégias, que possam ser adotadas efetivamente, para coibir esta
prática não só em nosso Estado, mas também, em todas as unidades da Federação.

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Esta CPI foi por proposição do Deputado André Bueno (PSDB), requerimento
protocolado sob o número 436/2017 — DAP, lido no expediente do dia 15 de
fevereiro de 2017, constituida pelo Ato do Presidente nº 05/2017, publicada no DOA
nº 1291 de 23 de maio de 2017, Ata de instalação e eleição publicada no DOA nº
1296, de 30 de maio de 2017.

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Civico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
Centro Legislativo Presidente Aníbal Cury

REQUERIMENTO

ENCAMINHE-SE A DIRETORIA LEGIDLA HIV A

PARA VERIFICAR REQUISITOS.

DATA: 45 FEM
PRESIDENTE

E maia” Súmuta: Reguerem a constituição de ComISsÃo
É

PARLAMENTARDE
INQUÉRITO

parainvestigaraindústria de atestados médicos no Estado do
Paraná.

Senhor Presidente:

Os Deputados subscritores REQUEREM, ouvido o Plenário, a

constituição de Comissão PARLAMENTAR DE INQuÉRITO — CPI,

doravante denominada “CPI da Indústria do Atestado Médico”,

composta por 07 (sete) membros, para apurar no prazo de 120

(cento e vinte) dias, a indústria do atestado médico na rede pública

e privada, abordando temas como a venda de atestados, as
facilidades de se conseguir um atestado médico no Estado do

Paraná.

A saúde é um direito constitucional que deve ser a todos

concedido e os profissionais devem exercer suas funções com éticas

e respeito.

A Comissão que ora se propõe, visa investigar a indústria

formada no Estado do Paraná, amplamente noticiada nos meios de

imprensa, sobre o fornecimento, venda e facilidades concedidas a

população em geral, para se obter um atestado médico na rede

pública e privada de saúde.
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Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
Centro Legislativo Presidente Anibal Cury

Atestado estes utilizado para os mais diversos fins, desde a

justificação de faltas, eventuais comprovações de impedimentos e
demais.

Dessa forma, requer-se desde já a aprovação do plenário,

para que a Comissão Executiva destine os recursos necessários em

atendimento às solicitações da CPI, em especial no que concerne
aos deslocamentos, requisição de servidores e equipamentos,
dentre outras a critério dos r. membros.

Curitiba, em 14 de fevereiro de 2017.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

3.APRESENTAÇÃO

3.1.DA CRIAÇÃO E PRAZO

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 29, inciso XXXII, e tendo em vista o

disposto no parágrafo 3º do art. 66 do Regimento Interno, DECLARAconstituída a
Comissão Parlamentar de Inquérito-CPI, doravante denominada “CPI da Indústria
do Atestado Médico”, composta por O7(sete) membros, para apurar no prazo de
420(cento e vinte) dias, conforme o parágrafo 3º do art. 68 do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa, a indústria do atestado médico na rede pública e privada,
tendo sido prorrogada por mais 60(sessenta) dias, encerrando suas atividades em
40 de dezembro de 2017.

Art. 66. As Comissões Temporárias são:

| - Especiais;

|| — Partamentares de Inguérito;

Ill — Externas.

$ 3º Os membros das Comissões Temporárias serão designados pelo
Presidente por indicação dos líderes, ou independente dela se, no prazo de 48

- (quarenta e oito) horas após ser criada, não se fizer a escolha.

Art. 68. AS Comissões Parlamentares de Inquérito serão constituídas por
requerimento subscrito por 1/3 (um terço) do número total de Deputados, para
apuração de fato determinado e por prazo certo, as quais terão poderes de
investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos em lei e
neste regimento.

& 3º A Comissão Parlamentar de Inquérito, que poderá atuar também durante
o recesso parlamentar, terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável poraté a
metade, por uma única vez, mediante deliberação do Plenário, para conclusão de

seus trabalhos.

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, sin, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Civico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Comissão Parlamentar de Inquérito da Indústria do Atestado Médico

REQUERIMENTO

APROVADO
À Diratoria Legistativá.

AAO BOTAHHA
Requer: Prorrogação de prazo para

E conclusão dos trabalhos da CPI da

Indústria do Atestado Médico.
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Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de

Presidente da CPI da Indústria do Atestado Médico, em conformidade com o

artigo 36, 43º do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER a Mesa

Executiva, a prorrogação do prazo por mais 60 (sessenta) dias para conclusão

dos trabalhos.
upa
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Curitiba, 11 de outubro de 2017.
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Deputado ANIBELLI NETO "+... E
smna o! ahPresidente . E

CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico - Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

3.2. COMPOSIÇÃO

Em conformidade com seu requerimento de criação, a Comissão Parlamentar de
Inquérito da Indústria do Atestado Médico, foi instalada em 24 de maio de 2017,
sendo formada pelos seguintes parlamentares: Deputado Estadual Anibelli Neto,
Presidente e Ademir Bier, suplente, Deputado Delegado Recaicatti, Relator e Cobra
Repórter suplente, Deputada Cristina Silvestri, titular e Rasca Rodrigues, suplente,
Deputado Mauro Moraes, titular e Paulo Litro, suplente, Deputado Felipe
Francischini, titular e Dr. Batista, suplente, Deputado Stephanes Júnior, titular e
Márcio Pacheco, suplente, Deputado Cláudio Palozi, suplente, ( o qual, assumiu a
titularidade, após a saída do ex-Deputado Luis Raimundo Corti ).

CPi da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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ATO DO PRESIDENTE Nº 5/1017

O Presidente da Assembieis Legislativa do Estudo do Paranã, na uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo am, 29, inciso NXXIE, « tendo cu vista O

disposto no $ 3º do art, 66, do Regimento utero,
DECLARA

ida a € ão Part de Inquêri E

Proposição do
Deputado ANDRÉ BUENO, apresentada va Sessão Plenária do dia 15 de
fevereiro de 2017, autuada na Ehretoria Legislativa, com a finalidade de “apurar
a indústria dos atestados méiicos na rede pública e privada, abordando temas
como q veria «dz dios, us fucilidades de su aum

Jo médico,
vo Estasto do Paranã”. A Comissão Parlamentar de inquérito será composta pelos
Deputados Amibeili Neto, titular « Ademir Bier, suplente, Cristina Silvestai, titular
e Rasca Rodrigues, suplente, Mauro Morses, titular e Paulo Litro, suplente, Felipe
Francischimi, titular c Dr Batista, suplente; Stephanes Junior, titular 2 Marcio
Pacheco, suplente, Luso Raimundo Comi, utular o Claudio Paloa, suplente;
Delegado Recalcamm, atular e Cobra Repórios, supt Os trabalhos da € ã

deverão ser processados no prazo de cento e vimic dias, com observância às
disposições da ição Estadual e do R Intemo da Assembleia

Legistativa.

Curitiba, cm 23 de mato de 2017.

Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO

Presidente

as4342017

É Comissões Permanentes

Comissão de Iireisos Humanos e da Cidadania

13º Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Atu da 2º Reunião Ordinária

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil o dezessete, reuntu-se a Comissão
de Direitos Humanos « da Cidadania, na Salg Amido Busato, sob u presidência
do Senhor Deputado Tadeu Venen e a presença dos senhores Deputados: Rasca
Rodrigues, Amibelli Neto, Paulo Litro, Mura Victória « Chico Brasileiro. Havendo
número legal, o Deputado Tadeu Vegen abriu os trabalhos passando à pauta de
votação. Em seguida, passou à Presidência ao Deputado Rasca Rodrigues para
discussão = votação do parecer desta Comissão, so requerimento que autoriza a
constituição da Frente Parlamentar cio Defesa dos Atingidos por Barragens no
Estado do Paraná que, por exigência do & 5º, do am. 2º, da Resolução nº 17/16,
desta Assembleia Legislativa, devem ter “autorização por maioria dos membros
das Comissões Permanentes, com us quais sc possa verifica cventual sescllaça,
sobreposição ou colidência temática”. O parecer, velatado pelo Senhor Depuendo
Tadeu Veneri foi favorável à aprovação do Reguerimunto c aprovado por
unanimidade, Após, o Deputado Tadeu Veneri assumiu novancate a Presidência

e, mada amais | do

a delib deu por
da a scumão, d inando 3

tavramra ds presente Ata, que vai assinada pelo Senhor Presidente, e por mm,
Solange Mann Ullrich, Secretária da Comissão.

Deputado TADEU VENERIE

Presidente

SOLANGE MANN ULLRICH

Secretária
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RESOLUÇÃO Nº 3, de 22 de maio de 2017

Aprova a prestação de contas das despesas dos Senhores Deputados refecento au
mês de fevereiro de 2017

A Assembleia Legislativa do Estado da Paraná aprovor e cu promulgo, uus
termos do ert. 73 du Constituição Estadual combinado com q art. 160 do

Regimento Ínterno, à scpuinte Resolução:

Art. 1º Aprova a prestação de contas dus despesas dos Senhores Deputados,
previstas na Resotução nº 3, de 15 de março de 2404, referente ao mês de fevereiro
de 2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sba publicação.

Curuiba, ca 22 de nego de 2007.

Deputado ADEMAR LUIZ TRAÍANO
Presidente

JUSTIFICATIVA

Ap ção de contas das despesas dos Senhores Deputados islacionadas no &

luio de seus atos foi E da pela Resol nº 3, de 15 de março
de 2004.

Formalizou-se a prestação de contas, apreciada € ap

da pelo Plenário desta
Casa, com atendimento à Constituição Federal c à Lei Complementar Federal nº
161, de 4 de nusio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal

4433342017

OAdana

PS
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

4.DOS TRABALHOSDA CPI

4.1. METODOLOGIA

Para atingir os propósitos da investigação e fiscalização desta CPI, durante cinco

meses, foram instituídos vários procedimentos e mecanismos, entre eles: a oitiva de

autoridades públicas e privadas especialistas no tema, coleta de opiniões,

sugestões, reclamações, denúncias, levantamentos, pesquisas de campo e apoio
técnico-profissional de grupos multidisciplinares, conforme relação abaixo:

ENTIDADES REPRESENTANTES

Fecomércio - PR Federação do|Diretor de RH do SESC PR, Sr. Marcos
Comércio do Paraná Antônio Carneiro e Assessor Sr.

Edson Luiz Guariza.

DECRISA — Delegacia de Repressão|Dr. Vilson Alves de Toledo
aos Crimes Contra Saúde

CRM-PR Conselho Regional de|Dr. Wilmar Mendonça Guimarães
Medicina . .

Dra. Keti Patsis

Presidente do Sindicato dos|Sr. Ariosvaldo Rocha
Empregados do Comércio de

Curitiba

Vice-Presidente da Associação|Dr. João Carlos do Amaral Lozovey
Paranaense de Medicina do Trabalho

Médico do Trabalho - Renault Dr. Paulo Zétola

AMP -— Presidente da Associação|Dr.Marcelo Salomão
Médica do Paraná

Secretaria Estadual da Saúde Dra. Márcia Luiza Kradjen

Superintendente de Gestão em|Dra. Tânia Pires
Saúde da Secretaria Municipal de
Saúde de Curitiba

Vice-Presidente da Associação|Dr. Dalton Luiz Bittencourt

CPI da indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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Brasileira de Odontologia - Seção
Paraná

Presidente do Sindicato dos |Prof. Dr. Fabiano Augusto Sfier de
Odontologistas do Estado do Paraná|Mello

Presidente da APP SINDICATO Sr. Hermes Silva Leão|Diretor da Secretaria da Saúde e|Sr. Ralph Charles Wendpap
Previdência da APP SINDICATO

Presidente da Comissão de Direito a|Dra. Cláudia Barroso de Pinho Tavares
Saúde da OAB-PR Montanha Teixeira

Procurador Chefe do Ministério|Dr. Gláucio Araújo de Oiveira
Público Do Trabalho no Paraná

Diretor Geral do Hospital Santa Cruz|Dr. Williams Zanatta

Presidente da Unimed Curitiba Dr. Alexandre Gustavo Bley

Gerente Médico da Clinipam Dr. Paulo Poli

Diretor de Desenvolvimento da|Sr. José Juracy Macedo
Celepar

Chefe de Gabinete da Celepar Sr. Mauro Sorgenfrei

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, sin, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911



ertilicado Pightalmente

doÉ
e

Puder Lexislativa Estadual 18º Legislatura
Diário()FICIAL Assembleia a À 23 |

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

5.OFÍCIOS EXPEDIDOS

NÚMERO|DATA o “INSTITUIÇÃO

01/2017|19/06/2017 Federação do Comércio do Paraná

02/2017|21/06/2017|Delegacia de Repressão Aos Crimes Contra a Saúde

03/2017|21/06/2017 Conselho Regional de Medicina do Paraná

04/2017.
|

21/06/2017|Federação do Comércio do Paraná
05/2017|27/06/2017 Gabinete Deputado Estadual Delegado Recalcatti|06/2017|27/06/2017|Gabinete Deputada Estadual Cristina Silvestri

07/2017|27/06/2017 Gabinete Deputado Estadual Felipe Francischini

08/2017|27/06/2017|Gabinete Deputado Estadual Luís Raimundo Corti

09/2017 | 27/06/2017|Gabinete Deputado Estadual Mauro Moraes

"10/2017|27/06/2017
|

Gabinete Deputado Estadual Stephanes Júnior

11/2047|10/07/2017|Ofício Circular aos Membros CPI da indústria do Atestado Médico

42/2017|10/07/2017|Gabinete Deputado Estadual Dr. Batista

13/2017|10/07/2017|Gabinete Deputado Estadual Marcio Pacheco

14/2017|15/08/2017|Ministério da Saúde / FUNASA- Coordenação Regional do PR

15/2017|15/08/2017|Federação das Indústrias do Paraná l

16/2017.|15/08/2017 |
Secretaria de Estado da Administração e Previdência

17/2017 15/08/2017|Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do Estado do Paraná

Ts 18/2017|15/08/2017|Ofício Circular aos Membros da CPI da Indústria do Atestado Médico

19/2017|18/09/2017|Ofício Circular aos Membros da CPI da Indústria do Atestado Médico

"20/2017|18/09/2017|Associação Médica Brasileira .

21/2017
|

18/09/2017|Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba - Pr.

22/2017|18/09/2017|Sindicato dos Empregados do Comércio de Curitiba

23/2017|21/09/2017|Diretoria Geral da Assembleia Legislativa do Paraná

24/2017|03/10/2017|Associação Paranaense de Medicina do Trabalho |

*

25/2017|03/10/2017|Dr. Paulo Zétola

26/2017|03/10/2017 Associação Médica do Paraná, .
27/2017|03/10/2017|Oficio Circular aos Membros da CPI da Indústria do Atestado Médico|
28/2017|10/10/2017|Ofício Circular aos Membros da CP! da Indústria do Atestado Médico

29/2017|10/10/2017|Associação Médica do Paraná

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, sin, Ed. Pres. Tancredo Neves- Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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30/2017|10/10/2017|Dr. Paulo Zétola

31/2017|10/10/2017|Associação Paranaense de Medicina do Trabalho
32/2017|17/10/2017|Gabinete Deputado Estadual Professor Lemos
33/2017|17/10/2017|Hospital Marcelino Champagnat - Curitiba - PR

34/2017|19/10/2017|Diretoria Legislativa da Assembleia Legislativa do Paraná
35/2017|24/10/2017|Sindicato dos Odontologistas no Estado do Paraná
36/2017|24/10/2017|Associação Brasileira de Odontologia Seção Paraná

' 37/2017|24/10/2017|Hospital Santa Cruz - Curitiba - PR e
38/2017|24/10/2017|Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná
39/2017|25/10/2017|Oficio Circular aos Membros da CP! da Indústria do Atestado Médico
40/2017|01/11/2017|Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Paraná
41/2017|01/11/2017|Ministério Público do Trabalho Paraná
42/2017|01/11/2017|Tribunal Regional do Trabalho do Paraná
43/2017|08/11/2017|Hospital Santa Cruz - Curitiba - PR
44/2017|08/11/2017|Ordem dos Advogados do Brasil — Seção do Paraná
45/2017|08/11/2017|Ministério Público do Trabalho Paraná
46/2017|08/11/2017|Tribunal Regional do Trabalho do Paraná
47/2017|08/11/2017|Unimed Curitiba
48/2017|22/11/2017|Ofício Circular aos Membros da CP! da Indústria do Atestado Médico

e, 49/2017|28/11/2017|Diretoria Legislativa da Assembleia Legislativa do Paraná
50/2017|29/11/2017|Unimed Curitiba
51/2017|29/11/2017|Tribunal Regional do Trabalho do Paraná
52/2017|29/11/2017|Ministério Público do Trabalho Paraná
53/2017|29/11/2017|Hospital Santa Cruz - Curitiba - PR
54/2017|29/11/2017|Hospital Marcelino Champagnat - Curitiba - PR
55/2017|29/11/2017|Amil Paraná
56/2017|29/11/2017|Ofício Circular aos Membros da CP! da Indústria do Atestado Médico
57/2017|29/11/2017 |Clinipam Paraná

o

58/2017|06/12/2017|Diretoria Legislativa da Assembleia Legislativa do Paraná
01/2018|11/01/2018|Diretoria Legislativa da Assembleia Legislativa do Paraná

CPI da indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves- Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

Ofício nº 01/2017

Exmo. Senhor Presidente.

Na qualidade de Presidente da Comissão Par

do Atestado Médico, venho através do presente convidá-lo para participar da primeita reunião de

lizar-se no dia 27/06/2017, às 10:0
trabalhos da referida CPI, a rea
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Curitiba, 19 de junho de 2017.

Assembleia Legislativa do Paraná.

Certo de contar com seu auxilio para

a oportunidade para renova1 meus votos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente

Exmo. Senhor.
DARCI PIANA

eres à
ANIBELLI NETO Too

Presidente y

MD. Presidente da FECOMERCIO-PR

Nesta Capital

cer
rePraça Nossa Senhora

CPI da indústria do Atestado Médico

da Salete, s/n — Gabinete A06 — Centro Cívico —

ee cearamor

Curitiba - PR

lamentar de Inquérito da Indústria

Qh, na Sala das Comissões da

evolução dos nossos trabalhos, aproveito
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 02/2017

Curitiba, 21 de junho de 2017.

Exmo. Senhor Delegado.

Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Indústria

do Atestado Médico, venho através do presente convidá-lo para participar da primeira reunião de
trabalhos da referida CPI, a realizar-se no dia 11/07 /2017, às 10:00h, na Sala das Comissões da

Assembleia Legislativa do Paraná.

Certo de contar comseu auxilio para evolução dos nossos trabalhos, aproveito

a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Átenciosamenre

ts N )
] /

ANIBELLI NETO
Presidente >

Exmo. Senhor.
VILSON ALVES DE TOLEDO
M.D, Delegado Chefe da DECRISA
Nesta Capital

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 03/2017

Curitiba, 24 de junho de mn.

Hixmo. Doutor.

Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Indústria

do Atestado Médico, venhoatravés do presente convidá-lo para participar da primeira reunião de

trabalhos da referida CPI, a realizar-se no dia 11/07/2017, às 10:00h, na Sala das Comissões da

Assembleia Legislativa do Paraná.

Certo de contar com seu auxilio para evolução dos nossos trabalhos, aproveito

a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima € apreço.

Atenciosamente

ANIBELLI NETO
Presidente

Exmo. Senhor.
DR. WILMAR MENDONÇA GUIMARÃES
Presidente Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM-PR
Nesta Capital

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR

[e]
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 04/2017

Curitiba, 21 de junho de 2017.

Esmo. Senhor.

Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Todústria

do Atestado Médico, venho através do presente convidá-lo para participar da primeira reunião de
trabalhos da referida CPI, a realizar-se no dia 11/07/2017, às 10:00h, na Sala das Comissões da

Assembleia Legislaúva do Parana.

Certo de contar com seu auxilio para evolução dos nossos trabalhos, aproveito

a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente

ae /

triANIBELLINETO +Presidente

Exmo. Senhor.
DARCI PIANA
M.D. Presidente da FECOMERCIO-PR
Nesta Capital

CPt da indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 05/2017

Exmo. Senhor Deputado.

O Deputado que o presente subscreve, no qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente CONVOÇAR Vossa Excelência q participar da reunião de
trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia 11 de julho (lerça-feira), às 10:00h, na

Sala de das Comissões.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 27 de junho de 2017.

mmqa á Ê

DEPUTADO ANIBELLI NETO |
Presidente

Exmo. Senhor
Delegado Recaicatii
M.D. Deputado Estadual
Nesta Assembléia Legislativa

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 06/2017

Exma. Senhora Deputada.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente
da Comissão Partamentar de Inguériio — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente CONVOCAR Vossa Excelência a participar da reunião de
trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia 11 de julho (terça-feira), às 10:00h, na
Sala de das Comissões.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oporiunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 27 de junho de 2017.

DEPUTADO ANIBELLI NETO

Presidente

Exma. Senhora
Cristina Silvestri
M.D, Deputada Estadual
Nesta Assembléia Legislativa

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 - Centro Cívico — Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 07/2017

Exmo. Senhor Deputado.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente CONVOCAR Vossa Excelência a participar da reunião de
trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia 11 de julho (terça-feira), às 10:00h, na
Sala de das Comissões.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oporiunidade pora renovar meus votos de elevado estima e apreço.

Curitiba, 27 de junho de 2017.

f
/ 4 ;do f

DEPUTADO ANIBELLNEIQ |
Presidente Dra !

sl“

Exmo. Senhor
Felipe Francischini
M.D. Deputado Estadual
Nesta Assembléia Legislativa

CPI da indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 08/2017

Exmo. Senhor Deputado.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente CONVOCAR Vossa Excelência a participar da reunião de

trabalhos desta Comissão, a recilizar-se no dia 11 de julho (ferça-feira), às 10:00h, na

Sala de das Comissões.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 27 de junho de 2017.

AT . | ,

A f
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:

« e A

DEPUTADO ANIBELLI NETO x/ Presidente o

Exmo. Senhor
Luís Raimundo Cort
M.D. Deputado Estadual
Nesta Assembléia Legislativa

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 09/2017

Exmo. Senhor Deputado.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosomente CONVOCAR Vossa Excelência a participar da reunião de

trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia W de julho (terça-feira), às 10:00h, na

Sale de das Comissões.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos irabalhos,

aproveito a oporiunidade pora renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 27 de junho de 2017.

E A
/ Rd

, Ç
” Se,E eta mama

DEPUTADO ANIBELL! NETO
| Aa Presidente Vo
E

Exmo. Senhor
Mauro Moraes
M.D. Deputado Estadual
Nesta Assembléia Legislativa

CPi da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 10/2017

Exmo. Senhor Deputado.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente CONVOCAR Vossa Excelência a participar da reunião de

trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia 11 de julho (terça-feira), às 10:00h, na

Sala de das Comissões.

Cerio de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 27 de junho de 2017.

dtf
z
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;
Rê f

v; ! ,
DEPUTADO ANIBELLI NETO»

/ Presidente

Exmo. Senhor
Stephanes Júnior
M.D. Deputado Estadual
Nesta Assembléia Legislativa

CPt da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 11/2017 - CIRCULAR

Exmo. Senhor Deputado,

Curitiba, 10 de julho de 2017.

Na qualidade de Presidente e Relator da Comissão Parlamentar de Inquérito

da Indústria do Atestado Médico, informamos através do presente a lista de convidados que
participarão da primeira reunião de trabalhos da referida CPI, a realizar-se nodia 11/07/2017,

às 10:00h, na Sala das Comissões da Assembleia Legislativa do Paraná.

ENTIDADE RESPONSÁVEL

FECOMERCIO PR - Federação do Comércio do Paraná. Diretor de RH do Sesc
PR, Sr. Ulisses Fernando
de Moraes Rodrigues, e
Assessor da
Presidência, Sr. Edson Luiz
Guariza.

DECRISA - Delegacia de Repressão aos Crimes Contra a Saúde. Dr Vilson Alves de Toledo

CRM-PR Conselho Regional de Medicina do Paraná. Dr. Wilmar Mendonça
Guimarães

Certo de contar com sua presença, seu auxilio para evolução dos nossos
trabalhos, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e

apreço.

Atenciosamente,

a,ANIBELLI NETO
Presidente Relator3 meme

CPi da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 12/2017

Exmo. Senhor Deputado.

OQ Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeflosomente CONVOÇAR Vossa Excelência a pariicipar da reunião de

trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia 11 de julho (terça-feira), às 10:00h, na
Sala de das Comissões.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito a oporiunidade para renovar meus votos de elevacia estima e apreço.

Curitiba, 10 ds julho de 2017.

Dad
fg

DEPUTADO ÂNIBELL! NETO
Presidente

AE Do BarisTa & ALE PRO.

Exmo. Senhor
Dr. Batista - 295» o
M.D, DeputadoEstadual e U
Nesta Assembléia Legislativa VMÀ à (+

e a Elg. a |

Ca
CPt da indústria do Atestado Médico

Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIV ADO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 13/2017

Exmo. Senhor Deputado.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidenie

da Comissão Parlamentar de Inquério — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente CONVÓCAR Vossa Excelência a participar da reunião de
trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia 11 de julho (terça-feira), &s 10:00h, na
Sata de das Comissões.

Cerio de sua coleboração para evolução de nossos ireibalhos,
aproveito a oportunidade para renovar meus voios de elevada estima e apreço,

Curitiba, 10 de julho de 2017.

TN N o
A E:

DEPUTADO ANIBELU NETO
Presidenie

N
É

Exmo. Senhor
Marcio Pacheco - JoY%
M.D. Deputado Estadual
Nesta Assembleia Legislativa

CPi da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADODO PARANÁ

Ofício nº 14/2017

Exmo. Senhor.

O Deputado que o presente subscreve, no qualidade de Presidente
da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidalo a participar da reunião de trabalhos desto
Comissão, a realizar-se no cio 22 de agosto fferço-feiral, às 10:00h, no Auditório

Legislativo, desta Assembiéic Legislativa.

Cerio de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveito q oporiunidade para renovar meus votos dle elevada estimo e apreço.

Curtiba, 15 de agosto de 2017.

DEPUTADO ANIBELI NETO
Presidente

Exmo. Senhor
JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA
MD. Superimendente da Funasa - PR
Nesta Capital

CBi da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 405 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Qricio nº 15/2017

Exmo. Senhor

O Deputacio que o presente subscreve, na qualidade de Presiclenie

da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DAIN DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosomente convidolo a participar da reunião de trabalhos desta
Comissão, q realizar-se no dia 22 de agosto erça-leira), às 100h, no Auditório

Legisiofivo, desta Assembléia Legislalivo.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos frabcilhos,

aprovero a oporunidode para renovar meus votos deelevadaestima e apreço.

Curitiba, 15 de o

SEP ADOéANIBELU NE

“rasicente

Exma. senhor

Ao Presiederá e da Feclorcio Go dos Inclustros do Percaná
Nesta Copitol

CPida Indústria do Atestado Mérico
Praça Mossa Senhora da Salete. s/n - Gabineto 406 - Centro Cívico — Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Cício nº 16/2017

Exmo. Senhor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Poriamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidado a participar da reunião de trabalhos clesta

Comissão, q realizarse no dig 22 de agosto Gerça-leiro), às 10:00h, no Auditório

Legislativo, desta Assermbiéio Legistotiva.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito q oportunidade para renovar meus votos de elevado estima e apreço.

Curitiba, 15 de agosto de 2017.

DEPUTADO ANIBELU NETO

Presidente

Exmo. Senhor
FERNANDO EUGÊNIO CHIGNONE
MD, Secretário cle Estado da Adiminisiração e Previdência
Nesta Conpiial

CPI da Industria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADODO PARANÁ

Ofício nº 17/2017

Exmo. Senhor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidado a participar do reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizar-se no dia 22 de agosto (terça-feira), às 10:00h, no Auditório

Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus volos de elevado estima e apreço.

Curtiva, 15 de agosto de 2017,

DEPUTADO ANIBELU NETO

Presidente

eExmo. Senhc
LUIZ ARY GIN
MD. Presidente cla Federação dos Trobalhadores nas Indústrias do Porané
Nesta Copital

Cei da Indústria do Atestado Médico
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Oficio nº 18/2017 - CIRCULAR

Curitiba, 15 de agosto de 2017.

Exmo. Senhor Deputado,

Na qualidade de Presidente e Relator da Comissão Parlamentar de
Inquérito da Indústria do Atestado Médico, vimos respeitosamente CONVOCAR Vossa
Excelência a participar da reunião de trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia
22 de agosto (terça-feira), às 10:00h, no Auditório Legislativo.

Aproveitamdo a oportunidade para apresentar a lista de convidados que
participarão da reunião de trabalhos da referida CPL.

José Alexandre Ferreira Superintendente da Fundação Nacional de Saúde - PR

Edson Luiz Campagnolo Presidente da Federação das indústrias do Estado do Parana.

Femando Eugênio Ghigrone|Secretário Estadual da Administração e da Previdência

Luiz Ary Gin Presidente da Federação dos Trabalhadores nas indústrias do
Estado do Paraná

Certo de contar com sua presença, seu auxilio para evolução dos nossos
trabalhos, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e
apreço.

Atenciosamente,
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Oficio nº 19/2017 - CIRCULAR

Curitiba, 18 de setembro de 2017.

Exmo. Senhor Deputado,

Na qualidade de Presidente e Relator da Comissão Parlamentar de

inquérito da Indústria do Atestado Médico, vimos respeitosamente CONVOCAR Vossa

Excelência a participar da reunião de trabalhos desta Comissão, a redlizar-se no dia
26 de setembro (terça-feira), às 10:00h, no Auditório Legislativo.

Aproveitamdo a oportunidade para apresentar a lista de convidados que
participarão da reunião de trabalhos da referida CPI.

Dr. Jurandir Marcondes Ribas|Presidente da Associação Médica Brasileira

Márcia Cecilia Huçulak Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba

Ariosvaldo Rocha Presidente do Sindicato dos Empregados do Comércio de Curitiba

Certo de contar com sua presença, seu auxilio para evolução dos nossos
trabalhos, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e
apreço.

Atenciosamente,
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Exmo. Senhor.

O Deputecio que o presente subs

nissão Porameniar de inquério - CPI DA INDÚSTRIA DO ATE

convideto a poricipar E RS
Ea e - TEdo, a reclzarse no dio 26 de setembro de 2017, (terça-feira), és 10:00h, qo

Auditório Legislelivo, desta Assembléia Legislativa.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 23/2017

Senhor Diretor,

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria, os materiais de

expediente (lista em anexo) para desenvolvimento dos trabalhos da CPI da
Indústria do Atestado Médico .

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 19 de outubro de 2017.

(4 A A

SERGIO RIGCHFILHO
—

Secretário

Vossa Senhoria
ROBERTO COSTA CURTA
M.D. Diretor Geral
Desta Casa de Leis

CPI da Indústria do Atestado Médico
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[os |
a; E E Sri - E : Diário Oficial Certificado Digitalmento3 feira | 20/Feu/2018 - Edição né 1.448 Diário()FICIAL Assembleia PEa18º Legislatura Poder Legislativo Estadual de autaniiagade deste documento, desde que visualizado através co site

int tvevee im ansaohoial proce

ss

ASSEMBLEIA LEGISL/NTIV.A DO É

>. Doutor.

ve, na queticoE
CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,do Comissão Porcmento de

vem respeitosamente convic og da reunião

se no dia 18 de culuixo de 2077
sermbiéioistetivo, cesta

aoroveito c oporunidics



À

I
q Ed) a aeEmaerrSge Diário()FICIAL Assembleia toingÀ 49 |

autendaidiado des 1a documento. descie que visuniirado aisavás do ata Poder Legistativo Estadual 18º Legislatura
tp /canara Iemprenis policia! po db

ASSEMBLEIA LEGISLAT IVADO ESTADODO PARANÁ

Oficio nº 25/2017

Exmo. Doutor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquériio — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

da reunião de trabalhos destavem respeitosamente convidado a pordicip

Comissão, a reolzarse no cia 18 de outubro de 2077, (ferça-feiro), és 09:45h, no

Aucitório Legisiciivo, desta Assembléia Legislativo.

Certo de suo colaboração porco evolução de nossos trabalhos,

aproveita q oporiunidade para renover meus volos de elevada estima e apreço.

O

DESPUTADO ANIBEL LE BI

Presidente

Exmo. Doutor
PAL

A, D.A
ÃO JO

Cri da Indústria do Atestado Médico
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

Oficio nº 26/2017

Exmo, Dovior.

O Deputado que o presente subscreve, no qualidade de Presé ente
da Comissão Parlamentar de Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidado q participar do reunião de trabalhos cesto
Comissão, a reclzorse no dia 10 de outubro de 2017, erça-feira), às UMAS, no
Audiório Legislativo, desta Assembléia Legisloliva.

Cerco de suo colaboração para evolução de noss

aproveito q oporiunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curtiba, 03 de oululbro de 2017,

DEPUTADO ANIBELU NETO

Presidente

Exmo. Doutor
NERLAN TADEU GONÇALVES«
MD. Presidente da Associciç
Nesta Capital

ARVALHO
o Médica co Poroná

CPi da Indústria do Atestado Médico
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Oficio nº 27/2017 - CIRCULAR

Curitiba, 03 de outubro de 2017.

Exmo. Senhor Deputado,

Na qualidade de Presidente e Relator da Comissão Parlamentar de

inguérito da indústria do Atestado Médico, vimos respeifosamenie CONVOCAR Vossa

Excelência a participar da reunião de trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia
10 de outubro de 2017, (lerça-feira), às 10:00h, no Avdilório Legislalivo, desta
Assembléia Legislativa

Aproveitamdo a oportunidade para apresentar a lista de convidados que
participarão da reunião de trabaihos da referida CPL

Dr. João Carlos do Amaral|Vice-Presidenie da Associação Paransense de Medicina do

Lozovey Trabalho

Dr. Paulo Zetola Médico do Trabalho - RENAULT

Dr. Nertan Tadeu Gonçalves AMP - Presidente da Associação Médica do Paraná
Carvaiho

Certo de coniar com sua presença, seu auxilio para evolução dos nossos
irabalhos, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e

apreço.

Atenciosamente,

a E -

H ci
ANÍBELLINETO 4 DELEGADO RECALCATTI

Presidente Ne Relator

CPI da Indústria do Atestado Médico
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Oficio nº 28/2017 - CIRCULAR

Curitiba, 10 de outubro de 2017.

Exmo. Senhor Deputado,

Na qualidade de Presidenie e Relator da Comissão Parlamentar de

inquérito da Indústria do Atestado Médico, vimos respeitosamente CONVOCAR Vossa

Excelência o participar da reunião de trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia
17 de outubro de 2017, (lerça-teira), és 10:00h, no Auditório Legislalivo, desta
Assembléia Legisietiva

Aproveitamdo a oporiunidade para apresentar a lista de convidados que
participarão da reunião de trabalhos da referida CPI.

Dr. João Carlos do Amaral, Vice-Presidente da Associação Paranaense de Medicina do

Lozovey Trabalho

Dr. Paulo Zetola Médico do Trabalho - RENAULT

Dr. Nerlsn Tadeu Gonçalves|AMP - Presidente da Associação Médica do Paranã
Carvalho

Certo de contar com sua presença, seu auxilio para evolução dos nossos
irabalhos, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e

apreço.

Atenciosamente,
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Ofício nº 32/2017

Exma. Sr. Deputado.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Paramentar de, inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

após aprovado em reunião desto CPi nesta data, vem solicitar a VossaExcelência q
indicação de um convidado para paricipar da reunião ce trabalhos desia
Comissão, a realizar-se no dia 31 de outubro de 2017, terça-feira), às 16:00h, no
Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Cerio ce sua: colaboração para evolução de nossos trabalhos,
aproveiio q oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Cuntibo, 17 cle outubro die 2017.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 33/2017

Exmo. Doutor

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidalo a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, q realizar-se no dia 31 de ouiubro de 2017, (terça-feira), às 9:45h, no

Auditório Legislolivo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de suG colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 17 de outubro de 2017.

é DEPUTADO enteslL NETO N !

“Presidente E N

Exmo. Doutor
José Octavio Leme Neio
M. D. Diretor Geral do Hospiel Marcelino Champagnal.
Nesta Capital

CPI da Indústria do Atestado Médico
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DOPARANA

Ofício nº 34/2017

Senhor Diretor,

Sirvo-me do pfssenie para encaminhar a Vossa Senhoria as atas do

2º, 3º e 4º reuniões da CPida INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO, para publicação no

Diário Oficial desia Assembleia Legisteiiva,

Cerio de sud colaboração para evolução de nossos irabaihos,

aproveito a oportunidade pera renovar meus voios de elevada estima e apreço.

Curíliba, 19 de outubro de 2017.

om

 serGiÓ ficoIO. *

Secretário
4 E.

Vossa Senhoria '

DYLUARDI ALESS!
MA.D. Diretor Legisiaiivo
Desta Casa de Leis
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EGISLATIV A DO ESTADO DO PARANÁASSEMBLÉIAÉ

Ofício nº 35/2017

Exmo. Doutor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

ca Comissão Parlamentar de inquériio — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidado a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizarse no dia 31 de culubro de 2017. (terça-feira), às $:45h, no

Ausiliório Legislativo, desta Assembléia Legisialiva.

Cerlo de suo colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

+Curitiba, 24 de outubro de Z01/.

DEPUTADO AMIBELU Nº
Presidente

Exmo, Doutor
Prof. Dr. Eaibiano Augusto Sfercie Malo
MD. Presidente cio Sinclicato dos Odoniologistas no Estado doParaná.
Nesta Capiial

CPl da indústria do Atestado Médico
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ASSEMBLEIA LE ISLATTVADO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 36/2017

Exmo. Doutor.

Q Deputadoéque o presente subscreve, na d validadedePresidente

da Comissão Paramemiar de inquérito — CPI SA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convida- to q porticipor da reunião de trabalhos desta

Comissão, q realizar-se ho dia 31 de outubro de 2017, (terça-feira), às Pudbh, no

Auditório Legislativo, desta Assembléia legislativa.

Cerio de sug colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus volos de elevada estima e apreço.

a ENOETOS

É

Curitiba, 2 ouiubro de 2047

Í

N

N

DEPUTADO ANIBELLU NETO,
Presidente

Exmo, Doutor
Dr Celso Minervino Russo
MAD. Presidente da Associar ão Brasileira de Odontologia SeçãoParaná.
Nesta Capiial :

CPI da Indústria do Atestado Médico
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 39/2017 - CIRCULAR

Curitiba, 25 de outubro de 2017.

Exmo. Senhor Deputado,

Na qualidade de Presidente e Relator da Comissão Pariamentar de

inquérito da Indústria do Atestado Médico, vimos respeitosamente CONVOCAR Vossa

Excelência a participar da reunião de trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dio

31 de outubro de 2017, (lerça-feiro), às 10:00h, no Auditório Legislativo, desta

Assembléia Legislativa

Aproveitamdo a oportunidade para apresentar a lista de convidados que

participarão da reunião de trabalhos da referida CPI,

Prof. Dr. Fabiano Augusto Presidente do Sindicado dos Odontologistas no Estado do Paraná

Sfier de Mello

Dr Celso Minervino Russo Presidente da Associação Brasileira de Odontologia | Seção Paraná

Prot. HERMES SILVA LEÃO Presidente da APP Sindicato

Certo de contar com sua presença, seu auxilio para evolução dos nossos

trabalhos, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e

apreço.

Atenciosamente,

:
Í

Hj /

ANIBELLI NETO, DELEGADO RECALCATTI

Presidente E Relator

CPI da Indústria do Atestado Médico
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 41/2017

Exmo. Doulor,

O Depulado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidalo a pcerticipar do reunião de trabalhos desta

Comissão, à realizar-se no dia 14 de novembro de 2017, (terça-feira), às ?45h, no

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Cerio de sua colaboração para evolução de nossos irabaihos,

aproveito a oporiuridads para renovar meus votos de elevada estima e apreço,

Curtbo, O! de nover

DEPUTADO ANIBELÍNNETO |
Presidente os !

Exmo. Doutor,
Gigucio Araújo de Oliveira
M.D. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalhono Paraná
Nesta Capital

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico - Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 43/2017

Exmo. Doutor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Poramentar de Ingquério - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeilosamenie convidado q participar da reunião de trobolhos desia

Comissão, G realizar-se no dic 28 de novembro de 2077, (lerço-eiro), às 45h. no

Auditório Legisiolivo, desta Assernbléia Legislalivo.

Certo de suo colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a cporiunidade para renovar meus votos de elevado estima e apreço.

mibro de 201/.

DEPUTADO
Pros

ANIRELU M

me
ETO

Exmo. De
Dr velicoms Zonotia
AD. Diretor Geral do Host
Nesta Copied

ni Soria Cruz.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 44/2017

Exmo. Doutor,

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade ce Presidente

do Comissão Pertamentar de Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidedo a participar da reunião de iabalhos desta

Comissão, à realzgrse no dio 28 de novembro de 2077, (terça-feira), às 9:45h, no

Auditório Legistattro, desia Assermbiéia Legislativa.

Certo de sua colgboração paia evolução de nossos trabaihos,

oproveito a oporiunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curtico, 08 de novemio!

DEPUTADO ANÍBELLU NETO
Presidente

Exmo. Doutor,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
MD. Presidente da QAB-PR
Nesta Copital

CPi ca Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 -- Centro Cívico — Curitia - PR



documento, desde qua visuniizado airavás do nite e a
É:

aro Epa GS font
Poder Legislativo Estadual 18º Legislatura

Diário Oficial Certificado Digitalment l Eds ,

“5 BBmondependo Edo de Paod ra . Diário()FICIAL Assembleia 3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448 | 89 |

Exmo. Qoulor,

O Deputado que opresente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidalo a perticipar da reunião de trabalhos cesia

Comissão, q realizarse no dia 28 de novembro de 201 7, terça-feira). às $45h, no

Auditório Legislalivo, desto Assembléia Legistalivo.

Certo de sua colaboração pera evolução de nossos trabalhos.

cnprovelia q oportunidade paro renovar meus vrotos cle elevadaestima e apreço.

Cuitoc, O8 cle novembro de 2017.

DEPUTADO ANIBELL NETO
4MENTO

,
» Público dio Trabalho no Parana

> da inchústria do Atestado Médico

Praça Mossa Senhora dao sin — Gabinete 405 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Oiício nº 46/2017

Exmo. Desembargador,

O Deputado que o presente subscreve, nat qualidade de Presidente

da Comi ão Periomentar de inquérito - CBI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidolo a participar da reunião de nrebalhos desta

Comissão, q realizorse no dio 28 de novembro de 2017, terça-feira), às 9:45h, no

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legistaliva.

Certo de suo coluboração para evolução de nossos trabalhos,

aoroveito a oportunidade para renovar meus volos de elevada estima e Cpreço.

NCutie, 08 de novembro dl

EXMO.
ARNOR
MALD, Pres
Nesta Copitel

CP da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba
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ASSEMBLEIA 1
Oficio nº 47/2017

EMExmo. Doutor,

paços m o cê trt des dg rest
O Deputado que o presente subscreve, a qualidade de Pres É ciente

da Comissão Parlamentar de Inquénio - CP DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MEDICO,

dE ts Ea agem emgddog pa mfent tes

vem respeilosamente convidolo a participar da reunião de trabalhos desta

cm Rs nos . Ri Sia BRAD
Comissão, a realizar-se no dia 28 de novembro de 2077, terça-feira), às 745h, no

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legistativo.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos iralbelhos,

aproveito o oportunidade para renovar meus votos de elevada estima s apreço.

curto, OS de novembro cle 2017,

Doutor,

da Indústria do Atestado Médico

praca Nossa Senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Ceniro Cuvico = Curtiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 48/2017 - CIRCULAR :

|

Curitiba, 22 de novembro de 20717.

Exmo. Senhor Deputado,

Na qualidade de Presidente e Relator da Comissão Parlamentar de Inquérito

da Indústria do Atestado Médico, vimos respeitosamente CONVOCAR Vossa Excelência

a participar da reunião de drabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia 28 de

novembro de 2017, (terça-feira), às 10:00h, no Auditório Legislativo, desta Assembléia

Legislativa

Aproveitamdo a oportunidade para apresentar a lista de convidados atie

participarão da reunião de trabalhos da referida CPI

Diretor Geral do Hospital Sta Cruz Dr. Williams Zanaita

Procurador - Chefe do Ministério Público do Trabalho -

Paraná
Dr. Gtâucio Araújo de Oliveira -

Presidente da OAB - PR Dr. Jose Augusto Araujo de Noronha

Presidente do TRTS - Tribunal Regional do Trabalho Des, Asnor Lima Neto

! Presidente da Unimed Curitiba Dr. Alexandre Gustavo Bley
|

Certo de contar comsua presença, seu auxilio para evolução dos nossos

trabalhos, aproveilamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada esiima €

apreço.
|

Atenciosamente, 1
í

,

|
É

f , [|f j

TUAiNU
A Ea

-ANIBELLI NETO
|

DEL EGADO RECALGATT
Presidenjé ds Relator

CP| da Indústria do Atestado Médico

Praça Nossa Senhora da Salete, sin Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATTV.A DO ESTADO DO PPARANÁ

Ofício nº 49/2017

Senhor Diretor,

Sirvo-me do presente para encaminhar à vossa Senhoria as atas da

5º e 6º reuniões da CPI da INDÚISTRIA DO ATESTADO MÉDICO, para publicação no

Diário Oficial desta Assembi ia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos.

aproveiio € oporiunidade pdra renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba. 28 de novembro de 2017,

Cs
sexígio piécixítho

A secretglo

erammeramanero,
| ASSEMBLEIA LEGISLATIVA PARAM
E eqVossa Senhoria É PROTOCOLO Nº.

DYLLARDI ALESSI : aa da
M.D. Diretor Legistativo

: EM Lidoad
Desta Casa de Leis

i '

“CPI da Indústria do Atestado médico
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 50/2017

Exmo. Douior,

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Paramentar de inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convida-lo o participar da reunião de trabalhos desta

Comissão. q realizar-se No dia 064 de dezembro de 2017, (quarta-feira), às 9:45h, no

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevado estima e apreço.

Curitiba, 2? de novembro de 2017,

| DEPUTADO ANIBELLINEIO
—

“Presidente

Exmo. Doutor,
Alexandre Gustavo Bley

M.D. Presidente da Unimed Paraná
Nesta Capital

ei da indústria do Atestado Médico

Praça Nossa senhora da Salete, s/n — Gabinete 406 — Centro Cívico — Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 51/2017

Exma. Desembargadora,

O Deputado que O presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Partamentar de Inquériio — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convido-a a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizar-se NO dia 04 de dezembro de 2017, (quarta-feira), às 97:45h, NO

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito à oportunidade para renovar meus votos cle elevada estima e apreço.

Curitiba, 28 de novembro de 20! 7.

DEPUTADO ANIBELU NETO

Presidente

Exmo. Desembargadora co Trabalho
MAARLENE TERESINHA FUVERKI SUGUIMAISU

M.D. Presidente Tribunal Regional do Trabalho do Paraná

Nesta Capital

:
CPI da indústria do Atestado Médico
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

Oficio nº 52/2017

Exmo. Doutor,

O Deputado que o presente subscreve, NG qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente conviidolo a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizar-se no dia 06 de dezembro de 2017, (quarta-feira), às 9:45h, no

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua! colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidadie paro renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 29 de novembro de 2017.

|
DEPUTADO ANIBELL NETO

Presidente

Exmo. Doutor,
Gtáucio Araújo de Oliveira

|

M.D. Procurador Chefe do Ministério Público do Trabalho no Paraná

Nesta Capital

“cr da indústria do Atestado Médico
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 53/2017

Exmo. Doutor.

O Deputado que o presente subscreve, Na qualidade de Presidente

cla Comissão Parlamentar de inquérito — CRI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convidado a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizar-se No dia 06 de dezembro de 2017, (quarta-feira). às G:45h, nO

Auditório Legislativo, desta Assembléia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito à oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitioa, 29 de novembro de 2017.

DEPUTADO ANIBELL NETO

Presidente :

Exmo. Douior
Dr. Williams Zonafia :

mM. Diretor Geral do Hespilei Santo Cruz.

Nesta Capital

reaCPIIda. Indústria do Atestado Médico
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 54/2017

Exmo. Doutor.

O Deputado que o presente subscreve, NO qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeifosamente convida-o a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizar-se no dia 9ó de dezembro de 2017, (quarta-feira), às P:dSh, no

Auditório Legislativo, desta assembléia Legislativa.

Certo de suo colaboração pora evolução de nossos trabalhos.

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curitiba, 29 de novembro die 2017.

| DEPUTADO ANIBELLÍ NETO
Presidente

Exmo. Doutor
José Octavio Leme Neto

|

M.D. Diretor Geral do Hospital Marcelino Champagnat.
Nesta Capital

:

CPt da Indústria do Atestado Médico
f
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

ofício nº 55/2017

Exmo. Doutor.

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convida-o a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizar-se No dia 04 de dezembro de 2017, (quarta-feira), às 79:45h, no

Auditório Legislativo, desta assembléia Legislaiivo.

Cerio de sua colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima & apreço.

Curitiba, 29 de novembro de 2017.

| DEPUTADO ANIBELL NETO

Presidenie

Exmo. Doutor
Marcus Vinicius Tedesco
M.D. Diretor da Amil Paraná.
Nesta Capital
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 56/2017 - CIRCULAR

Curitiba, 29 de novembro de 2017.

Exmo. Senhor Deputado,

Na qualidade de Presidente e Relator da Comissão Parlamentar de

inquérito da Indústria do Atestado Médico, vimos respeitosamente CONVOCAR Vossa

Excelência a participar da reunião de trabalhos desia Comissão, a realizar-se no dia

04 de dezembro de 2017, (quarta-feira), às 10:00h, no Auditório Legislalivo, desta

Assembléia Legislativa

Aproveitamdo a oportunidade para apresentar a lista de convidados que

participarão da reunião de trabalhos da referida CPL

Diretor Geral do Hospital Sta Cruz Dr. Williams Zanatia

Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho - Paraná|Dr. Gláucio Araújo de Oliveira -

Des. Marilene Teresinha Fuverki
presidente do TRT9 - Tribunal Regional do Trabalho Suguimatsu

Presidente da Unimed Curitiba Dr. Alexandre Gustavo Blay

Diretor da Amil - Paraná Dr. Marcus Vinicius Tedesco

Diretor Executivo da Clinipam Dr. Cadri Massuda. .

Bir Geral do Hospital Marcelino Champagnat o DrJosé Octavio Leme Neto

Certo de contar com sua presença, Seu auxilio para evolução dos nossos

trabalhos, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e

apreço.

Atenciosamente,

ANIBELL! NETO JEVEGA) jo
Presidente = Relator

ae

CPI da indústria do Atestado Médico

Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 57/2017

Exmo. Doutor.

O Deputado que o presente subscreve, nO qualidade de Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,

vem respeitosamente convida-lo a participar da reunião de trabalhos desta

Comissão, a realizar-se No dia 04 de dezembro de 2017, (quaria-feira), às 7:45h, no

Auditório Legistativo, desia Assembléia Legislativo.

Certo ce sud colaboração para evolução de nossos trabalhos,

aproveito a oportunidade para renovar meus votos cle elevada eslima e apreço.

Curitiba, 29 de novembro de 2017.

y

| DEPUTADO ANIBELLENETO
Presidente

Exmo. Doutor
Cocri Mossuda.
M.D. Diretor Executivo - Clinipam.
Nesta Capital

ct da indústria do Atestado Médico
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 58/2017

Senhor Diretor,

Sirvo-me do ptesente para encaminhar a Vossa Senhoda q ata da
(sétima) reunião da CPÍ da INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO, para publicação no

Diário Oficial desta Assembleia Legislativa,

Cerio de suà colaboração para evolução de nossos trabalhos,

ciproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço.

Curítiba, 06 de dezembro de 2017.

SERGIO RICSI FILHO

Secretário

Vossa Senhoria
DYLUARDI ALESSI ,
M.D. Diretor Legislativo es
Desta Casa de Leis

|

a Us

CPI da Indústria do Atestado Médico

praça Nossa Senhora da Satete, sin - Gabinete 406 - Centro Cívico - Curitiba - PR
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Gficio nº 59/2017 — CIRCULAR

Curitiba, 12 de dezembro de 2017.

Exmo. Senhor Deputado,

Na qualidade de Presidente e Relator da Comissão Parlamentar de Inquérito

da indústria do Atestado Médico, vimos respeitosamente CONVOCAR Vossa Excelência

a participar da reunião de trabalhos desta Comissão, a realizar-se no dia 13 de

dezembro de 2017, (quarta-feira), após a sessão planória, na sala Arnaldo Busaio —

Sala de Reuniões Anexa ao Plenário, desta Assembléia Legislativa

Certo de contar com sua presença, seu auxilio para evolução dos nossos

trabalhos, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e

apreço.

ma
AMenciosamente,

; — :

Í ad ] f E ',
£ma / ii

:

| “Ud

“ANIBEL LINETO q , DELEGÃDO FECALCATTI

Presidenie rio Relator

CBI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete ANA - Centro Cívico - Curitiba - PR
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Ofício nº 01/2018

Senhor Diretor,

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria a ata da 8º

(oitava) e 9º (nona) reuniões da CPI da INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO, para
publicação no Diário Oficial desta Assembleia Legislativa.

Certo de sua colaboração para evolução de nossos trabaihos,

aproveito a oporiunidade para renovar meus votos de elevada estima e apreço,

Curitiba, 11 de janeiro de 2018,

SERGIO RICCI FILHO

O“ Segretaário

Vossa Senhoria
DYLLIARDI ALESS!
M.D. Diretor Legislativo
Desta Casa de Leis

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Gabinete 408 - Centro Cívico - Curitiba - PR
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6. NORMAS DO ATESTADO MÉDICO

O atestado médico é um documento essencial quando o empregado é obrigado a se
ausentar por motivo de doença, consulta, exame, tratamento médico ou qualquer

outro problema de saúde que o deixe incapacitado temporariamente para

comparecer ao trabalho. Importante ressaltar, que somente o médico tem previsão

legal para emissão de atestados para efeitos de justificação de faltas ao emprego e
fins previdenciários (Lei nº 605/45). A única exceção consiste na possibilidade de
emissão de atestado pelo cirurgião-dentista, mas tão somente atestar naqueles
estados mórbidos no setor de sua atividade profissional, conforme consta na Lei nº

5.081/66. Isso implica dizer que quaisquer outros profissionais não têm autorização

legal para emissão de atestados para fins de dispensas de trabalho e, do contrário,

caracteriza ilegalidade.

Também os serviços de perícia médica, jamais poderão receber e acatar atestados

que não sejam emitidos por médico ou cirurgião-dentista.

A legislação federal estabelece a “ordem preferencial de atestado médico” (Decreto
27.048/49 e também pela Legislação da Previdência Social), ou seja, existe uma

escala hierárquica para a comprovação da doença do empregado, a qual estabelece
a seguinte ordem:

| - Atestado emitido pelo Médico da Empresa ou em Convênio;

It — Médico do INSS ou do SUS;

|! - Médico do Serviço Social da Indústria (Sesi) ou do Comércio (Sesc);

[V- Médico a serviço de repartição federal, estadual ou municipal, incumbida de
assuntos de higiene e saúde,

V - Médico de convênio sindical.

Vi — Médico de livre escolha do próprio empregado, no caso de ausência dos
anteriores, na respectiva localidade onde trabalha.

Somente se não existir alguma das possibilidades citadas é que o atestado poderá

ser assinado pelo médico de preferência do empregado, conforme dispõe a Lei nº

605/1949, modificada pela Lei nº 2.761/1956. Caso o atestado não esteja de acordo

com a lei, a empresa não é obrigada a remunerar a falta. O documento servirá

apenas para evitar a aplicação de sanções disciplinares como advertência ou

suspensão.

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Civico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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Vale ressaltar, porém, que não é obrigatório seguir a ordem de preferência se
houver outra regra estabelecida em convenção, acordo coletivo de trabalho, estatuto
ou regulamento da própria empresa. A empresa neste caso, tem que aceitar o
atestado como justificativa e abono de falta.

O conteúdo de um atestado médico é de inteira responsabilidade do profissional que
assina o documento.

A emissão de atestados médicos é normatizada pela Resolução nº 1658, publicada
pelo Conselho Federal de Medicina, em 2002, alterada pela Resolução 1851/2008.
O médico deve registrar no prontuário todas as informações relativas aos exames e
tratamentos realizados, pois estes dados poderão ser consultados por médicos
peritos das empresas, órgãos da Previdência Social e do Poder Judiciário.

De acordo com a Resolução CFM 1.658/2002, alterada pela Resolução 1.851/2008,
o médico deverá cumprir os seguintes procedimentos ao preencher um atestado:

| - Especificar o tempo concedido de dispensa ao trabalho, para a recuperação do
paciente;

il - Estabelecer o diagnóstico, quando expressamente autorizado pelo paciente;

il! - caso o atestado seja manuscrito, a escrita deve ser absolutamente legível,

IV - Identificar-se como emissor, mediante assinatura e carimbo com o número do
registro profissional do Conselho Regional de Medicina.

Quandoo atestado for solicitado pelo paciente ou seu representante legal para fins
de perícia médica deverá observar:

|- O diagnóstico;

| — Os resultados dos exames complementares;

ll — A conduta terapêutica;

IV — O prognóstico;

V— As consequências à saúde do paciente;

Vi - O provável tempo de repouso estimado necessário para sua recuperação, que
complementará o parecer fundamentado do médico perito, a quem cabe legalmente

a decisão do benefício previdenciário, tais como: aposentadoria, invalidez definitiva e
readaptação;
VII - Registrar os dados de maneira legível,

CP! da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, sin, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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VIH — Identificar-se como emissor, mediante assinatura e carimbo ou número de

registro no Conselho Regional de Medicina.

6.1 CID NO ATESTADO MÉDICO

Para incluir este tipo de informação no documento, o médico utiliza a Classificação

internacional de Doenças (CID).

No entanto, esta informação só deverá constar no atestado médico com a

autorização expressa do paciente ou de seu representante legal. Caso contrário, não

existe obrigatoriedade de informar a CID no atestado médico, mas é desejável, pois

sabendo qual é o problema, a empresa pode adaptar as condições do ambiente de

trabalho para aquele funcionário.

Em 2007, o Conselho Federal de Medicina aprovou a Resolução nº 1819, que proibe

a inclusão da CID nos atestados médicos, em alguns casos. O artigo 102 do Código

de Ética Médica diz que o médico não pode revelar a doença do paciente, sem

autorização prévia do mesmo.

As empresas não devem recusar um atestado médico sem a indicação da CID. Se

existe alguma suspeita de que O documento é falso ou há indícios de irregularidades

nas constantes justificativas de faltas de empregados, a organização pode contestar

a validade do documento, através de uma junta médica ou outra medida jurídica.

Além disso, a Constituição Federal, no artigo 5º, inciso X, garante ao trabalhador o

= : direito de ser reservado quanto às condições de sua saúde, intimidade e

privacidade.

Pressupõe-se que um atestado médico é verídico, com ou sem a CID. Õ

empregador que não aceitar O atestado médico sem a CID, corre o risco de ser

processado por danos morais. As diretrizes do Departamento de Recursos Humanos

devem estar fundamentadas na legislação.

Em outras situações, o médico podera ter a necessidade de atestar que algum

indivíduo saudável precisará se afastar do trabalho para acompanhar um familiar

doente.

Esse tipo de atestado tem respaldo legal e, para esses e outros casos, os códigos

CID (10) que podem ser aplicados são:

76.9 — Pessoa em contato com serviços de saúde;

Z76.3 — Pessoa em boa saúde acompanhando pessoa doente;

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, sin, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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Z76.5 — Pessoa fingindo ser doente (simulação consciente);

Z00.0 — Consulta médica geral;

E99 — Transtorno mental não especificado;

F45.1 — Transtorno somatoforme indiferenciado;

F68.1 — Produção deliberada ou simulação de sintomas ou de incapacidades físicas
ou psicológicas.

As informações oriundas da relação médico-paciente pertencem ao paciente, sendo
o médico (ou instituição) apenas o seu fiel depositário, e o sigilo profissional impede
o médico de consignar, no atestado, o diagnóstico literal ou o código CID (10), a não

ser que haja autorização expressa do paciente, justa causa, exercício de dever legal
ou solicitação do representante legal do paciente. Essa informação de autorização
deve constar no próprio atestado.

Para os casos de “doentes periódicos”, aqueles funcionários que faltam muito ao
trabalho, alegando diversos problemas de saúde, a melhor maneira de lidar com a
situação é apurar possiveis irregularidades, sempre com o respaldo do jurídico da

empresa. Casos assim podem ser alvo, inclusive de investigação policial e denúncia

ao Conselho Regional de Medicina. A organização também pode utilizar de seus
canais de comunicação interna, para manter seus empregados sempre bem
informados sobre as implicações legais com relação a faltas, atestados e licenças
médicas.

7. CLASSIFICAÇAO DOS ATESTADOS

Previdenciário: destinado a comprovar determinado estado patológico
especificamente perante a Previdência;

Óbito: Indispensável para que ocorra o sepultamento;

Clínico: serve para justificar ou abonar faltas do empregado ao trabalho, devido à

incapacidade por causa de doença ou acidente,

Oficiosos: Quando requeridos por interesse de pessoa física ou jurídica de direito
privado, para justificar situações menos formais,

Administrativos: Quando apresentados ao serviço público, em decorrência de uma
função pública;

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911



Mário, Oficial Certific ado Dighalmente

oe do Est do Preá, gaia Diário()FICIAL Assembleia 3º feira 20/Few/2018 - Edição nº 1.448

Sesque vsuntrano através do 8 Poder Legislativo Estadual 18º Legistatura

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Judiciários: Quando solicitados pela administração da justiça;

Gracioso: também chamado de complacente ou de favor,

Falso: aquele dado quando se sabe do seu uso indevido e criminoso, tendo por isso
o caráter doloso.

7.1 DIFERENÇAS ENTRE DECLARAÇÃO MÉDICA E ATESTADO MÉDICO

Geralmente uma declaração médica e um atestado médico são semelhantes, porém,

as declarações podem ser feitas por qualquer pessoa que tenha participação no

procedimento declarado, seja exame médico, consulta, atendimento de emergência,

entre outros. Já o atestado, somente o médico poderá fazê-lo, cito Artigo 6º da

Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.658 de 20 de dezembro de 2002.

“somente aos médicos e aos odontólogos, estes no estrito âmbito de sua profissão,

é facultada a prerrogativa do fornecimento de atestado de afastamento do trabalho.

Outra diferença é que em declaração não se pede afastamento do colaborador,

somente se informa dia ou horário em que o mesmo esteve presente para
determinada atividade, já no atestado temos sempre informando a quantidade de
dias que o colaborador necessitará de afastamento, conforme Artigo 3º da

Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.658 de 20 de dezembro de 2002.

As declarações de comparecimento aos serviços médicos, sejam governamentais ou

privados, não podem jamais ser confundidas com atestados médicos. Elas apenas
dizem que o paciente ou seu responsável (no caso das crianças ou outros

dependentes), compareceu à consulta naquele determinado dia. Já no atestado,

sempre haverá o tempo necessário para a recuperação do paciente, essa é a maior

diferença entre uma declaração e um atestado.

8. EVITANDO FRAUDES

Não é difícil algum indivíduo verdadeiramente doente se passar por outro para

adquirir atestado utilizando o nome de um individuo sadio, na tentativa de fraudar os
institutos previdenciários ou empresas. Também não é incomum encontrar médicos

respondendo criminalmente ou prestando esclarecimentos à Polícia Federal, sobre a

emissão de atestados questionados quanto à veracidade e que causaram danos ao
erário público. É necessário, em relação a esse aspecto, que O médico tenha

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, sin, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico
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cuidado de, antes da emissão do atestado médico, solicitar documento de

identificação do paciente examinado.

A resolução do Conselho Federal de Medicina — CFM nº 1.658/2008, em seu artigo
4º, torna tal prática obrigatória. Outra precaução a destacar é a necessidade de se
deixar descrito no atestado sua finalidade, ou seja, informar se está destinado a
afastamento de atividades:

Laborativas;

Escolares;

Desportivas;

De comparecimento, dentre outras.

A maneira mais prática, que o médico pode fazer uso para dificultar que seu carimbo

e assinaturas sejam falsificados ou clonados é sempre evitar assinar com rubricas,
assinando, portanto, de forma mais extensa possível.

Jamais, o médico deve assinar formulários em branco (artigo 11 do C.E.M); e deve
emitir os atestados conformeitens indispensáveis descritos nas Resoluções do CFM

nº 1,658/2002 e nº 1.851/2008.

Outro modo, é sempre que possivel, colocar no atestado uma forma de contato (e-
mail, telefone fixo, telefone móvel, endereço, etc.). Pois, geralmente quando um

serviço de perícia identifica uma suposta fraude, a primeira providência é tentar
entrar em contato com o médico emissor, na tentativa que o mesmo confirme, ou
não, a autenticidade da emissão.

Na eventualidade de não se conseguir efetuar esse contato, a providência seguinte
é encaminhar às instâncias responsáveis para ações mais coercitivas (CRM, Polícia
Federal, etc.). A esse respeito, a alínea “b”, do artigo 15, do Decreto nº 20.931/1932
deixa determinado que: “são deveres dos médicos: escrever as receitas por extenso,
legivelmente, em vernáculo, nelas indicando o uso interno ou extemo dos
medicamentos, o nome e a residência do doente, bem como,a própria residência ou
consultório”.

9. DAS PENALIDADES

A falsificação de atestado médico configura ato de improbidade, infração contratual
de natureza grave prevista no artigo 482, “a”, da CLT (Consolidação das Leis do
Trabalho), sendo motivo para a dispensa por justa causa do empregado. Uma única

CPI da Indústria do Atestado Médico
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conduta reveladora da desonestidade do empregado é suficiente para romper a

confiança necessária ao contrato de trabalho, tornando inviável a continuidade do

vínculo de emprego.

No entanto, recomenda-se que a penalidade máxima apenas seja aplicada quando
confirmado o ato de improbidade, diante da possível repercussão negativa na vida

familiar e social do trabalhador e também para o caso de a demissão ser
questionada judicialmente. Assim, é importante que a empresa colha provas de que

o empregado foi responsável pela falsificação ou adulteração do atestado
apresentado.

9.1.PENA DE DOIS A SEIS ANOS

Muitos não sabem, mas apresentar um atestado médico falso é crime. Conforme

explica o advogado Mauro Scheer Luís, do Scheer & Advogados Associados, está
previsto no artigo 304 (Decreto Lei nº 2.848 de 07 de dezembro de 1940, art. 304 —

Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem os
artigos 297 a 302), do Código Penal, que trata do uso de documentos falsificados. A

pena varia de dois a seis anos de prisão. “A detenção, no entanto, dificilmente será
imediata, pois a lei prevê a possibilidade de o réu aguardar o julgamento em
liberdade. Existe também a possibilidade de substituir a pena por prestação de
serviços comunitários”, esclarece o advogado. Mas, dependendo da ficha criminal do

envolvido e da eventual cumulação de outros crimes, O USO de documentos falsos

pode resultar nas restrições de liberdade.

Se o problema envolver má-fé de profissionais de saúde, ou seja, quando um

médico vende os atestados, a punição pode ir desde uma advertência até a
cassação de seu registro de trabalho.

Com um prontuário bem fundamentado, o médico se afasta das sanções previstas

na Lei 3.268/57 para esse tipo de infração ética: advertência, censura, suspensão oi
cassação profissional.

98.2.FALSIDADE IDEOLÓGICA

A falsidade pode ser na existência ou na inexistência de uma enfermidade, na falsa

condição de higidez pretérita ou atual, num tipo de patologia, na causa mortis e no

seu agente causador, ou em qualquer informação dessa ordem que não seja
verdade.

CP! da indústria do Atestado Médico
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O que se pune nesta forma de delito é tão somente a inveracidade que O atestado
pretende provar. E mais: a falsidade pode ser praticada tanto em relação ao que é
fundamental (diagnóstico), como ao que é secundário (tempo de convalescença),
desde que altere em substância o conteúdo do atestado e o juizo global sobre o
mesmo.

O Código aponta quatro modalidades de atestado médico injustificável:

1. Quando não há prontuário;

2. Quando há exacerbação do quadro clínico para justificar algum impedimento;

3 . Quando não corresponde à verdade,

4 . Como forma de obter vantagens.
Os documentos que se enquadrarem nessas modalidades possuem “falsidade
ideológica”.

Em detalhe: caso seja comprovado que o acusado produziu e assinou O atestado,
ele também pode responder por crime de falsificação de documento particular,
previsto no artigo 298 do Código Penal. Por outro tado, se tiver feito apenas
alterações em um atestado original, incorre em falsidade ideológica, crime previsto
no artigo 299 do Código Penal. A punição também prevê restrição de liberdade.
Desta forma, ademissão por justa causa seria a forma mais branda de punição ao
funcionário.

140. PROBLEMÁTICA DO ATESTADO MÉDICO FALSO

10.1 PROBLEMAS MAIS COMUNS

Hoje, entre as infrações mais comuns nos sistemas de saúde de todo o mundo estão
a falsificação de recibos de consultas, exames, cirurgias e o superfaturamento de
procedimentos hospitalares, sendo as falsificações de atestados médicos muito

comuns no Brasil.

De acordo com as estimativas da Associação Brasileira das Empresas de Medicina
em Grupo (Abramge), cerca de 20% das despesas de atendimento são
representadas por fraudes. Esse tipo de crime ainda traz muitos prejuízos a
empresas dos setores públicos e privado.
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10.2. ABSENTEÍSMO

Controlar o absenteísmo, é hoje, o grande desafio das empresas em função dos
impactos financeiros que ele produz na própria Empresa e fora dela, na sociedade,
em virtude de muitas causas produzirem benefícios previdenciários.

Não se pode falar em controle de absenteismo sem se fazer a avaliação dos fatores
clínicos-epidemiológicos da população de trabalhadores que estão sendo assistidos
pela medicina do trabalho da Empresa.

Ao se analisar o absenteísmo é importante considerar a existência de uma etiologia
multifatorial. Devem ser avaliadas, portanto, as variáveis do indivíduo como:
motivação, necessidades, hábitos, valores, habilidades e conhecimentos, variáveis
relacionadas à organização como: o clima de trabalho, e as políticas da Instituição.
(TAYLOR, 1999, PELLETIER, 2004 apud SALDARRIAGA,2007).

10.3. CUSTOS ASSOCIADOS AO ABSENTEÍSMO:

a — Perda de produtividade do trabalhador ausente;

b — Horas extraordinárias para outros empregados,

c — Diminuição da produtividade total dos empregados,

d — Custos incorridos para garantir ajuda temporária;

e — Aumento da carga previdenciária;

f — Possivel perda de negócios ou clientes insatisfeitos.

As empresas precisam criar dados estatísticos sólidos em relação a absenteismo
para poderem criar estratégias especificas de redução, devem quantificar o quanto
dele se origina pela ocorrência de doença e determinar as causas de outra natureza.
Quanto às causas decorrentes de doença devem-se identificar se são decorrentes
do trabalho ou não. As que forem atribuídas à atividade laborativa devem ser
minuciosamente investigadas para evitar o adoecimento coletivo dos empregados

que labutam nas mesmas condições.

O controle do absenteismo extrapola o sentido da vigilância rigorosa que o serviço
médico deve ter sobre os atestados que são apresentados. A correção definitiva

CPI da industria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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deste desvio exige um trabalho de parceria de diversos setores da empresa, com
comprometimento da alta direção, e por meio do sinergismo de ações integradas e
complementares, passa a ser em última instância responsabilidade de todos. Trata-

se de um trabalho continuo de educação e conscientização da gerência ao
operacional, com o intuito de se obter resultados diferentes através da mudança de
conduta e dos hábitos.

CPI da indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, sin, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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41. REUNIÕES
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CPI — INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO

ATA DA 12 REUNIÃO DE INSTALAÇÃO E ELEIÇÃO

DEPUTADO DEPUTADO

ANIBELLI NETO (PMDB) DELEGADO RECALCATT! (PSD)

DEPUTADO DEPUTADO

FELIPE FRANCISCHINI (SD) STEPHANES JÚNIOR (PSB)

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves — Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e do Idoso

ATA DA 9 REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mit c dezessete, às dezessete

horas, na Sala de Reuniões anexa no Plenário da Assembleia Legislativa, sob a

Presidência da Deputada Claudia Pereira, reuniram-se os Deputatos Márcio

Pacheco, Amibelh Neto, Professor Lemes, € as Deputadas Cantora Mara Lima,

Cristina Silvestri e Maria Victória, membros titulares da Comissãn de Defesa dos

Direitos da Criança, do Adolescente e do Idoso. À Deputada Claudia Pereira abria

os trabalk ) a presença de todos, e a pauta a ser deliberada,

vom os Projetos de Lei nâmeros 2602016, de autoria do Deputado Luiz Carlos

Martins, que “Dispõe sobre o atendimento aos idosos € às pessoas p

de necessidades especiais nas agências bancárias”; 4932016, de autoria do

Deputado Dr. Batista, que “dispõe sobre a reativação do Teste do Quadril, nos

recém-nascidos nas maternidades públicas = privadas no Estado do Paranã”,

609/2016, de amoria do Deputado Terciho Turim, que “goncede título de Cidade

Berço da Pastoral da Criança”, do memicípio de Florestópolis”. e o 408/2016, de

autoria da Deputada Claudia Pereira, que “dispõe sobre a obrigatoriedade por

parte dos hospitais públicos e privados, do registro e a comunicação imediata de

é idos com deficiência intel de múltipla às institaiçõ idad

e associações especializadas que desenvolvem atividades com pessoas com

deficiência no Estado do Paraná”. Na sequência, a Senhora Presidente solicitou

a Deputada Maria Victória, relatora designada para o Projeto de Lei nº 260/2016,

que procedesse à leitura do parecer. Após lido, foi colocado em discussão e

votação o parecer
Fé [. o que foi ap

do. Dandor Vic

ao Deputado Márcio Pacheco, relator designado do Projeto de Lei nº 493/2016,

que procedesse à leitura do parecer. Após tido, fot colocado em discussão e

votação o parecer favorável, o que foi aprovado. Também solicitou no Deputado

Professor Lemos, relator designado para o Projeto de Les nº 6090016, que

procedesse à leitura do parecer. Após tido, foi colocado em discussão e votação o

parecer favorável, o que foi aprovado. Em seguida a Senhora Presidente passo
a Presidência de Comissão para a Deputada Cantora Mara Lima, conforme prevê

$ 2º do artigo 79 do Regimento Intemo da Assembleia Legislativa. A Presidente

em exercício informou que a Deputada Claudia Pereira é autora do Projeto nº

ABRAIOTA, à qual solicitou a Deputada Cristina Silvestri, relatora designada, que

procedesse à leitura do parecer, Após lido. fot enlocado em disenssão e votação o

parecer favorável, o que Foi aproundo Na ocasião, fot colocado à apreciação dos

membros da Comissão o Protocolo nº 823201 7-DAP de 13/03/2017, que “requer

a constituição da Frente Partamentar em Defesa da Vida e da Família, conforme

artigo 15 da Resolução nº 17 de 14 de dezembro de 2016", de autoria do Deputado

Gilson de Souza, que recebeu parecer favorável, tendo sido aprovada n referida

Erente Parlamentar, excluída apenas de seus objetivos a parte referente às crianças

e adol já que
4

a ência da Comi f de

Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e do Idoso, Na sequência. a

Deputada Cristina Silvestri citou sobre um desenho animado que circula pelas

midias sociais, ande ensina às crianças a prática do suicídio, Atém desse tema,

trataram sobre os casos do jogo da Baleia Azul, A Deputada Cláudia solicitou à

Comissão que verificasse junto à Frente Partamentar de Mobilização Nacioral

Pró-Criança e Adolescente -- Fenncria € ontras instituições governamentais que

notícias têm sobre estes casos. Nada mais havendo a tratar, à Seghora Presidente

em exercício agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião determinando

a lavratura da presente Ata que segue assinada por ela, e pela Secretária da

Comissão.

Deputada CLAUDIA PEREIRA

Prestelente

Comissdo de Defexa da Criança. do Adolescente e do Idoso - CRIA!

Depetada CANTORA MA
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Aos vinte e quatro dias do mês de maio do mo de dois mil e dezessete, na Sata

Arnaldo Busato, reuniram-se os membros indicados pelas lideranças para compor

a Comi Parl de Inquérito da Indústria do Atestado Médico, proposta

através do Requerimento 436/20H7 e constituida através do Ato do Presidente nº

5/2017, com 9 fim específico de proceder a instalação e à eleição do Presidente €

do Relator. Estavam presentes os Deputados Anibelti Neto, Delegado Reenlcatti,

Stephanes Junior e Felipe Franeischini. Verificado o guómim legal, passou-se À

leitora dos membros indicados pelos líderes, quais sejam Deputados Anibelh

Neto, titular e Ademir Bier, suplente; Cristina Silvestri, titular e Rasca Rodrigues,

suplente, Mauro Mornes, titular é Panto Litro, suplente, Felipe Francischini, titular

e Dr. Batista, suplente: Stephanes Junior. titular e Marcio Pacheco, suplente, Luis

Raimundo Corti, titular e Claudio Paloz!, suplente: Delegado Recaleattt, nitular e

Cobra Repérier, suplente. Passando-se à votação, foram eleitos por unanimidade

de votos para presidente o Deputado Anibelh Neto é para Relator o Deputado

Delegado Recalcatti, Na sequênci
indo à função de Presidente, o Deputad

Anibelti Neto agrad ap ça
de todos e dec! instalada a Comi

encerrando os trabalhos e determinando « lavratura da presente ata, que segne

assinada por tados os membros da Comissão para que produza seus efeitos legais

DEPUTADO DELEGADO
RECALCATT

Relntor

DEPUTADO ANIBELLI NETO
Presidente

DEPUTADO FELIPE DEPUTADO STEPHANES JUNIOR

FRANCISCHINI Membro

Membro

46968/2017
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Atestado Médico
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Presidente Deputado Amibelli Neto Dr. Marco Antonio Carneiro
Deputados Del. Recalcatti e Dr. Batista Diretor de RH do SESCe Rep. do Fecomércio

eh »
Dr. Edson Luiz Guariza Dr. Wilmar Mendonça Guimarães
Assessor da Presidencia do Pecomércio Conselho Regional de Medicina - PR
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Ata da 2º Reunião Ordinária da C.P.I. da Indústria do

Atestado Médico

11/07/2017

Dra Kety Patsis Dr. Vilson Alves de Toledo
Conselho Regional de Medicina — PR Delegacia de Repressão aos Crimes Contra a Saúde
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Medidas do PR), que acontecerá na Assembleia tepistativa em 101002017, às

HShoras.

À Diretoria Lepistativa para providências: Requerimento nº 593/2017,
do Deputado Mascio Pauhiki, suticitando que a Projeto de Les no” 5572017 seja
remetido à Comissão de Indústria e Comércio, Empregoe Renda.

Encaminhado à Diretora Legistativa para verificação de requisitos:

Requerimento n.º 5,9402017, do Deputado Bemardo Ribas Carli, Coordenador

da Frente Parlamentar dos Produtores du Energia Elúrica, com aporamento dos

Deputados Nelson Justus, Luiz Claudio Remancih, Andie Bueno é Stephanes

Sunior, solicitando a inclusão dos Depotados relacionados no termo de adesão

como membros efetivos da Frente Parlamentar dos Produtores de Energia Elétrica,

Justifio - ausência:

Deferido conforme o art. 97,8 3º, VI do Regimento Interno (em decorrência

de impedimento de locomoção no trajecto até a sede do Poder Legislutivo qu so

togal qude acorrexa Sessão Plenária, ocasionado por acaso fortuito ou força maior

devidamente comprovados): Requerimento n.º 5.925/2017, do Deputado Adelino
Ribeiro, apresentando justificativa de ausência na Sessão Plenária de 2/10/2017,

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Trajano - PSDB): Nada mais

havendo a tratar, declaro encermida a Sessão Ordinária, marcando; uma Sessão

Extraordinária as seguência, com q seguinte Ordem do Dia: Redação Final do

Projeto de Lei n.º 505/2017; 2º Discussão dos Projetos do Lei nº 515/2017 e

317/2017 e do Projeto de Resolução n.º 12/2017, e 1º Discussão do Projeto de

Lei Complementar nº 62017; e uma Sessão Ordinária para segunda-feira, dia
Y de outubro, à hora reginental, com à seguinte Ordem do Dia: 3º Discussão

do Projeto de Lei n.º 11/2007; 2º Discussão dos Projetos de Lei n.º 356/2017,

381/2017, 384/2017 e 556/2017 e do Projeto de Resolução n.º 12/2017; 1º
Discussão do Projeto de Lei Complementar nº 6/2017 e dos Projetos de Lei n.”

3502017, 37W20V7, 376/2017, 518/2017, 520/2017 0 544/2017, e Discussão

Única do Veto Parcial n.º 22/2017, ao Projeto de Lei nº 3082017.

“LEVANTA-SE A SESSÃO”.

(Scasão encerrada às+6h58, tendosido lavrada a Ata para fias de publicação em

atendimento ao disposto no art. 139 da Resolução n.º H de 23/8/2016, Regimento

Intemo.)
1019432017
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

ATA DA 7º REUNIÃO

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mi e dezessete,
reuniu-se no Auditório Legistativo, a Comissão de Educação sobre a
presidência do Deputado Hussein Bali, mais os Deputados Professor
Lemos, Maria Victoria, Tiago Amaral e Evandro Araújo e Felipe
Erancischini. Na reunião presentes também a Secretária de Educação

Ana Seres Comim e representantes, Dr. Oscar Alves, Presidente do
Conselho Estadual de Educação e o Advogado Dr. José Dorival Pires
do CEE. Presidente da APP, Professor Hermes Leão, e representantes
do Centro Educacional EPHETA, que atende deficiantes auditivos. O
Presidente abriu & reunião com a dispensa da leitura da ata da reunião
anterior e em seguida abriu a pauta de votações: 1. Votação do Parecer
do Projeto de Lei nº 149/2017 de autoria do Deputado Francisco Butrer:
Acresce uma Alínea as Inciso |V do Artigo 4º da Lei nº 18.451 de 06 de
Abril de 2015, Que Dispõe Sobre a Criação do Programa de Estimulo a
Cidadania Fiscal do Estado do Paraná e dá Outras Providencias. Relator:
Deputado Professor Lemos. O Projeto de Lei recebeu parecer favorável
do Retator e foi aprovado pelos Deputados presentes. 2. Votação do
Parecer do Projeto de Lei nº 503/2017 de autoria do Poder Executivo.
Mensagem nº 047/2017 - Inclusão de Parágraio Unico ao Afl. 7º da Lei
nº 18.418, de 29 de Dezembro de 2014, Que Criou o Instiluto Paranaense
de Desenvolvimento Educacional. Relator: Deputado Tiago Amaral.
O Projeto de Lei recebeu parecer favorável do Relator e foi aprovado
pelos Deputados presentes. Em seguida com autoridades envolvidas, foi

debatido sobre o fechamento do Centro Educacional EPHETA é perícia
médica do estado envolvendo os Professores. Após o debuto ficou

*º tesca |23/0uW/2087 Edição nº 1.385 | 17 |
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decidido uma reunião com a Secretária de Educação Ana Seres Comim
sobre os atestados médicos dos Professores do estado. A Secretária
ficou de confirmar uma data para visita da Comissão na SEED compatível
comsua agenda. E numa próxima reunião convidar a mantenedora do
Centro Educacional EPHETA para estar presente. E por iniciativa do
Presidente, a Comissão de Educação se reunir no Conselho Estadual de
Educação com o Presidente Dr. Oscar Alves para discutr sobre sugeslões
e medidas necessárias a respeito do corte etário para se ingressar no
Ensino Fundamental, Sem mais nadaa tratar, O Presidente Hussein Bakn
deu por encerrada a reurvão,

Deputado Hussein Bakri

Presidente da Comissão de Exucação

Paulo Sergio Buttara Farah

Secretário da Comissão de Educação

sigo
Comissão de Revisão e Consolidação Legislativa

ATA DA 1º REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte dias do mês de setembro dois mil e dezessete, no Auditório
Legisiativo da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, às 13h40
nan, reuniram-se ordinariamente os Senhores Deputados Estaduais Tiago
Amaral, Pedro Lupion, Bernardo Ribas Carit e Fernando Scanavaca,
membros da Comissão de Revisão e Consolidação Legislativa, Havendo
quorum suficiente o Deputado Tiago Amaral, Presidente da Comissão,
declarou aberta à primeira reunião da referida comissão. Não havendo
Ata a ser lida passou a abertura oficial da Comissão de Revisão e
Consolidação Legistaliva, conforme o art. 65 do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa, agradecendo a todos os presentes e aus
deputados membros. O presidente teceu comentários acerca da comissão,
ressaltando que a mesma tem a missão institucional de promover a
atualização, fiscalização, compilação e desburocratização do sistema
normativo paranaense, para que atenda aos interesses da poputação.
Mencionou que atualmente no Estado do Parana existem mais de 19 mil

leis, que após analise minuciosa dessas leis existentes, e votação dos
deputados membros da comissão, será definido a manutenção, alteração
ou extinção das normas. Ressaltou gue o procedimento através do qual
a comissão irá trabalhar será de consultas à Casa Civit, responsável
pelo sistema legislativo do Estado do Paraná, enviando as lois a serem
analisadas e que estando efetivamente no ordenamento jurídico, passar-
se-á a análise de cada uma delas na comissão. Apresentado o plano de
trabalho e o objetiva da comissão, passou a palavra ao Deputado Pedro
Lupion, vice-presidente da comissão, que enalteceu a importância da
mesma para a organização do compêndio do ordenamento jurídico do
Paraná. Coma palavra, o Deputado Bernardo Ribas Cart, parabenizou a
iniciativa de todos os envolvilos na comissão, destacando a importância
da aplicabilidade das leis, e que, antes de se fazer leis novas, deve-se
buscar que as já existentes sejam viunpridas de forma efetiva. Com à
patavra o Deputado Fernando Scanavaca, teceu comentários acerca da
importância da comissão para a desburocratização das leis, ele finalizou
parabenizando a todos os envolvidos nos trabalhos da comissão. Na
sequência, anunciou a pauta a ser deliberada, com a aprovação do
ofício n.º 001/2017, que encaminha ao Secretário Chefe da Casa Civil
do Estado do Paraná, Valdir Rossoni, pedido de validação de vigência de
cento e quarenta e duas leis paranaenses. Após lido o oficio, fui colocado
em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade. Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presidenta agradeceu a presença de lados e
encerrou a reunião, convocando quira para q dia 4 de outubro do corrente
ano, quarta-feira às 13h30min. Encarraram-se os trabalhos e para constar
& produzir os efeitos legais, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada
será assinada peto Senhor Presidente e, por mim Rosenilda Aparecida
Antonio, Secretária da Comissão.

Deputado TIAGO AMARAL
Presidente

Rosenilda Antonto
Senretária

tOMIsIZo1T

É Comissões Temporárias

18º Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Ata da 2º Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito da
industria du Alestado Médico

Aus onze dias do mês de julho du ano de dois mil c dezessete, na Sala de reuniões,
reuniram-se os membros da Comissão Parlamentar de Inquerito da Idhistris do
Atestadu Medico, us Deparados Ariel Neto, Delegado Rocatests, Do. Bustista é
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Stephanes Junior Observado 4 existência de quérum necessário, o Sr Presidente,
o cumprimentett os presentes é

quencia o Depurado Delegado
Deputado Ambel Nery, declaro aberta a rensiã
informou como a CPI fed criada e seu objetivo, 2

Recaicarti, Relator «fa Comissão, apos saudações, bar a letra Ata de Pontal

da Comissão. fim seguida passon a palevra do Pepitado Dr Batista que, após

emmprimentos comentou cobre a relevância do assunto tratados. O Se Presidente,
convidos os representames da Fecomércio, Diretor do RH do Sesc, Dr Marca
Antonio Careiro, o Assessor da Presidência, Sr. Rdson Lutz Guarienco Presidente
do CRM Conselho Regional de Medicina do Paraná, Dr Wilmar Mendonça
Guimarães, bem como, sus Conselheira, Dra Kety Pateis, e e Delegado de Policia

Civil do DECRISA - Delegacia de Repressão aox Crimes Comtra a Saúde, Dr. Vilson

eo de Toledo, para vomporem a mexa juntamente com as membros Comissão

quencia, passou a palavra ao De Marco Antonio Carneiro que comentou sobre
colados des profissionais de REP e conflitos enmo 4 Previdência. Em segunta esh;

Se Presidente pascos a palera ao Sr Fdeor Lair Cuanoa, que, após cumprimentos
e agradecimentos em nome dy Fecomercio PR. comentem solve emsior connole
sobre os atestados médicas. Cosy a palavra 9 representante de CRM-PR, Dr Wilmar

que explanous sobre as areibmição sunções previsras doMendonça Grim
tutebgo de Erica Mo
tratado e respondeu questisnamentos do Sr. Presidente. Ato contínuo à palavra foi

passada pasa Pia Keti Pareis, que esclareceu que ex mérticos aão emitem atestado
a, bem como, exsfanou cobre suas experiências junte mer INSS e respondeu as

de Se Presidenre, Na sequência a palavra foi passada para é Delegado de
Policia Civil da DECRISA, De. Vilson Atces de Trledo, que após saudações, exp

é

a feitura de em Inquérito Policial e suas consequências,

a compesicão do Conselho, experiências quanto ao assunto

em pormenores come
mencionou o e Social, o Fatos Acidentário Previdenciário - PAP e an fir

a CPI, como pessível solução para o problema, a elaboração de uma tet que defina

vma assinatura dignital / certificado digital, Piaatizando a reunião, toi oportanizado aos
demais para comemtários sobre o discutido. Com a palavm o De Wimar Mendonça
Guimaries aprocon a sugestão apresentada. Sr fidson Euiz Guariza também
comentenr positivamente sobre 2 sugestão apresentada, O Sr, Marcos Antonin

Clameino disse seteditte que a engestão do atestado eletrônico vai agilizar 0 processo
da empresa, não só minimizar a frande. O Relator questionou Br Vion Aves dr

superia

Toledo é Dr Marco Antonio Caroeiro, os quais foram prontamente respondidos
A Dea, Keti Parsis pediu a palavra para comentar sobre problemas e soluções «a
Fondação Estartl de Atenção Fspec Px. Heitor Pabreri Amante pediu
a palavra e comentou sobre a certificação eligitalao Conselho Regional de Farmácia.

Por fim, à Senhor Presidente, Deputado Anibeli Neto, agradeceu a participaçãode
todos, e informouque no més de agosto será dado continaleade avr trabalhos da
Comissão, Nada mais havendo à deliberar. o Senhor Presidente, Depurado Anibelk
Nieto, agradeceu a presença de todos e encerrouà reonião da Comissão Padamentar

égito da Indústria do Atestado Mertico, marcandoa terceira reonião para a dia

pin
Ricei

Filha, Secrerário da
Senhor Presidente e por mín.

de rg
vinte e dois de agosto do corrente ame

Comissão, lavrei a presente ata que segue assinada pele

Depetado ANTBELEENHTO Deputado DELEGADO RE

Presidente Relutor

Deputado Dr RATISTA Deputado STEPHANES JUNIOR

Membro Membro

SERGIO RICO FILHO

See eerro
tU1916/2017

18º Legistatura -- 3º Sessão Legislativa

Ata da 3º Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito da
indústria do Atestado Médico

Aos vinte e doix dias do mês de Agosto do ane de dois mile dezessete, no Auditório

Fegístativo = Salr da COL reuniram-se as membros da Comissão Parlamentar de

Inquérico da Indásteis des Arestado Médica, os Deputados Anibetli Nieto. Delegado

Reextestt, e Stephanes Junior c Dr Parista, Observado a existênoin de quórum

necessário, o Se Presente, Deputado Ambeli Neto, destacou aberta 2 rennião,

cumprimentos os presentes, convido para senrirem-se à mesa o representante

ca Secretaria Estadual da Saúde, à Disetoer Técnica do Hospital de Frabalhador,

Dra Mar a ater exien: representando 2 Federação dus Indústrias do Paraná e

6 Grerente de Relações Sindicar, Dr Marlon Dechesce a tepresenrante da Secreta
Estadual de Adeministração é Previdencia e Coordenador de Saúde Creupacienal, Dr.

Marcus Vinicius Garcia Negrão. Após sendações o Relator, fez a leitura da Ata da

sependa reunião doses CPL Em seguida, o Sr Presidente, passou 4 palavra para Dra.R Pe Ei P

Marcia Dutxa Keadien que explicou o tuncionarmento de sua instituição quant ao
atesrado endelico e cosérmen a viabilidade do atestulo informuattzade. Na sequencia,

com a palavra Dr Marcus Vinicius Garcia Negrão, que, após cumprimentos,
informou enhre as parsiculandades «do órgão an qual cepresença, concordos como
atestado infermvnzado, mas também «agonia estado em chas vê « Nomologação

do atestado no REF da empresaealertou para a insegurança jurídica junto à justica

do Trabalho, Sr, Presidense oporstairos as De. Madon Dscher a nso da palavra.

tendo 6 mesmo ee secusado por são ter autononta para falar em nome da FITER Na
sequencia, e Dr. Marcus Vinicius Garcia cesponete algumas dúvidas do Sr Presidente.

Após, De Marcus Vinicins Carok e Dea. Marcia Luiza Keadien eespondem algumas

pesgumtas do Relame Mada mais havendo q delibersr, o Sr Presidente, Depurado
AnibeBi Neto, agradeceu apresença de todos e encerrou a tercetrs reuotio ontinácia

desta CPI da Indústria do Atestado Médico, « eu, Sergio Rica Pilha, Secrerário do

Comissão, Inerei a presenteata que segue assinada pelo Se Presidente e por mim,

FADO RECALCATIDeputado ANIBELLENETO Depurado DELE!

Presideme Relator

8 UNIORDepatado Dr. BATISTA Deputado STEPHAN

Merobro Membro

SERGIO RICCEFEHO

Secretário

mst
18" Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Ata da 4º Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito da
Indústria do Atestado Médica

Aosvinteeseis dias do mãs de Setembro do ano de dois mil e dezessete,
no Auditório Legisiativo - Sala da CCJ, reuniram-se os membros da Cri
ca Indústria do Atestado Médico, os Deputados Anibeli Neto, Delegado
Recatcati, Stephanes Junior e Palozi e coma convidado Deputado
Professor Lemos. Observado a existência de quórum necessário, o Sr

Presidente saudou todos os presentes e declarou aberta a 4º reunião
desta CPI. Na sequencia, o Relator, após cumprimentos, fez a leitura

da Ata da reunião anterior. Com a palavra, à Sr. Presidente convidou

para sentarem-se a mesa Dr. Jurandir Marcondes Ribas, Presidente
da Associação Médica Brasileira; Dra. Tania Pires, Superintendente de
Gestão em Saide (a Secretaria Municipal de Saúde de Curiliba; e Dr.

Ariosvaldo Rocha, Presidente do Sindicato dos Empregados do Comercio

de Curitiba. Em seguida, o Presidente passou a palavra para o Deputado
Palozl, que, após cumprimentos. relatou sua preocupação com o assunto
tratado nesta CPI. Na sequencia, o Sr. Presidente comentou sobre a
sugestão de um atestado on lino e do atestado numerada. Deputado
Paiozi pediu a palavra para alertar sobre situações de responsabilidade
quando da emissão do atestado médico. Sendo esclarecido pelo Sr.

Presidente que as penalidades já foram assunto de discussão desta
CP! bem como, existe um processo tramitando no Congresso Nacional

sobre o tema. Em ato continuo, o Sr Presidente passou a palavra para
Dr. Jurandir Marcondes Ribas, o qua! retatou sobre a parcela de culpa
dos médicos. mas que a sokição esta na tecnologia e educação. Com

a palavra Dra. Tania Pires, após cumprimentos, retatou fatos ligados ao
carimbo com CRM sem controle, o prontuário eletrônico, em que pese O

problema de informática entre as instituições. Na sequencia, a palavra é

passada para o Sr. Ariosvaldo Rocha, que, após agradecimentos, disse
desconhece qualquer caso envolvendo a indústria do atestado falso am
Curitiba. Após, o Sr. Presidente abriu espaço para quem deseja-se fazer
algum comentário ou questionamentos. Com a palavra Professor Lemos

comentou sobre as injustiças com relação aos Servidores Públicas do

Estado junto a perícia e solicita que sejam convidados representantes
de sindicatos de defesa dos servidores. Sendo escisrecido pelo Sr.

Presidente de que este assunto já fora discutido em reuniões anteriores,
tendo sido garantido o diteito do servidor de recorrer da decisão da perícia
e lembrou que o colega tambarm pode fazer uso do plenário desta casa, se
achar oportuno, para resolver injustiças. Dra Tanta Pires solicitou o uso da
palavra para fazer um comentário sobre à atestadapara o acompanhante
do idoso dependente e para mãe ou pai de criança e que a empresa possut
prerrogativa legal de recusar, Tenda o Sr. Presidente se comprometido a

buscar melhorias para o fato. Na sequencia, a palavra fol passada para
o Retator, que após agradecimentos, resumiu as possíveis soluções
discutidas nesta cata Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença
de todos os presentes. Desta forma. nada mais havendo a deliberar, 0
Senhor Presidente, Deputado Anibell! Neto. agradeceu a presença de
todos e encerrou a quarta reunião ordinária desta Comissão Parlamentar
de Inquérito da Indústria do Atestado Médico, deixou registrado a próxima
reunião para o dia dez de outubro de 2017, às 10:00 horas, e eu, Sergio
Ricci Filho, Secretário da Comissãa, lavrei a presente ata que segie
assinada pelo Senhor Presidente e por mim.

Deputado ANIBELLINETO Deputado DELEGADO RECALCATTI

Presidente Relator

Deputado PALOZI Deputado STEPHANES JUNIOR

Membro Membro

SERGIO RICCI FILHO

Secretário

104918/2017
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Presidente Deputado Anibelli Neto Dr. Marcus Vinícius Garcia Negrão
Deputado Del. Recalcarti, Deputado Stephanes Secretaria Estadual de Administração
Júnior e Deputado Cláudio Palozi Previdenciária

Coordenador de Saúde Ocupacional

Dra. Marcia Luiza Ktadjen Dr. Marlon Dreher
Secretaria Bstadual da Saúde Federação das Indústrias do Paraná
Diretora Técnica do Hopital do Trabalhador Gerente de Relações Sindicais
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Stephanes Junior Observado 2 existência de quóram necessário o Sr Presidente,

Depatado Ambelti Neto, declorou aherca a reunião, cumprimentos os presentes €

informou come à CPE toi criada e seu abjetivo. Na sequenciz o Deputado De legado
Recaleato, Relatos da Comissão, após saudações, faz q letura da Ata de Instalação
da Comissão Era cepouida passou a palavra do Deputado Dr, Bansta que, após

cumprimentos comentou sobre a relevância do assunto tearados, O Sr Presidente,
convido os representantes ela Pecomércio, Diretor do RH do Sesc, Pr Marco

Antonio Catociro, o Assessor da Presidência, Se, Tidsom Luiz Camniva;o Presidente
do CRM — Conselho Regional de Medicina do Paranã, De Wilmar Mendonça
Cuimaçães, bem come, sua Conselheira, Dra Key Paris, eo Delegado de Policia

Civildo DECRISA - Delegacia de Repressão aos Crimes Contrr à Saúde, De. Vilson
Alves de Toledo, para comporem a mesa juntamente comos membros Comussão.

Mia sequencia, passou a palavra soDe Marca Antonio Carneiro que comenton sobre
dificuldades dos profissionais de REL e conflitos com a Previdência Em seguir o
Se Presidente passou a palace ao Sr Ldsor Puix Gusriza, que, apás comprimentos
e agradecimentos em nome da Fecomercio-PR, comentos sobre matnx conte

nãos médicos. Coma palaver o representante do CRM-PR, De. Wikoar
Mendonça que explanom sobre as atribuição sanções previsas do

Cádigo de Fica Médica, composição da ECienselho, experiências quanto ao assunto
testado é respondeu questionamentos do Sr. Presidente. Ato continuoa palavra foi

passada para Dra Keti Paris, que esclareceu que os médicos não emitem atestado
falso. bem como, explanou sobre seas experiências junto so INSS e respondeu as

dúvidas do Sr. Presidente, Na sequência x palavra foi passada para o Delegado de
Polícia Cretda DECRISA, De Vilson Alves de Toledo, que ape saudações, explicou

em pormenores comoé à feitura de um Inquérito Policial e suas consequências,
mencionou o eSecial, o Fatos Acidentágio Previdenciário — FAP e ao bina sugena
a CPE coma possível solução para o problema, 4 elaboração de uma lei que diefiea

ieal certificado digial, Finalizando a rouetão, fel opnerenizado sos

sobre em ares

tensa assinarara é

demais para comentários sobre e discutido. Com a palavra a Dr Weimar Mendonça
Ciuimarões aprovou & sagestão apresentada, Sr Edson Euiz Guariza também

enmentos positivamente cobre x sugestão apresentada, O Sr Marcos Apionio
Carneiro disse acreditar que à sugestão do atestado clenônico val agilizar o processo
da empresa, não só minimizarafraude. O Relator questienoa Dr. Vilson Alves de
Tatedo e Dr Marco Antonio Cammeita, os quais foram prontamente respondidos
A Dra, Ken Pusis pedia a palavra para comentar sobre problemas e soluções da
Fundação Estaml de Arenção Especializada à Saúde De Heitor Fabre Amante pedir

a palavee comentou sobre a certiticação digital ne Conselho Regrtomal de Farmácia,

Por fm, o Senhor Presistente, Depirtado Anibelh Nero, apradeceu a participação de
todos,einformo que no mês de agoste serê dado continuidade aos trabalhos da

Com Nada mais bavendo a deliberar, o Senhor Presidente, Deputado Aribelh

Net, agradeceu 2 presenca de todos e encerrou a reunião da Comissão Parlamentar
ide Inquérino da Indústria do A resido Médico, marcando a tereeses reunião paro dia

vinte e dois de agosto do corrente ana, às 10h, em, Sergio Rico Filho, Secretírio da

Comissão, lavreiapresente ata quesegue assinada pelo Senhor Presidente c por mim

Deputado ANFREELENHTO Deputado DELEGADO RECALCATI

Presidente Relator

Depetado Dr. BATISTA Deputado STEPHANES JUNIOR

Membro Membeo

SERGIO RICOTETHO

Secretário
191916/2017

18º Legislatura — 3º Sessão Legistativa

Ata da 3º Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito da
Indústria do Atestado Médico

Aos vinte e dois alias do mês de Agosto do ano de dois mite dezessete, no Auditório

Legislativo —- Sala de CC]. reuniram-se 08 membros da Comissão Parlamentar de

Inquérito da tndieteia do Atestado Médico, os Depetados Anibeli Nero, Delegado

Rerateatsi, e Stephanes Junior e Dr Batista Oleneado à existência de quórumt

necessário, o Sr Presidente, Deputado Anibelk Neto, declarou aberta a resntão,

comprimentenr os presentes, convidor pam sentirem-se a mest o tepresentanre

da Secreraria Iisradual da Saúde, 4 Diretora Técoica do Hespital do Frabalhador,

Pre Maveia Eniza Kradie

à Gerente de Relações Sindicar, De Marlon Drehe

epresentandoa Federação das Indústrias do Paraná e

e representante da Secretaria

Estatal de Ademiniareação e Precilência e Coordenador de Saúde Oeupacimml, Dr
Marers Vinicius Garcia Nego. Após szndações, a Relator, fer À leiria da Ar da

segunda reunião desta CPE Em seguida o Sr Presidente, passou a pular para a Da.
Marcia Luiza &radien que explicom e funetonamemo de sua instituição quante co

messado médica e confirmoua viabilidade do atestado informarizado. Na sequencia,

com A palm De Macess Vinicios Garcia Negrão, que, após escapeimentos,
wefbemen sobre as particulandades do órgão 20 qual representa, concordou com a

atestado informatizado, mas também superou atestado em eess vias, homologação
do atestado no RH da empresa e alertou para a insegurança jarídica junto a Justica

do Trabalho, Se. Presidente oporrentresr so Dr Maron Drcher e nso de pabevra,

tendo e mesma se recusado por são ter autonomia para falar em nome da IEP na

sequencia, o De. Marcus Vinicius Garcia responde algumas dúvidas do Sr, Presidente.

Após, De. Marcus Vinícius Garcir e Dea. Mercês Eaniza Keadjco respondemalgumas

pesmintas do Relmor Nada mais havendo a debberarço Sr Prestelente, Deputado

Anibelli Neto, agradeceu à presença de todos c encerrou à terceira reunião eminária
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desta CPE da Todúsina do Atestado Médico, e eu, Sengo Rica Filho, Secretário cia

Comissão, lavrei a presente ara que segue assinada pelo Sr Presidente e por mim

Deputado ANTBELLINETO Deputado DELEGADO RECALUATI

Presidente Returor

Depetado Dr BATISTA Depatado STEPHANES FENTOR

Membro Membro

SERGIO RICEE PILHO

Secretário

tetra
18º Legistatura - 3º Sessão Legislativa

Ata da 4º Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito da
indústria do Atestado Médico

Aos vinte e seis dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete,
no Auditório Legisiativo — Safa da CCJ, reuniram-se os membro da CPI

da Indústria do Atestado Médico, os Deputados Anibell Neto, Delegado
Recalcaíti, Stephanes Junior e Palozi e como convidado Deputado
Professor Lemos. Observado a existência de quórum necessário, o Sr
Presidente saudou todos os presentes e declarou aberta a 4" reunião
desta CPI. Na sequencia, o Relator, após cumprimentos, fez a leitura

da Ata da reunião anterior. Com a palavra, o Sr. Presidente convidou

para sentarem-se a mesa Dr. Jurandir Marcondes Ribas, Presidente
da Associação Médica Brasileira, Dra. Tania Pires, Superintendente de
Gestão em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba; e Dr.

Artosvaldo Rocha, Presidente do Sindicato dos Empregados do Comercio

de Curitiba. Em seguida, o Presidente passou a palavra para o Deputado
Patozi, que, após cumprimentos, relatou sua preocupação com 0 assunto
tratado nesta CPI. Na sequencia, o Sr. Presidente comentou sobre a
sugestão de um atestado on fins e do atestado numerado. Deputado
Palozi pediu a palavra para alertar sobre situações de responsabilidade
quando da emissão do atestado médico. Sendo esclarecido pelo Sr.

Presidente que as penalidades já foram assunto de discussão desta
CPI, bem como, existe um processo tramitando no Congresso Nacional

sobre o tema. Em ato continuo, o Sr. Presidente passou a palavra para
Dr. Jurandir Marcondes Ribas, o qual relatou sobre a parcela de culpa
dos médicos, mas que a solução esta na tecnologia e educação. Com

a palavra Dra. Tania Pires, após cumprimentos, relatou fatos ligados so
carimbo com CRM sem controle, o prontuário eletrônico, em que pese O

probtema de informática entra as instituições. Na sequencia, a palavra €

passada para o Sr. Ariosvaldo Rocha, que, após agradecimentos, disse
desconhece qualquer caso envolvendo a indústria do atestado falso em
Curitiba. Após. o Sr. Presidente abriu espaço para quem deseja-se fazer
algum comentário ou questionamentos. Com a palavra Professor Lemos

comentou sobre as injustiças com relação aos Servidores Públicos do

Estado junto a perícia e solicita que sejam convidados representantes
de sindicatos de defesa dos servidores. Sendo esclarecido pelo Sr

Presidente de que este assunto já fora discutido em reuniões anteriores,
tendo sido garantido o direito do servidor de recorrer da decisão da pericia

e lembrou que q colega também pode fazer uso do plenário desta casa, se
achar oportuno, para resolver injustiças. Dra Tania Pires solicitou o uso da
palavra para fazer um comentário sobre o atestado para o acompanhante
do idoso dependente e para mãe ou pai de criança e que a empresa possut
prerrogativa legal de racusar. Tendo q Sr. Presidente se comprometido a
huscar melhorias para o fato. Na sequencia, a palavra foi passada para
o Retator, que após agradecimentos, resumiu as possiveis soluções
discutidas nesta data Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença
de todos os presentes. Desta forma, nada mais havendo a deliberar, o
Senhor Presidente, Deputado Anibelli Neto, agradeceu a presença de
todos & encerrou a quarta reunião ordinária desta Comissão Parlamentar
de Inguérito da Indústria do Atestado Médico, deixou registrado a próxima
reunião para o dia dez de outubro de 2017, às 10:00 horas, e eu, Sergio
Ricci Filho, Secretário da Comissão, lavrei a presente ata que segue
assinada pelo Senhor Presidente e por mim.

Deputado ANIBELLINETO Deputado DELEGADO RECALCATTI

Presidente Relator

Deputado PALOZ! Deputado STEPHANES JUNIOR

Membro Membro

SERGIO RICCIFILHO

Secretário

101918/2017

3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448 | 103 |



| 104 | 3 feira | 20/Few/2018 - Edição né 1.448 Diário()FICIAL Assembleia |

y
Diário Oficial Certificado Digitalmente

Departamento de imprensa Oticial do Estado do Paraerá, da gorarti18º Legislatura Pubet Legidativo Eotadual LAS Gesto datado piedadeagita ras aap we rnprensaoêcial pe gov br A ALE Einn CU “045“= Egfé Su
Op

a 342nomm,

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

18º Legislatura — 3º Sessão Legislativa
Ata da 4º Reunião Ordinária da C.P.I. da Indústria do

Atestado Médico
26/09/2017

Presidente Deputado Anibelli Neto, Deputado Delegado Recalcata, Deputados
StephanesJúnior, Prof. Lemos, Deputado Palozi e Sr. Sérgio Ricci Filho.

Dra. Vania Pires Dr. Jurandir Marcondes Ribas
Sec. Mun. de Saúde de Curitiba Assoc. Médica Brasileira
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Stephanes Junte. Observado » existência ake quórum necessário, e Sr Presidente,

Deputado Ante Neto, declarou abeeta a resnão, cumprimentou vs presentes e

informem como 3 COL foi eriada e seu objevo. sequencia o Deputado Delegado

Recateatti, Relator ea Comissão, apos saudações, far a leitura da Ata ete Enstalação

ver do Degntado De Baúsia que, apos

cumprimentos comentou cobre a relevância do assunto tratados. O Sr Presidente,

convidou os representantes da Fecomércio, Diteter do RH do Sesc, Dr Mare
Antonio Carncim, o Assessor da Presidência, Sr Edson Lutz Guariza o Presidente

do CRM - Conselho Regicaml de Medicina do Paraná, De. Wimar Mendonça

bem come, sus Conselheira, Dra Kery Patsis, e o Detegadode Policia

RISA — Delegacia de Repressão aos Crimes Contra à Saúde, Dr Vilson

Alves de Toledo, para comporem « mest juntamente com Os membros Comissão.

Na sequeneis, passem a palavra ao De, Marco Antonio Carneiro que comentou sobre

dificuldades dos profissionais de REV é conilitos com 3 Previdência. Fm seguida o

Sr Presidente passou a palacra ao Sr Falem Euiz Guariva, que, após cumprimentos

e agradecimentos cm nome da Fecomercio PR, comento sobre maior controle

sobre ess ateseatos médicos. Coma palavra n representante do CRM-PR, Dr Wilmar

da Comts o. Em segridr passou à

Mendonça Gaimeaçios que explinomr sobre ae atribuição sanções previsus do

(digo de Etica Me

temado e tesponden questonamentos do Sr Presidente. Ato contauo a palavra fot

passada para Dra Ken Parse, que esclarecem que os médicos mão emitem atestado

falso. bem como, explanou sobre suas experióncias janto do 1 e respondeu as

yr foi passada pare o Dek

a, eommposição de Conselho, experiências quanto so assunto

ebírcidas do Se. Presidente, Na sequênc ato de

Policia Civil da DECRISA, Dr. Vilson Alves de Toledo, que após saudações, explicou

em pormenores come éa feitura de um Inguérito Policial v suas consequências,

mencione o Social, à Fatos Acidentário Previdenciário FAR e 20 final supere

à CP), come possível solução para o problema, a elaboração de uma lei que «defina

uma assinatura digital /certiticado digita. E ando a reunião, foi oportunizado sos

demais para comentários sobre o discutido, Com a paleveco Dr, Wiimar Mendonça

Guimarães aprovou a sugestão apresentada, Sr. Edson Luiz Guariza tuenhém

comentem pasitivamente sobre à sugestão apresentada O Sr Mamas Antonio

Casneim disse acreditar que à sugestão do atestado eletrônico vai agilizar o processo
da empresa, são só minimizar à fraude. O Reator questianoa Dr Vilson Alees de

Toledo e De Marca Antonio Cameiro, os quais foram prontamente respondidos.
A Dra. Ken Parsia pediu a palavra ra comentar sobre problemas e soluções dz

Fundação Listatal de Atenção EspecializadaàSaúde. Dr Heitor Fabreti Amante pedia

a palavra e comentou sabre a certificação digital ne Conselho Reginnal de Farmácia.

Por im, o Senhor Presitente, Deputado Anibeli Neto, agradeceu a participação de

tentos, é informos que no mês de agosto será dado continuidade aos embalhos da

Comissão. Nada mais havendo a deliberar, o Senhor Presidente, Deputado Anibetli

Neto, agradeceu x presença de tados e encerrona reunião da Comissão Padamentar

de Inquéritoda Indústria do À testado Médico. marcando a terceira renoião para o dia
vinte e dois de agosto do comente mus às 10h, e co, Sergio Ricci Filho, Secretária da

Comissão, kevrei a presente sra que segue assinada pelo Senhor Presidente e por mim,

Deputado ANTREELENETO Deputado DELEGADO RECALCATTT

Presidente Relator

Deputado Dr. BATISTA Deputado STEPHANES JUNIOR

Membro Membro

SERGIO RICCI FILHO

Serterário 4etgisizorr
48º Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Ata da 3º Reunião Ordinária da Comissão Paramentar de inquérito da
Indústria do Atestado Médico

Aos sánte e dois alias da mês de Agosto do ano de dois site dezemsem, no Audirório

Legislatioo ata ta CC], eeoninemse os membros da Comissão Parlimentar de

Inquérito da Indústria do Atestado Médico, as Deputados Anibeth Neto, Delegado

Recaleatti o Stephanes funtor e Dr Batista. Observado a existêoria de quem
necessário, o Sr Presidente, Deputado Aniheli Neto, declarou aberra à resumo,

esemprimentoso os presentes, convidon part sentuteunte 2 mesa O representante

da Secreteia Estadual da Saúde, a Diterora Técnica do Hospual do Trabalhador,

Dra. Mam

à Gerente de Relações Síneicais, Dr. Marlon Dicher, + 0 representante da Secretaria
+ as Enditstrias do Paranã eLaisa Kesden: ceprescotando u Feder

Estadual de Adimenistração e Previdência e Coordenador de Saúde Ocupacional, De.

Marcus Viaicias Garcia Negrão. Após ssudações, o Relator, fes a leimea da Am da

segunda reuntão desta CPI Em seguela oSr Presidente, parsoua palavra pasa Dra

Marcia Taiza Nradien que explicou q Funcionamento de sua instituição quanto do

atestado médico e confirmo a viabilidade do atestado informatizado. Na sequencia,

ctro 4 palava Pr. Marcos Vinicius Garcia Negrão. que, apéis cumprimentos,

infosemou sobre se particularidades do virgão 20 qual representa, concordou com a

atestado informatizado, mas tembéra sugeriu atestado emduas vias, homologação

de atestado no Ri da empresa e alertou para a iosegurança horútica junto a Justiça

do Trabalho. Sr Presidente oporrunizau ao Dr Madon Dreher o uso de palavra,

tendo a mesmo se recusado poe anão es avranomia para talar em nene cla EPER Ma

sequencia, o Dr, Marcos Vinte is Garcia responde algumas dúvidas do Sr. Presidente,

Aquse De Marcus Vinícios Garcia € Dra Marcia Eajza Readtica respondem algumas

perguntas do Relator. Nada mais havendo a detiberar o Sr Presente, Deputado

Anibelli Neto, agradeceu a presenço de cendos e encerron a terceira reunião ordinária
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desta CPE da Indústria do Atestado Médico, e eu, Sergio Ricci Filho, Secretário ea

Comissão, Jacrei a presente ata que segue assinada pelo Sr Presidente e poramira.

Deputado ANÍBEI FO Depatado DELEGADO RECALCAT E

Presidente Relator

Deputado Dr BATISTA Deputado STEPHANES HUNTOR

Membro Membro

SERGIO RICCLPILHO

Secrerino

10194712847

18º Legistatura —- 3º Sessão Legislativa

Ata da 4º Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de inquérito da
Indústria do Atestado Médico

Aos vinte e seis dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete,
no Auditório Legistalivo — Sala da CC. reuniram-se 08 membros da CPI

da Indústria do Atestado Médico, os Deputados Anibefti Neto, Delegado
Recalratti, Stephanes Junior e Palozi e coma convidado Depulado
Professor Lemos. Observado a existência de quórum necessário, o Sr

Presidente saudou todos os presentes e declarou aberta a 4? reunião
desta CPI, Na sequencia, o Relator, após cumprimentos, tez e feitura

da Ata da reunião anterior. Com a palavra, o Sr. Presidente convidou

para sentarem-se a mesa Dr. Jurandir Marcondes Ribas, Presidente
da Associação Médica Brasileira; Dra. Tania Pires, Superintendente de
Gestão em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba; e Dr.

Ariasvaldo Rocha, Presidente do Sindicato dos Empregados do Comercio

de Curitiba. Em seguida, o Presidente passou a palavra para o Deputado
Palozi, que, após cumprimentos, relatou sua preocupação com o assunto
tratado nesta CPI. Na sequencia, o Sr. Presidente comentou sobre &

sugestão de um atestado om line e do atestado numerado. Deputado
Paloz! pediu a palava para alertar sobre situações de responsabilidade
quando da emissão do atestado médico. Sendo esclarecido pelo Sr.

Presidente que as penalidades já foram assunto de discussão desta
CP1, bem como, existe um processo tramitando no Congresso Nacional

sobre o tema. Em ato contíntio, o Sr. Presidente passou à palavra para
Dr. Jurandir Marcondes Ribas, o qual relatou sobre a parceia de culpa

dos médicos, mas que a solução esta na tecnologia e educação. Com

a palavra Dra. Tania Pires, após cumprimentos, relatou fatos ligados 30
carimbo com CRM sem controle, O prontuário eletrônico, em que pese O

problema de informática entre as instituições. Na sequencia, a palavra é

passada para O Sr. Ariosvaido Rocha, que. após agradecimentos, disse
desconhece qualquer caso envolvendo 8 indústria do atestado falso em

Curitiba. Após, o Sr. Presidente abriu espaço para quem deseja-se fazer

algum comentário ou questionamentos. Com a patavra Professor Lemos

comentou sobre as injustiças com relação aos Servidores Públicos do
Estado junto a perícia e solicita que sejam convidados representantes
de sindicatos de defesa dos servidores. Sendo esclarecido pelo Sr.

Presidente de que este assunto já fora discutido em reuniões anteriores,
tendo sido garantido o direito do servidor de recorrer da decisão da perícia

e lembrou que o colega também pode fazer uso do plenário desta casa, se
achar oportuno, para resolver injustiças. Dra Tania Pires solicitou o uso da

palavra para fazer um comentário sobre o atestado para o acompanhante
do idoso dependente e para mãe ou pai de criança e que a empresa possui
prermgativa legal de recusar. Tendo o Sr. Presidente se comprometido a
buscar melhorias para o fato. Na sequencia. a palavra foi passada para
o Relator, que após agradecimentos, resumiu as possíveis soluções
discutidas nesta data. Ao final o Sr. Presidente agradeceu a presença
de todos os presentes. Desta forma, nada mais havendo a deliberar, O

Senhor Presidente, Deputado Anibelli Neto, agradecau a presença de
todos é encerrou a quarta reunião ordinária desta Comissão Parlamentar
de Inquérito da Indústria do Atestado Médico, deixou registrado a próxima

reunião para o dia dez de outubro de 2017, ás 10:00 horas, e eu, Sergio
Ricci Filho, Secretário da Comissão, lavrei a presente ala que segue
assinada pelo Senhor Presidente e por mim.

Deputado ANIBELLINETO Deputado DELEGADO RECALCATTI

Presidente Relator

Deputado PALOZ! Deputado STEPHANES JUNIOR

Membro Membro

SERGIO RICCI FILHO

Secretária
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oE
Presidente Deputado Anibelli Neto, Deputado Delegado Recalcatti,

Deputado Cláudio Palozi, Deputado Stephanes Júnior e Sr. Sérgio Ricci Filho.

Os convidados, o advogado da Associação Médica do Paraná, Dr. Marcelo Salomão, o Vice-

Presidente da Associação Paranaense de Medicina do Trabalho e Professor da UFPR, Dr. Jodo
Carlos do Amaral Lozovey; e o Gerente Geral da Saúde e Segurança do Trabalho Corporativo da
América Latina do Grupo Renault e também professor da UFPR, Dr. Paulo Zétola.
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& Ceomnissão de Saúde meio espaco CON

apresentados pelo Senhor Sezitredo e just
alimenta dentro do hospital para prevaricar,

a Sasa para adequação à im (3 136
comentou sobre a avaliação do Tribunal
mencionou a defasagem salarial e demais

da saúde. Com a palavra novamente o Ser
sobre o contingente de funcionários da Ses:
co Estado e o impacte no conjunto dos gaste
sta Lei. Lembrou que q direito daqueles que
está garantido: que não serã permitido a
terceirizados e que estão sendo estudada '

hosentalares reconhecidas com problematica es ercaou a emos
Eorfim. esclasecou que há interesse da Sesa em proporcionar o fsm-
em todas as unidades que necessitam de alimentação No sequência,
mou da palavra o Deputado Marcio heco que cumprimentou a todos

e discursou sobre q embate entre as partes enaltecentto a importância

de aberkra de dialego para tentar um encaminhamento humanitário

após. o Senhor Sezifreda esclareceu que hã dislogo constante como
SendSaúde que as medidas estão sendo tomadas de acordo com as

possibilidades e que 2 questão tegal deva ser seguida, sob pena de
wrequiatilades na prestação de contas da Secrstana Na sequência, usou
da pelavra c Senter Tiago que indagou no Senhor Sezifredo enbre o valor

as vale-alimentação do servidor tendosido atendido. Após, o Deputado
Tercíio Turini cumprimentou a tudos e agradeceu a presença da diretores

da Sesa. Comentou sober n congelamento do saláro e das gratificações
dos servitiores e a votação da Proposta de Emenda à Constituição nº
BRSANTT. Enfatizou a necessidade de discutir e solucionar a questão da
alimentação aos servidores que trahalbam 8 heros etânas €) Senhor
Sezifrado comentou sobre as questões dos convênios e concordou com à
importância do chalogo peca achar um caminho, Afimou que a Secratarta

estuda as siiuações das unidades que necessitam de adequação e
esslareceu as resporsabiidades dos gestores junto ao Teibunal de
Contas. Propás nova reunião com o BindSaúde e Tribunal de Contas
para tentar Sexiblizar aqueles trabalhadores com dificuldade de acesso
a alimentação em algumas unidades. O Senhor Presidente colocou q

Comissão & disposição para auxiliar no que Jor possivel e parabenizou a
Sega neto direcionamento s tentativa de dialogo. AS anhora Elaine s:

a palavra esclarecendo que o SindBaúde quer eonfine na d

Sega e enalteceu o curto prazo para O am
da alimentação, Par firm, procadeu à leitora de documento nficial sobre a
atimentação dos servidores da satule, Para encerrar O Senhor Presidente

tar

agradeceu a presença de todos. conforme consta em gravação da áudio

cure E pane da documentação desta Comissão, e para que proditra
os efeitos legais, fot determinada a tavratura da presente Ata que após
armovada, segue assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Richar

Rúppet Sotto Maior, Secretário da Comissão.

DR. BATISTA

Presidente

RICHARD RÚPPEL SOTTO MAIOR

Secretário
1iSBABIOtT

Comissão de Tomada ele Contas
ATA OA 4º REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e sete dias do mên ce setembro de dois mis dezossete
resmiu-se a Comissão de Tomada de Contas, na Saia Denutado Arnaldo

Busato, soh à presidência do Senhor Deputado Elio Lino Ruseh, ms

as presenças dos segumtes senhores deputados. (atson de Souza, Tião

Medeiros. Fervando Scanavaca e Missionário Ricardo Arruda. Havendo

número o Senhor Presidente declarou abertos os trabalhos
anticitando ao Secretário da Comissão que procedesse a leitura da Ata

da região anterior O Deputado Gilson de Rouza pedir a dispensa da

feitura e em seguida foi ascovada per unanimidade. À seguir passotse &

Cretem do Dia dt) Proposição nº QUa017, de autoria da Diretoria
Financeira, que encaminha prestaçãm «te contas dos senhores deputados
previstas na Resolução nº 03 de 15 de marca de 34 com as alterações
previstas na Resolução nº 03 de 13 de abril de 200% ceferente am mês
de AGOSTO de 204 Relator Doputado FERNANDO SCANAVACA,

Parecer FAVORÁVEL — APROVADO, transformande-a em Projeto de
Resohição. Nada mais havendo a tratar encerraram-se os trabalhos e

nara constar e produniros efeitos | tawrej a presente Ata que acús
fita e aprovada sera asainada pelo Senhor Prasntento e, por mim Víison
Fenka, Secretário da Conussão

DEPUTADO ELIO LINO RUSCH

Presidente

WILSON PENKA

Secretário

ate Tomada de Caras
ATA DA 5º REUNIÃO ORDINARIA

Aos quatorze dias do mês de novembro de dorms ml o desessnto
reuniu-se a Comissão de Tomada de Cor na Sala de feunões clas

Comissões, sob a presidência de Senhor Deputado Elm Lino frusch

Cemuss

mais as presenças dos seguintes senhores deputados. Gilson de Souza
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vor o Missionário Ricardo Arruda, Havendo
»sidente declarou abertos as trabalhos,

emissão que procedessea leitura da Ata da

Tião Medeiros pediua dispensa da leitura e,
unanimidade. A seguir pas sa à Ordem

2017, de autoria da Diretoria Financeira
:ontas dos senhores neputados previstas ma

“ço de 2004, com as alterações previstas na
nt de 2008, enferente ao mês de setembro
HLSON DE SQUZA. Parecer FAVORÁVEL

ado-a em Projeto de Resolução. 02)

aids rag trravra, uB autoria da Diretoria Financeira, que
encaminha prestação de contas dos senhores deputados previstas na

Resolução ma de 15 de março de 2004, com as altera 5 previstas na

Resolução nº Da de 13 de still de 2009, referente ao mês de outubro de

38

2M7, Rejetor Deputado FRANCISCO BURRER. Parecer FAVORÁVEL —

APROVADO. transformando-a em Projeto de Resolução. Nada mais

havendo a tratar, enverraram-seos trabalhos e, para constar a produzir

os steitos legais. lavesi a presente Ata. que após ida a aprovada será
asuinada pela Senhor Presidenta a, por mim Wilson Panka, Secretano da

Comissão

DEPUTADO ELIO LINO RUSCH

Presidente

WILSON PENKA

Secretário
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Ata da 62 Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de
Inquérito do Atestado Médico

31/10/2017

Presidente Deputado Anibelli Neto, Deputado Delegado Recalcatti, os convidados Prof.
Hermes da Silva Leão e Sr. Ralph Charles Wendpap, Diretor da Secretaria da Saúde e

Previdência da APP — Sindicato.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

182 Legislatura - 32 Sessão Legislativa

Ata da 62 Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de
Inquérito do Atestado

Médico

31/10/17

Professor Dr. Fabiano Augusto Sfier de Mello,
Presidente do Sindicato dos Odontologistas do

Presidente da APP — Sindicato. Estado do Paraná.

Sr. Hermes Silva Leão,

Dr. Dalton Luiz Bittencourt Vice-Presidente da

a Associação Brasileira de Odontologia - Seção
Paraná.

sr. Ralph Charles Wendpap,

Diretor da Secretaria da Saúde e Previdância da APP - Sindicato.
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18 Logistatira

nselho Federal de MedicinaDe João Carlos do Amaral Lozovey comentou que o

exige no atestado médico o nome legivel do paciente, à simação de aptidão ou não,

codificação da doreça, o nome e o registro do CRMdr quem assina, uma forma de

contato e localização de médico, mas não exige 0 carimbo: ao final, perguntou ao Sr

Presidente quem vai emitir o documento certificado, sendo respondido pelo mesmo

que é ainstituição responsável DrJoão Cartos do Arnaral Tozovey concluiu que véa

sistemática viável. Ao final,aada mais havendo a deliberar, o Sr. Presidenta, Deputado

Anibeli Neta, agradeceu a presença de todos e encerrou a quinta reunião ordinária

desta Comissão Parkamemar de Inquérito da Indústria do Atestado Médico, deixou

tegistmdo à próxima reunião pars o dia trinta é um de oumbro de 2017, às Hom

o, lacres a prhoxas, e eu, Sergio Ricei Filho, Secretário da Comiss sente ata que segue

assinada pelo Senhor Presidente e por mim.

Tepatado ANTRELETNETO Depitado DREFGADO
RECALCATI!

Presidente
Relaços

Deputado STEPHANES HNTOR Depatado PALOAI

lembro Membro

Sergio Ricei Pilho
Secretário

18º Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Ata da 6º Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquénito da
Indústria do Atestado Médico

ete, no AuditórioAos trinta e um dias do mês de oambro do ano de dois mil e dez

Legistarivo — Sala da CCJ, reunizam-se 04 membros da Comissão Partamemar de

Inquérito dz Indústria do Atestado Médico, os Deputados Anibelli Neto, Delegado

Recalcatti, Stephanes Junior e Deputado Cláudio Palozi. Observado a existência de

gudrum necessário, o Sr. Presidente eaudem todos os presentes e declaram aberta à

6º reunião desta CPI. Na sequência, e Relator, após cumprimentos, fez a leimra da

Ara da reunião anterior. Com a paleera, o Sr. Presidente convidom para sentarem-se

a mesa 68 convidados, o Professor Hormes Silva Leão, Presidente da APP-Sindicaro,

o Dr Ralph Chares Wendpap, Diretor da Secretaria da Sande e Previdência da

APP Sidicao, o Professor Dr Fabiano Augasto Sfier de Meilo, Presidente do

Sindicato dos Qdonrolngistas no Estado de Paraná, co Dre Dalton Leia Bittencourt,

Vice-Presidente da Associação Brasileira de Odontologia Seção Paraná. Em

seguida, o 8r. Presidente passou à palavra para o Sr. Ralph Chares Wendpap, o

«quai, soticirou espaço para denunciar vários casos, onde necrreram problemas com

atestados médicos de prnfessnres e do funcionalismo púbtico em geral, que tiveram

emas Heenças reduzidas de 120 dias, para apenas umdia, pela perícia médica. Ouro

problema citado, fos em relação a CAT, que é ds Comunicação de Acidente de

Trabalha, segundo ete, à pessoa sofre acidente de trabalho e elk não tem a acolhida

do Estado que deveria, como: pagar e tratamento, exames, deslocamentos e rudo o

mais. Enfatizou ainda, sobre a necessidade de abwir novos concursos para 2 perícia

médica ea sita es abas penalidades sofridas pelos professores, que obtiveram

Jeenças médicas. Na sequência, passeu a palavra para o Sr Hoemes Silva Leão, que

propôs, debate para eriar eo Estado um programa de prevenção ao adoecimento,

segundo ele, qualquer doença, que se desenvolva a parte do trabalho, precisa ser

detarida e enfrentada. Pinalicor divendo que não dá pra olharmos para o mundo

do rrabalho, seja no serviço público, ou na iniciativa privada e secirar como natural

esse número de atestados médicos O gras de adoecimento em muitas etegorias é

abumante, um quadro desesperador que muitas vezes leva ao suicídio Com 4 palavra

Ur Fabeano Ser de Mello; estarirou sobre o maior problema, o grande cerne desta

CPR que é o absentelsmo hoje dentro das empresas, afirmou que isso & um caso

séria, porque recai em sm problemes euteural dos brasileiros, como por exemplo:

quinta fetez é ferindo, sexta-fera & dia util e tenho certeza de que vão aumentar o

núserm de ates doe na sexta feira, Citon sua experiência nos Fistados Unidos, onde

o atestado E online é público, canto o atestado como a receia médica, sugerindo

à amplementação do atestado elercônico, para inibie um ponco mais à prárica de

atestados falsos em esco país Fambéos relmtoo, sobre « caso de um paçiento que

eterno alispensários da Universidade, onde ele é professor, se queisando de dor e

durane a atendimento, foi obecevado exe ele não tinha dor coisa nenhimma, ao final

do atendimento foi dispensado c dissemos que não veria nada a se fazer, O primeiro

ato dele fed questionar “e senhor poderia medar um atestado?” então, ele foi lá para

conse; ruir um atestado, e 0ão para buscar tratamento médico, Temos conhecimento

de clinicas ma regrão metropoReama, que efetivaroente praticam 2 venda de atestados,

mais no danbiro eólico do que ne debito edontológica. Ainda com a palavra

conchaia, à internee hete, esti disseminada em rodo o Fatate do Paranã, todas as
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produções do SUS sân an ac, não temos coma Fugir disso, então 2 implementação

de atestado eletrônico é sem dúvida, o caminho que vamos ter que evolair, Fim

seguida, passou 2 palavra para o Se. Dalton Luiz Bittencourt, o equal iniciou dizendo

que na Odontologia, está sendo realizado um trabalho de conscientização jumo

aos Coonienadotes de carsos e Professores, de todas as Universidades do Fstato,

através de Fóruns, par que seja implementada hoje, vos curriculos universitários,

a disciplina de Euea em tudos os periodos, É em erabalho cultural que temos

que desenvolver, essa conscientização da importância c da responsabilidade que

é se der um atestado. A Odontologia está tentando melhore essa farmação dos

profissionais, para que se consiga uma mator credibilidade nos atestados emitidos,

mas lógico que a solução é a digitalização desses arestados, concluiu. Com à palavra

e Se. Presidente, Depetado Anibell Neto, reiterou o encaminhamento puv parte da
APP. SINDICATO, de todas as sugestões tanto administrativas, como legislativas

e de todas as denúncias aqui trezidas, para que possamos enquanto CPI, fazer o

questonamento qu Prtado. An Fetal, macia mais havendo a debiberar, o S€. Presidente,

Deputado Anibetfi Neto, agradeceu a presença de todos « encerrou a sexta reunião

etdinária desta Comissão Parlamentar de Inquérito da Tecúsrria do Acestado Médico,

deixou registrado à próxima reunião para o dia quatorze de novembro de MT, as

1040 horas, e eu, Sergio Ricci Filho, Secretário da Comissão, lavrei a presente ata que

segue assinada pelo Senhor Presidente « por mim.

Deputado ANTRELTTNETES Deitado DELEGADO
RECALCATTE

Presidente
Relator.

Deputado STEPITANES JUINtOR Depuado PALOAT

Membro Membro

Serggo Ricei Eilho

Secretário

116846/2017

É Comissão Executiva

o nº 4/2016Proposta de Emenda à Constitui

Acrescenta o8 incisos XXF e XXF, ao am. 34 da Constituição
do Estado do Paraná,

Art. 1º Ficam serescentados 08 incisos RX e XXI ao art 34 da Constiteição do
Estado do Pamng, com a seguinte redação:

“Am M..
XXE- Beença À gestante em caso de óbito fetal e neonatal, sem prejuíro do

cargo ou emprego e dos vencimentos ou aubsídios, com durição de sessenta
dias.

XXH - ticença - paternidade em caso de óbito fetal e neonatal, ocorrido na
gestação da câniuge ou companheira, sem prejuizo do cargo ex emprego e
dos vencimentos ou enbetdios, com duração de cinco divs.”

Ar. 2º «Esta Emenda Constitucional entra em vigor ma data de sua publicação.

Sala das Seseões, 20 de setembro de 2016.

CLAUDIA PEREIRA
Deputada Estadual - PSC

JUSTEPICATIVA
el de chegar eme casa de braços veios é

és morno no Brasil,
A der inimagm

wivida por milhares de mulheres que dão à by be
Infelizmente, às vezes as coisas não comem como o previsto co bebê morre ainda

dentro da úrero.

No Brasil, foram eopisetados ecrca de 32 emit casos desse

sipa (com base em dados da Dameus referentes a AM), Isso significa que, à cada

94 bebês que nascomem vivos, te infelizmente morto.

Não pedemos subestimar a dor ea perda gestacional, ela é

eneeme, como a de vma mãe que perde um filho ape o nascimento,

Quando à criança mome dentro do disso da mãe, é

considerado óbito fetal

Nest caso especifica-se comes

ção de um embrião ou fetoAbuso: É a expulsão ou exrex

pesando menos de Shit gramas (Aproximadamente 204 27 semanas);
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182 Legislatura - 32 Sessão Legislativa

Ata da 72 Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de
inquérito do Atestado Médico

28/11/2017

Relator Deputado Delegado Recalcatti Presidente da Comissão de Direito a Saúde

E Deputado Palozi. OAB —- PR.

Presidente Deputado Anibelli Neto, Deputado Delegado Recalcatti e Deputado Cláudio Palozi.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

182 Legislatura - 32 Sessão Legislativa

Ata da 72 Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de
Inquérito do Atestado Médico

28/11/2017

Relator Deputado Delegado Recalcatti e o Presidente Deputado Anibelli Neto.

Presidente Deputado Anibelli Neto, Relator Deputado Delegado Recalcatti

Deputado Cláudio Palozi e Sr. Sérgio Ricci, Secretário da CPI.
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para transferências voluntárias de recursos financeiros do Estado do Paraná aos

municipios paranaenses, no âmbito de Secretaria de Estado de Desenvolvimento

urbano, e dá outras providências. Relator Deputado ADEMIR BIER. Parecer
FAVORÁVEL — APROVADO. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente

agradeceu a presença de todos, encerrando os trabalhos e para constar e produzir

os efeitos legais lavrou-se 3 presente Ata, que após lida e aprovada será assmads

pelo Senhor Presidente, e por mim Wilson Penka, Secretário da Comissão.
Deputado GILSON DE SOUZA

Presitente

WILSON PENRA

Secretário

122625/2017
Comissão de Orçamento

182 LEGISLATURA — 32 SESSÃO LEGISLATIVA

ATA DA 5? REUNIÃO ORDINÁRIA

Aus cinco dias de mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se na
sala de Reunião das Comissões da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, a

Comissão de Orçamento, sob a Presidência do Senhor Deputado NEREU MOURA,

com as presenças dos Senhorestas) Deputados (as), ELO RUSCH, NELSON

LUERSEN, RASCA RODRIGUES, TÃO MEDEIROS, FRANCISCO BUHRER e CLAUDIA

PEREIRA, membros da Comissão, Presente o quorum tegal, o Senhor Presidente
deu por aberta a presente Reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 01) PROJETO

DE LEI Nº 579/17 de autoria do PODER EXECUTIVO -- Mensagem Nº 77/17, que
dispõe sobre o Orçamento Anual, para o exercício de 2018. Abrindo o seu parecer
o Bieputado Elio Rusch fez um amplo relato dos trabalhos da comissão, e expos
que ao Projeto de tei original foram apresentadas 1435 emendas, sendo 953 à

despesa, 183 ao conteúdo programático e X0) ao texto da Lei. Foram acolhidas,
segundo critérios estabelecidos por este relator, as emendas individuais à despesa
tecnicamente corretas até o limite de R$ 1.000.000,00 fum milhão de reais) para
todas as áreas. As emendas coletivas totalizaram 193. Os critérios foram erigidos
com base em dados técnicos e legais. Tais mereceram

por parte deste Relator com vistas a tornar efetiva e concreta a implementação
do conteúdo das proposições dos Senhores Deputados. As emendas à despesa
perfizeram um montante de R$ 53.848.538,27 (cinquenta e três milhões,
oitocentos e quarenta e oito mil quinhentos e trinta e vio reais e vinte e
sete centavos), sendo atendidas por cancelamentos, na mesma importância,
apontados por esta Comissão em dotação consignada na proposta do Executivo,
preservando ao máximo o valor original e que naquele montante não estão
inclusas emendas coletivas pactuadas nas diversas reuniões da Comissão. As

emendas coletivas pertizeram um total de R$ 230.620.000,00 (duzentos e trinta

milhões, seiscentos e vinte mil reais), as quais poderão ser pagas se houver

excesso de receita com impostos au de superávit financeira apurados em balanço,
nos termos do art. 43 da Lei Federal nê 4.320, de 17 de março de 1.964. É de

se notar que ao acatar 953 emendas à despesa, 188 ao conteúdo programático
e 88 so texto da Lei, respertou-sa a prerrogativa constitucional dos Senhores
D dos de ax

h e lização da peça or . Na Emenda
Substituriva Geral, este Relator entendeu por bem alterar q artigo 4º do texto
original, o que trata das autorizações para Abertura de Créditos Adicionais,
deixando o limite de 5% icinco por cento) do valor da receita consolidada. Desta

ira, o Substt do vem em com as Constituições
Federal e Estadual e já adaptada à tei Complementer nº 101/2000 “Lei de
Responsabilidade Fiscal”, dando continuidade ao Programa de Reestruturação

& Ajuste Fiscal do Estado, e sequencia à política das contas públicas no Parana,
Antes da votação de seu parecer, o Deputado Elio Rusch agradeceu à secretária
& técnica da Comissão de Orçamento pelo empenho na elaboração dos trabalhos
da mesma, O Presidente Nereu Moura colocou então em votação o Parecer
do Deputado Elio Rusch, e os membros da Cunissão por unanimidade deram

parecer FAVORÁVEL — APROVADO na forma de Substitutivo Geral. O Deputado
Neison Luersen solicitou que constasse ent ata que sua posição foi contrária

na rejeição das emendas que tinham como objetivo a reposição salarial dos
servidores públicos. Nada mais havendoatratar o Senhor Presidente Deputado
Nereu Moura agradeceu a presença dos Senhores Deputados e enterrou os
trabalhos da presente Reunião, da qual, para constar lavrei a presente Ata, que
após tida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Ana Beatriz

S. do Prado Secretária da Comissão, para que produza os efeitos legais.

DEP NEREU MOURA

Presidente
ANA BEATRIZ 5. DO PRADO

Secretária
+122626/2017

É Comissões Temporárias

18% Legislatura - 34 Sessão Legislativa
Ata da 72 Reunião Ordinária da Camissão Parlamentar de inquérito da indústria

do Atestado Médico
Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mit e dezessete, no
Auditório Legistativo - Sala da CC), reuniram-se os membros da Comissão
Parlamentar de Inquérito da Indústria do Atestado Médico, os Deputados
Anibeli Neto, Delegado Recalcatti, Stephanes Junior e Deputado Claudio Paloa.
Observado a existência de quórum necessário, o Sr. Presidente saudou todos os

presentes e declarou aberta à 2º reunião desta CP. informou sobre a ausência de

alguns convidados que estiveram impossibilitados de comparecer, mas que será
reservada na próxima data, no dia seis de dezembro, neste mesmo local, espaço
para oltiva de todos os convidados, por entender que é de suma Importância para
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conclusão dos trabalhos desta CPI. Na sequência, o Relator, após cumprimentos,
tez a leitura da Ata da reunião anteriur. Com a palavra, o Sr. Presidente agradeceu

ao Relator e salientou que 4 reunião do dia quatorze de novembro, foi transferida

para a data de hoje, em virtude da Sessão Plenária que foi realizada no periodo
da manhã. Em seguida, ele passou a palavra para a cunvidada, Dia. Cláudia

Barroso de Pinho Tavares Montanha, Presidente da Comissão de Direito a Saúde

da OAB-PR, que reforçou a posição da CP, pela adoção da excluisividade de

m sisterna digital para a emissão de atestados no Paraná. Explicou também,

as conseguências da apresentação de documentos fraudados para afastamentos
de funcionários nas empresas. Declarou que a Ordem, também está preocupada
com à grande incidência de atestados médicos que vem sendo apresentados

nos diversos processos, principalmente nos processos trabalhistas. Segundo
ela, este problema vem causando atrasos de até um ano nos trâmites tegais das

atufiências. “Testemunhas não comparecem e são juntados atestados médicos

para justificar esta ausência”, afirmou a Dra. Cláudia, Segundo relatos de colegas
da DAR, eles dão conta de fraudes através de atestados emitidos indevidamente.
“14 aconteceu de testemunhas terem sido vistas em seu mais pleno estado

de saúde, o que deixa dúvidas sobre 3 idoneidade dos documentos”, explicou.
Ainda com a patavra, concluiu: “ a nossa sugestão é que sejam feitas alterações

no Código Penal para aumentar a proa nos casos de emissão falsa de atestados,

com majoração da multa, caso ele tenha sido fornecido com o intuito de lucro,”
afirmou a representante da OAB. Com a palavra 9 Presidente Deputado Anibelli

Neto, declarou ser necessária uma legislação para a emissão on-line de atestados,
atém da majoração das penas e multas, tanta para quem fornece, quanto para

quem requer atestados médicos laisos. “É Importante majorar a pena, sendo

comprovado o crime. Não é competência do Legisiativo Estadual, mas podemos
enviar à sugestão ao Congresso Nacional”, afirmou. Com a palavra, 9 Deputado
Cláudio Patozi , comentou sobre a importância das reuniões desta CP! na

ão do final e sob do para meios necessários,

a fim de coibir a emissão de atestados fraudulentos. Cituu como exemplo, o

paciente que se utiliza de má fé para ausentar-se do trabalho, atraves de atestados

frequentes e repetitivos. Segunda ele, nesses casos seria importante que a parir
du segundo ou terceiro do médico, emitido para o mesmo paciente, fosse

realizado por mais de um profisstonal, evitando que O totaborador continue

ausente do trabalho, prejudicando dessa forma,a instituição qu a Empresa a que
está vinculado com o objetivo de faltar ao Urabalho de forma legalizada, Com a

palavra, o Deputado Delegado Recalcatti, declarou que os atrasos no Judiciário
citados pela Dra. Cláudia Barroso, traz uma preocupação muito grande, até

porque as partes envolvidas ficam na dependência da solução, de um processo
que acaba muitas vezes, prescrevendo, Retatou também, sobre uma conversa

que teve com seu médico particular, a respeito da CP! o qual, comentou que
as farmácias selutam em aceitar a assinatura digital, mas os farmacêuticos,
aceitam o carimbo, que pode ser reproduzido em qualquer lugar, por medo da

fiscalização. Com a palavra o Presidente Deputado Anibelii Neto, relatou que
às convidados que não puderam comparecer na data de hoje, já confirmaram

através de sua assessoria, que estarão presentes no dia seis de dezembro, às

10h00, neste mesmo local, unde será realizada a próxima reunião desta CPI. Ao

final, nada mais havendo a deliberar, o Sr. Presidente, Deputado Ambelh Neto,

agradeceu a presença de todos e encerrou à sétima reunião ordinária desta

Comissão Parlamentar de Inquérito da indústria do Atestado Médico. E eu, Sergio
Ricoi Filho, Secretário da Comissão, lavrei a presente ata que segue assinada pelo

Senhor Pressdente e por mim.

Deputado ANIBELLI NETO Deputado DELEGADO RECALCAFTI

Presidente Retator

Deputado Stephanes funior Deputado PALOZ!

Membro Membro

Sérgio Ricei Filho
Secretário

122628/2017

REDAÇÃO FINAL

ATA DA COMISSÃO ESPECIAL DE REFORMA À CONSTITUIÇÃO

PEC NS 6/2017

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, às 13h30,
reuniu-se, na Sala Deputado Arnaldo Busato, a Comissão Especial de Retorma à
Constituição, sob a presidência do Deputado Ella Rusch, para apreciar a Redação
Final da Proposta de Emenda Constitucional nº 6/2017, de autoria dos Deputados
Ademar Luiz Iraiano e Luiz Claudio Romaneil, que “altera o art. 87 da Constituição
do Estado do Paraná”. Constatada a existência do quórum necessário, o Senhor
Presidente deciatou aberta à reunião, passando a palavra ao senhor relator,
Deputado Paulo Litro, para que procedesse à leitura da Redação Final da Proposta
de Emenda à Constituição. Ato continuo, seu texto foi submetido à discussão e
votação pelo Senhor Presidi e por d dos pi

ta a Redação Finai da Proposição em condiçõesde ser remetida ao Senhor
Presidente da Assembleia para ser incluida ns Ordem de Dia. Nada mais havendo

a watar, O Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a
reunião, determinando a lavratura da presente Ala que segue assinada por ele,

pelo relator e pelos demais membros da Comissão Especial.

Deputado ELIO RUSCH Deputado PAULO LITRO

Presidente Relator
CLAUDIA PEREIRA PÃO MEDEIROS

Deputada Estadual Deputado Estadual

122635/2017
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182 Legislatura — 3º Sessão Legislativa
Ata da 8º Reunião Ordinária da C.P.I. da Indústria do

Atestado Médico
06/12/2017

tcatti,Presidente Deputado Anibelli Neto, Deputado Delegado Re

Deputado Stephanes Tánior, Deputado Cláudio Palozi e o Sr. Sérgio Ricer, Secretário da CPL

Convidados Presidente da Unimed Cuntiba, Dr. Alexandre Crustavo Bley, Diretor do Hospital Santa Cruz, Dr.

Willhams Zanatta, Gerente Médico da Clinipam. Dr. Paulo Poli, Proc urador Chefe do Ministério Público do Urabalho

De Gláucio Araújo de Obveira, Diretor de Desenvolvimento da Celepar, Chete de Gabinete da Celepar Se. Mauro Sorgentrei.
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18º Legislatura — 3º Sessão Legislativa

Ata da 8º Reunião Ordinária da Comissão Partamentar de inquênto da
Indústria do Atestado Médico

Aos seis dias do soês de dezembro do amo de dois mil « dezessete, no Auditório
iegislauvo — Saia da CC], eeunicamse os membros da Comissão Parlamentode
inquérito da Indústia do Atestado Medica, os Deputados Anibelli Neto, Delegado
Recgtcarti, Sucphanes Jónior e Deputado Cláudio Palogi. Observado à existéncia de

quóram necessário, o Senhor Presidente saudia todos os presentes e declarou aberta
a Nº reunião desta CPL Na sequência, o Relator, após cumprimentos, dez a letura da
Ars da teunião anterior, Com a palavra, u Senhor Presidente inicialmente agradeceu
a presença de tados vs convidados, v De. Wiliams Zanaua, Discos Tecnico do
Hospital Santa Crug, o De Gláuco Arsújo de Oliveira, Procurador Chefe du
Ministério Pubbco do Frabalho no Parená, o Dt Alesgodre Gustavo Bley, Diretor
Presidente da Unimed Cuntiba, o De Paolo Pok Neto, Gerente: Médico da Clinipam,
o Sr. José Muracy Macedo, Diretor de Desenvolvimento da Celepar e 208 membros
sesta CPE Fez um breve celato subre todas as etapas da CPI, ao longo deste ano,
concluindo que de acordo com us resaltos, esmumos cammnbando para a

possibilidade de uma nova Legislação. Esm seguida, o 3. Presidente passe a palavra

passo Dr. Paulo Pol Neto, Gerente Médico da Clinipam, que citou como exemplo
alguns paises que já possuem oa própria Jei trabalhissa, o direito do trabalhador
nusenta-se de um a mês dias no ane, recebendo menos, mas que se ele considerar que
não está apro para trabalh

queies eus, ele possa
vol à não comparece:

av ensbalho. Fara el e, to teen É que tivessemos uma ki, ou alguma forma de termes o
direito de um afastamento ocasional, mesmo que tosse para receber um valor tenor,
serm que isso geras: custos para todo o sistema. Outro caminho sugerido par ele

sexia adotar co ossos sistemas, o médico de referência, para essas pessoas com
repetidas ausências, como existe hoje va boglaterra, Espanta França, à figura do
médico de família, que tera um olhar mais cuidadoso para à pessoa que estã com
afastamentos muito frequentes. Declarou, que a Clisipam € uma eperadora que cuíla
de aproximadamente 220 mii pessoas em Curitiba e Região Memopelitana e, unsa das
caracterísicas que facilita esse cuidado, am 1 O 20 atastataçutos É que cam turno

de Etta dos atendimentos, ão feitos em Urudades que term um sisters de registra
única, comu, Afismou ainda, que ou caso da Cliniparm, pelo fato deles us

q
atestado impresso de forma digical e a maioria das consultas serem realizadas no
mesmo prontuário, fica muito fácil, detectar qualguer tipo de falsificação ou
irregularidade. Na seguéaca ouvimos o Dr Alexandro Gasavo Bley, Diretor
Presidente da Unimed Cuntiba, segundo ck, a Unitucd não possui wm sistema
informatizado de maneira uniforme para toda à sede de atendimento. O que eles têm
do ponto de vista de inovação secnológica, é a utilização da biometra para
atemiticação do usuário, no momento em que ele vas proceder à consulta, numa
dessas teles dos próprios coopesidos. Nu entanto, para o avo que vem, já nu início
do més de janeiro, sera colocado em prática sm projeto pileio, para instituir um
prontuário eletrônico. Porém, de acordo com cle, não se pode obmnigas o cooperado
a ublizá-oa informou também, que enão pesquisando una sulução tecnológica que
possa conversar com vultos prontuários que já existem, para que se torne excludente,

pois assim, ertam um ganho de desempenho. Comentou sobre o impasse existente
entre declaração de comparecimento É atestado médico, onde as empresas deveriam
ser estimuladas cenuro de ama razoabilidade, de omperiod, que acetem vs atestados
de comparecimento, ou seja, que eles possium ter validade, porque hoje cs alguíias
empresas, ama não rem. Lhsse ainda, que se formos evoluir para umsistema digital,

onde teremos uma rasumcabilidade desses atestados, teremos que analisar melhor 4

guesdo do sigilo, questionar onde entraca à participação do paciente, como ele

podera validar evemuuis informações, ou então, que se compra à determinaçãode
«pur as empresas não possam obrigar a existência do CH, no atestado. Na s uCnci,
ouvinos o Dr Wilhams Zanatia, Diretor técnico do Hospital Sara Cruz, segundo

e, fot observado durante alguas anos, que os problemas detectados telerentes à

atestados frios, não estavam 18 emissão do atestado pelo médico, mas cm blocos de
atestados que desapareciam dentro do próprio hospital É que esse fato estava
aetacionader com funcionários & Outiis pessoas, que tibi acesso divir à Codta

blocos. Como medida cantar, 0s blocos de atestados foram abalidos do Hospivat

Santa Cruz c, a parvr de então, há mais de cisco anos, vem sendo utilizado apenas v

sistema informatizado, de lorma que o atestado está vinculado, ao amendemento
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médico, Não exime estais aquele atestado frio dado mo corredor, uu em casa. Toda a
veracidaie do atestado es segistrado no sistema, que poderá ser tevisto a qualquer
amomentes Cormentos de: “Nós tinhamos blocos de atestados, que Inign passar uns

Resmpos eus usa arquivo «é depos incinecades é issose perdia. Então hoje, nós temos
o glestado corbincars informatizado, não existe caneta fisisto a cancta somente na

hora do médico dar o vista Mas, que tunbém para nós, a assinatura do médico já

perdeu nesse caso O sentido, porque consta no sistema. É o sistema É ele quem
preenche, soucate ck tem a senha, Eatio, a nossa contabaição para a CPI, é que não
ternos mais come voltar, 6 futuro nos aguania coro sistcumas cada vez mais

informatizados. Acredito que se possa realmente vincular os atestados au

atendimento, basta uma let que de um passo à rente neste senado, dando aus
anédicos essa possibilidade de informatizar cada vez mais Os seus consultórios, suas

clinicas, isso é inevitável” Com a palavra, o Dr Glincio Avaújo de Oliveira,
Procurados Chete de Ministério Público do Trabalho no Paraná, deixou claro que a

pessusa do Mirusténio Público é de combater os «xo sos e conbir os abusos. Ressaltou

que cabe às empresas investigarem 2 conduta dos seus empregados, mas dentro de

uma razvabilidade, De acordo com ve, existo até uma lei ceceme sobre detetive

2, de 1 de abril de 2017, que dispõe subre o exercícioparticular, que da det nº 134)

da profissão de deresiv cata empresa pode contratar q seu detetive, O seu
investigador para venficar, denuo da legalidade, se a conduta daguet: trabalhader é

vexídica, se hã uma enfermidade, se justítica O atastamento amparado no atestado
médico. Cirouo Artigo 473 da CLT, que disciplina os afastamentos dus trabalhadores

e verificou que são pouvos as afastamentos amparados pela ki É se quisermos
avançar, no sendo de garantir umafastamento mais adequado, sexia na convenção
de acordo colenvo de trabalho. Para che, cabe sempre s investigação, com mesos que
se tem cm mãos c chegando,se for o caso, até à DIECRISA, para uestasar um boleno
de ocorrência, wata investiga, de mais séria e essi pair aos miaus profissionais que
exageram na concessão de atestados Fambér ouvimos q Sr josé Juracy Macedo,

Diretor de Desenvolvimento da Celepar, afirmou ele, que está focado Da solução, a

Celepar provê todas as soluções do Estado, inclusive da Saúde. Para cle, estamos
falando de alguns apenies: o agente paciente, que é à pessoa que busca O atestado ou
uma prescrição mésiea, o estado, que nada mys é que unia prescrição médica , O

médico que prescreve, que faz à parcesia com O pacicate pata provercase atestada, a

empresa que busca à legalidade daquele atestado « os órgãos fiscalizadores, Lemos

somo público alvo, as pessoas que são aterutidas pelo SUS, pelos planos de saúde,
eu + “hoje conseguimos adontificar tudos os pacientes pela base do listado de
Segurança Pública através do RG, tudas estas pessoas que recebem: um atestado
devem ter wum CPF Eião, a solução tecnologica é sunples, cria-se uma base única de
at stados com certificação, porque quem produ esse avistado É u médico, que deve

ado 4 as empre buscarem validar isso, apenas validar isso. Muscar se

ste naquele dia, alguma coisa part aquek: paciente ou pasa aquele CRP qn para
aquele RG. tissa base de dados poderia chamar de prontuário aleisónico, que é

:estais
al

aque toy +
tada a descrição do que o paciente têm, porque

isso É muito importante para o próximo médico que atenda e mesmo pa ente, que
«le tenha casas inforenações. O inódico au a prestadora de serviços, só precisariam
integrar cssa solução aus seus aplicativos. À Celepar, possui todo O aparato técnico

para prover uma solução dessas, todo € informaizado por cla, o Instituto de
identificação, a Segurança Pública, nós temos todas essas bases disponiveis no
istado.  Iogicamente, que existe um trâmite legal, para acesso a todas essas

inlormações, sas para esse casa, com certeza o Listado não negara O acesso à essas
bases. Dessa forma, as empresas poderiam acessar cssc atestado digital é venficar se
o funcionário tem direita dquele dia, ou aquela semana. Como houve a certiticação do
médico e do paciente, o atestado fica disponivel poríra, o acesso só setia permntido,
às

ç

ã au R H das Earp "Ao final, nada

mais havendo a deliberar, o Sr. Presidente, Deputado Aniliclt Neto, agradeceu a

presença de todos e encerrou à oitava reunião ordinária desta Cornissão Parlamentar
de fnguénio da Indústria do Atestado Médico, é cu, Seggio Ricci Pilho, Secreçário da

Comis: » lavrei à presente ata que segue assinada pelo Senhor Presidente é pos mim.

Deputdo ANTBEELI' NETO Deputado DELEGADO RECALCATTT

Presidente Relator

Deporido STEPITANES Deputado PALOZI
JUNTOR

Deputado =

Exeputado Membro

Menino

Serggo Rivas Filho
Secretário

2589/2018
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PRESIDENTE DEPUTADO RELATOR DEPUTADO

ANIBELL! NETO (PMDB) DELEGADO RECALCATTI (PSD)

gos

DEPUTADO DEPUTADO

CLÁUDIO PALOZI (PSC) STEPHANES JÚNIOR (PSB)

CPI da Indústria do Atestado Médico
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Ata da 9º Reunião Crdinara da Comissão Parlamentar de Inquérito da
industna do Alestado Médico
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ex anesatitos da Consuasão ÉVenaido Busato, easrams no taciammçatar fe Enquanto
ski traba do Aqestado Medico, sobra Pressdôncia de Elepuatado Sosa Drera,

ve Piepatado Eidegado Recalearts, Deputado Mivplhanco Puente PDegrataaho Citando
Pale, con a fis vago the ae puraceder e votação é aproneação de Belatoro Inaat
da UPE
necesaâro, o Senhor Pessidinto tutticas drabos dos queeagntes e alertas aber 4

1a detentora aho Atustado Meira Ediscevaçho q ca Camera be apura
am

ecessaderalesãa CRT Dana per seua nto o Relatos ques a aunposmentas, fiz a Sotuca
«ha Ma da suuisão as aver Elena a palaven, o Moubee Prostdenio apradetes av Radatar

abeas onsêcio avo esaldallicos ado crsálime ab voado aus des stcuis dos cncanuabarmentos
do Rebaúeo Eyed, procefendo es sequenma, 4 cotação als ascimas Es um,
Sprescntar aresta casa de doc astte projeto de Das Regelaacatando us usa abegatono

dor Aantado é Recetadet Médico Pisgquado fécios dress; Muguerat a acatresados ak nasrdo

custa Cana de Leis seabcação de asmiprahas esliscat ds, prev sto À Feat MU Ada
e ae entarematces, coros cacapo dk estmnas À puputacio e ares parfimanrare
abra canada aeteo so atentado muúdico dgoral qurtocas entidades dd class abs nógicos e

aentissas ficam tdo, Beupor as counlacios de abasae deus antdisios 4 deabata scaliracãs,
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INTERESSADO: Supremo Tribunal Federal

ASSUNTO: Comunicação de decisão que deferiu pedido leninar para
suspender u efixdmia do art 25, caput, da Lei Estadual no 19 ti P o até o
julgamento nal de Ação Diretade inconstitucionandade nº Suse.

+. Tendo em vista a desisão proferida
em 26 de dezembro de 2077 pelo Supremo Tabunal Federal, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5836, proposta pela Confederação
Nucional dos Trabalhadores em Educação, que deferiu pedido liminar
para suspender os efeitos do art. 25, caput, em lace da Lei Estadual
“4943007 ate 0 julgamento fsal da Ação Dieta de tncunstiucianalicdade
nº nãas, anol vo sstema de idúmações da Casa

2 Publigue-se,

3, Estando a Procuradona-Geral da Casa
ciente (ZM encaminhe-so à Secretaria-Geral da Presidencia para que
vimie a a Civil a fim de providenciar as devidas anotações,

4. Após, encaminhe-se à Procuradora
Geral para elaboração das informações perimentes, vbservado O prazo
teguil,
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

DADOS ESTATÍSTICOS APRESENTADOS PELA DECRISA - (Delegacia de

Repressão aos Crimes Contra a Saúde):

POLÍCIA

1 — Centenas de Inquéritos Policiais instaurados no Paraná;

2 — Todos Distritos da Capital e todas demais delegacias dos 399 Municípios do

Paraná, apuram os crimes USO e FALSIFICAÇÃO DO ATESTADO MÉDICO:

3 — Só na DECRISA, tramitam mais de 700 Inquéritos Policiais e dentre eles também

a investigação sobre o USO e FALSIFICAÇÃO de ATESTADO

MÉDICO/DENTISTAEtC....

ANO INQUÉRITOS|INQUÉRITOS INQUÉRITOS

INSTAURADOS|ATESTADO FALSO|OUTROS CRIMES

2015 106 55 51

2016 107 39 68

2017 (ATÉ JUNHO)|131 45 86

TOTAL (2 ANOS 4) 139 (40,4%) 205 (59,6%)
344 (100%)

(Fonte: Sistema de Atividades Cartorárias — PPJ-E — SESPIPR, 17/05/2017).

4 — OBSERVAÇÃO: Existe ainda um percentual desconhecido de atestados falsos
que não são comunicados às autoridades competentes.

EMPRESA

4 — Ausência do responsável pela empresa para elaborar o Boletim de Ocorrência;

2 — Ausência de funcionário da empresa para ser ouvido como testemunha;

CPI da indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Civico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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3 — Falta ao serviço de funcionários;

4 — Demissão por justa causa (funcionário treinado é dispensado),

5 — Perda de mão-de-obra qualificada e diminuição da produtividade da empresa,

6 — Despesas com advogados exemplo: Caso do Hospital Evangélico — Dra.

Virgínia.

MÉDICO VÍTIMA

4 — Furto e/ou falsificação de blocosde receituários e carimbos,

2 — intimação de médicos ato vexatório da viatura na porta do consultório e/ou

hospital,

3 — Comparecimento do médico na Delegacia de Policia (perder consultas, cirurgias,

aulas, congressos, etc...)
4 — Colheita de material gráfico autêntico;

5 - Encaminhamentos para perícia oficial do Estado (Instituto de criminalística do

Paraná);

6 — Comparecimento do médico para esclarecimentos no CRM,

7 - O Inquérito encaminhado à Justiça, o médico é novamente intimado para

comparecer na audiência em Juízo.

SOCIEDADE

1 Avalanche de ações trabalhistas,

2 — Custo para previdência social do Estado;

3 — Polícia fica focada na elucidação de crimes mais leves e de pequeno potencial

ofensivo;

4 — Descrédito das Instituições Públicas.

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, sin, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

CUSTOS DE UM INQUÉRITO

1 — Polícia Civil:

Confecção de BOU;

Elaboração dos inquéritos policiais,

Uso de viaturas para diligências e intimações,

Estrutura predial insuficiente para atividade laboral,

E uma série de atividades laborais da polícia;

2 — Polícia Científica — Instituto de Criminalística do Paraná — ICP;

3 — Ministério Público;

4 — Poder Judiciário;

5 — Advogados.

CUSTOS DIRETOS NOS MUNICÍPIOS, ESTADOS E UNIÃO

1 - Não instalação de empresas,
2 — Evasão de empresas,
3 — Perda de geração de empregos;
4 — Perda ou redução de arrecadação;

5 — Custos onerosos de processos administrativos e Inquéritos Policiais,

6 - Outros.

OBSERVAÇÕES:

1 — ESTATÍSTICA — Comunicação do crime de uso/falsificação pela empresa ainda
é pequeno.
(Dados estatísticos gentilmente fornecidos pelo Dr. Delegado Vilson Alves de Toledo
da DECRISA).

CPI da Indústria do Atestado Médico
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Pres. Tancredo Neves - Centro Cívico

Curitiba-PR - CEP: 80530-911



“nto vara imp onsafictal pr gone

CIVIL

”

DEPARTAMENTO

DA

POLICIA

Mário Oficial Certiticado Digitatmente
Í EE O E

b

Dotado impror “Oiiciai do Estado do Paraná, da garantia
— Diário FICIA L Assembleia

deste documento. desde que vitunizado airavês do sire Pades Lexistativo Estadual

A

PROBLEMÁTICA

DA

INDÚSTRIA

DO

ATESTADO

MÉDICO

FALSO

VILSON

ALVES

DE

TOLEDO

DELEGADO

DE

POLÍCIA

CIVIL

3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.488

18º Legislatura | 123 |



sesvntordes

E

gal

Miss

5êo|Ê
a

à

ne...aaza

asse

E

deh

Votes Legiolativo Estadual

ss,

aa

Diário()FICIAL Assembleia3º feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448
18º Legislatura

| 24]

ps

ori

4

>

Coremems

O

ciranma

cre

“sono

astros

sf

dar

8

empTOE

omnes

SR

gr

E

cm

to

Oie

a

+.

pau

bejes

fe

-Bp-OBOBSWIS|B

IL

LB

L09/SCodolg

INCO

ses

sni

ams;

sdnu

IseJgisnç

-

CD!poyy

opeIsory

SP

OgSBOUIS|E

“20

ajnpedeu

o

suma

1

ssormes

cdimueses

couro

'ssondsado,

aunbucaco

ga

aí

uz

o
'cHa

a

oBjGI-

SEpn-ONQuiE-CU-Os|ej-copauropeisaje-ap-osn-o

a
iuos

iseJqenf

aursesjstuep

oboJduis

9p

segõe|S:

SEP

OlqQuIZ

OU

OS|[Bj

COlpatu

opejssle

op

osn

O

se

papfiraa

cprom

temas

OST

ODIGBN

GOV

LEA

Ly

med

susbeu

sea

E

ousegus

sto

snaso

SC=

nes

a

eee

EE

judo

surra

BEEBENA,

aerea

ata

Eucaõio

sepoL

sem,

5
2

o
EB

OSvs

OOICAN

OQVISALY

<

QE

SAsdA

E

HELDUS

FUSOS

DOR

+

MD

EDUDA

&

RMLMICS

6)

CSSCINDA

À

Ip]

DPSANO

ini

GANINALIE

CIGIA

CREMOS

17

eus

7

CCI

CS

PAIS

MUSHDA

SHUNIAGOL

BE

SULMG

CD

mais

etitoa

8
infor

-

asa

ancarôcgaç

OU

a

Jbiiza

asas

aco

|

+

“0

*

ca

toige

Comigo

am

med

exuusocg

Act

ek

aos

E

sapo

ds

cpro

-

ajboey

osnbesa

-

GuTEs

OI

Cem

uai

OSTIVda

OIIdJN

OAVILSILV

VSIdIIA

JANVS

VALNOD

SINHÃO

SOV

OYSSIdAU

AQ

VIDVOITAA

ddHA

-

VOSSad

V

OVdILONd

3

SOIGJIINOH

Jd

OYSIAI

VAIO

VIDNOd

VQ

OLNINV

LIVIA

VINVIONILINId

OVÍVELSININAV

q

vongnd

vôNvanDdas

va

OdV

ISA

Ja

VIIVIIHDAS



| 125]3º feira 20/Few/2018 - Edição nº 1.448Diário()FICIAL Assembleia|ário Oficial Certificado DigialmemteN
plembpnto de irmprensa Oficial do Estariado Parana, tla garanta

de sutentoidro deste docummato cende que visunitrado atravês ca nie 18º LegislaturaPotes tegistativo Estadual
drht tiva inpronsavficialpr

eg

ret

mipi

las

é
Pa

7

=

nad

E

st

cutota

o

Eoç

“Emas

TC

Fegas

O

Tras

Vim

tanmo

3
euuc

o
Gs]

Cope

cpesoj

+ à

rqura

a

-65)6-SSNS-S

EIS

ENE

LOS

sednsid

Jedns

Old

-

Sto

&

Os|2]

COIpotu

opejsaje

sejuessidy

SEC

-

OSpas

perene

apiue

orb

ompew

o

;

$

«

cnBsad-eisa-BrapeoJepÚp-Ble-spod-0SIB;-Cnpou:-ODEIsS)

-

e

sejunbiod

elsa

'pISpeo

Jep

ele

epod

osje)

colpou

opeiseiy

iit=breruaguos

icone

dos
xeputio

Bio

ujo

jeuod

ANJO

-

OLL

&

OS|B)

Onpeu

opejss!y

»

cesegurco

E3

SS

nIsuta

A

MICOUS

QUAOS

COML

ar

voa

SOS

O

CRNÊO

tri

ormana

red

anta

dE

DA

O

“a

reue

é

endbaia,

€
eucats

60

nar

"

E

ai

mor

somar

xapaiA

otros

-

arbom

emnisag

-

cute

somam

GonisarsosTvAa

OIIdJN

OAVILSILV

VSIJII]

JANVS

VALNOD

SINIHO

SOV

OySSIddad

Jd

VIOVOINAT

ddHa

-

VOSSAd

V

0OydI1OUd

3

SOIGIIINOH

JQ

OVSIAIO

“VAIO

VIDINTOd

VA

OLNINVLHV

dad

VISVIONILINId

OVÔVELSINIAV

3

vINngnad

vôNvanodas

va

OQVISa

IJ

Vidv

IJddaIs



“A
vás

Digital
A

ad

[5

Ô Dapartamonto do imprensa Oicial do Estado do Paraná, da gavafii

de autenticidade deste documento, desde que vistanizado alran

Prgor brtnipritarmay sraprenaaotiçial

iário Oficial CertificadoDiário()FICIAL Assembleia
Poet Legislativo Eutaduas

1 26 3º feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448
18º Legislatura

oelurn

>

opeisa

'soldiDIuNng

'sessJduus

sep

sojsno

sou

ojaJip

oypedull

UJS)

'soJopeujeqge

op

aqued

Jod

'sopepnel,

soDIpoui

sopeisaay

SvVAILVIIIILSNF

YStTddId

3ANVS

VHLNOD

SINRÃO

SOV

OYSSIUdIA

3a

viovoaTad

ddHA

-

VOSSad

V

OVÍILOUd

A

SOIGIDINOH

JA

OVSIAIO

“VAIS

VIONTOd

VA

OLNIAVLAVdIQ

VIIVIONAILINdd

OVôVELSININAV

3

vongnd

VÔNVANDAS

VA

OQVISI

Jd

Viaviaqdoas



18º Legislatura | 127 |3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

EstadualexiPoder
Diário()FICIAL Assembleia

“QWLJD-exIanb

e
no

epunusp

e
ogu

no

99919J0

os

aljene

'OSeD

O

QUOJUOD

'CUINIA

EP

NO

ODIN

OHSISIUIN

O

OLUOD

jeuod

op5e

ep

Jem

o
anb

eJed

eangtjop

opepijeusjeu

ep

o

euojne

ep

soDIpul

Jogo

onop

opeysg

O

“eAnIjop

opepijeusjew

o

euojne

ap

soDIpui

9p

ogÍUaIgo

e

ododso

ouoD

wa)

anb

I2|

uia

seysiAdd

senusbip

SeSIDAIp

Jod

innsuod

aos

anb

ojusuipsDoJd

Un

q

02192U09

TVI9DIOd

OLISINONI

vsIãoaId

JGNVS

VELNOS

SININHO

SOV

OYSSIUdAU

3d

VIOVOITIA

ddHG

-

VOSSad

V

OVÍILONd

3

SOIGIDINOH

JA

OYSIAIA

VAIO

VIDNOd

VA

OLNINV

LEVdIA

VISVIONILINId

OVSVELSININOV

3

voland

VÔNVINDAS

VA

OQVISA

JA

VIHVLINOIS



deve topic propor ds

Diário Oficial Certificado Digitalmente
O Elepartamento do Imprensa Oticogt do Estado do Paraná. da gu

de autsuniagade deste dooumento, desde que visualizado atravé:Poter Legiviativo Estadual
Diário()FICIAL Assembleia3º feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

18º Legislatura
| 128 |

vaiiano

VYYNHNTHO
WANVA

eE

FOALVIOA

—

RIOT

/
6BEPE

po

GEPHTOS

O

TAGS

IS

arca

ED

COTIA

Pv

vorrga

+
ms

VM

AS

EEE

CALDO

Lcd

Hat

1VI9110d

OLININDONI

0G

SVÔad

VStdIId

3aNVS

VHLNOO

SITH

SOY

OySssaudas

3d

VIDVOINAA

ddHA

-

VOSSad

V

OVdILONd

3

SOIGIDNOH

Jd

OVSIAIG

VAIS

VIO[TOd

VC

OLNINVLHVdIQ

VIHVIONILINAd

OVôVELSININAV

3

vonand

vôNvanoas

va

oavisa

dd

VRIVI

THAIS



18º Legislatura
| 129 |3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448Diário()FICIA

L
Assembleia

Poder Legislativa Estadual
do Estado do Paraná, da garantia

ade Digitamente

a%íê&EÊ=ê
EÉ82ÊãÊHo

$:íÉÊ::Í

pecas

mando

-

pes

AOÉSCICÊ

O

E

ATO

e

taed

—

PQUADD

“eaepe

Es

sEE:

o

2.

da

woiTtiria

VoNvarioas

A

oovisa

GC

vinrizuoas

E

Ecos.

TVI9110d

OLININDONI

0d

SVdad

VSIDI]

JaNVS

VALNOD

SINHRHO

SOV

OYSSIUdI

JA

VIOVOIIIA

ddHa

-

VOSSad

V

OVÍILOUd

3

SOIAIDHNOH

Jd

OYSIAIA

VAIO

VIDIOd

VA

OLNINV

LIVIO

VINVIONAILINIS

OVÔVALSININAV

3

vongnd

vôNvanoas

va

oqvisa

3a

Vidv)

JddaS



hitpo vom ipransaaticia. pego.
iobativo EotadualPodes Legi

Diário ()FICIAL Assembleia3º feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

18º Legislatura[30]

1VI9110d

OLISINDNI

OC

SVÔad

VSIJIIA

JANVS

VELNOD

SIINRIO

SOV

OySssaudau

aq

VIDVIITAI

ddHA

-

VOSSad

V

OVdaILOUd

3

SOIGIDIINOH

Jd

OVSIA

VAIO

VIDNOd

VG

OLNINV

LAVA]

VISVIONILINTA

OVÔVELSININAY

3

vondnd

vÔNvINDIS

VA

OqQVISA

Jd

Viv

THIS



18º Legislatura
| 131 |3?feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448Diário()FICIALAssembicia

Poder Legislativo Estadual
Estucto do Paraná, dagarania
do Digitsimente

nticidade deste documento. desde que vesuaiizade atrnata da site
Mp ivova improns acc pr gortor

emento de irprori

ESP

RESE

SA

HS

PS

Ega

PATA

É

Rd

AGNVE

v

VHLNOD

EU

Eu

a

i

i

ova

er

dg

vaias

Es

vortgne

voNvENOSS

vao

VIER

ao

vs
evi

auras

1IVI9110d

OLININDNI

OA

SVdad

VSIIDI

30NVS

VHLNOD

SaINHãO

SOV

OySSaddad

ad

VIOVOITAII

ddHG

-

VOSSad

V

OVÔILONd

a

SOIGIIAOH

IG

OVSIA

“VAIS

VIDNOd

VOA

OLNINV

LHVdIQ

VISVIONILINId

OVÍVELSININAV

a

vongnd

vÔôNvANDAS

va

OQVLSA

30

ViIvIIHDAS



oa ip arsocias pr gov br

Diário Oficial Cestificado Digitalmente

E

O Departamento do Imprensa Oticsui do Estudo do Paraná, da garantia
de autentvidade deste documento, desde que visualizado abravós do suVoder Legislativo Estadual

Diário()FICIAL Assembleia3º feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

18º Legislatura

Ian
ddHa

-

VOSSaId

V
OV

[132]

GEEMNCELSEE

$

-

EUOCIDILSHANT

ais

rum

eprTere

rendas

sereseas

epamaant

cs

EE

OCL

L
HA

LIS

GE

Hi-MHO

ERON

O

SE

—

EUENSI

Herr

AAA

KO

CULTO

O

AOTTRONTAM

PLA

(HIALSARE

mr

s

zo

a

ECO

GUINEA

CS

1

uEAEãS

=

CHIERDEA

PELAS

LBA

É

BEI

MELO

O

MK

TEDAEAM

-

ODE

GELSERAOCURA

ReLE

*

EX

UUSNCES

CTA

TELSITOS

ACECTECOLOS

.

;

:

sã

amena

é

oque

-

EE

“OGCHTASI

OUPTLICDTA

Tem

er

ag-g-

BL

SETOR

sm

—

sanbrspos

eoraszada

erourpasro

SUTRALEO

dp

SAGCO

TEIA

TIFA

poa

sentia

eso)

UUTISTÃIS

erre

a

“posso

s

saques

ssuta)

eua

so

mer

atar

gos

gos

í

a

rem

arop

szx0oze0nb

GT

SGeNaHaAC

TA

OCO

LA

ILHA

EU

Cite

fes

ey

VHLNOS

GAMINO

SO

CESSNA

SH

SO

CITOON

O

usmanA

PBESFICa.

IE

Sdasa

FOFO

JC

CS

LM

HAD

A

Hives

Cl

“gerem!

“BAID

VISTOS

FU

DINTASL

Vade

persas

mana

vónvearnDas

vo

covisa

do

viigLanDcas

VSIdOI]

VAIO

VIDITOd

VA

OLNINVLHVdIQ

VIHVIONALINIA

OVôVELSININAV

vonand

vÔNVINDAS

VA

OQVISA

JA

VIRIVITADIS

VS

VHLNOOD

SINO

SOV

OYSSINdAIS

JA

VIDVOITIA

531.04d

3

SOIG/DINOH

Jd

OYSIAO

cessa

“om

om

nt

TVI9110d

OLININDNI

0A

SVÔdad



É:

|

aE:

=”

q

o

E

=

Ê

o

Oman

esco

asihucos

RP

ly

TVI9110d

OLISINDONI

0d

SVdad

vsidodaId

JaNVS

VALNOD

SANTHO

SOV

OYSSIddad

Id

ViovoaITad

ddHG

-

VOSSad

V

OVdÍILONd

3

SOIJDINOH

Jd

OYSIAIA

“VAIO

VIDNMOd

VA

OLNINV

LIV

dad

VINVIONALINId

OVôVELSINHAGY

a

vonand

vôNvanoas

va

oqdvisa

3d

vidv

IddaISs



eme=» VAL ?

: Sia EG
gov brdito impronsaoficial prsita

Diário Oficial Certificado Digitalmente
O Dupartamento de imprensa Oficwt do Estado do Parauá. do garantia

de auientizidada deste documento, desde que visualizado através do
|

Poder Legiolativo Eoladual
Diário()FICIAL Assembleia3º feira | 20/Few/2018 - Edição nº 1.448

18º Legislatura[134]

sp

Cqunsuj

OP

sopnaLus:

GoIoLeuR

sema

Gra

pr

q
2p

sopemae

o

FLU

OS

Ap

GNSUIOS

E

Epernemi

sas

QUIDS

UHSSE

“SOIL

opiano

eles

snb

esed

'GagNUNHãA

“O

GINIDNT

nu

o

cpeuma

q

cpecignto

 CCpestumos

sios

É

sq

BE

OD

EJStuCO

E

BSS

GLUDD

AISSR

*ERRApOAUO

so

vimprsa

amb

Bird

'govHOVIS

WHIIXNIIL

segasor

ezsa

ne

Wnvaá

NT

>

ODIHGON

VWHIIHIA

SIVMA

25

'cppecuquap!

iuças

“E

se

sepcboMoju

a

secevuneno

(sepeuigu:

np

12

sepuduiro

aquousciõiozn

sius

'suugssunaL

Jopuegpra

permjod

epepucine

eisa

acb

segro

vp

centmd

O

usos

“Br

ao

tus

e

“Gero

[EZOSAGOTGESPGZenI

area

Cieuvag

O

Hur

GI

2

n£ã

GL

244

DO

SÉpUO

OP

SOG

submue

SOp

SOULGI

SOU

FRDHNCS

aDeCLCIM

E

SCE

SO

miga.

srbu,

aquosas

sepecusto

arbes

&

sena

SO

GLuSSD

O

Be

simApuLNSadus

sepugrmamso

ape

ar

“did

PD

Emas

coang

orpJauigy

crod

queueisunucid

AVIDNTOS

CLEMENBMTI

OCT

VETO

EE

TIETTOS

au

GOTA

DA

SGHELRS

OB

IMDSNaNCALDASE

CRRENIS

Do

AMADOS

3
UR

FUARRAS

rg

SIDICIS

SOLANO

|
PMEREMIA

OS

DSÍFISTIS

OR

DIDO

SS

at

DITA

OLA

LSINIIN

dei

TVI9110d

OLISINONI

0d

Svdad

VSIOIA

JaNVS

VILNOD

SINTHO

SOV

OySSIUdI

JQ

viovodTad

ddHG

-

VOSSaAd

V

OVÍILONd

a

SOIGIDINOH

Jd

OYSIAIO

“VAIO

VIDMOd

VA

OLNINVLHV

IA

VISVIONAILINId

OVÍVALSININAV

a

vonanad

VÍNVINDAS

VA

OQVISA

AQ

VIEVIIHDAIS



| 135]18º Legislatura

3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

EstadualPoder Legistativo
Diário()FICI AL Assembleia

ebpaera impera goicia

Diário Oficial Certificado Digitatmemte(NB Departamento de imprensa Oficial do Estácio do Paraná da garaia |da sutenihecisdo desta docuntento. desde que vistnhzado atravás do ste

TVI9110d

OLISINONI

0d

SVdad

VStddIA

3ANVS

VHLNOO

SINIHO

SOV

OYSSISdIU

JA

VIDVOINIA

ddHa

-

VOSSad

V

OVdILOUd

3

SOIG]IINOH

JQ

OYSIAO

“HAIO

VIONOd

VO

OLNINVLEVAIA

VISVIONAILINId

OVÓVELSININAV

a

vonanad

vVÔNVInDaS

Va

OQVISA

JA

VIIV|
JHaIS



aid LÊ

i
Diário Oficial Certificado Digialment

O Departamento de tmprensa Oficial do Estudo do Paraná. da garanta
ste doctum o atraivo EotadualPoder Legisiat

Diário()FICIAL Assembleia3º feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

18º Legislatura de autenticidade deste documento, desde que visuzizado através do sitoit Jrorve emp enusmoticia) prod e
q

| 136 |

TV/19110d

OLIYINDNI

0d

SVdad

VS]

JANVS

VALNOOD

SINTO

SOV

OYSSIUdAII

Jd

viovoITaId

ddHG

-

VOSSad

V

OVÔÍILOUd

3

SOIGIDINOH

Jd

OVSIAIO

VAIO

VIDNOd

VOA

OLNIWNVLHVdIA

VINVIONILINId

OVôÔVALSININAV

à

vonand

vôNvanDas

va

OdQVISa

Jd

VIIVIJHOAS



—+,o

É

=

sAOÊ

E

pasorauDo

secam

-

+

Í
AO

oergi+

Se

dal

Ra

í

osSsJSas=-es

:

>
e,

por

Bo

E

r

=

das]

£

estes

ss52SsSo]Es

>=:er

»

encirad

nam

aj

sDAouceo

E

one

eg

Guard

oprisasAde

GET

CDA

ROS

CELA

MESS

CFIZUOTA

o

qaLt

ES

ONA

E

Vi

Cm

HE

HINOS

ETOGSESTO

Ho

marirsratioa

sCerturaiia

de

É

pe

(RIO

&!Ê

=

e

qua

ur

on

Cemguares

dp

va

(o
z

ae

apos

s“Ppreg

E

essa

Eai

Sp

spepio

mesoe

c

E

ANFLTV

COLE

PRERESI

1a

DAE

SO)

Be

as

“SEN

anvE

v

VELNOS

Samos

sos

Oy

BO

ED

D

ITAU

-

esiHoza

M

VOCSa

P

DVDULCRA

E

OH

204

VE

SIUO

MAIO

estoria

vt

WA

tiveS

a

IP

PIONTIINSO

*
ias

Cv

óemistrivreo

.

o

nie

Cmt

6

DÉO

E

à

DM

E

O

A

DURO

RATO

PT

RARA

E

TERA

RS

&*

TVI2I1O0Od

OLISINONI

OQ

svôad

VSIJdA

JANVS

VALNOD

SAWNIHO

SOV

OYSSIudad

3Q

VIOVOITNAI

ddHG

-

VOSSad

V

OVdaILOUd

3

SOICIIINOH

3a

OYSIAIG

“UAIO

VIDINTOd

VA

OLNINV

LIV

dad

VINVIONILINId

OVÔVELSININAV

3

voingna

vôNvanDas

va

Oqvisa

ad

VidvIFHdaAS

Diário Oficial Cortificado Digitalmemte
76 Bagaciamnanto do impremisa Oficial do Estado do Paraná, da gaia

autenticidade dente docirmanto. desde que visunizado atravds do aite



hotp svarmpransmolicial qn gem br
Poder Legistativo Estadual

Diário()FICIAL Assembleia3º feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

18º Legislatura
| 138 |

ons

é

ss

+

as

picesar

>

di tái

oupeaser

“asa

mA

qi

CIGANA

A

es)

ssa

duo

sto

i
BANIDO

:i

vSsnr!

MISAM

-

PLBEO

cm

TVIDIIOA

Abs

1

OO

fBotaLiproz

CH

<

SOGVOLLSIANI

SOL

I
SO

qua

:

sou

GE-SÊ

SP

HOH

GB

IRL

ES.

ear

SAuSag

E

onoisvo,

Gusto

era

OIT

IC

ONT

sos

GYESZudaN

BO

TISVOZNAG;

vo

AEDI

VAROS

GZLi

caes

ua

SoBIDNçHA

DS

fa

é

seen

erre

a
mes

irao

EUA

“ANOS,

aa

-

vairano!

SITIO

AIQUVE

-

VSVD

TR

NITCDYA

CiDtHIVA

VON

Gisepua,

NF

SRIT

AM

iva

vny

sen,

COM

LN1

Ro

progiasrrg

—

PLSÇO

dl

MOBIS

OYOSINLANH.

G0nvE

4

VELNOS

GAMINO

GENE

É

vossas

+

OviÔionNda

3
SO

“HAD

FIINIOAd

VC

CS

E

revi

Lind

O

Dow

a

LSD

Dm

FANSANDIS

FO

DOVLSA

AG

vVideLduoas

Zea

1VIDNOd

OLIHINONI

OC

svdad

VStiIIA

JaNVS

VALNOO

SINTHO

SOV

OySSIAdIa

JQ

viovoarad

ddHa

-

VOSSad

V

OVÔILONd

3

SOIGIDINOH

Jd

OVSIAIO

“VAIO

VIDNOd

VA

OLNINV

LIV

daIQ

VINVIONAILINId

OVôÍVELSININAV

à

vondAid

VÔNyINDaIS

va

oadvlsa

aq

viav)

Juoas



| 139]18º Legislatura

3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

EstadualPnder Legislativo
Diário()FICIAL Assembleia

Wmmpm

ts

sas

pts

CPR

PEGO

RE

CER

Rr

1VI9I10d

OLISINDNI

OA

SVdad

VSIRIDI]

3ANVS

VHLNOD

SINTHO

SOV

OYSSIUdI

3Q

VIDVOINIA

ddHA

-

VOSSad

V

OVdILONd

3

SOIGIINOH

Jd

OYSIAI

VAIO

VID/TOd

VO

OLNINV

LHV

dad

VISVIONILINIA

OVÔVALSININAV

3

vongnad

vôNvandas

va

oaviSa

3a

vidy!

JHOIS



Diário Oficial Certificado Digititmento
O Departamento de Imprensa Oficiyi du Estado do Paraná. de garantia

de autenixidade deste documento, desde que visualizado através do stePoder Legtotativo Ertaduas
Diário()FICIAL Assembleia3º ferra | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

18º Legislatura
| 140 |

4

decr,

spent

asa

peace

o

sossazas

(tr

L/6CO)

PLOZ/GHPPE

cdr

ovo

HEo

“a

TVID110d

OLININDNI

OG

SVdad

VSRIIId

JANVS

VELNOD

SINÃO

SOV

OVSSaIddIS

AQ

VIOVOINAIA

ddHA

-

VOSSad

V

OVÍILONd

3

SOIGIDINOH

Jd

OYSIAIO

VAIO

VIONOd

VOA

OLNINVLHVAIA

VISI

VIONILINId

OVÍVELSININAY

3

vondnd

vôNvanDas

va

OQvISa

Jd

VIRIV!IddaAS



18º Legislatura
| 141 |3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

tadualPoder Legislativa
Diário()FICI ALAssembleia

didÊAbiRocadê .

1VI9I10Od

OLIHINDONI

0d

svôdad

VSIdIIG

3ANVS

VILNOD

SINIÃO

SOV

OYSSIUdIA

JA

VIOVOINAA

ddHG

-

VOSSad

V

OVÔAILOUd

3

SOIGIDINOH

3d

OYSIAIG

VAIO

VIONOd

VO

OLNINVLAV

da

VIYVIONILINId

OVÔVELSININAV

3

volngnd

vôNvanDas

va

oavIsa

ad

vidy

'auoas



hrip:ttvevç: imprensa oficial pr gov dy

Diário Oficial Certificado Digilalmente
O Departamento do imprarias Olicias do Estado do Paranã. da gar

de autenticidade dest documemo, desde que visualizado abavás do
Diário()FICIAL Assembleia

Puder Lengintativo Eetadiuul

3º feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

18º Legislatura[ia]

>
«805

Og

SE

Sd

Aa

bar

Rd

eder

3

<3

sap

CxneostaaMas

cars

DE

prio

Es

aoscouapeod

mierei

qucrmiar:

do

g

SUTIS

MUEXT

BP

CL

=”>

oHovasad

BONE

E

PULO

ERVERI

GC

FATE

CCE

VCD

SS

co

cam,

“VOSGaA

V

OFÓ

ONA

E

E

o

4

h

“PAIS

FIDITOS

VE

E

“a

AE

RA

CAFIAONDLINDA

O

£

Ê

a

=

Ea

:

voranes

FINTENDAS

VO

COVISI

30

stream

E

TVI9110d

OLISINDNI

0d

Svdad

vSI49ad

JGNVS

VELNOO

SINRIO

SOV

OYSSIUdIN

IG

VIDVOITAI

ddHG

-

VOSSad

V

OVÍILONd

3

SOIGIDINOH

JA

OYSIAIG

“TIAIO

VIDOd

VA

OLNINV

LIVIA

VISVIONAILINId

OVÍVELSININAY

à

vonand

VÔNVENDAS

VA

OQVISA

JA

VINV!IHDAS



Diário()FICIAL Assembleia 3 fera 20/Fev/2018 - Edição nº 1 048Diário Oficial Certificado Digitalmente
O

Dapartamento de Inpransa Ofival do Estado do Parana, da garantia | 143]18º Legislatura| Pader Legislatico Estadual
pr

. tenticidade desta documento. desce que visualizado airavis do ste
- Atp:/ovrre anpronsaoficias.

esnenr

ER

Bancas

GueISILOS

sEIuAERO

Euusuass

nafe

GLOBE

VE

OIMUGAOU

BE

LL

EGUNT

supmus

“BET

EP

Teresa

eme

7

cpedeçy

re

Cir

e

oro

CLrsEniDa

Cio

Ré

mas

Bd

SESI

E)

Epa

osEr

id?

1TVIDINNOd

OLININDONI

OC

Svdad

VSIdOI]

JONVS

VHLNOO

SINIÃO

SOV

OySSadIU

JA

VIOVÕOINIA

ddHG

-

VOSSad

V

OyÍI

LONA

3

SOICJ]D!NOH

IA

OVSIAI

“VAIO

VIDINTOd

VA

OLNINVILHV

dad

VISVIONILINIA

OVÔÍVELSININAV

a

vongnd

VÔNvVINDAS

VA

OQVISA

JA

VISV'

IDAS



inlalivo EstadualPoster Leg

EXCITA

GL

Sr

ER

Diário()FICIAL Assembieia

got
TVI9D110d

OLININDNI

OG

SVvdad

vsimoaId

JANVS

VILNOD

SANIHO

SOV

OYSSaudIA

JA

VIOVOINII

ddHa-

VOSSad

V

OydILO4d

3

SOIGIIINOH

JA

OYSIAG

“VIAIO

VIDNOd

VA

OLNINVIHV

Id

VIYVIONILINId

OVÔVELSININAV

3

vonand

VÔNVINDIS

VA

OQVISA

JA

VIIVITHDAIS

3º feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448
18º Legislatura

| 144]



18º Legislatura
| 145 |3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

tive EstadualPoder Legisia
Diário()FICI AL Assembleia+ Digitalmente

ODiGuty

creia

is

?
E

sostrsero

cs

Bm

É

1VI9110d

OLININDNI

OA

Svdad

VSIHDIA

JaNVS

VALNOO

SIWIHI

SOV

OYSSINdIN

3A

VIDVOIIIA

ddHG

-

VOSSad

V

OVÍILONd

3

SOIG!DINOH

30

OYSIAIA

TAIS

VIONOd

VA

OLNINV

LE

VdIA

VINVIONAILINId

OVÔVELSININAV

3

voNnand

VÔNVINDAS

VA

OQVISI

aQ

VINVITHIAS



ty

Biário Oficial Certificato Digialmente
O Departamento de Imprensa Oticsal do Estado do Paranã. da garantia

de autenticidade desta documento, desde que sisushzado através do sá

dino impronsuoticial pes
Puder Legiviativo Estadual

Diário()FICIAL Assembleia3º feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448
183 Legislatura

| 146]

:

le

pH

HAteN

E

do

ES

LIitaDEE

4

RI

mM

FC

CREA

FM

Eu

odo

AJFÉELTES

HO

5

à

tiwesm;

da

d
Em

7
mis

SfcESES

BEI

Lp

(njeseto

pres

E

eco

)
somaça

op

apeção

cias

cataserepl

CIMIV

S

PII

NCIS

GIMINO

GOV

DV

BLA

FU

FTA

PES

vossa

Y

OVIIBLORd

3
Co!

30

CISSA

HALO

WIDE

WEZ

ES

Cias

FAPONTLUNTA

OF

ÓI

DF

ira

Seo

a

LAUECA

VENVINDAS

VO

CÓPVISA

DA

viNvLINOSS

ce

ig,

TVI9110d

OLISINONI

0d

Svdad

VSRIdAIQ

J0NVS

VALNOD

SINIHO

SOV

OYSSAUdaAU

JA

viovoaTad

ddHG

-

VOSSad

V

OVÍILONd

3

SOIIIDINOH

JA

OYSIAIO

“VIAIO

VIDNOd

VOA

OLNINVISVAIA

VISVIONAILINId

OVÔVELSININAV

3

vonand

vÔNyanDaIs

va

oqvisa

aq

VIIVITHOAS



Biário Oficial Certificado Digitalmente“O Departamento de impronsa Oficial do Estacio do Paraná, da garantia
— | 147]3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448Diário()FICIAL Assembleia

18º LegistaturaPoder Legislativo Estadualde autenticidade data documento. descia qua visuahizado atravio do alte
Ap ipva imprensanficiaies.

CHASE

wtim

443

Este

3

HA

PE

CNES

PNG

EUA

DC

voga

y

Ovósio

]

DAS

PONIOE

V

é

e

CriviONaLIND

a

Cy

dae

3

vongna

vónvuroas

TVI9ITOd

OLININDONI

0a

Sv5Sad

VSII9IA

dJINVS

VILNOO

SANTO

SOV

OySSaINdIN

3A

ViOvOITaAd

ddHa

-

VOSSad

V

OVÔÍILONd

3

SOIGIDINOH

ad

OYSIAI

VUAIO

VIDMOd

VA

OLNINV

LIVIA

VINVIONILINId

OVÍVELSININAV

a

vVongnd

vÔNvINnDas

va

Oqvisa

aq

VIIVIIHIIS



AR o ZAASDive

Diário Ofícial Certificado Digialmente
O Departamento de Imprena Oficial do Estado do Paraivê. da garantia

de mutenticicade deste ciacumento, desde que visualizado através do-Podes Legislativo Extaduas
Diário()FICIAL Assembleia3º feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

18º Legislatura
| 46]

pcmcia got “so

COMIDO

POIS

aaa

vii

EV

RENA

O

Pás

ics

A

ihgires

É

SAS

EMC

cd

PC

FEST

DS

GINO

FPM

SM

é

AIRE

LONOS

SECO

LOTE

PF

LSICICPE

LENTA

O

RIS

CGHSLI

SSI

iZes

Ê

VELO

VRIIDAG

í

VAGNYS

V

PHLNDO

SHANHO

SO

OYISANdAN

SO

TIDYDATBO

Ê

ISIDGMATO

ANE

í

“SALA

CO

FED

É

FAFE

CO

rat

*

SLOS/FLS

OL

É

ViStdda

ONT

'

É

“Adios

Cc

BLADE

LIS

Worst

remo

eroricra

AREVIRELIs

OP

SOUL

Erelpcry

3

FSADA

iPrEDDaS

403

Cria

JO

viuva

PIPEIDES

CH

cepas

gu

Ê

TVI92ITOd

OLININDNI

0a

Svdad

VSIdIIA

dANVS

VALNOO

SINTO

SOV

OYSSaIddas

3a

ViovOINIa

ddHG

-

VOSSad

V

OVÍILONd

3

SOIAIDINOH

JA

OYSIAI

“VAIO

VIONOd

VA

OLNINV

LHV

dad

VISVIONILINAd

OVÍVELSININAY

a

vondana

vVônvanoas

Va

OQvIsa

aq

VidvJaIdoas



3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448Diário()FICIAL Assembleia | 149]18º LegislaturaPader Legislativo Estadual

1VIIITOd

OLININDNI

0d

Sv5ad

VSRDdIa

JANVS

VALNOO

SIRI

SOV

OySSIUdIS

JA

ViIDVOI13A

ddHQ

-

VOSSad

V

OyôILONd

3

SOIGIDINOH

ad

OYSIAIQ

“MAIO

VIONTOd

VC

OLNINV

LIV

dad

VISVIONILINI

OYÍVALSININAV

a

VINaNd

VÔNVINDAS

VA

OQVISA

aq

VRIVITHOAIS



soy

Diária Oficial Certificado Digitalmente
O Departamento de imprensa Oficial do Estado do Paraná, de gore

de autenticidade deste documento, desde que visualizado atraves
trt tervew mpranamoticiar pr:ivlativo EstadualPodes Leg

Diário()FICIAL Assembleia3º ferra | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448
18º Legislatura[150]

TVI9ITOd

OLISINDNI

0

Svdad

VSIdIIA

JANVS

VALNOO

SINTHO

SOV

OYSSIUdIA

JA

VIDVOITIA

ddHa

-

VOSSad

V

OV5IL04d

3

SOIGIDIINOH

Id

OYSIAI

“VAIO

VIONTOd

VO

OLNINV

LIV

dad

VINVIONALINId

OVÔVELSININAY

a

vongnd

VÔNVINDAS

VA

OQVISA

AQ

VIEVIIHDAIS



E18º Legislatura

3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448i

TVIIITOd

OLISINDONI

OQ

Svdad

pr

VSIdoaId

JANVS

VALNOO

SINIHO

SOV

OVSSaddas

AQ

ViovVOITAd

ddHO

-

VOSSId

V

OVÍILONd

3

SOIGIDINOH

3d

OYSIAIA

“VAIO

VIONTOd

VO

OLNINV

LIV

dad

VINVIONILINIA

OYÍVELSININAY

a

VoNand

VÔNVINDAS

VA

OqVISA

aq

VIREVIIHIAIS

Diário Oficial Certificado Digitatmente
“O Departamento de inpeansa Oficim co Estado do Paraná. da ganso
da euteniicidade cdesia documento. desde que visunizado atravês do alte

htp:inmoi Imconsactiial,



mentoDiário Oficial Certificado Digital
O Departamento de inipransa Ofigiai do Estado do Paraná,

de autenticidade deste documento, desde que wsuaiizado airavés do,

biigusturyow impronsaofiial, prsgov br

|Diário()FICIAL Assembleia
Poder Leginielivo Evtadual

3º feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448
18º Legislatura

da guram

ER

3
Pa

[152]

SAILNILIdNOOD

SIQVATHOLNYV

SY

SOGVIINNHOD

OYS

OYN

IND

SOSTVAI

SOQVISILYV

Ja

OQVWNILSI

TVNLNIOAIS

OLTV

IAN

VANIv

ILSIXI

:

OVôVANISTO

V

(ZL0Z'20'50

“Hd/dSAS

—

I-fdd-SeuploueS

Sepepiany

ep

eueIsIs

:3LNOA)

ODIN

OQVISILY

9P

—OyôvolISIVA

é
OSN

O

aJgos

ops

(ojus>

10d

ejusJenb)

%ot

soja

aJJU9p

2

sIenDIJOd

sojuanbu]

(S0qU929]9S)

004

9P

Sieu

weywemn

ySIHDIA

eu

os
e

ODIAIN

OQVLSILV

OP

OvôVOIIISTVA

o
OSN

SotuiD

so

Weinde

'pueieg

op

SOIdIDIUNIA

66€

SOp

elDIjod

op

seDebajog

sieusp

sepo

o

0JeU0o!|9]S3

op

enDebajoq

'|jegideo

ep

sojuasig

sopo|

BueJed

OU

SopeJnejsu!

sieiDIjodg

SojuoNbu|

ap

SSJ2yIIA

OSTVA

O9DICAN

OQVISILV

0d

VISISNANI

VA

VILLVWITIONA

VStHdIA

JANVS

VHLNOO

SINTO

SOV

OYSSINdIA

IG

VIDVOITAM

ddHG

-

VOSSad

V

OVdÍILONd

3

SOIGIDINOH

JA

OYSIAIA

“VAIO

VIDMOd

VO

OLNINVLHV

IA

VINVIONAILINIA

OVÔÍVALSININAV

a

vondnad

VôNvandas

va

OQvISa

aq

VRIVIIHIAIS



| 153]18º Legislatura

3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448EE:oãQ

ou

BIDIpN[

Jopod(Z

ODHQNd

OUDISIUIN(O

dl
-

PUPILA

OP

eSNSIeUIO

op

ONasu]

-

COLQU9ID

eIDod(s
|eJoge|

opepiange

eJed

aqusiDynsu!

|eipaJd

esnanagsa(p

Se95e

uu!

à

seDuobi|p

esed

sesneia

op

osn(g

-

SogÍeJe|pDop

op

opSeJogela(z

nog

-

eU9.11070

9Pp

Wna|0g

ap

oe5DoJuo(T

OLIYINONI

AN

JA

SOLSNI

VStddId

JANVS

VALNOD

SINTO

SOV

OYSSIUdIN

JA

VIOVOITIA

ddHa

-

VOSSad

V

0y53104d

3

SOIGIDHNOH

3

OYSIAIO

“VAIO

VIOINTOd

VT

OLNINV

LIV

dad

VINVIONILINId

OYÔVILSININAV

3

vonanad

VÔNvanDas

VO

OQVISI

IG

VidyIIdoaISs



Diário()FICIAL Assembleia
Podes Leginlativo Estadual

3º feira | 20/Few/2018- Edição nº 1.448

18º Legislatura
| 154 |

seDIjqnd

sao5nangsu!

sep

ojipoJsada(p

OAISU3J0

|[e/DU970d

ouanbad

ap

a
sona|

sieu

S9UD

9P

Op5epionjo

eu

epeoo!

eo!)

elijod(£

ope3sa

op

|eiDos

enDuspinaid

esed

oysno(z

seysIyjege

sogõe

ap

oydue|eay(T

daVaJIdOS

VUVd

SOLSNI9

VSIdII]

JQNVS

VHLNOO

SINIÃO

SOV

OYSSINdIA

AA

VIDVOITAÇ

ddHa

-

VOSSad

V

OV5ÍI

LONA

3

SOIIDINOH

Jd

OYSIAI

VAIO

VIIMTOd

VA

OLNINV

LIV

Id

VINVIONILINId

OYÍVELSININAV

a

vonand

VÔNVINDAS

va

OQVISA

aq

VIIVLIHIAIS



18º Legislatura
| 155 |3ºfeira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448Diário()FICIA

L
Assembleia

Poder Legislativa Estadual

«ozinf

Wa

eDugIpne

eu

J92942duoD

eJed

opewnu!

ajusuieAou

2
ODIpotuu

O

'eSngsnf

e

opeyulueDus

oquanbu|

O(9
INHO

ou

SOjJUuStU

Do

JP|Dso

eJLd

ODIpouu

Op

QuawnDoJeduod(s

'0peI3sa

op

|eDijo

epDuad

eJed

oqusweyulweDdua

020U9INe

091/eJb

[esjeu

ap

ejisujoo(p

("279

'sossoJBuoD

'sejne

'sejBunui

'seypnsuoo

Jopuad)

eiDIOd

9P

LDebajoq

eu

oDIpou

op

oquawaJeduos(g

(Jejgidsoy

no/3

ouoI|nsuod

op

ejuod

eu

mA

ep

ol1OJex3A

032)

soD!pouu

op

ogsewnuI(z

'SoOqUIJeD

o

SOLJENJI9D9J

OP

SODO|Q

Op

OB5SeDLIs|2;

No/

o

ouny(T

SOJIdIN

SO

VIVd

SOLSN9

VSIddIA

JANVS

VILNOO

SINTO

SOV

OVSSINdIN

JC

ViOvOINAd

ddHG

-

VOSSad

V

OVdILONd

3

SOIGIDINOH

JQ

OYSIAIA

“MAIO

VIONOd

VA

OLNINV

LIV

dad

VIRSIVIONILINIA

OVÍVALSININAY

a

vVolnanad

VÔNvansas

VO

OQVISA

JG

VIIVIIdOAS



ERESEsdos

2 362Ns
vê. da a

E

Oficial Certificado DigitalmenteDiário
O Departamento do Imprensa Clicial do Estado do Parar

aut to no,de astentodade deste documento, desde que visualizado através

Pr tunvo copo ruscoficia page
|Diário()FICI AL Assembleia

Fodea Legislativo Estadual

3 feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

18º Legislatura[156]

“"

SoMNOo(S

'SODIJ9U9Q

OP

OPSJZADI

DP

SOSeD

SOU

'OSSoJDoJ

op

sogowv(/

'opepianngodtuwo)

ap

epJad(9

“'OS1AJ2S

/
OjNpoJd

op

|eulj

oysno(s

'dv4

Op

ODIJ9U9g

OP

0BôNpol

No

eplod(t

'eupDU9piAdJd

ebJeD

op

oquotuny(e

'sepeJed

seJouy

ap

oe)eJsunuioH(Z

'apepiannpoJd

op

epJod(T

SySsaIudWa

SVN

SOLAUIC

SOLSNIO

VSIHOIA

JANVS

VALNOD

SINTHO

SOV

OVSSIAdIA

JA

VIDVOITIA

ddHa

-

VOSSad

V

OVdILONd

3

SOIGJIINOH

JA

OYSIAIA

VAIO

VIONTOd

VAO

OLNINV

LV

dId

VINVIONILINIS

OVÔVALSININAY

3

vongand

vVÔNvaNDaIs

va

oqvisa

ad

VIIVLIHIAIS



18º Legislatura

3ºfeira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448aoEoE:OoEim [157 |

""

SONNOo(9

SIeIDI[Od

SoOjJoNbuU|

à

SOAyeMsIuitupe

SOSS920Jd

9Pp

SOSOJSUO

SOIsSNI(S

'0pjepeDo.Je

op

oeônpal

no

epuad(y

'soboJduo

op

ogdeJab

op

eplod(c

'sesoJduIS

op

oeseng(z

'sesoJduo

op

oLdejeysui

oeN(T

OVINN

4

SOQVISA

'SOIdIIINNIA

SON

SOLTA

SOLSNO

-

e

VSTHOIO

JANVS

VALNOO

SINTÃO

SOV

OVSSaddaIS

3a

ViovoaNad

ELER

S

ddHG

-

VOSSad

V

OyVÔI

LONA

3

SOIAJOINOH

Jd

OYSIAIA

É

and:

VAIO

VIONOd

VA

OLNINYV

LV

dad

VISVIONILINIA

OVÔVELSININAY

3

vongand

VôNvanDas

va

oqavisa

ad

VidVLIHOIS



Diário()FICIAL Assembleia
Puder Legislativo Estadual

3º feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

18º Legislatura
| 158 |

"[B1020S

BIDU9PIAdId

BP

SOUBJU9PpIDL

soJsibaol

op

o

epepijejuspide

op

odLIOJSIy

O

Opo]

op

sour

SouwN|n

SIOP

SO

aJgos

eiduios

opejnojeo

3

“ejusujenue

BuEA

dvd

O

'ouleges

op

saejuapide

op

Ssejusl1odap

soldjauaq

q

sieioodso

seopejuasode

JLajsn9

eJed

sesaiduia

sep

solpjes

ep

eyjo)

E

aJgos

sejuapiou!

'PIlUIQUOI9

assejoqns

10d

BAIjajoo

ovôBjue)

ep

YE

no

z',
ep

Iva

segonbije

sep

ogôeJofeui

no

opâônpal

-

(LyN)

oyjegeJ,

op

siejusiquiy

soosiy

sop

BANajoo

opÍeIngqu)

ep

ovdeziligixa|]

e

agiuusd

a

oyjeqes

ou

eSueinbas

e

opnes

e

seangejo:

seoijqnd

seomijod

sep

ojusunasu!

“

ejueuodu!]

un

9
dVI

O

'€002/999'0L

oN

|97

eu

ojsodsip

ou

9s-ejuawepun)

dvd

-

OBÍU9ADI

OP

OUBJU9piDy

J0J24

O
(L

dV4

-

O2LÍ5UDADId

ap

OUPJU9PDY

10324

VSIdOI

JANVS

VALNOO

SINTO

SOV

OVSSIddaS

JA

VIOVOITIA

ddHG

-

VOSSad

V

0VdI104d

3

SOIGIIIINOH

Jd

OVYSIAG

VAIO

VIDMOd

VO

OLNINV

LIVIO

VINVIONAILINId

OVÔVALSININAV

a

vongnd

VÔNVINDAS

VA

OQVISA

JA

VISVIIHIDIS



18? Legislatura
| 159 |3ºfeira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448Diário()FICIAL Assembleia

Peter Legistatico Estadualtrado atravês do ste
do Estado do Paraná, da garantiaim

entanto. desde que visunto
tw soficiat;

"Bjonhije

ep

%os

op

ogônpai

E
UIOD

PPPILHILUOG

9
PSaJduo

e

'OjusAs

uWnyuau

op

ose9

ON

'Jouou!

sieuojoedndo

sedusop

no

epepijpyuopioe

weisibo!

onb

sesaidus

sep

ovdPIIUOq

E

ejusune

dvA

—

OBÍUSADdIJ

OP

OLIBJU9PIDYy

10)eJ

O

*OpP|

ONO

J0d

(£

“sieu

webed

'siguoloednõdo

seôusop

no

sajuapide

ep

olounu

Joieu

uÚWsleijsibal

enb

sesaiduso

se

'“dys

op

eibojopojou

ejod

(z

dV4

-

OBDUDADId

9p

OLUEJUSDPIDDY

JOJLA

VSIOI]

JANVS

VILNOO

SINTO

SOV

OVSSIddAS

aq

ViovoITaId

ddHa

-

VOSSad

V

Oy5ILOUd

3

SOIGIDINOH

JA

OYSIAIO

VAIS

VIDNOd

VA

OLNINV

LIV

dad

VINVIONALINId

OVÔÍVELSININAV

vongnd

VÔNvVAINDIS

VA

OqVISA

Jd

VRIVLITOIS



É o Oficial Certificado Digitalmente
O Departamento de imprensa Oficial do Estado do Paraná. de

Diúri

de autenticidade deste documento, desde que visualizado através
Pipa o prev br

Diário()FICIAL Assembleia
Poser Legintativo Estadual

3º feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

18º Legislatura
| 160 |

“OLUBJU9pIDe

BSU9OP

Ol|Ixne

opusgeos1

'SSNI

ojed

sopeyseje

'sjuatusjuanbasuoo

'a

oujegeu

op

ajuslque

ou

sopejuapioe

sopebaJdus

BISA!)

grouebibou

sp

oje

ojsodns

Jod

'enb

sesopeBeiduis

sop

OJUSLUIDJBSSOI

OP

BUIO]

OLUOD

SELBUOI|IWU

SogdezIUOpu!

opueigoo

'sesesduao

sep

de]

tio

osselbol

op

S90ÍB

SESOJ9LUS]

BÍNSNF

E

ejuejsd

opuinquisIp

pjso

|piDOS

oinbes

op

|jeuoldeN

OImMNsuU|-SSN|

O

sSoue

SOLN|N

SON

OlgDU9piAdJd

oebio

op

eingsod

eAON

“sesoJduio

se

LIJUOD

SSN]

OP

0SSsaJba1

op

oedy

VSidoId

JANYVS

VALNOO

SIINTHO

SOV

OYSSIAdIN

Ad

VIOVOINAA

ddHa

-

VOSSad

V

OV5ÍILONd

3

SOIAIDINOH

JA

OYSIAI

“HAIO

VIDNOd

VA

OLNINVLAV

dad

VIIVIONILINIA

OVÔVELSININAV

3

vongnd

vôNvandas

va

OQVISa

Ja

VIIVIINIAIS



18º Legistatura
| 161 |3ºfeira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448Diário()FICIAL Assembieia

Poder Legislativo Estadual

sp

ITA

“odvodIddna

VULNOD

TVIIDINOd

OLISINONI

VSRIDIQ

JANVS

VILNOD

SANTO

SOV

OVSSIddIU

AQ

VIOVOITI

ddHG

-

VOSSaId

V

OV5I

LONA

a

SOIIDINOH

3d

OYSIAI

VAIO

VIONTOd

VO

OLNINVIHVdIA

VISVIONAILINId

OVÔVELSININAV

3

voNgand

VÔNvanNDAS

va

OqVLSa

ad

VIIVIITIIAIS



L

a
«,
Y

FE)

Am

nus

vo

iaita

AN

Diria Oficial Certificado Digitalmente
O Dopariamento de impressa Oficial do Estado do Paraciá, de garanta

de auientiidade dest documento, dende que visuaiizacio através doPoder Legentutivo Estadual
Diário()FICIAL Assembleia3º ferra | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

18º Legislatura
| 162]

FOMOS

Alto

Cereais

coprpempos

mesure

cpa

ge

ts

ici

empesr

cxtrsrumpras

ares

[To

a
a»àa

.

os

cgprse

gamer

Erros

CMEIOSEO

mItrosescÊ

cp

cxPLImLLNTLIEITALES

LES

>

trtess

“PUBIRS

Op

ops

ep

tras»

Visa

Ep

jura

eMmopadsssos

E

ag-sros

1€D

"E

o

cHtIrLErIm

Ip

“cosa

res

DLLIFEÇCT

etessAs

%

e

a

=

ne

e
o

o

x

s

si

Omedi

Gp

eprore

count

a
Pr

papeis

Iris

7

ADILIE

Crerorsy

pos

ps

Spas

se

td

a

caem

>

y

e

*

Mo

tErip

mo

Cacrpressnicia

treme

mreaar

tiras

trios

miss

FpLES

Sorry

ses

smis

cu

-gmsrrisasA

“Sete

espa

emiLrrrsereaos

coitio

age

ECHILI

ELI

as

BO

pm

é

RES

BE

fra

Cesp

rcitrro

pvc

vpequmsstcia

CEPIC

tusexos

rea

reseges

preso

CsreÊ

spstprimarrs

sogóris;nor

creo

cpurict

expscies

soci

Dr

cbr

apoops

amsrtãs

pr

CperÉiIgo

cpa

sp

iugpe

ccy

Five

ca

eres

>

CIVICILLS

A

CIBELE

TT

soa

Cpo

corpete

opressmie

vpesornipa

esreos

CSLMICSEA

SS

TIRSS

TH

ED

DIA

IIS

Css

vmescíessoa

es

corrão

pr

“ease

espe

gira

“primos

ibn

a

Látid

CODFEIGRELEIOMMEPLISE

(3

ESISSTA

GSparrcas

Ses

ra

o

-

a

TA

ep

+

ORM

Sp

ctppeegrago

op

BIA

«6

CP

crorçe

PP

articdo

mw

epremarro

essis

yo

op

FISDORNÇ

Sp

supre

sy

TERIA

asa

as

CFO

CISPINPUIEA

Cpoct

OPC

RI

E

ED

ECPSPrPO

EL

SEDO

FLAME

att

ISA

SP

erre

PPARTLEAME,

>
capa

dortertatro

4

ENSImE

o

ipa

ESP

AOS

ERR

CSA

USO

PA

ESB

ARAL

dp

a
sp

4

af

né

Diria

e

spo

CCI

LEXLACE

CDrer

EH

MH

E

EE

ENL

dodVIIUdNI

VULNOS

TVIIITOd

OLISINONI

VSIdoId

JINVS

VALNOO

SINTO

SOV

OVSSaINdIS

JA

VIDVOITA

ddHG

-

VOSSId

V

OV5ILOd

3

SOIGIIHNOH

JA

OYSIAI

VAIO

VIDITOd

VT

OLNINVLHV

IA

VISVIONILINAd

OVÔVALSININAY

a

voliand

VÔNvINDAS

Va

OQVISA

GA

VIHVIIHOAIS

sie



18º Legislatura
| 163 |3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

Poder Legistativo Estadual
Diário()FICIA

L
Assembleia“8 Dapanamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná, da garanta

ftp: twanie inprensadicial pe gow be

Diário Oficial Certificado Digitalmente

de autenticidade desta documento, desde que veteratizado airavis do site

e

Tra

SEies

AI

EEE

CITA

CRECI

Mito

ceprpairgos

atras

CLT

ot8

telederm

CEO

estretmtrgar

geram

FóSSE

Sp

sugar

os

VIDRO

A

TTIAM

ENVIAR

NS

mei

S10T

2P

oyunf

op

cr

eeqrursmos

Sd

Jerorpos

aos

csiaçãk

A

<

õ

o

tipnbis

caoacdess

ojad

opepriaso

Pos

sjOormUuco

e

sento

essia

sia

ops

cota

Eerimgeis

cus

cgrg

eps

PISDONS

vIuos

said

vp

CrstigLesesA

qr

cs

ros

sent

vara

orar

COLICSIS

LAI

ÇAS

OP

EL

nIDas

2

cp

ea

tpesguciso.s

FiDIfOd

Cpo

rrcvforeção

sw

ú

<s80

%

a

1

é

s

Pes

Ram

quroiseãocrspagersiory

Sp

asimessaturo

copo

MESA

>

z

.

É

Fe

Sing

SP

epicsiCaas)

agua

a

cpa

sittero

+23

feprr

E

Cmt

pre

asteri

grse>

Gee

es

spsmeie

1

.

tmppotis

ersiecto

cperticçs

CEE

DI

DP

es

Fis

cesto

“37

csmpoiri

“ol

cofins

cer

mitsescÊmip

4%

tísçãos

PERL

res

as

*pesorgod

ospsonias

opr

Omosmasseepmss

a

far

EUA

t
ar.

cpm

pres

rosas

pg

MESALAIS

3
CPO

JESRARECAS

A

)

PDAS

ap

EHId

espertas

rtp

ni

BIRE

A

Led

fre

dd

ato

se

do

0

np

x

<

af

sb

bit

for

apos

fe

CICIN

TE

CAÃ

CDI

2H

AMA

SSL

EAST

És

VHLNOD

TVIDITOd

OLININONI

VStadIA

JANVS

VILNOO

SINTHO

SOV

OYSSIddaId

Jd

viovoaTad

ddHG

-

VOSSad

V

Oy5310OUd

3

SOIGIDINOH

Jd

OYSIAIG

THAIS

VIONIOd

VO

OLNINV

LV

dId

VINVIONILINIA

OYÍVELSININAV

a

voingand

vônvanoas

VQ

OQVISA

JQ

VIIVIIHOIS



Diário Oficial Certificado Digitalmente
O Departamento do Imprensa Oficial do Estado do Paraná, da govanta

de autenticidade deste documento, desde que visushzado através do siePuder Legislativo Estadual
Diário()FICIAL Assembleia3º feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

18º Legislatura
| 164 |

-

sm

poças

cs

ap

ares

PIAS

Cs

iCECIA

ZA

des

ecuDs

Guard

SO

pru

earDiç

o

Gpummuruos

enures

BEE

E

Enuoo

so

G2ERTLODPIOA

Marra

EOZ/2

Tea

CNS

OC

OCVISL

OC

VOLLS

AVIIITOd

OLIYINONI

Oq

OLNINVAINOUV

VSIdII

JaANVS

VALNOO

SINHÃO

SOV

OVSSaddas

dA

ViOVOINIA

ddHa

-

VOSSad

V

OVdILONd

3

SOIGIDINOH

JA

OYSIAIG

“VNAIS

VIDNTOd

VO

OLNIINV

LIV

dad

VISVIONILINIA

OVÍVELSININAV

3

vongnd

VÔNvINDIS

va

OdVISA

3d

VISVLIIOIS



3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448Diário Oficial Certificado Digitalmente
“O Departamento de imprensa Oficial do Estado do Parana, da garsoiia | 165]18º Legislatura

'SEIDUPPIAOJA

SeJNo

ep

a

|enDosa

-

sejsiyjegel,

o

SeleiDU9piAdIJ

“sleDsis

segiebudo

sep

|enbia

opÍeinuosa

ap

emasis

o

Inasul

pTOZ

JA

OUINIZIA

JA

TT

JA

EZE'8

5N

OLIHDIQ

tadual

sos!punf

sojunssy

eJed

eueuyaans

eopgaden

Cb

euepisai

Poder Legtatativo Est

Diário()FICIAL Assembleia
br

VSI39I

JaNYVS

VALNOO

SINTÃO

SOV

OYSSIUdI

JA

VIOVIOINA

ddHa

-

VOSSad

V

OVÍILONd

3

SOIGIDINOH

JA

OYSIAIO

VAIO

VIDNMTOd

VA

OLNINVIHVdIQ

VISVIONALINIA

OVÔVELSININAV

3

vongnd

vôNvanoas

va

oqvisa

aa

VidviIdOIS

ca autanhridade deste docuntento, dessa que visuniizado alravs do aitm

trips impronsauiiciat,



EGp:tvevene demos

an
saçhelal prgem br

Diário()FICIAL Assembleia
Podes Legistativo Estadual

3º feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

18º Legislatura
| 166 |

S1oddI

O

SJOS

SSQÍBUJOJUI

O

SIBOSI|

SSQÍBIN|UISA

*OIADId

OSIAB

'oujegel

ep

ejuapioe

op

segôeolunuoo

'ojusauwebed

op

eujo)

'seeIDUSpiAdJd

segáóIngqujuoo

'sojnoula

ouuoo

'seJopeuyjegel

soe

seAne|ol!

sogóeuoju!

se

“epeoigun

BUO!

Sp

“OUJ9AOS)

OB

Jeolunuioo

e

opJessed

seJopeBoJduus

so

'euiasis

essop

olou

Jod

(IT

VSRIDI]

JANVS

VHLNOO

SINIHO

SOV

OVSSIAdIA

AQ

VIOVOITNIA

ddHG

-

VOSSad

V

OVdaILONd

a

SOIGIDINOH

IA

OYSIAIG

VAIO

VII

OA

VT

OLNINVLHV

dA

VINVIONILINIS

OVÔVELSININAV

3

vonand

vÔNvVINDAS

VA

OQVISA

JA

VIIVLIHDAIS



[167]18º Legislatura

20/Fev/2018 - Edição nº 1.4483º feiraDiário()FICIAL Assembleia
Poder Legistativo Estaduat

"SIBIDIJOd

SOjUGNbu|

ep

oJetunu

O

ejuSly|SABISPpISUOD

PIRjUuSuNe

opÓBBLUIJO

essa

SEIp

siOop

E

Joedns

od!pauu

opeyseje

opo)

Ie

opuin|ou!

guolouny;

ogôejusuuinouI

Jenbjenb

o
epo)

ouisAob

oe

Jeuojui

Ueaop

enb

'sesaiduo

sep

eaued

Jod

eIDUNnUSp

ojne

ep

o
e
|elDoSS

Op

ojlsouod

O

VSIdodId

JANVS

VHLNOO

SINIÃO

SOV

OVSSIddIU

Jd

VIOVOITIO

ddHa

-

VOSSad

V

OVdILONd

a

SOIGIDINOH

3d

OYSIAIO

VAIS

VIDNOdS

VA

OLNINVLHV

da]

VINVIONILINIA

OVÍVALSININAV

a

vongnd

VÔNvENDAS

VA

OQVISA

AQ

VINVIIHOIS



Diário Oficial Certificado Digitalmente
O Departamento de imprensa Oticiai do Estado do Parank, da garantia

avós.de autenticidade deste documento,

Diário()FICIAL Assembleia
Poder Legislativo Lrladusl

3º feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448
18º LegislaturaES

“Gjua]sIxouI

ajusueoneJd

BUJO]

OS

opnel

op

epepijigissod

e

“eulo;

eIsad

“JopeBoJdua

oe

ejuowela!p

[||IBu-o

PelIA

OlAua

wood

“jeybip

oBdPOIISOo

ep

sonejge

'jeybip

esnmeuisse

ep

soneue

Bjo)

elos

'opnes

op

sieuoIssigoJd

sop

sopejsaje

sop

eingeuisse

e
onb

Jiuiop

'eolgpadsoa

197

op

senemy

VISOdOdd

VSIJIIA

J0NVS

VALNOO

SININHO

SOV

OYSSIUdIN

JA

VIOVOINII

ddHA

-

VOSSad

V

OVdILONd

3

SOIG|DNOH

Ad

OYSIAIO

“VAIO

VIDNTOd

VA

OLNINVLHV

IA

VINVIONILINId

OVÔVELSININAV

3

vonand

VÔNVENDAS

VA

OQVISI

JQ

VINVIIHIIS



18º Legislatura
| 169 |3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448Diário()FICIAL Assembleia

Poder Legtilátivo Estadual

"PUJSJU|

CUM)

o

CIC

essidua

o

opeysoge

En

O

909020Y

»

|euw-a

ein

esoJdua

eJed

ejus

o

aojusueyibip

euisse

“j9oAPIIpa

OjuoLUNDop

Wo

 opeysaje

o

eim.

esoJdus

HY

Op

|Ieu-s>

o

0D/potu

OP

ELUJOJU|

+

OVISIDNS

Va

VNVHDOXNTA

VSIdII

JANVS

VELNOO

SITIO

SOV

OYSSINdIN

AG

VIOVOINAM

ddHO

-

VOSSad

V

OVÔÍILONA

3

SOID!NOH

ad

OYSIAIO

VAIO

VIONNOd

VA

OLNINVLSV

IA

VISVIONAILINIA

OVÔVELSININAY

3

vonand

vÍNvanNdaAS

va

Oavisa

aq

VIAVIIHDIS



, sa 28 - ; 1 hiário Oficial Certificado Digitalmente
170 | 3: feira | 20/Fev/2018 Edição nº 1.448 Diário()FICIAL Assembleia ciadsa ion O Departamento

18º Legislatura Poder Leginbativo Estaduas de aufentciaade dests documento, desde que vigustzado através
Rig eis irripcansaoicha?. pr gow br

(41)3883-7120

E-mail:

toledoOpc.pr.gov.br

End:

Rua

Ermelino

de

Leão,

513

-

S.

Fco

OBRIGAD

DELEGADO

TOLEDO

FONE:

(41)99656-1000



O Dapurtomento de impronisa Oficial do Estarto do Paraná,

à,
da garemis

- autenticidade dente docuntanto, desrie na talizado L istativa Esi

“ã pamera Ene e Poder Legistativa Estadual 18º Legislatura
il Diário Oficial Certificado Digalmento É Diário(JFICIA LAssembicia 3a feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448 | 171 |

ao| MARCELINO
CHAMPAGNAT

GRUPO MARISTA

Curitiba, 23 de outubro de 2017.
DGHMC 572/2017

A

Vossa Excelência
DEPUTADO ANIBELLI NETO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Parana
Nesta

Prezado Senhor Deputado,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos até Vossa Excelência, agradecer-lhe

pelo convite para participar da reunião de trabalhos da Comissão Parlamentar de

Inquérito — CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO, a realizar-se dia 31 de

outubro, no Auditório Legislativo.

Porém, infelizmente, impossibilitado de comparecer na referida reunião em

face de compromissos institucionais, não poderei contribuir nesta etapa no

desenvolvimento dos trabalhos da Comissão.

Na oportunidade, reitero protestos de estima e consideração.

tenhoSu |

JOSE ocriyá ASILVA LEME NETO
fetor Geral

Hospifa Marcelino Champagnat

or
Vo f
1/

Hospital Marcelino Champagnat
Av. Affonso Camargo, 1399 | Curitiba — PR



O Departamento de imprensa
Podes Le

A de auteniciaade deste tao to, desde que visumlizado atravas18º Legislatura Podes Legivlativo Evtadual pp fios

. Aae : É Diário Oficial Certificado Digitalmente x

| 179 | 3 feira | 20/Fev/2018 - Edição nº 1,448 Diário(JFICIAL Assembleia sido Elo do Pas, o jair?
E,

ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 040/17 — Gab. Curitiba, 24 de outubro de 2017.

SENHOR PRESIDENTE:

Em atenção ao contido no Ofício sob o nº 32/17, dessa Comissão,
através do qual solicita a indicação de nomes para participação da reunião dos trabalhos
da CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO,a ser realizada no dia 31/1 0/2017, às
10 horas, no Auditório Legislativo desta Casa de Leis, INDICO:

1. HERMES SILVA LEÃO — Presidente da APP SINDICATO; RG nº 4045330-0:
2. RALPH CHARLES WENDPAP - Secretário da Saúde e Previdência da APP

SINDICATO: RG Nº 4095044-3.

Atenciosamente,

esaaa Estad

Excelentissimo Senhor
Dep. ANIBELLI NETO
DD. Presidente da CPI DA INDÚSTRIA DO ATESTADO MÉDICO
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
Centro Legislativo Presidente Anibal Cury
CURITIBA-PR.

Praça Nossa Senhora da Salete - s/nº - Centro Cívico - Curitiba — Paraná
Gabinete do Deputado Estadual Professor Lemos
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RES: CPI da Indústria do Atestado Médico.
ter Claudia Montanha

Para: contatoQianibalh. com.br
Sebos

Cópia oculta
RES: CPI da Indústria do Atestado Médico.

: 05/12/2017 [1850
05/42/2047 | tato

imaged0L.jpa 3.15 KB imageDO2. png 1.65 KB imagel0I.ong 1.48 KB

tmage004 png t2.72 KB imagettS. png 12.35 KB imageNNs.jpg 482 8

Prezado Sergio,

Boa tarde!

Conterme jà informado anteriormente, não poderei comparecer à reunião amanha, pois já tenho outra agendada as QUBaO na sede da OAB, junto à

Comissão de Saúde presidida per mim.

Desta forma, para contribuir contos trabalhos da CPL encaminha abaixo2julgados da Tribunal de Ética da OAB/PR [pesquisa realizada nos
últimos 10 aros), que tratam da emissão de atestado falso:

Nr. Acórdão 42/2016

Nr. Processo 6112/2011

ONDUTA INCOMPATÍVEL
i

:

Ementa “pepRESENTAÇÃO DISCIPLINAR CONDUTA INCOMPÁTIVEL COM À ADVOCACIA = INFRAÇÃO DISCIPLINAR - SUSPENSÃO - ARTIGO M,
UNCISO XXV DA LET 8906/94. A INFRAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 34, XXU DA LEFNS 8006/04 É INCONTROVERSA. - À REPRESENTADA
NÃO AFASTOU A IRPUTAÇÃO PELA UTILIZAÇÃO DE ATESTADO FALSO EM JUIZO A RENOVAR SPAZO PRECULHDO - DECL ARAÇÃO 00
NOSOÇÔMIO DE QUE O MÉDICO EMITENTE DO ATESTADO EM FORMULÁRIO DO HOSPITAL NÃO INTEGRA O SEM CORPO CLEINHOO +

PROCEDENCIA - SESPEN: » APLICAÇÃO DO ART, 34 INC. YXU = PREVISTA NO ART 25, INCISO 11, COM SUPEDÂNEO NO ARTIGO 37
USOS E PARÁGRAFO ÚNICO, COR 120 Oias JSIDERADA A AGRAVANTE PELO INCISO KVT OO ART 34 03 EACAB, POR NÃO TER

DO AQ CHAMAMENTO DESTA ORDEM, - PENA DE MULTA DE 2 AMNDADES NA FORMA DO ART. 39 DO MESMO IMPLOMA LEGAL,”

vm, Retator 117724 - FABIO CIuPEt

Julgamento 16/02/2016

Turma SEGUNDA TURMA

Decisão NÃO INFORMADO

Nr. Acórdão 10055/2007

Nr. Processo 5673/2007

Assunto IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO

Ementa PEPRESENTAÇÃO DE CLIENTE CONTRA ADVOGADO ATPASO QUE CULMINA À PERDA DE ANDIÊNCIA SM PECLAMAÇÃO TRABALHISTA -
PREJUÍZO ATRIBUÍDO À CONDUTA IMPRUDENTE DO ADVOGADO - INFRAÇÃO DO INCISO DEDO ART, Ja DO EOAB, CONFIRMADA -

REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE - PENA DE CENSURA — SEGUNDA IMPUTAÇÃO ESTÃO DE REPARAR O ACONTECIDO ATRAVÉS DE
SIMULAÇÃO DE DOENÇA DA CONSTIVUINTE - VA ATESTADO MÉDICO IDEOLOGICAMENTE FALSO

—
SUGESTÃO NÃOACATADA - ATO

ERAUOULENTO NÃO REALIZADO - AUSÊNCIA DE ELEMENTO CONSTITUTIVO DO TIPO - INFRAÇÃO DO INC. XvH, DO ART. 34 - EOAS
NÃO CARACTERIZADA - REPRESENTAÇÃO, NESTE TÓPICO, IMPROCEDENTE.

Relator 08241 - JUAREZ KAVICR KUSTER

https:/iwebrmail volhost.com br/?slaveOf=WhMv3Hwebmail/0/INBOX/page: 1/MTHMTM 3
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7 RES: CPI da Indústria do Atestado Médico. - contato(Danibelii.com.br - Webmail

Julgamento (13/12/2007

Turma 03º TURMA

É

Decisão UNÂNIME

Pelas informações que me toram repassadas, não ha nenhuma notícia de iniciativa do Conselho Federal da DAB com relação à sugestaoiu
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Dra, Claudia

Olrigado por sua contribuição,
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43. CONCLUSÃO

O presente relatório tem por finalidade, expor de forma clara, precisa e sucinta as
conclusões retiradas pelos parlamentares das investigações realizadas sobre a CPI
— Da “Indústria do Atestado Médico”.

A intenção foi poder escutar todas as demandas, ouvir todos os casos e
experiências, para que possamos com despretensão, mas também com coerência,
dar alternativas e buscar possíveis soluções. Não só através de uma Legislação,
seja ela estadual ou federal, mas em situações que possamos melhorar o sistema.

Em um segundo momento, elaboramos questionamentos, tiramos dúvidas e para
tanto, criamos e executamos um Plano Estratégico de Trabalho coletando opiniões,
sugestões, reclamações e denúncias, concernentes à indústria de falsificação de
atestados médicos.

A Comissão Parlamentar de Inquérito ouviu vários Profissionais ligados à área da
saúde, que alertaram os deputados sobre a necessidade da criação de métodos
mais efetivos, para combater a emissão fraudulenta destes documentos.

Entre eles, a Dra. Keti Pafsis, Conselheira do CRM - Conselho Regional de
Medicina do Paraná, ouvida na 2º reunião ordinária, segundo ela, médico não emite
atestado falso. Médico pode emitir atestado gracioso, é outra coisa. É um atestado
que talvez não fosse necessário, mas ele foi induzido a emitir, porque foi enganado,
de que aquela pessoa estava com algum problema e não atentou para os dados
objetivos, que poderiam trazer à tona a verdade dos fatos.

Na terceira reunião ordinária, foi ouvida, a representante da Secretaria Estadual da
Saúde, a Diretora Técnica do Hospital do Trabalhador, a médica Dra. Márcia Luiza
Kradjen, que trouxe sua experiência diária dentro da sua Instituição. Informou que
eles recebem em média, de quatro a cinco solicitações dia, pelas empresas, para
analisar a veracidade dos atestados. Na sua grande maioria, esses atestados são
verdadeiros. Nós temos uma média de um desses quatro, que não são verdadeiros,
eles são falsos. E essas origens na sua grande maioria, são porque a assinatura não
é real, ou porque há uma deturpação por parte da própria pessoa, do próprio
paciente que recebeu aquele atestado, em fazer uma mudança dentro dos registros
ou na data, ou no número de dias. Mas, nós recebemos muito pouca informação, de
que esse número de atestados, não são verdadeiros. O trabalho dentro da
Instituição, uma vez que a empresa pedea informação e a confirmação dos dados,é
conferir todo o prontuário médico e conversar com o médico. Verificar se essa
assinatura é mesmo correta, ou não. E daí sim, nós fornecemos essa informação de
que ele obrigatoriamente é verdadeiro.
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Em relação ao atestado informatizado, nós temos dentro da instituição um
prontuário eletrônico, onde nós teriamos a possibilidade de realmente fazer um
atestado digital. Mas, a grande preocupação é com a integralidade dessas
informações, pois não sabemos como estão as outras Instituições.

De acordo com o delegado Dr. Vilson Alves de Toledo, responsável pela Delegacia
de Repressão ao Crimes Contra a Saúde (DECRISA), entre os mais de 700
inquéritos em andamento na unidade especializada, 40% são referentes ao tso de
atestado médico falso ou a falsificação. “É um volume muito grande. É uma
avalanche de atestados médicos e nossos policiais em número insuficiente para
atender toda a demanda que a população exige”.

Segundo ele, as investigações policiais revelaram até o momento que não se trata
de uma quadrilha especializada na falsificação de atestados, mas sim da atuação
isolada de pessoas que se aproveitam do contato com receituários e carimbos
médicos. “ Os médicos são vitimas dessa indústria”, destacou o delegado,
sugerindo, que se faça uma lei específica, para criar a assinatura digital dos
atestados, como acontece com a nota fiscal eletrônica, com envio através de e-mail,
diretamente ao empregador.
A mesma posição foi defendida pelo Conselho Regional de Medicina do Paraná
(CRM-PR). Somente em 2017, cinco médicos tiveram o direito ao exercício da
profissão, cassado pela entidade de classe. Entre os casos, apenas um estava
relacionado à emissão de atestados falsos e tinha outros agravantes que pesaram
na decisão do Conselho. “ A gente não pode perder o foco de que a imensa maioria
dos médicos tem atuado dentro dos ditames corretos”, ressaitou o Presidente da
CRM-PR, DR Wilmar Mendonça Guimarães. O representante dos médicos
esclareceu, como é o procedimento interno de investigação em caso de denúncia e
anunciou que o Conselho Federal de Medicina, está fazendo a revisão do Código de
Ética Médica e elaborando um código de conduta específico para os estudantes de
medicina.

Tivemos também o relato da experiência do Dr. Marcus Vinícius Garcia Negrão,
Coordenador de Saúde Ocupacional da Secretaria Estadual de Administração e
Previdência, onde esclareceu: Nós fazemos a perícia médica para os servidores do
Estado e, Curitiba recebe em tomo de 80 pessoas dia. Não aparecem muitos casos
de falsificação, o que percebemos realmente é o atestado gracioso. Os médicos
assistentes que chamamos e que não são os médicos peritos, acabam concedendo
um prazo mais elástico do que a patologia necessariamente exige, para se ter a
cura. Principalmente, nos atestados de CID-F, que são os casos de transtornos
mentais e comportamentais. Porque trata-se de uma patologia abstrata, ela é
subjetiva. Para ele, a forma de inibir esse atestado gracioso é dispositivo que já
existe no Conselho Federal de Medicina, o qual determina que a concessão do
benefício é prerrogativa do perito. É um dispositivo que funciona bastante, visto que
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os atestados de CID-F, são bastante elásticos. Esse é o maior problema que
enfrentamos. Mas, existe também o problema da falsificação. Percebemos que a
emissão dos atestados vem de consultórios médicos, de dentistas, de postos de
saúde, de hospitais, de Clínicas Médicas e Odontológicas. E como isso ocorre,
algum funcionário tem acesso ao receituário e ao carimbo do médico e acaba
emitindo esse atestado. Existe também, a situação do atestado ser real pelo
médico, mas adulterado pelo próprio paciente. O paciente rasura o atestado, então
ele coloca a data que convém para ele ou, aumenta aquele dia que foi concedido.
Existe sim o atestado falso, e muitas vezes, ele é confeccionado pelo próprio
paciente. O paciente elabora um atestado no computador, pois hoje em dia é muito
fácil montar um atestado semelhante ao do médico. Ou ainda, vai em uma gráfica e
faz um receituário e utilizam um carimbo falso com CRM e o nome do médico real,
isso já aconteceu. Nós olhamos o atestado, o CRM existia, o médico existia, mas o
atestado foi montado no computador e teve um erro grosseiro. Ligamosna Clínica, o
médico nem trabalhava lá. Então, para isso algumas sugestões, claro que o atestado
eletrônico é uma boa saída, mas não sabemos como é que vai ser a integralidade,
as integrações com todos os hospitais, com todas as clínicas. Existem alguns
entraves, assim sendo, sugerimos talvez uma campanha do próprio CRM de
orientações com relação a emissão dos atestados graciosos, com o cuidado na hora
de emitir um atestado. Ele sugestiona também como solução para o problema, a
emissão de blocos de atestados numerados em duas vias, para que o médico
arquive uma via e entregue a outra para o paciente, ainda havendo a possibilidade
da digitalização e o envio ao empregador, por meio de endereço eletrônico. Pois, em
caso de adulteração é fácil de verificar as modificações que foram feitas. E além
disso, garantir uma penalidade mais pesada para aquele empregado que adulterar
um atestado. Enfatizou, que quando é detectado pela perícia que um médico tem um
comportamento antiético com relação à emissão de atestado, a chefia médica faz
uma representação junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM, e este avalia a
situação e muitas vezes, pune o médico.

Na quarta reunião ordinária, ouvimos também, a opinião do Dr. Jurandir
Marcondes Ribas, Presidente da Associação Médica Brasileira, que acredita que o
caminho é o avanço tecnológico, da informatização, da educação, e claro da
penalização. informou que o Conselho tem feito um trabalho muito interessante,
corroborado com as entidades associativas, as sociedades médicas de
especialidades e Associação Médica Brasileira no sentido educacional, para
realmente educar o profissional, de maneira a só emitir o atestado quando
efetivamente o paciente merecê-lo e não graciosamente.

Em continuidade aos trabalhos, na 4º reunião ordinária, segundo a Dra. Tânia Pires,
Superintendente de Gestão em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba,

o atestado médico faz parte do ato médico da consulta, não pode haver atestado
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médico sem consulta médica. É direito do paciente receber a comprovação de que
ele esteve no médico naquele horário e é direito do paciente receber o afastamento
do seu trabalho, caso o seu estado de saúde não permita a execução de suas
atividades laborativas. Portanto, atestado médico é dever do médico emitir. A
questão é que ele faz parte da consulta, é um conjunto, e isso tem que ficar muito
claro, tanto para o médico, quanto para a sociedade. Pensando assim, a Secretaria
Municipal da Saúde já no início dos anos 2000 e 2001, organizou o prontuário
eletrônico, que foi na época um grande avanço e hoje continua sendo um grande
avanço, dentro do prontuário eletrônico existe o link atestado médico. Então, na
Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba, o atestado médico faz parte da consulta,
não se pode emitir o atestado, sem o registro da consulta, até porque, não se
consegue fechar a consulta, para depois imprimir o atestado. Sendo assim, é
necessário, primeiro finalizar a consulta médica, para depois, emitir uma declaração,
ou um atestado. Fle fica gravado e não pode ser reimpresso, permanece constante
no prontuário do paciente, com data, hora e registro completo e permanente. Dessa
forma, se qualquer empresário questionar, será que esse funcionário trouxe um
atestado verdadeiro, no momento em que ele questiona, o médico que atendeu ao
paciente está lã, simplesmente, é acessado o prontuário do paciente e verifica-se
com a maior facilidade se aconteceu, ou não aquela consulta. O médico não poderá
emitir o atestado de forma manual.

Outro passo para coibirmos os atestados falsos é o controle do carimbo. Vários
Conselhos têm discutido essa questão, o Conselho de Minas Gerais está estudando
uma forma de assinatura, que esse meio eletrônico on-line possibilite, para garantir a
veracidade do carimbo médico. Até porque, o prontuário eletrônico é institucional,
dentro do seu consultório particular é outra situação, dentro do hospital também é
outra situação. Mas, pelo menos nas grandes instituições, como a Secretaria
Municipal de Saúde, é o caso aqui em Curitiba, nós temos sim, um meio eletrônico
que tem diminuído muito as possibilidades de falsificação. E a questão do dolo, que
é o médico realmente emitir um atestado gracioso sabendo que está assim fazendo,
esses casos, estão sendo levados para análise de ética dos Conselhos.

Um dos ouvidos, Dr. Paulo Zétola, médico gerente-geral da Saúde e Segurança do
Trabalho Corporativo na América Latina do Grupo Renauit, deu exemplos da
emissão de atestados em uma grande corporação, que reúne sete mil funcionários
titulares ativos e seus dependentes, ou cerca de 20 mil pessoas. De acordo com ele,
um único funcionário identificado pela empresa realizou 143 exames médicos em
apenas um ano, o que é chamado de “High User”. Ainda segundo Zétola, do total,
cerca de dois mil funcionários fazem treze consultas médicas ao ano, cada um. O
médico defende que este volume de atendimentos e de atestados emitidos precisam
ter um lastro, com numerário nos blocos de documentos ou carimbos selados do
próprio Conselho Regional de Medicina-CRM.
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Foram ouvidos ainda, o advogado da Associação Médica do Paraná (AMP), Dr.

Marcelo Salomão, e o Vice-Presidente da Associação Paranaense de Medicina do
Trabalho, Dr. João Carlos do Amaral Lozovey. Os dois também defenderam
métodos mais efetivos para a aferição de atestados emitidos no Estado do Paraná.

Outra das sugestões apresentadas é a implantação da certificação digital para a
assinatura dos atestados e receituários e a criação de um sistema para envio direto,
via e-mail, dos atestados para o empregador. “Isso vai minimizar as fraudes e
agilizar os processos dentro das empresas, porque as empresas também têm prazo
para notificar esses casos”, afirmou o Sr. Marcos Antônio Carneiro, Diretor de RH

do SESC-PR.

Na sexta reunião ordinária, com a palavra o Dr. Fabiano Sfier de Mello, Presidente
do Sindicato dos Odontologistas no Estado do Paraná, enfatizou sobre o maior
problema, o grande ceme desta CPl, que é o absenteismo hoje dentro das
empresas, afirmou ser um caso muito sério, pois recai em um problema cultural dos
brasileiros. Citou sua experiência nos Estados Unidos, onde o atestado é on-line e
público, tanto o atestado como a receita médica, sugerindo a implementação do
atestado eletrônico, para inibir um pouco mais a prática de atestados falsos em
nosso País.

Na sétima reunião ordinária, ouvimos a Presidente da Comissão de Direito da Saúde
da OAB-PR, Dra. Cláudia Barroso de Pinho Tavares Montanha. Ela reforçou a
posição da CPI pela adoção da exclusividade de um sistema digital para a emissão
de atestados no Paraná e explicou as conseguências da apresentação de
documentos fraudados para afastamentos de funcionários em empresas. “No meio

jurídico é visível o adiamento de audiências por conta da apresentação de
atestados. Testemunhas não comparecem e são juntados atestados médicos para
justificar esta ausência”, afirmou Dra. Cláudia. De acordo com ela, relatos de
colegas da OAB dão conta de fraudes mediante atestados emitidos indevidamente.

“A nossa sugestão é que seja feita uma alteração no Código Penal para aumentar a
pena nos casos de emissão falsa de atestados, com majoração da muita se ele tiver
sido fornecido com o intuito de lucro”, afirmou a representante da OAB.

Na oitava reunião ordinária, ouvimos o Dr. Paulo Poli Neto, Gerenie Médico da
Clinipam, que citou como exemplo alguns países que já possuem na própria lei

trabalhista, o direito do trabalhador ausentar-se de um a três dias no ano, recebendo
menos, mas que se ele considerar que não está apto para trabalhar naqueles dias,
ele possa voluntariamente não comparecer ao trabalho. Para ele, o ideal é que
tivéssemos uma lei, ou alguma forma de se ter o direito de um afastamento
ocasional, mesmo que fosse para receber um valor menor, sem que isso gerasse
custos para todo o sistema. Outro caminho segundo ele seria adotar em nossos
sistemas, o médico de referência, para essas pessoas com repetidas ausências,
como existe hoje, na Inglaterra, Espanha e França, a figura do médico de família,
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que tem um olhar mais cuidadoso para a pessoa que está com afastamentos muito
frequentes.
Declarou, que a Clinipam é uma operadora que cuida de aproximadamente 220 mil

pessoas em Curitiba e Região Metropolitana e uma das caracteristicas que facilita
esse cuidado, em relação aos afastamentos é que em tomo de 80% dos
atendimentos são feitos em Unidades que têm um sistema de registro único,
comum.

Afirmou ainda, que no caso de atestado falso, é muito raro que isso apareça, não é
comum, e nas raras vezes em que aparecem são falsificações por parte dos
pacientes e geralmente, muito grosseiras. “No caso da Clinipam, pelo fato de nós
termos o atestado impresso de forma digital e a maioria das consultas serem
realizadas no mesmo prontuário eletrônico, fica muito fácil, detectar qualquer tipo de
falsificação. Nessas Unidades da Clinipam, que tem prontuário em comum, no mês
de setembro passado, realizamos 103 mil consultas médicas, que geraram 9.368
dias de afastamento, ou seja, atestados com afastamentos do trabalho. Os
atestados de ausência com justificação médica dão em torno de 9 a 10% de dias de
afastamento, em relação ao número de consultas médicas. “

Foi ouvido ainda, o Dr. Alexandre Gustavo Bley, Diretor Presidente da Unimed
Curitiba. Segundo ele, a Unimed não possui um sistema informatizado uniformizado
para toda a rede de atendimento. O que eles têm do ponto de vista de inovação
tecnológica, é a utilização da biometria para identificação do usuário no momento
onde ele vai proceder à consulta, numa dessas redes dos próprios cooperados. No
entanto, para o ano que vem, iá no início do mês de janeiro, está sendo
desenvolvido um projeto piloto, para instituir um prontuário eletrônico, porém não se
pode obrigar o cooperado a utilizá-lo.

Comentou também, que estão procurando uma solução tecnológica que possa
conversar com outros prontuários que já existem, para que se torne excludente, pois
com isso terão um ganho de desempenho. Falou, sobre o impasse existente entre
declaração de comparecimento e atestado médico, onde as empresas deveriam ser
estimuladas dentro de uma razoabilidade, de um período, que aceitem os atestados
de comparecimento, ou seja, que eles possam ter validade, porque hoje para
algumas empresas ainda não tem. Disse ainda, que se formos evoluir para um
sistema digital, de ter uma rastreabilidade desses atestados, teremos que analisar
melhor a questão do sigilo, como ficaria, onde entraria a participação do paciente,
como é que ele poderia validar eventualmente informações, ou que realmente se
cumpra a determinação de não ter o CID, que a empresas não possam obrigar a
existência do CID, no atestado. Dessa forma, seria um avanço.
Declarou: “estamos todos caminhando para isso de uma forma geral na sociedade,
para sistemas informatizados e que geram rastreabilidade.
Na sequência, ouvimos o Dr. Williams Zanata, Diretor técnico do Hospital Santa
Cruz, segundo ele, foi observado durante aiguns anos, que os problemas referentes
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a atestados frios, não estavam na emissão do atestado pelo médico. Mas, em blocos
de atestados que desapareciam dentro do próprio hospital, e que esse fato estava
relacionado com funcionários e outras pessoas, que tinham acesso livre a esses
blocos. Como medida cautelar, os blocos de atestados foram abolidos do Hospital
Santa Cruz e, a partir de então, já há mais de cinco anos, vêm sendo utilizado
apenas o sistema informatizado, de forma que o atestado está vinculado, ao
atendimento médico. Não existe mais aquele atestado frio dado no corredor, ou em
casa. Toda a veracidade do atestado está registrada no sistema, que poderá ser
revisto a qualquer momento. Comentou ele: “ Nós tinhamos blocos de atestados,
que iriam passar uns tempos em um arquivo e depois incinerados e isso se perdia.
Então hoje, nós temos o atestado totalmente informatizado, não existe caneta.

> Existe a caneta somente na hora do médico dar o visto. Mas, que também para nós
a assinatura do médico já perdeu nesse caso, o sentido, porque ele está no sistema.
E o sistema é ele quem preenche, com sua respectiva senha. Então, a nossa
contribuição para a CPI, é que não temos mais como voltar, o futuro nos aguarda
com sistemas cada vez mais informatizados. Então, eu acredito que se possa
realmente vincular os atestados ao atendimento, basta uma lei que dê um passo à
frente nesse sentido, dando aos médicos essa possibilidade de informatizar cada
vez mais os seus consultórios, suas clínicas, isso é inevitável”.

Também ouvimos o Sr. José Juracy Macedo, Diretor de Desenvolvimento da
Celepar, de acordo com ele, seu foco é a solução, a Celepar provê todas as
soluções do Estado, inclusive da saúde. Sendo assim, estamos falando de alguns
agentes: o agente paciente, que é a pessoa que busca o atestado ou uma
prescrição médica, o atestado, o qual, nada mais é que uma prescrição médica e
tem o médico que prescreve, que faz essa parceria com o paciente para prover esse
atestado, a empresa que busca a legalidade daquele atestado e os Órgãos
fiscalizadores. E como público alvo, as pessoas que são atendidas pelo SUS, pelos
planos de saúde e etc..“Hoje, conseguimos identificar todos os pacientes, pela base
do Estado de Segurança Pública, através do R.G., todas essas pessoas que
recebem um atestado devem ter um CPF. Então, como solução tecnológica é
simples, cria-se uma base única de atestado com certificação, porque quem produz
esse atestado é o médico, que deveria ser certificado e as empresas buscarem
validar isso, apenas validar isso. Buscar se existe naquele dia alguma coisa para
aquele paciente ou para aquele CPF ou para aquele RG. Essa base de atestado
poderia chamar-se de prontuário eletrônico, que é mais abrangente, que tem
anamnese, toda a descrição do que o paciente tem, porque isso é muito importante
para que o próximo médico que atenda, tenha essas informações. O médico ou a
prestadora de serviços. só precisariam integrar essa solução aos seus aplicativos.
Então, eu acho que a Celepar, tem todo o aparato técnico para prover uma solução
dessas, tudo é informatizado por ela, o Instituto de Identificação, a Segurança
Pública, nós temos todas essas bases disponíveis no Estado. Logicamente que
existe um trâmite legal para o acesso a isso, mas para esse caso, com certeza, O

Estado não negaria acesso a essas bases. Dessa forma, as empresas poderiam
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acessar esse atestado digital e verificar se o funcionário tem direito àquele dia, ou
aquela semana. Como houve a certificação do médico e do paciente, o atestado fica
disponível, porém o acesso só seria permitido, às informações necessárias ao RH
das empresas”. Em síntese, cria-se um repositório de informações, aonde os
Recursos Humanos das empresas têm os seus focais e vão ter acesso para verificar
se nessa base de dados, consta o atestado daquele determinado funcionário, não
havendo mais a necessidade de papel circulando para lá ou para cá.

13.1. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os Conselhos de medicina, estudam uma maneira de tentar dificultar as fraudes em
atestados médicos, talvez exigindo uma numeração única em cada folha de
atestado, com registro dessa numeração na agência da vigilância sanitária e com
vinculação ao número do CRM do médico emissor, semelhantemente ao que ocorre
com o receituário B (receituário azul), mas, quanto à essa proposta, ainda não há
nada definido como norma.

Um dos pontos defendidos pela CP!, presidida pelo deputado Anibeili Neto, é a
digitalização dos sistemas, para que as emissões sejam aferidas pelo RH das
Empresas e Conselho Regional de Medicina (CRM), mais facilmente.

Para o deputado, o problema é muito sério e precisa ser enfrentado pelo grupo com
a colaboração dos profissionais diretamente envolvidos. “Nós temos este
entendimento desde o início dos trabalhos por uma legislação mais avançada, que
obrigue o uso do atestado digital”, explicou, destacando que, segundo relatos feitos
à CPI, hospitais curitibanos, como o Marcelino Champagnat e o Santa Cruz, já
fazem uso deste recurso.

Também, de acordo com o relator desta CPI, o Deputado Delegado Recalcatti,
afirmou: “está ficando claro que será inevitável! o uso da tecnologia, para auxiliar no
controle da emissão dos falsos atestados ou das fraudes feitas pelos próprios
trabalhadores”. Segundo o Deputado, as empresas de planos de saúde já utilizam
documentos digitais, transmitidos diretamente do consultório médico para a
empresa, O que conferem maior idoneidade aos atestados.

Os atestados digitais auxiliam no combate às fraudes no sistema de saúde e
apresenta-se ainda, como importante ferramenta para reduzir prejuizos nas
empresas, no poder Judiciário e os golpes contra a Previdência Social.

A versão digital do atestado poderá trazer benefícios a todos, pois, diminui o risco de
os médicos serem vitimas de fraudadores, assegura que os atestados sejam
realmente emitidos por médicos e que contenham informações verídicas.

CPI da indústria do Atestado Médico
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Contribuem ainda, para minimizar afastamentos desnecessários de funcionários e
ajuda de forma ágil, a evitar que as doenças e afastamentos de colaboradores sejam
contestados e considerados duvidosos.

A implementação do atestado em versão digital, é sem dúvida, uma defesa para
médicos, pacientes, empresas e Poder Público, sendo este o caminho que vamos
ter que evoluir.

Diante do exposto, após vários meses de estudos, análises e discussões, que se
seguiram durante a CPI, verificou-se a necessidade de criar um Projeto de Lei e
demais encaminhamentos os quais serão submetidos a esta Casa de Leis, com a
finalidade de regulamentar o uso obrigatório do atestado médico e receituário digital

e demais providencias em todo o Estado do Paraná.

13.2 ENCAMINHAMENTOS E RECOMENDAÇÕES

4 . Encaminhar nesta casa de leis, Projeto de Lei, regulamentando o uso obrigatório
do atestado médico e receituário digital, em todo o Estado do Paraná;

2. Encaminhar a Comissão de Saúde desta casa de leis, sugestão de realização de
campanhas educativas, por meio das redes sociais e de informativos, com escopo
de informar à população e aos profissionais alertando sobre o atestado médico
digital, junto as Entidades de classe dos médicose dentistas;

3 . Encaminhar as Entidades de classe dos médicos e dentistas, sugestão de
realização de campanhas educativas, por meio das redes sociais e de informativos,
com o escopo de informar aos profissionais, alertando sobre a necessidade do
atestado médico digital;

4 . Propor à Presidência desta Casa de Leis, a realização de campanhas educativas,

por meio das redes sociais e de informativos, com o escopo de informar à população
e os profissionais da área de saúde a respeito;

5 . Encaminhar ao Ministério da Saúde, cópia do Relatório Final desta CPI,

recomendando a criação de Sistema Nacional de prontuário eletrônico obrigatório,

CPI da Indústria do Atestado Médico
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interligado ao sistema de saúde pública (como e-SUS AB e outros sistemas) e
suplementar (sistema próprio), com emissão de atestados médicos e receituários
digitais, com validação em nível de garantia de segurança A3(Certificado Digital);

6 . Encaminhar requerimento às Secretarias Municipais e Estadual de Saúde, sobre
a implantação, com o escopo de informar à população e aos profissionais alertando
sobre o atestado médico digital;

7 . Enviar cópia do Relatório Final e recomendar a Sociedade Brasileira de
Informática em Saúde, a elaboração de estudo sobre a viabilidade de um Sistema
Nacional de prontuário eletrônico obrigatório, com emissão de atestados médicos e
receituários digitais, com validação em nível de garantia de segurança A3
(Certificado Digital);

8 . Enviar cópia do Relatório Final, ao Poder Executivo do Paraná, a adoção de
medidas para regulamentar o controle eletrônico do atestado médico, através de
parceria com a Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná

— CELEPAR, em parceria com o Conselho Regional de Medicina — CRM e Conselho
Regional de Odontologia - CRO;

9 . Encaminhar aos Conselho Federal e Regional de Medicina, cópia do Relatório
E, Final desta CPI, sugerindo alteração na Resolução CFM Nº 1.821/07, que aprova as

normas técnicas concernentes à digitalização e uso dos sistemas informatizados
para a guarda e manuseio dos documentos dos prontuários dos pacientes,
autorizando a eliminação do papel e a troca de informação identificada em saúde,
para tornar obrigatória a emissão de atestados médicos e receituários digitais, com
validação em nível de garantia de segurança A3(Certificado Digital), em todo
território nacional;

10 . Encaminhar aos Conselhos Federal e Regional! de Odontologia, cópia do
Relatório Final desta CPI, sugerindo alteração na Resolução CFO, que aprova as
normas técnicas concernentes à digitalização e uso dos sistemas informatizados
para a guarda e manuseio dos documentos dos prontuários dos pacientes,
autorizando a eliminação do papel e a troca de informação identificada em saúde,
para tornar obrigatória a emissão de atestados médicos e receituários digitais, com
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validação em nível de garantia de segurança A3(Certificado Digital), em todo

território nacional.

41. Enviar cópia do Relatório Final e recomendar ao Fórum das Entidades Sindicais

dos Servidores Estaduais do Paraná, a realização de campanhas educativas, por
meio das redes sociais e de informativos, com o escopo de informar aos servidores

públicos do Paraná, a importância de não infringir a Lei, quando da apresentação de
atestados médicos.

42 . Enviar cópia do Relatório Final, a todas as Entidades que participaram e
contribuiram nas reuniões de trabalhos desta CPI.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2017.
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14. AGRADECIMENTOS

Durante os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, para apurar questões
da indústria do atestado médico, contamos com o apoio de diversos profissionais,
Secretarias e Órgãos Públicos. Dessa forma, gostariamos de agradecer:

Aos assessores dos parlamentares integrantes desta Comissão, ao secretário da

CPI, Sérgio Ricci Filho, a assessora do Relator da CPI, Leonete Mendes, a Equipe
de Taquigrafia, a Equipe de divulgação da Assembleia Legislativa do Paraná, a

imprensa em geral e o pessoal da copa, pelo esforço e dedicação na realização das
reuniões e diligências.

Agradecemos também, a todos os Deputados integrantes da CP!; ao Presidente da

CPI, Deputado Anibelli Neto, pela excelente organização e controle da Secretaria
Geral da CPI; ao Relator, Deputado Delegado Recalcatti, que sempre presente
contribuiu com boas ideias, realizando um ótimo trabalho; e aos demais membros
efetivos e suplentes, Deputado Stephanes Júnior, Deputado Cláudio Palozi,
Deputada Cristina Silvestri, titular e Rasca Rodrigues, suplente, Deputado Felipe
Francischini Dr. Batista, suplente, e Deputado Mauro Moraes, titular e Paulo Litro,

suplente, pelo apoio e coragem, que muito colaboraram para O bom andamento
deste Inquérito. Enfim, a todas as pessoas que participaram direta ou indiretamente,
na realização deste trabalho.
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45. LEGISLAÇÃO
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DECRETO Nº 27.048 DE 12 DE AGOSTO DE 1848.

Aprova O regulamento da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949,

Vide! DecretoÉBagdade9818 que dispõe sôbre O repouso semanal remunerado & O

pagamento de salário nos dias feriados civis e religiosos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que the confere o art. Br, nº |, da Constituição, e nos

têrmos do art. 10, parágrafo único, da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949,

DECRETA:

As 4º Fica aprovado O Regulamento que à êste acompanha, assinado pelo Ministro de Estado dos Negócios do

Trabalho, indústria e Comércio, pelo qual reger-se-à à execução da |.eingosdesde jancirg de! GAS.

a Art 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 1949: 128º da Independência e 61º da República.

- EURICO G. DUTRA.

Honório Monteiro

- Este texto não substitui o publicado no nOde 16.8.1949

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 27.048, DE 12 DE AGÔSTO DE 1949

Ar 1º Todo empregado tem direito a repouso remunerado, num dia de cada semana, perfeitamente aos domingos,

nos feriados civis e Nos religiosos, de acârdo com a tradição local, salvo as exceções previstas neste Regulamento.

Art 2º As disposições do presente Regulamento são extensivas:

— a) aos trabalhadores rurais, salvo os que trabalhem em regime de parceria agricola, meação ou forma semelhante

de participação na produção;

as
b) aos trabalhadores que, sob fôrma autônoma, trabalhem agrupados, por intermédio de sindicato, caixa portuária

ou entidade congêneres, tais como estivadores, conservadores, conferentes e assemelhados,

” c) aos trabalhadores das entidades autárquicas, dos serviços industriais da União, dos Estados, dos Municípios &

dos Territórios, e das emprêsas por êstes administradas Ou incorporadas, desde que não estejam sujeitos ao regime dos

funcionários ou extranumerários ou não tenham regime próprio de proteção ao trabalho, que lhes assegure situação

análigas à daqueles servidores públicos.

T Art 3º O presente regulamento não se aplica:

a) aos empregados domésticos, assim considerados 08 que prestem serviço de natureza não econômica a pessoa

- ou a família, no âmbito residencial destas;

b) aos funcionários da União dos Estados, dos Municipios e dos Territórios, bem como aos respectivos

extranumerários, em serviço nas próprias repartições.

Art 4º O repouso semanal remunerado será de vinte horas consecutivas.

Art 5º São feriados e como tais obrigam ao repouso remunerado em todo O território nacional, aquéles que & lei

determinar.

Parágrafo único. Será também obrigatório o repouso remunerado nos dias feriados locais, até O máximo de sete,

desde que declarados como tais por lei municipal, cabendo à autoridade regional competente em matéria de trabalho

expedir os atos necessários à observância do repouso remunerado nesses dias.

Art 6º Executados os casos em que a execução dos serviços for imposta pelas exigências técnicas das emprêsas,

é vedado o trabalho nos dias de repouso a que Se refere o art. 1º, garantida, entretanto, a remuneração respectiva.

nttp:liwwwe planalto gov bricoivi, O3/decreto 930-1949/d27048 htm
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& 4º Constituem exigências técnicas, para os efeitos déste regulamento, aquelas que, em razão do interêsse

público, ou pelas condições pecualiares às atividades da emprêsa ou ao local onde as mesmas se exercitarem, tomem

indispensável a continuidade do trabalho, em todos ou alguns dos respectivos serviços.

g 2º Nos serviços que exijam trabalho em domingo, com exceção dos elencos teatrais e congêneres, será

estabelecida escala de revezamento, previamente organizada de quadro sujeito a fiscalização.

& 3º Nos serviços em que fôr permitido o trabalho nos feriados civis e religiosos, a remuneração dos empregados

que trabalharem nesses dias será paga em dôbro, salvo a emprêsa determinar outro dia de folga.

Ar 7º É concedida, em caráter permanente e de acôrdo com o disposto no 8 1º do art. 6º, permissão para O

trabalho nos dias de repouso a que se refere o am. 1º, nas atividades constantes da relação anexa ao presente

regulamento.

g 1º Os pedidos de permissão para quaisquer outras atividades, que se enquadrem no 8 1º do art. 6º, serão

apresentados às autoridades regionais referidas no art. 16, que os encaminharão ao Ministro do Trabalho, Indústria e

Comércio, devidamente informados.

g 2º A permissão dar-se-á por decreto ao Poder Executivo. (Vide De:

Art 8º Fora dos casos previstos no artigo anterior admitir-se-á excepcionalmente, o trabalho em dia de repouso:

a) quando ocorrer motivo de fôrça maior, cumprindo à emprêsa justificar a ocorrência perante a autoridade regional

a que se refere o art. 15, no prazo de 10 dias,

b) quando, para atender à realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar

prejuízo manifesto, a emprêsa obtiver da autoridade regional referida no art. 15 autorização prévia, com discriminação do

período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 dias, cabendo neste caso a remuneração em dôbro, na

forma e com a ressalva constante do artigo 6º, 8 3º.

Art 9º Nos dias de repouso, em que fôr permitido o trabalho, é vedada às emprêsas a execução de serviços que

não se enquadrem nos motivos determinantes da permissão.

Art 10. A remuneração dos dias de repouso obrigatório, tanto o do repouso obrigatório, tanto o do repouso semanal

coma aquêles correspondentes aos feriados, integrará o salário para todos os efeitos legais e com êle deverá ser paga.

& 1º A remuneração do dia de repouso corresponderá, qualquer que seja a forma de pagamento do salário:

a) para os contratados por semana, dia ou hora à de um dia normal de trabalho não computadas as horas

extraordinárias,

b) para os contratados por tarefa ou peça, ao equivalente ao salário correspondente às tarefas ou peças

executadas durante a semana, no horário normal de trabalho, dividido pelo dias de serviço efetivamente prestados ao

empregador,

c) para os trabalhadores rurais, que trabalham por tarefa pré-determinada, ao cociente da divisão do salário

convencionado pelo número de dias fixado para a respectiva execução.

$ 2º A remuneração prevista na alinea a será devida aos empregados contratados por mês ou quinzena, cujo

cálculo de salário mensal ou quinzenal, ou cujos descontos por faltas ao serviço sejam efetuados em base inferior a trinta

(30) ou quinze (15) dias respectivamente.

Art 41. Perderá a remuneração do dia de repouso o trabalhador que, sem motivo justificado ou em virtude de

punição disciplinar, não tiver trabalhado durante tóda a semana, cumprindo integralmente o seu horário de trabalho.

8 1º Nas emprêsas em que vigorar regime de trabalho reduzido, a frequência exigida corresponderá ao número de

dias em que houver trabalho.

& 2º Não prejudicarão a trequência exigida as ausências decorrentes de férias.

& 3º Não serão acumuladas a remuneração do repouso semanal e a do feriado civil ou religioso, que recairem no

mesmo dia.
g 4º Para os efeitos do pagamento da remuneração, entende-se como semana O pertodo da segunda-feira a

domingo, anterior à semana em que recair o dia de repouso definido no ar. 1º.

Art 12. Constituem motivos justificados:

btip:/Mw.planalto.gov.briccivil O3/decreto/4 930-1949/927048 htm
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a) os previstos no ari. 4/3. e sau sarágrafo da Consolidação das Leis do Trabalho,

b) a ausência do empregado, justificada, a critério da administração do estabelecimento, mediante documento por

esta fornecido;

c) a paralisação do serviço nos dias em que, por conveniência do empregador, não tenha havido trabalho;

d) a falta ao serviço, com fundamento na Lei de Acidentes do Trabalho;

e) a ausência do empregado, até três dias consecutivos, em virtude de seu casamento,

f) a doença do empregado devidamente comprovada, até 15 dias, caso em que a remuneração corresponderá a

dois terços da fixada no ant. 10.

& 1º A doença será comprovada mediante atestado passado por médico da emprêsa ou porela designado e pago.

5 2º Não dispondo a emprêsa de médico da instituição de previdência a que esteja filiado o empregado, por

médico do Serviço Social da Indústria ou do Serviço Social do Comércio, por médico de repartição federal, estadual ou

municipal, incumbido de assunto de higiene ou saúde, ou, inexistindo na localidade médicos nas condições acima

especificados, por médico do sindicato a que pertença o empregado ou por profissional da escolha dêste.

g 3º As entradas no serviço, verificadas com atraso, em decorrência de acidentes de transportes, quando

devidamente comprovados mediante atestado da emprêsa concessionária, não acarretarão, para o trabalhador, a

“aplicação do disposto no art. 11.

Ar 13. Para os efeitos da legislação do trabalho e das contribuições e benefícios da previdência social, passará a

ser calculado na base de trinta dias ou duzentos e quarenta horas O mês que anteriormente, o era na base de vinte e

cinco dias ou duzentas horas.

Art 44. As infrações ao disposto na Lei nº. sos. de 5 de jangiro de 1948, ou neste Regulamento, serão punidas,

E segundoo caráter e a gravidade, com a multa de cem a cinco mil cruzeiros.

Art 15. São originalmente competentes para a imposição das multas de que trata êste Regulamento as autoridades

regionais do trabalho: no Distrito Federal, o Diretor da Divisão de Fiscalização do Departamento Nacional do Trabalho;

nos Estados, os Delegados Regionais do Trabalho; e, nos Estados onde houver delegação de atribuições a autoridade

delegada.

Art 16. A fiscalização da execução do presente Regulamento, bem como o processo de atuação de seus infratores,

reger-se-ão pelo disposto no Titulo VI da Consolidação das Leis do Trabalha.

Art 17. O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de agósto de 1949.

“HONÓRIO MONTEIRO

RELAÇÃOA QUE SE REFERE O ARTIGO 7º

|- INDÚSTRIA

- 1) Laticínios (excluídos os serviços de escritório).

2) Frio industrial, fabricação e distribuição de gêlo (excluídos os serviços de escritório).

3) Purificação e distribuição de água (usinas e filtros) (excluídos os serviços de escritório).

- 4) Produçãoe distribuição de energia elétrica (excluídos os serviços de escritório).

5) Produçãoe distribuição de gás (excluidos os serviços de escritório).

6) Serviços de esgotos (excluídos os serviços de escritório).

ss 7) Confecção de coroas de flores naturais.

8) Pastelaria, confeitaria e panificação em geral.

9) Indústria do malte (excluidos os serviços de escritório).

= http:/Avua.planalto.gov.br/ccivil O3/decreto/1930-1 949/027048.htm
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10) Indústria do cobre electrolítico, de ferro (metalúrgica) e do vidro (excluidos os serviços de escritório).

11) Turmas de emergência nas emprêsas industriais, instaladoras & conservadoras de elevadores e cabos aéreos.

12) Trabalhos em cortumes (excluidos os serviços de escritório).

13) Alimentação de animais destinados à realização de pesquisas para preparo de sôro e outros produtos

farmacêuticos.

14) Siderurgia, fundição, forjaria, usinagem (fornos acesos permanente) - (exclusive pessoal de escritório)

(Redação dada pelo Decreto nº 80.591. de 1867)

15) Lubrificação e reparos do aparelhamento industrial (turma de emergência).

16) Indústria moajeira (excluídas os serviços escritório).

17) Usinas de açúcar e de álcool (com exclusão de oficinas e escritórios).

48) Indústria do papel de imprensa (excluidos os serviços de escritórios).

19) Indústria de vidro (excluldo o serviço de escritório).

20) Indústria de cimento em geral, excluídos os serviços de escritório. incluido pelo Decreto nº 28.558 de

1851 Vide Decreto do Conselho de Ministros no 1.983. de 1983)

21) Indústria de acumuladores elétricos, porém únicamente nos setores referentes a carga de baterias, moinho

e cabine elétrica, excluídos todos os demais serviços. (incluído pelo Decreto nº 58.855 de 1965)

22) Indústria da cerveja, excluidos os serviços de escritório. ( Incluído polo Decreto nº. 57.948, de 1965)

23) Indústria do refino do petróleo. (incluído neto Decreto nº G1.146, de 1997

24) Indústria Petroquímica, excluidos os serviços de escritório. ( incluido pelo Decrelo nº. 94,708, de 188)

25) Indústria de extração de óleos vegetais comestíveis, excluídos 05 serviços de escritórios.

Degreio nº90 ua)
It- COMÉRCIO

1) Varejistas de peixe.

2) Varejistas de cames frescas e caça.

3) Venda de pão e biscoitos.

4) Varejistas de frutas e verduras.

5) Varejistas de aves € Ovos.

6) Varejistas de produtos farmacêuticos (farmácias, inclusive manipulação de receituário).

7) Flores e coroas.

8) Barbearias (quando funcionando em recinto fechado ou fazendo parte do complexo do estabelecimento ou

atividade, mediante acôrdo expresso com os empregados).

= 9) Entrepostos de combustíveis, lubrificantes e acessórios para automóveis (postos de gasolina).

10) Locadores de bicicletas e similares.

11) Hotéis e similares (restaurantes, pensões, bares, cafés, confeitarias, leiterias, sorveterias e bombonerias).

12) Hospitais, clínicas, casas de saúde e ambulatórios.

43) Casas de diversões (inclusive estabelecimentos esportivos em que o ingresso seja pago).

http: /Meaplanalto gov.br/ccivil O3/decreto! 4930-1949/d27048.htm
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14) Limpeza e alimentação de animais em estabelecimentos de avicultura.

15) Feiraslivres e mercados, comércio varejista de supermercados e de hipermercados, cuja atividade

preponderante seja a venda de alimentos, inclusive os transportes a eles inerentes. (Rs

92.427 de 2017

18) Porteiros e cabineiros de edificios residenciais.

17) Serviços de propaganda dominical,

18) Comércio de artigos regionais nas estâncias hidrominerais. (incluido neto Decreto nº 88,341 de 1983)

49)Cemércio-varejista-em-geral-linciuido pato-Desreto nº 04+00-de-dUBd)

19) Comércio em portos, aeroportos, estradas, estações rodoviárias e ferroviárias. (Redação dadapelo Decreto

20) Comércio em hotéis. dncluido pelo Decreto nº 94,591 de 1980

21) Agências de turismo, locadoras de veículos e embarcações. ilncluído pelo Lisereto nº ga 591, de 1987

Ts 22) Comércio em postos de combustíveis. (Incluído pelo Decreto nº 94.521, de 1987)

23) Comércio em feiras e exposições. (incluído nela Decreto nº G4 agt de jes?

tl - TRANSPORTES

1) Serviços portuários.

2) Navegação (inclusive escritório, unicamente para atender a serviço de navios).

3) Trânsito maritimo de passageiros (exceto de escritório).

4) Serviço propriamente de transportes (excluídos os transportes de carga urbanos e os escritórios e oficinas,

salvo as de emergência).

5) Serviço de transportes aéreos (excluidos os departamentos não ligados diretamente ao tráfego aéreo).

8) Transporte interestadual (rodoviário), inclusive limpeza e lubrificação dos veiculos.

7) Transporte de passageiros por elevadores e cabos aéreos.

|V - COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE

1) Emprêsa de comunicação telegráficas, radiotelegráficas e telefônicas (excluídos os serviços de escritório e

oficinas, salvos as emergência).

comeco ad sl iodo.

2) Empresas de radiodifusão, televisão, de jornais e revistas (excluidos os escritórios). itiedaç

Decreto nº 04,591, dei90/
2 dacapelo

3) Distribuidores e vendedores de jornais e revistas (bancas e ambulantes).

4) Anúncios em bondes e outros veículos (turma de emergência).

V — EDUCAÇÃO E CULTURA

4) Estabelecimentos de ensino (entematos, excluidos os seviços de escritório e magistério).

2) Emprêsas teatrais (excluídos os serviços de escritório).

3) Biblioteca (excluidos os serviços de escritório).

4) Museu (excluidos de serviços de escritório)

hapimey planalto. gow.briccivil 03/decreto/1930-1 949/027048.htm
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5) Emprêsas exibidoras cinematográficas (excluidos de serviços de escritório)

6) Emprêsa de orquestras

7) Cultura física (excluídos de serviços de escritório)

8) Instituições de culto religioso.

VI - SERVIÇOS FUNERÁRIOS

1) Estabelecimentos e entidades que executem serviços funerários.

VU - AGRICULTURA E PECUÁRIA

1) Limpeza e alimentação de animais em propriedades agropecuárias.

2) Execução de serviços especificados nos itens anteriores desta relação.

as 3) colheita, beneficiamento, lavagem e transporte de hortaliças, legumes e frutas. É

21, de 2010)

m http:/Mamaw planalto gov. briccivil D3idecreto/1930-1 949/d27048.him
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LEI Nº 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957

Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Conselho Federal c os Conselhos Regionais de Medicina, instituídos pelo

Decreto-lei nº 7.955, de 13 de setembro de 1945, passam a constituir em seu conjunto uma

autarquia, sendo cada um deles dotado de personalidade jurídica de direito público, com

autonomia administrativa e financeira.

Art. 2º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina são os órgãos

supervisores da ética profissional em toda a República e ao mesmo tempo, julgadores e

disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu
alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da profissão

e dos que a exerçam legalmente.

Art. 3º Haverá na Capital da República um Conselho Federal, com jurisdição em todo
o Território Nacional, ao qual ficam subordinados os Conselhos Regionais; e, em cada capital de

Estado e Território e no Distrito Federal, um Conselho Regional, denominado segundo sua

jurisdição, que alcançará, respectivamente, a do Estado, a do Território e a do Distrito Federal.

Art. 4º O Conselho Federal de Medicina compor-se-á de 28 (vinte e oito)

conselheiros titulares, sendo: (UC aput do qrliço com redit Leio PE GUU, doE ado aradoPoet IO
[- 1 (um) representante de cada Estado da Federação;

Provisória o 203 de os

1 - 1 (um) representante do Distrito Federal, e

Provisória QUI de ABA, convertida na Leia EMOde LS j

WI - | (um) representante e respectivo suplente indicado pela Associação Médica

Brasileira. (inciso acrescido pelo Lei no Si Anal de dSdartiid
8 1º Os Conselheiros e respectivos suplentes de que tratam os incisos 1 e II serão

escolhidos por escrutínio secreto e maioria de votos, presentes no minimo 20% (vinte por cento),

dentre os médicos regularmente inscritos em cada Conselho Regional. (Durá
ido pela

ces Drens OE da PROVocida Provisória 0 QUA de ars

Bda convertida sus LeiIL dedo
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& 2º Para a candidatura à vaga de conselheiro federal, o médico não necessita ser

conselheiro do Conselho Regional de Medicina em que está inserito. (Pur 6 o eb

Me Ola convertida a Lei RIO, dedelda Provisória no208.6

Art. 5º São atribuições do Conselho Federal:
a) organizar o seu regimento interno;

b) aprovar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais;

e) eleger o presidente € 0 secretário geral do Conselho;

d) votare alterar o Código de Deontologia Médica, ouvidos os Conselhos Regionais,

e) promover quaisquer diligências ou verificações, relativas ao funcionamento dos

Conselhos de Medicina, nos Estados ou Territórios e Distrito Federel, c adotar, quando

necessárias, providências convenientes a bem da sua eficiência e regularidade, inclusive a

designação de diretoria provisória;
f) propor ao Governo Federal a emenda oualteração do Regulamento desta Lei;

g) expedir as instruções necessárias ao bom funcionamento dos Conselhos Regionais;

b) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais e

dirimi-las;
i) em grau de recurso por provocação dos Conselhos Regionais, ou de qualquer

interessado, deliberar sobre admissão de membros aos Conselhos Regionais e sôbre penalidades

impostas aos mesmos pelos referidos Conselhos.
à) fixar e alterar o valor da anuidade única, cobrada aos inscritos nos Conselhos

Regionais de Medicina, e ( E es ida pele Lei) dO, de PS 2004)
1) normatizar a concessão de diárias, jetons e auxilio ção, fixando o valor

máximo para todos os Conselhos Regionais. /
l PO,

III Ba Old)

de representa:
ÉsdE

Art. 6º O mandato dos membros do Conselho Federal de Medicina será meramente

honorífico e durará 5 (cinco) anos.

Art. 7º Na primeira reunião ordinária do Conselho Federal será eleita a sua diretoria,

composta de presidente, vice-presidente, secretário-geral, primeiro e segundo secretários,

tesoureiro, na forma do regimento.

Art. 8º Ao presidente do Conselho Federal compete a direção do mesmo Conselho,

cabendo-lhe velar pela conservação do decoro € da independência dos Conselhos de Medicina e

pelo livre exercício legal dos direitos de seus membros.

Art. 9º Q secretário-geral terá a seu cargo à secretaria permanente do Conselho

Federal.

Art. 10, ndo pelaL ME RRUA

Art. 11. A renda do Conselho Federal será constituída de:

a) 20% (vinte por cento) da totalidade do imposto sindical pago pelos médicos;

b) 1/3 (um terço) da taxa de expedição das carteiras profissionais;

c) 1/3 (umterço) das multas aplicadas pelos Conselhos Regionais,

d) doações e legados;
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e) subvenções oficiais;
£) bens e valores adquiridos;
g) 1/3 (um terço) das anuidades percebidas pelos Conselhos Regionais.

Art. 12. Os Conselhos Regionais serão instalados em cada capital de Estado, na de

Território e no Distrito Federal, onde terão sua sede, sendo compostos de 5 (cinco) membros,
quando o Conselho tiver até 50 (cingienta) médicos inscritos, de 10 (dez), até 150 (cento e

cingiienta) médicos inscritos, de 15 (quinze), até 300 (trezentos) inscritos, e, finalmente, de 21

(vinte e um), quando excedido êsse múmero.

Art. 13. Os membros dos Conselhos Regionais de Medicina, com exceção de um que
será escolhido pela Associação Médica, sediada na Capital do respectivo Estado, federado à

Associação Médica Brasileira, serão eleitos, em escrutínio secreto, em assembléia dos inscritos
de cada região e que estejam em pleno gozo de seus direitos.

$ 1º As eleições para os Conselhos Regionais serão feitas sem discriminação de

cargos, que serão providos na primeira reunião ordinária dos mesmos.
$ 2º O mandato dos membros dos Conselhos Regionais será meramente honorífico, e

exigida comorequisito para eleição a qualidade de brasileiro nato ou naturalizado.

Art 14. A diretoria de cada Conselho Regional compor-se-á de presidente, vice-

presidente, primeiro e segundo secretários e tesoureiro.
Parágrafo único. Nos Conselhos Regionais onde o quadro abranger menos de 20

(vinte) médicos inscritos poderão ser suprimidos os cargos de vice-presidente e os de primeiro ou

segundo secretários, ou alguns destes.

Art. 15. São atribuições dos Conselhos Regionais:

a) deliberar sobre a inscrição e cancelamento no quadro do Conselho;
b) manter um registro dos médicos, legalmente habilitados, com exercício na

respectiva Região;
c) fiscalizar o exercício da profissão de médico;
d) conhecer, apreciar e decidir os assuntos atinentes à ética profissional, impondo as

em penalidades que couberem,
e) elaborar a proposta do seu regimento interno, submetendo-a à aprovação do

Conselho Federal,
f) expedir carteira profissional;
pg) velar pela conservação da honra e da independência do Conselho, e pelo livre

exercício legal dos direitos dos médicos;
h) promover, por todos os meios ao seu alcance, o perfeito desempenho técnico e

moral da medicina e o prestígio e bom conceito da medicina, da profissão e dos que a exerçam,
i) publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos profissionais

registrados;
3) exercer os atos de jurisdição que por tei lhes sejam cometidos;
k) representar ao Conselho Federal de Medicina Aérea sôbre providências necessárias

para a regularidade dos serviços e da fiscalização do exercício da profissão.

Art. 16. A renda dos Conselhos Regionais será constituida de:

a) taxa de inscrição;
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b) 2/3 (dois terços) da taxa de expedição de carteiras profissionais;
c) 2/3 (dois terços) da anuidade paga pelos membros inscritos no Conselho Regional;

d) 2/3 (dois terços) das muitas aplicadas de acôrdo com a alinea d do art. 22,

e) doações e legados;
f) subvenções oficiais;
g) bens e valores adquiridos.

Art. 17. Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, em qualquer de seus

ramos ou especialidades, após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas

no Ministério da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina, sob

cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Art. 18. Aos profissionais registrados de acordo com esta Lei será entregue uma

carteira profissional que os habilitará ao exercício da medicina em todo o Pais.

& 1º No caso em que o profissional tiver de exercer temporariamente, a medicina em

outra jurisdição, apresentará sua carteira para ser visada pelo Presidente do Conselho Regional

desta jurisdição.
$ 2º Se o médico inscrito no Conselho Regional de um Estado passar a exercer, de

modo permanente, atividade em outra região, assim se entendendo o exercício da profissão por

mais de 90 (noventa) dias, na nova jurisdição, ficará obrigado a requerer inscrição secundária no

quadro respectivo, ou para ele se transferir, sujeito, em ambos os casos,à jurisdição do Conselho

local pelos atos praticados em quaiquer jurisdição.
$ 3º Quando deixar, temporária ou definitivamente, de exercer atividade profissional,

o profissional restituirá a carteira à secretaria do Conselho onde estiver inscrito.

$ 4º No prontuário do médico serão feitas quaisquer anotações referentes ao mesmo,

inclusive os elogios e penalidades.

Art. 19. A carteira profissional, de que trata O art. 18, valerá como documento de

identidade e terá fé pública.

Art. 20. Todo aquele que mediante anúncios, placas, cartões ou ouiros meios

quaisquer, se propuser 40 exercício da medicina, em qualquer dos ramos ou especialidades, fica

sujeito às penalidades aplicáveis ao exercício ilegal da profissão, se não estiver devidamente

registrado.

Art. 21. O poder de disciplinar c aplicar penalidades aos médicos compete

exclusivamente ao Conselho Regional, em que estavam inscritos ao tempo do fato punível, ou em

que ocorreu, nos termos do art. 18,8 1º.

Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida neste artigo não derroga a

jurisdição comum quando o fato constitua crime punido em lei.

Art. 22. As penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Regionais aos seus

membros são as seguintes:
a) advertência confidencial em aviso reservado;
b) censura confidencial em aviso reservado;
c) censura pública em publicação oficial,
d) suspensão do exercicio profissional até 30 (trinta) dias;
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e) cassação do exercício profissional, ad referendum do Conselho Federal.

$ 1º Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam aplicação imediata da

penalidade mais grave a imposição das penas obedecerá à gradação deste artigo.
$ 2º Em matéria disciplinar, o Conselho Regional deliberará de oficial ou em

consegiência de representação de autoridade, de qualquer membro, ou de pessoa estranha ao

Conselho, interessada no caso.
$3º À deliberação do Conselho precederá, sempre, audiência do acusado, sendo-lhe

dado defensor no caso de não ser encontrado, ou for revel.
$ 4º Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da ciência, para o Conselho Federal, sem efeito suspenso, salvo os casos das

alíneas c, e e f, em que o efeito será suspensivo.
8 5º Além do recurso previsto no parágrafo anterior, não caberá qualquer outro de

natureza administrativa, salvo aos interessadosa via judiciária para as ações que forem devidas.
5 6º As denúncias contra membros dos Conselhos Regionais só serão recebidas

quando devidamente assinadas € acompanhadas da indicação de elementos comprobatórios do

alegado.

Art. 23. Constituem a assembléia geral de cada Conselho Regional os médicos

inscritos, que se achem no pleno gozo de seus direitos e tenham aí a sede principal de sua
atividade profissional.

Parágrafo único. A assembléia geral será dirigida pelo presidente e os secretários do

Conselho Regional respectivo.

Art. 24. À assembléia geral compete:
1- ouvir a leitura e discutir o relatório e contas da diretoria, Para esse fim se reunirá,

ao menos uma vez por ano, sendo, nos anos em que se tenha de realizar a eleição do Conselho

Regional, de 30 (trinta) a 45(quarenta é cinco) dias antes da data fixada para essa eleição;
HI - autorizar a alienação de imóveis do patrimônio do Conselho;
HI - fixar ou alterar as taxas de contribuições cobradas pelo Conselho pelos serviços

praticados;
IV - deliberar sobre as questões ou consultas submetidas à sua decisão pelo Conselho

a ou pela Diretoria;
, V - eleger um delegado e um suplente para cleição dos membros e suplentes do

Conselho Federal.

Art 25. A assembléia geral em primeira convocação, reunir-se-á com a maioria

absoluta de seus membros e, em segunda convocação, com qualquer número de membros

presentes.
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes.

Art. 26. O voto é pessoal e obrigatório em toda eleição, salvo doença ou ausência

comprovadas plenamente.
8 1º Por falta injustificada à eleição, incorrerá o membro do Conselho na multa de

Cr$2009,00 (duzentos cruzeiros), dobrada na reincidência.
$ 2º Os médicos que se encontrarem fora da sede das eleições, por ocasião destas,

poderão dar seu voto em dupla sobrecarta, opaca, fechada, e remetida pelo correio, sob registro,

por ofício com firma reconhecida, ao Presidente do Conselho Regional.
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$ 3º Serão computadas as cédulas recebidas, com as formalidades do parágrafo

precedente, até o momento de encerrar-se a votação. A sobrecarta maior será aberta pelo

Presidente do Conselho, que depositará a sobrecarta menor na uma, sem violar o segredo do voto.

5 4º As eleições serão anunciadas no órgão oficial e em jornal de grande circulação,

com 30 (trinta) dias de antecedência.
$ 5º As eleições serão feitas por escrutínio secreto, perante O Conselho, podendo,

quando haja mais de duzentos votantes, determinarem-se locais diversos para o recebimento dos

votos, permanecendo, neste caso, em cada local, dois diretores, ou médicos inscritos, designados

pelo Conselho.
& 6º Em cada eleição, os votos serão recebidos durante 6 (seis) horas continuas pelo

menos.

Art. 27. A inscrição dos profissionais já registrados nos órgãos de saúde pública, na

data da presente lei, será feita, independente da apresentação de títulos, diplomas, certificados ou

cartas registradas no Ministério da Educação e Cultura, mediante prova do registro na repartição

competente.

Art. 28. O atual Conselho Federal de Medicina designará diretorias provisórias para

os Conselhos Regionais dos Estados, Territórios e Distrito Federal, onde não houverem ainda

sido instalados, que tomarão a seu cargo a sua instalação e a convocação, dentro em 180 (cento e

oitenta) dias, da assembléia geral, que elegerá o Conselho Regional respectivo.

Art. 29. O Conselho Federal de Medicina baixará instruções no sentido de promover

a coincidência dos mandatos dos membros dos Conselhos Regionais já instalados e dos que

vierem a ser organizados.

Art. 30. Enquanto não for elaborado € aprovado pelo Conselho Federal de Medicina,

ouvidos os Conselhos Regionais, o Código de Deontologia Médica, vigorará o Código de Etica

- da Associação Médica Brasileira.

Art. 31. O pessoal a serviço dos Conselhos de Medicina será inscrito, para efeito de

previdência social, no Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, em

conformidade como art. 2º do Decreto-lei nº 3.347, de 12 de junho de 1941.

Art. 32. As diretorias provisórias, a que se refere o art. 28, organizarão a tabela de

emolumentos devidos pelos inscritos, submetendo-a à aprovação do Conselho Federal.

Art. 33. O Poder Executivo providenciará a entrega 20 Conselho Federal de

Medicina, logo após a publicação da presente Lei, de 40% (quarenta por certo) da totalidade do

imposto sindical pago pelos médicos, a fim de que sejam empregados na instalação do mesmo

Conselho e dos Conselhos Regionais.

Art. 34. O Govemo Federal tomará medidas para a instalação condigna dos

Conselhos de Medicina no Distrito Federal e nas capitais dos Estados e Territórios, tanto quanto

possível em edifícios públicos.
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Art. 35. O Conselho Federal de Medicina elaborará o projeto de decreto de

regulamentação desta Lei, apresentando-o ao Poder Executivo dentro em 120 (cento e vinte) dias

a contar da data de sua publicação.

Art. 36. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto-lei

nº 7.955, de 13 de setembro de 1945, e disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1957; 136º da Independência e 69º da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK
Clovis Salgado
Parsifal Barroso
Maurício de Medeiros



Co Wiário Oficial Certificado Digialmeme : iári
& Dipiriamadodo impronia Dbi Estado do + iári O i

pesei PeCeaPerdp Diário(JFICIAL Assembleia 3º feita 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

e oanienio. Gonque sau Poder Legislativo Estadual 18º Legislatura 201

RESOLUÇÃO CEM Nº 1.218, DE 14 DE JULHO DE t985.
Revista do CFM, v. 13, out. 1984/an. 1988

OQ CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições, conferidas pela Lei nº 3.208, de 30 de

setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e

CONSIDERANDO a legislação vigente a respeito do segredo profissional. devidamente capitulada no

Cádigo Penal. Código de Processo Penal, Código Civil, Código de Processo Civil e Código Brasileiro de

Deontologia Medica:

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na Sessão Plenária de 11 de julho de 1985;

RESOLVE:

4. Revogar a Resolução CEM nº 1.190/84.

2. A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1985.

GABRIEL WOLF OSELKA
Presidente

ANA MARIA CANTALICE LIPKE
Secrelária Geral
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Resolução CFM N.º 1.658/2002

Seg, 21 de Abril de 2003 21:00

Normatiza a emissão de atestados médicos e dá outras providâncias. O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições

conferidas pela Lei n.º 3.288, de 30 de setembro de 1957, regulamentada peto decreto n.º 44.045, de 19 de julho de 1958, e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de aspectos relacionados ao atestado médico; CONSIDERANDO que o ser

humano deve ser o principai alvo da atenção médica, CONSIDERANDO o que preceitua a Lei n.º 605, de 05 de janeiro de 1949, no

parágrafo 2º de seu artigo 6º, referindo-se à comprovação de doença; CONSIDERANDO o que determina a Lei n.º 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, acerca de licença — para tratamento de saúde, licença à gestante, licença-paternidade, licença por acidente em

serviço e licença por motivo de doença em pessoa da familia; CONSIDERANDO o definido no Decreto nº 3.048/99, alterado pelos

Decretos n.ºs 3.112/99 e 3.265/99, que aprova o Regulamento da Previdência Social e dá outras providências; CONSIDERANDO

os artigos 38, 44, 45 e 142 do Código de Ética Médica: CONSIDERANDO queo artigo 8º do Código de Ética Médica determina que

o médico não pode submeter-se a restrições ou imposições que possam prejudicar a eficácia e a correção de seu trabalho;

CONSIDERANDO que é vedado ao médico atestar falsamente sanidade ou atestar sem o exame direto do paciente;

CONSIDERANDO que o profissional que faltar com a verdade nos atos médicos atestados, causando prejuízos às empresas, 20

governo ou a terceiros, está sujeito às penas da lei; CONSIDERANDO que as informações oriundas da relação médico-paciente

pertencem ao paciente, sendo o médico apenas o seu fiel depositário; CONSIDERANDO que o ordenamento jurídico nacional

prevê situações excludentes do segredo profissional, CONSIDERANDO que somente os médicos e odontótogos têm a prerrogativa

“de diagnosticar enfermidades e emitir os correspondentes atestados; CONSIDERANDO ser indispensável ao médico identificar o

“iente ao qual assiste; CONSIDERANDO as Resoluções CEM n.º 982/79, 1.484/97 e 4.548/99 e resoluções dos Conselhos

regionais de Medicina dos estados de Goiás, Amazonas, Alagoas, Rio de Janeiro, São Paulo, Rio Grande do Norte, Minas Gerais,

Bahia e Distrito Federal: CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na Sessão Plenária de 13.12.2002, RESOLVE: Art. 1º - O

atestado médico é parte integrante do ato médico, sendo seu fornecimento direito inalienável do paciente, não podendo importar

em qualquer majoração de honorários. Art'2º - Ao fomecer o atestado, deverá o médico registrar em ficha própria etou prontuário

médico os dados dos examese tratamentos realizados, de maneira que possa atender às pesquisas de informações dos médicos

peritos das empresas ou dos órgãos públicos da Previdência Social e da Justiça. Art. 3º - Na elaboração do atestado médico, o

médico assistente observará os seguintes procedimentos: a) especificar o tempo concedido de dispensa à atividade, necessário

para a completa recuperação do paciente; b) estabelecer o diagnóstico, quando expressamente autorizado pelo paciente; c)

registrar os dados de maneira legível; d) identificar-se como emissor, mediante assinatura e carimbo ou número de registro no

Conselho Regional de Medicina Art. 4º - É obrigatória, aos médicos, a exigência de prova de identidade aos interessados na

obtenção de atestados de qualquer natureza envolvendo assuntos de saúde ou doença. 8 4º- Em caso de menor ou interdito, a

prova de identidade deverá ser exigida de seu responsável legal. & 2º - Os principais dados da prova de identidade deverão

obrigatoriamente constar dos referidos atestados. Art. 5º - Os médicos somente podem fornecer atestados com 0 diagnóstico

codificado ou não quando por justa causa, exercício de dever legal, solicitação do próprio paciente ou de seu representante tegal.

Parágrafo único — No caso da solicitação de colocação de diagnóstico, codificado ou não, ser feita pelo próprio paciente ou seu

-sepresentante legal, esta concordância deverá estar expressa no atestado. Art. 6º - Somente aos médicos e aos odontólogos, estes

, estrito âmbito de sua profissão, é facultada a prerrogativa do fornecimento de atestado de afastamento do trabalho. 81º- Os

médicos somente devem aceitar atestados para avaliação de afastamento de atividades quando emitidos por médicos habilitados e

inscritos no Conselho Regional de Medicina, ou de odontólogos, nos termos do caput do artigo. $ 2º - O médico poderá valer-se, Se

julgar necessário, de opiniões de outros profissionais afetos à questão para exarar O seu atestado. 8 3º - O atestado médico goza

da presunção de veracidade, devendo ser acatado por quem de direito, salvo se houver divergência de entendimento por médico

da instituição ou perito. 8 4º - Em caso de indício de falsidade no atestado, detectado por médico em função pericial, este se obriga

a representar ao Conselho Regional de Medicina de sua jurisdição. Art. 7º - O determinado por esta resolução vale, o que couber,

para o fornecimento de atestados de sanidade em suas diversas finalidades. Art. 8º - Revogam-se as Resoluções CFM n.ºs 982/78,

1.484/97 e 1.548/99, e as demais disposições em contrário. Art. 9º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Brasilia, 13 de dezembro de 2002 Edson de Oliveira Andrade Presidente Rubens dos Santos Silva Secretário-geral
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Poder Legislativo Estadual

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA RESOLUÇÃO

CEM Nº 1.851/2008

A fim de não dar margem a interpretações conflitantes ao artigo 3º

da RESOLUÇÃO CFM n.º 1.658/2002, que normatiza a emissão de

atestados médicos, impõe-se a sua revisão, visto que disposições

emanadas de instâncias inferiores têm trazido grande discussão no

meio médico acerca da atuação, em especial, do médico perito

frente ao médico assistente do paciente.

O aludido artigo 3º, estabelece que: “Na elaboração do atestado

médico, o médico assistente observará os seguintes

procedimentos:

a) especificar o tempo concedido de dispensa à atividade,

necessário para a completa recuperação do paciente;

b) estabelecer o diagnóstico, quando expressamente autorizado

pelo paciente;

c) registrar os dados de maneira legível;

d) identificar-se como emissor mediante assinatura e carimbo ou número

de registro no Conselho Regional de Medicina”.

Adequando a discussão à constante evolução que sofre nossa sociedade,

em especial, na área da Medicina, impõe ao órgão máximo da categoria,

em última instância, disciplinar controvérsias reinantes no seio da classe,

afastando, assim, eventual ingerência e fatores de conflito na relação

médico-paciente e INSS.

Nesse sentido, antes de adentrar ao âmago da discussão, deve-se

observar a hierarquia das normas e seus planos hierárquicos,

vendo-se que no ápice da pirâmide encontra-se o Conselho Federal

de Medicina, tendo na base todos os Conselhos Regionais, que

embora detenham autonomia funcional, devem obediência

normativa aquele.

3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448

18º Legislatura
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A vista disso, se tem que não pode existir ordenamentos

conflitantes no seio dos Conselhos Federal e Regionais,

disciplinando de forma diversa um mesmo tema.

Dentro dessa ordem de idéias, se faz necessário, para não dizer

exigível, manifestação casuística do Conselho Federal acerca do

referido artigo, frente à dinâmica dos fatos que se vivenciam.

É necessário que o Conselho Federal, de uma vez por todas,

normatize a atuação do médico assistente e do médico-perito frente

ao paciente, contudo, convém verificar as figuras desses

profissionais, de forma isolada, para se poder concluir o presente

em, trabalho.

Assim, temos que o médico assistente é o profissional que

acompanha o paciente em sua doença e evolução e, quando

necessário, emite o devido atestado ou relatório médicos e, a

princípio, existem condicionantes a limitar a sua conduta quando o

paciente necessita buscar benefícios, em especial, previdenciários.

De outro lado, o médico perito é o profissional incumbido, por lei, de

- avaliar a condição laborativa do examinado, para fins de

enquadramento na situação legal pertinente, sendo que o motivo

mais frequente é a habilitação a um benefício por incapacidade.

ma A atividade pericial, no âmbito Conselhal e associativo, se constitui

hoje em uma área de atuação de todas as especialidades e é

regulamentada pela Lei nº 10.876, de 2 de junho de 2004. Esta Lei

estabelece que compete privativamente aos ocupantes do cargo de

Perito Médico da Previdência Social e, supletivamente, aos

ocupantes do cargo de Supervisor Médico-Pericial da carreira, O

exercício das atividades médico-periciais inerentes ao Regime

Geral da Previdência Social, especialmente:

- | - emissão de parecer conclusivo quanto à capacidade laboral para
fins previdenciários;

' H - inspeção de ambientes de trabalho para fins previdenciários;



E Mário Oficial Certificado Digitatmente
j és E

E Deparismonto de impremea Olicit do Estado do Paranã, do garanto” Diário()FICIAL Assembieia
tenticadade deate doc umendo, descia que visuniizado ravêa do sita N ativo E

psp pas
Podes Legislativo Estadual

Ill - caracterização da invalidez para benefícios previdenciários e

assistenciais, e

IV - execução das demais atividades definidas em regulamenio.

Parágrafo único. Os Peritos Médicos da Previdência Social poderão

requisitar exames complementares e pareceres especializados a

serem realizados por terceiros contratados ou conveniados pelo

INSS, quando necessários ao desempenho de suas atividades.

Em função disso, a atividade médico-pericial, em especial do INSS,

tem por finalidade precípua a emissão de parecer técnico

conclusivo na avaliação de incapacidades laborativas, em face de

situações previstas em lei, bem como a análise de requerimentos

de diversos benefícios, sejam assistenciais, ou indenizatórios.

Portanto, é imperativo afastar, ou mesmo retirar, a atribuição do

médico assistente de “sugerir” ao paciente condutas inerentes e

específicas da atuação do médico perito, posto serem distintas as

atuações desses profissionais. Expectativa gerada por sugestão,

não contemplada pelo entendimento do perito, cria situações, não

só de indisposição aos médicos peritos, mas pode gerar agressões

físicas, inclusive fatais, como já ocorridas.

Acentua-se forçosamente, que não se pode conferir ao médico

assistente a prerrogativa de indicar o benefício previdenciário,

conduta inerente à função do médico perito.

Propõe-se, então, retirar a palavra “completa” do item a) do artigo

3º e acrescentar um parágrafo único neste mesmo artigo,

normatizando especificamente o atestado para fins de perícia

médica.

GERSON ZAFALON MARTINS

Conselheiro Relator

3º feira 20/Fev/2018 - Edição nº 1.448
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“RESOLUÇÃO CRM/AC Nº.06/2009.

EMENTA: “Complementação da Resolução CFM 1658/2002, que regulamenta a
emissão de Atestado Médico.”

“onsiderando o disposto nos incisos X, XIV, e XXXIH do art. 5º e art. 196 da Constituição Federal;

Considerando as características logais e éticas que normatiza o atendimento médico prestado em unidades de saúde públicas e
“rivadas e que estão definidas tanto no parágrafo 2º do art. 8º, da Lei n.º 605, de 5.1.1949, quanto na Lei 8.112/90 e nos

-Decretos 3.112/99 e 3.2655/99;

“Sonsiderando o disposto nas Leis Complementares Estaduais n.º 39/03 e 154/2002;

Considerando que a Súmula 122 do Tribunal Superior do Trabalho estatui que o atestado médico deve declarar expressamente a

““mpossibilidade de locomoção do beneficiário em dia específico, para elidir a revelia;

Considerando o disposto nos artigos 38, 39, 44, 45, 55, 110 a 117 e 142 do Código de Ética Médica;

a aderando o disposto na Resolução CFM n.º 1.658/2002, que normatiza a emissão de atestado médico e que q define como

parte integrante do ato médico e direito inalienável do paciente;

- Considerando que o atestado é utilizado pelo paciente para provar estado patológico ou motivo autorizado para justificar ausância

a atividades diversas — trabalhistas, sociais, educacionais, judiciais, de transporte, deslocamentos ou de outra indole - e que se

“Yaduzem em compromissos presenciais de caráter obrigatório em audiências judiciais ou administrativas, entrevistas, aulas,

- provas, embarques para viagens, recolhimento a instituição de custódia, concursos, plantões etc.;

“Considerando finalmente o decidido na Plenária do CRM/AC, realizada em 24 de setembro de 2009;

RESOLVE:

“Art 4º - O atestado médico solicitado por pacientes e fornecido pelo médico assistente, seja em serviço público, conveniado ou

consultório particular, deve ser elaborado observando rigorosamente O disposto na Resolução CFM n.º 1.658/2002.

= Art. 2º O atestado médico deve deixar constância explícita e motivada do objeto a que se destina — justificar ausência do titular a

- compromisso social, judicial, político, educacional, trabalhista, administrativo, embarque, custódia e outros que se mostrem

resessários.
+ 3º A omissão dessa declaração, bem como a falta de prontuário médico implica em falta ética.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

7 Rio Branco, Acre 24 de Setembro de 2009.

pm José Wilkens Dias Sobrinho José Matheus Arnaldo dos Santos

Presidente em exercício 1º Secretário

RESOLUÇÃO CFM n.º 1.658/2002
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(Publicada no D.O.U. de 20 de dezembro de 2002, Seção|, pg. 422)

Normatiza a emissão de atestados médicos e dá outras
providências. (Parcialmente alterada pela Resolução CEM nº. 1854,

«& 18.08,2008)

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições conferidaspela Lei n.º 3.268, de 30 de setembro

“Je 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e

“CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de aspectos relacionados ao atestado médico;

“ CONSIDERANDO que o ser humano deve sero principal alvo da atenção médica;

CONSIDERANDO o que preceitua a Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, no parágrafo 2º de seu artigo 6º,

1 indo-se à comprovação de doença;

- CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, acerca de licença - para

- tratamento de saúde, licença à gestante, licença-paternidade, licença por acidente em serviço e licença por

“motivo de doença em pessoa da família;

- CONSIDERANDO o definido no Decreto nº 3.048/99, alterado pelos Decretos nºs 3.112/99 e 3.265/99, que

- aprova o Regulamento da Previdência Social e dá outras providências,

“ CONSIDERANDO osartigos 38, 44, 45 e 142 do Código de Ética Médica;

“CONSIDERANDO queo artigo 8º do Código de Ética Médica determina que o médico não pode submeter-

sea restrições ou imposições que possam prejudicar a eficácia e a correção de seu trabalho;

t CONSIDERANDO que é vedado ao médico atestar falsamente sanidade ou atestar sem 0 exame direto do

- pactente;

+

” CONSIDERANDO que o profissional que faltar com a verdade nos atos médicos atestados, causando

“uizos às empresas, ao governo ou a terceiros, está sujeito às penas da lei;

. CONSIDERANDO que as informações oriundas da relação médico-paciente pertencem ao paciente, sendo

o médico apenas o seu fiel depositário;

—
CONSIDERANDO que o ordenamento jurídico nacional prevê situações excludentes do segredo

—

profissional;

- CONSIDERANDO que somente os médicos e odontólogos têm a prerrogativa de diagnosticar enfermidades

- e emitir os correspondentes atestados,

CONSIDERANDO ser indispensável ao médico identificar o paciente ao qual assiste;

*
CONSIDERANDO as Resoluções CEM nºs 982/79, 1.484/97 e 1.548/99 e resoluções dos Conselhos

Regionais de Medicina dos estados de Goiás, Amazonas, Alagoas, Rio de Janeiro, São Paulo, Rio Grande

do Norte, Minas Gerais, Bahia e Distrito Federal;

—
CONSIDERANDO, finalmente, O decidido na Sessão Plenária de 13.12.2002,



| 208 | 3º feira | 20/Few/2018- Edição nº 1,448 Diário()FICIAL Assembleia Í Diário Oficial Certificado Digitulmente
a Dopataitao

da
Erro tado18º Legislatura Podei Legislativo Estadual Eitinanioatradoliateoo fedorento

É ;
à

RESOLVE:

= Art. 1º O atestado médico é parte integrante do ato médico, sendo seu fornecimento direito inalienável do
“paciente, não podendo importar em qualquer majoração de honorários.

Art. 2º Ao fornecer o atestado, deverá o médico registrar em ficha própria e/ou prontuário médico os dados
“dos examese tratamentos realizados, de maneira que possa atender às pesquisas de informações dos
- médicos peritos das empresas ou dos órgãos públicos da Previdência Social e da Justiça.

a
o
gs

“+. 3º Na elaboração do atestado médico, o médico assistente observará os seguintes procedimentos:

”4- especificar o tempo concedido de dispensa à atividade, necessário para a recuperação do paciente;

“H - estabelecer o diagnóstico, quando expressamente autorizado pelo paciente;

“HI- registrar os dados de maneira legível,

“IV = identificar-se como emissor, mediante assinatura e carimbo ou número de registro no Conselho Regional de Medicina.

“Parágrafo único, Quando o atestado for solicitado pelo paciente ou seu representante legal para fins de perícia médica deverá
-— observar:

“1-0 diagnóstico;
o

Hi - os resultados dos exames complementares;

—
MH - a conduta terapêutica;

“4W-o prognóstico;

V..as consequências à saúde do paciente,

-—M- o provável tempo de repouso estimado necessário para a sua recuperação, que complementará o parecer fundamentado do

.. médico perito, a quem cabe legalmente a decisão do benefício previdenciário, tais como: aposentadoria, invalidez definitiva,

-. readaptação;

— Mil - registrar os dados de maneira legível,

vVill - identificar-se como emissor, mediante assinatura e carimbo ou número de registro no Conselho Regional de Medicina.

Redação dada pela Resolução CEM nº 1851 de 18,08.20080.

à Art. 4º É obrigatória, aos médicos, a exigência de prova de identidade aos interessados na obtenção de

- atestados de qualquer natureza envolvendo assuntos de saúde ou doença.

” 84º Em caso de menor ou interdito, a prova de identidade deverá ser exigida de seu responsável legal.

. $2º Os principais dados da prova de identidade deverão obrigatoriamente constar dos referidos atestados.
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- Art. 5º Os médicos somente podem fornecer atestados com o diagnóstico codificado ou não quando por

justa causa, exercício de dever tegal, solicitação do próprio paciente ou de seu representante legal.

Parágrafo único No caso da solicitação de colocação de diagnóstico, codificado ou não, ser feita pelo

próprio paciente ou seu representante legal, esta concordância deverá estar expressa no atestado.

Art. 6º Somente aos médicos e aos odontólogos, estes no estrito âmbito de sua profissão, é facultada a

prerrogativa do fornecimento de atestado de afastamento do trabalho.

81º Os médicos somente devem aceitar atestados para avaliação de afastamento de atividades quando
emitidos por médicos habilitados e inscritos no Conselho Regional de Medicina, ou de odontólogos, nos
termos do caput do artigo.

8 2º O médico poderá valer-se, se julgar necessário, de opiniões de outros profissionais afetos à questão

- para exarar o seu atestado.

“83º O atestado médico goza da presunção de veracidade, devendo ser acatado por quem de direito, salvo
- se houver divergência de entendimento por médico da instituição ou perito.

“84º Em caso de indício de falsidade no atestado, detectado por médico em função pericial, este se obriga a
“ representar ao Conselho Regional de Medicina de sua jurisdição.

“Art. 7º O determinado por esta resolução vale, no que couber, para o fornecimento de atestados de

sanidade em suas diversas finalidades.

- Art. 8º Revogam-se as Resoluções CFM nºs. 982/79, 1.484/97 e 1.548/99, e as demais disposições em

- contrário.

- Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 13 de dezembro de 2002

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE RUBENS DOS SANTOS SILVA

Presidente Secretário-Geral
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|| - seio ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público, ou a autoridade, ou sinal

público de tabelião.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

1º - Incorre nas mesmas penas:

| - quem faz uso do selo ousinal falsificado;

H - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em prejuízo de outrem ou em
proveito próprio ou alheio.

2º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo,
aumenta-se a pena de sexia parte.

es Falsificação de documento público

Art. 297. - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento
público verdadeiro:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo,
aumenta-se a pena de sexta parte.

2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o emanado de entidade
paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endosso, as ações de sociedade
comercial, os livros mercantis e o testamento particular.

Falsificação de documento particular

Art. 298. - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar documento
particular verdadeiro:

e, Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

Falsidade ideológica

Art. 299, - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar,
ounele inserir ou fazer inserir declaração faisa ou diversa da que devia ser escrita, com O

fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e muita, se o documento é público, e
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documenio é particular.

Parágrafo único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do

cargo, ouse a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a

pena de sexta parte.

Falso reconhecimento de firma ou letra
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Art 300. - Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função pública, firma ou letra
que o não seja:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se 0 documento é público, e de 1

(um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.

Certidão ou atestado ideologicamente falso

Art 301. - atestar ou certificar falsamente, em razão de função pública, faio ou

circunstância que habilite alguéma obter cargo público, isenção de ônus ou de serviço de
caráter público, ou qualquer ouira vantagem:

Pena- detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano.

“es Falsidade material de atestado ou certidão

4º - Falsificar, no todo ou emparte, atestado ou certidão, ou alterar o teor de certidão ou

de atestado verdadeiro, para prova de fato ou circunstância que habilite alguém a obter

cargo público, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer ouira

vantagem:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.

2º - Se o crime é praticado com o fim de Íucro, aplica-se, além da pena privativa de
tiberdade, a de multa.

Falsidade de atestado médico

Art. 302. - Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado falso:

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano.

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.

Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica

Art. 303. - Reproduzir ou alierar selo ou peca filatélica que tenha valor para coleção,
” salvo quando a reprodução ou a alteração está visivelmente anotada na face ou no verso

do selo ou peça:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, para fins de comércio, faz uso do selo ou

peça filatélica.

Uso de documento falso

Art. 304. - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem

os artigos 297 a 302:
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Pena - a cominada à falsificação ot à alteração.

Supressão de documento

Art. 305, - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em
prejuizo alheio, documento público ou particular verdadeiro, de que não podia dispor:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa, se o documento é público, e
reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é particular.

Capitulo IV

DE OUTRAS FALSIDADES

Falsificação do sinal empregado no contraste de metal precioso ou na fiscalização
alfandegária, ou para outros fins

Art. 306.- Falsificar, fabricando-o ou alterando-o, marca ou sinal empregado peio poder
público no contraste de metal precioso ou na fiscalização alfandegária, ou usar marca ou
sinal dessa natureza, falsificado por outrem:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e muita.

Parágrafo único. Se a marca ou sinal falsificado é o que usa a autoridade pública para o
fim de fiscalização sanitária, ou para autenticar ou encerrar determinados objetos, ou
comprovar o cumprimento de formalidade legal:

Pena - reclusão ou detenção, de 1 (um) a 3 (irês) anos, e multa.

Falsa identidade

Art. 307. - Atribui-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para obter vantagem, em
proveito próprio ou alheio, ou para causar dano a outrem:

Pena - detenção, de 3 (irês) meses a f (um) ano, ou multa, se o falo não constitui
elemento de crime mais grave.

Art. 308. - Usar, como próprio, passaporte, título de eleitor, caderneta de reservista ou
qualquer documentode identidade alheia ou ceder a outrem, para que dele se utilize,
documento dessa natureza, próprio ou de terceiro:

Pena - detenção, de 4 (quatro) meses a 2 (dois) anos, e multa, se o fato não constitui
elemento de crime mais grave.

Fraude de lei sobre estrangeiros

Art. 309. - Usar o estrangeiro, para entrar ou permanecer no território nacional, nome que
não é o seu:

Pena- detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
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Art. 473 - O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do

do cônjuge, ascendente,

salário: (Redação dada pelo Decreto-lei nºdecBals
| - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento

descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência social,
Unciso incluido pelo Decreto-leinº 220, deviva sob sua dependência econômica,

4967)

| - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento;

correr da primeira

eto-lai nº 208. de 28.02.1087)

Hi - por um dia em caso de nascimento de filho no de
Ss 21050

e doação voluntária de
28 deeoDm

Gncigo incluido pelo Decreto-lei n" 220,4

Únciso incluído pelo Decretolet

semana;

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso d

devidamente comprovada;

u não, para o fim dese alistar eleitor, nos têrmos da lei

sto-ei nº 228, de 28.2 14000

a

cias do Serviço Militar referidas
» ds 1054 (Lei do Serviço
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Vi - no período de tempo em que tiver de cumprir as ex
das de 17Leino
ode no
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pes ts rx
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VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular

inciso incluíd
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Militar).

para ingresso em estabelecimento de ensino superior.
JA TASOO

vit - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a

tLa0s de
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juizo.

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de entidade
sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo intemacional do quai o Brasil seja

Ungluído pela Letn” jshmembro.

X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares
ante o período de gravidez de sua esposa ou companheira;

À

t

dur
&

Únciuido dada pela Leint d3.257. de 20
Xt - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em consulta

2016)médica.
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ATUALIZA A NORMATIZAÇÃO DA EMISSÃO DE ATESTADOS MÉDICOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

UPDATES THE REGULATORY OF SICK LEAVE NOTE ISSUANCE AND OFFERS OTHER KIND OF ACTIONS

"CFM
* Conselho Federal de Medicina

Palavras-chave — Atestado médico, nova redação, nova resolução CFM nº 1.658/2002,
resolução CFM nº 1.851/2008 reformada.

Keywords - Sick leave note, new writing, reformulated resolution CFM nº 1.658/2002,
resolution CFM nº 1.851/2008.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 3.268,
de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 13 de julho de 1958, e
a Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, que altera a Lei nº 3.268/57 e

CONSIDERANDO que o médico assistente é o profissional que acompanha o paciente
em sua doença e evolução e, quando necessário, emite o devido atestado ou relatório
médicos e, a princípio, existem condicionantesa limitar a sua conduta quando o paciente
necessita buscar benefícios, em especial, previdenciários;

CONSIDERANDO que o médico perito é o profissional incumbido, por lei, de avaliar a
as condição laborativa do examinado, para fins de enquadramento na situação legal

pertinente, sendo que o motivo mais frequente é a habilitação a um benefício por
incapacidade;

CONSIDERANDO o Parecer CFM nº 5/08, de 18 de abril de 2008;

e CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na Sessão Plenária realizada em 14 de agosto
de 2008,

RESOLVE:

- Art. 1º O artigo 3º da Resolução CFM nº 1.658, de 13 de dezembro de 2002, passa a
vigorar com a seguinte redação:

- “Art. 3º Na elaboração do atestado médico, o médico assistente observará os seguintes
procedimentos:

| - especificar o tempo concedido de dispensa à atividade, necessário para a
recuperação do paciente;
Hl - estabelecer o diagnóstico, quando expressamente autorizado pelo paciente;
Hi - registrar os dados de maneira legivel;

IV - identificar-se como emissor, mediante assinatura e carimbo ou número de registro no
Conselho Regional de Medicina.

Parágrafo único. Quando o atestado for solicitado pelo paciente ou set: representante
legal para fins de perícia médica deverá observar:
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|- o diagnóstico;

H - os resultados dos exames complementares,

lit - a conduta terapêutica;

IV- o prognóstico;

V-as consequências à saúde do paciente;

Vi - o provável tempo de repouso estimado necessário para a sua recuperação, que
complementará o parecer fundamentado do médico perito, a quem cabe legalmente a
decisão do benefício previdenciário, tais como: aposentadoria, invalidez definitiva,

readaptação;
VIH - registrar os dados de maneira legível,

VIH! - identificar-se como emissor, mediante assinatura e carimbo ot número de registro
no Conselho Regional de Medicina.”

a Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

T Brasilia-DF, 14 de agosto de 2008.

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE

Presidente

LIVIA BARROS GARÇÃO
Secretária-geral

Resolução CEM n.º 1.851/2008

Resolução aprovada
Sessão Plenária de 14/08/2008

na Publicada no D.O.U, de 18 de agosto de 2008



Depariamanto da imprensa Olictal do Estado do Paraná. da garantia18º Legislatura Poger Legivutivo Estadual de aulenticidade desie documento, desde que visualizado airavés do site
angaoticial pr.

gov
be

| 216 | 3º ferra | 20/Few/20]8 - Edição nº 1.448 Diário()FICIAI Assembleia É

]
Diário Oficial Cestificado Digitalmente

Dip teva derpes

tioTrizo17 Stimula nº 15/TST - LEGJUR

Palavra Chave Busca por Súmula

Busca Livre:

Pesquisa por Palavra Chave : Pesquisar

* Palavras Combinadas (Operador E)
“: Expressão ou frase exata

TST - Tribunal Superior do Trabalho
1 Documentos Encontrados

| FoodaPesquisa | Mais cocentes

Súmuta 15/TST - 09/03/2017. Atestado médico. Falta ao serviço. Justificação,

«A justificação da ausência do empregado motivada por doença, para a percepção do salário idade e da ção do repouso
4, deve observar a

ordem preferencial dos atestados médicos estabelecida em lei.»

aaa * Súmula mantida pelo Pleno da TST (Res. 121, de 28/10/2003).

“a Res. 28, de 14/08/69 - DO-GB de 25/08/69 - Repubi, no DJU de 02/08/78.

Opções

| Jurisprudência - Súmula 15/7ST (f ispi
!

qribtstãop=com)
ja Oficial |. is

LEGJUR | BRINDICAR |

htrps:/Ayww legiur comisumiula/busca?tri=tstânum= 1 Sftopo 143
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LEI 5.526, DE 26-8-2015
(DO-DF DE 27-8-2015)

HOSPITAL E CLÍNICA - Atestados

Instituída a obrigatoriedade de emissão de atestados médicos
digitais

A rede hospitalar púbica e privada, bem como OS médicos em geral no

Distrito Federal, deverão emitir atestados médicos digitais,

denominados e-Atestados, podendo, em casos excepcionais, ser emitido

o atestado em papel.
Os estabelecimentos e profissionais terão o prazo de 1 ano, contado a

partir de 27-8-2015 para se adequarem as disposições.

Decreto regulamentará a muita aplicável ao descumprimento da Lei.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 4º Fica instituída a obrigatoriedade da emissão de atestados

médicos digitais, denominados e-Atestados, em toda a rede hospitalar

pública e privada e pelos médicos em gera! no Distrito Federal.

Parágrafo único. Excepcionalmente, em casos devidamente justificados,

pode ser emitido O atestado em papel.

Art. 2º Os hospitais públicos e privados e os médicos devem se adaptar

à exigência constante do art. 1º no prazo máximo de 1 ano a partir da

publicação desta Lei.

Art. 3º Os atestados digitais devem ser certificados por órgãos oficiais.

Art. 4º A infração às disposições desta Lei acarreta muita estipulada

pelo decreto regulamentador.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias,

contados de sua publicação.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correm à conta

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO ROLLEMBERG

18º Legistatura
| 217 |
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%
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

De: Diretoria Legislativa
Para: Secretaria-Geral da Presidência
Assunto: Encaminhamento das recomendações da CPI da Indústria dos Atestados Médicos.

Através do presente, encaminhamos a Vossa Senhoria cópias do Relatório
Final da CPI da Indústria dos Atestados Médicos, aprovado pela Resolução nº 1/2018,
publicada no Diário Oficial da Assembleia, edição nº 1.465, de 15/3/2018, para que sejam
encaminhados para:

e Poder Executivo;

e Ministério Público do Estado do Paraná;
e Comissão de Saúde Pública da Assembleia Legislativa;

e Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
e Ministério da Saúde;

e Secretaria de Estado da Saúde;
* Sociedade Brasileira de Informática em Saúde:
e Conselho Regional de Medicina;

e Conselho Federal de Medicina;

e Conselho Regional de Odontologia;

e Conselho Federal de Odontologia;

e Fórum das Entidades Sindicais dos Servidores Estaduais do Paraná;

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 093/2018 — GP/SGP
Curitiba, 20 de março de 2018.

Senhor Governador,

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência a
cópia do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI da Indústria do
Atestado Médico, realizada nesta Assembleia Legislativa, aprovado pela Resolução
nº 1/2018, publicada no Diário Oficial da Assembleia nº 1.465, de 15 de março de
2018.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência a minha estima e
consideração.

Ademarbuyiz Trêiano
Presidente

Excelentíssimo Senhor
CARLOS ALBERTO RICHA
Governador do Estado do Paraná
NESTA CAPITAL

Praça Nossa Senhorade Salete, s/nº —

CEP: 80530-971 | Curitiba - PR

(41) 3350-4000 | wyemalep.prgov.br



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 094/2018 — GP/SGP
Curitiba, 20 de março de 2018.

Senhor Procurador-Geral,

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência a
cópia do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI da Indústria do
Atestado Médico, realizada nesta Assembleia Legislativa, aprovado pela Resolução
nº 1/2018, publicada no Diário Oficial da Assembleia nº 1.465, de 15 de março de
2018.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência a minha estima e
consideração.

Excelentíssimo Senhor
ELIEZER GOMES DA SILVA
Procurador-Geral de Justiça em Exe pen e To PESA RAR LFL
NESTA CAPITAL

PRETENDE Me ADTBSDOTR

TMTERECSAN: ABSEMBI ETA FERTS ATTUA DA EST. DN Perana

ASSENTO cs BELANTRTO — FNDARTHAMENTT TE

Praça Nossa Senhora de Salete, 5

PEDE E Ton00



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 095/2018 — GP/SGP
Curitiba, 20 de março de 2018.

Senhor Presidente,

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência a
cópia do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI da Indústria do
Atestado Médico, realizada nesta Assembleia Legislativa, aprovado pela Resolução
nº 1/2018, publicada no Diário Oficial da Assembleia nº 1.465, de 15 de março de
2018.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência a minha estima e
consideração.

iano

es
bs ASA

Excelentíssimo Senhor KUL Too h À

|
Na

Dep. Dr. MANOEL BATISTA DA SILVA JUNIOR
Presidente da Comissão de Saúde Pública da Assembleia Legislativa X tA YAONESTA CAPITAL u

Praça Nossa Senhora de Salete, sínº 4 CEP;80530-971 | Curitiba - PR

GEP RIO RIO O OM DANA Rel [c) DN(o ADIA



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 096/2018 — GP/SGP
Curitiba, 20 de março de 2018.

Senhor Presidente,

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência a
cópia do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI da Indústria do
Atestado Médico, realizada nesta Assembleia Legislativa, aprovado pela Resolução
nº 1/2018, publicada no Diário Oficial da Assembleia nº 1.465, de 15 de março de
2018.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência a minha estima e
consideração.

Presidente
N,

N

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
NESTA CAPITAL

Praça Nossa Senhora de Salete, s/

O CAR ORE TO DRE NG iiias(41) 3350-4000 + mr alep.prgovbr



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 097/2018 — GP/SGP
Curitiba, 20 de março de 2018.

Senhor Ministro,

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência a
cópia do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI da Indústria do
Atestado Médico, realizada nesta Assembleia Legislativa, aprovado pela Resolução
nº 1/2018, publicada no Diário Oficial da Assembleia nº 1.465, de 15 de março de
2018.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência a minha estima e
consideração.

Ad Fatdno
Presidente

No
Excelentíssimo Senhor
RICARDO BARROS
Ministro da Saúde
BRASÍLIA/DF

Praça Nossa Senhora de Salete, s/nº CEP: ai!
RDRO1 6/0/0 T



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 098/2018 — GP/SGP
Curitiba, 20 de março de 2018.

Senhor Secretário,

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência a
cópia do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI da Indústria do
Atestado Médico, realizada nesta Assembleia Legislativa, aprovado pela Resolução
nº 1/2018, publicada no Diário Oficial da Assembleia nº 1.465, de 15 de março de
2018.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência a minha estima e
consideração.

Presidente

Excelentíssimo Senhor
MICHELE CAPUTO NETO
Secretário de Estado da Saúde
NESTA CAPITAL

Praça Nossa Senhora de Salete, s/nº
! CEP: 80530-9 Onto(o eRai

(41) 3350-4000|



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 100/2018 — GP/SGP
Curitiba, 20 de março de 2018.

Senhora Presidente,

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência a
cópia do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI da Indústria do
Atestado Médico, realizada nesta Assembleia Legislativa, aprovado pela Resolução
nº 1/2018, publicada no Diário Oficial da Assembleia nº 1.465, de 15 de março de
2018.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência a minha estima e
consideração.

Excelentíssima Senhora
BEATRIZ DE FARIA LEÃO
Presidente da Sociedade Brasileira de Informática em Saúde
Rua Miguel Tostes — 270 - Rio Branco
CEP: 90.430-060
PORTO ALEGRE/RS



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 101/2018 — GP/SGP
Curitiba, 20 de março de 2018.

Senhor Presidente,

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência a
cópia do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI da Indústria do
Atestado Médico, realizada nesta Assembleia Legislativa, aprovado pela Resolução
nº 1/2018, publicada no Diário Oficial da Assembleia nº 1.465, de 15 de março de
2018.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência a minha estima e
consideração.

Excelentíssimo Senhor
DR. WILMAR MENDONÇA GUIMARÃES
Presidente do Conselho Regional de Medicina do Paraná
Rua Victório Viezzer, 84, Vista Alegre
CEP.: 80810-340
NESTA CAPITAL



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 102/2018 — GP/SGP
Curitiba, 20 de março de 2018.

Senhor Presidente,

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência a
cópia do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI da Indústria do
Atestado Médico, realizada nesta Assembleia Legislativa, aprovado peta Resolução
nº 1/2018, publicada no Diário Oficial da Assembleia nº 1.465, de 15 de março de
2018.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência a minha estima e
consideração.

Excelentíssimo Senhor
Dr. CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA
Presidente do Conselho Federal de Medicina
SGAS 915 Lote 72
CEP: 70390-150
BRASILIA-DE

Praca Nossa Senhorade Salete, s/ [Ren 10 TR RE O Trioe(41) 3350-400



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 103/2018 — GP/SGP
Curitiba, 20 de março de 2018.

Senhor Presidente,

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência a
cópia do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI da Indústria do
Atestado Médico, realizada nesta Assembleia Legislativa, aprovado pela Resolução
nº 1/2018, publicada no Diário Oficial da Assembleia nº 1.465, de 15 de março de
2018.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência a minha estima e
consideração.

Presidente +

"Mg
ma

Excelentíssimo Senhor
AGUINALDO COELHO DE FARIAS
Presidente do Conselho Regional de Odontologia
Av. Manoel Ribas, 2281 — Mercês
NESTA CAPITAL

Praça Nossa Senhorade Salete, 2, CFP:B 7. Curitiba - PR
E UDN 1O e sé



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 104/2018 — GP/SGP
Curitiba, 20 de março de 2018.

Senhor Presidente,

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência a
cópia do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI da Indústria do
Atestado Médico, realizada nesta Assembleia Legislativa, aprovado pela Resolução
nº 1/2018, publicada no Diário Oficial da Assembleia nº 1.465, de 15 de março de
2018.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência a minha estima e
consideração.

Ademar Luiz Trajano
Presidente

Excelentíssimo Senhor
JULIANO DO VALE
Presidente do Conselho Federal de Odontologia
Lote 2, Quadra CA-07, Centro de Atividades do Setor de Habitações Individuais
Norte Lago Norte
CEP.: 71.503-507
BRASÍLIA/DF



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº 105/2018 — GP/SGP
Curitiba, 20 de março de 2018.

Senhora Coordenadora,

Venhoatravés do presente, encaminhar a Vossa Senhoria a cópia
do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI da indústria do
Atestado Médico, realizada nesta Assembleia Legislativa, aprovado pela Resolução
nº 1/2018, publicada no Diário Oficial da Assembleia nº 1.465, de 15 de março de
2018.

Na oportunidade, renovo a Vossa Senhoria a minha estima e
consideração.

Senhora
MARLEI FERNANDES DE CARVALHO
Coordenadora Estadual do Fórum das Entidades Sindicais
Avenida Iguaçu, 880 - Rebouças
CEP: 80.230-020
NESTA CAPITAL



GOVERNO DO ESTADO
CASA CIVIL

Palácio Iguaçu — Curitiba, 6 de agosto de 2019
OF CEE/CC 2184/19

Protocolo n.º 15.120.933-5

Ref.: Ofício n.º 093/2018 — GP/SGP (Relatório final da Comissão
Parlamentar de Inquérito — CPI da Indústria do Atestado Médico).

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício em referência, cumpre-me
encaminhar a Vossa Excelência as informações recebidas da Secretaria de
Estado da Segurança Pública, conforme cópia do despacho com data de
23/07/2019 e do respectivo anexo.

Atenciosamente,

Assinado eletronicamente
FELIPE FLESSAK

Diretor-Geral

Anexo

Excelentíssimo Senhor
Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
CURITIBA — PR

CEEICEVF/]

”
Delegação de competência — Resolução n.º 002/2019 — Casa Civil

Palácio Iguaçu - Praça Nossa Senhora de Salette, s/n - 42 andar - Centro Cívico - 80530-909 - Curitiba - PR - 41 3350-2400 Mspg

Inserido ao Documento 43942 por Barbara Oliveira Trindade em: 06/08/2019 14:39. Assinado por: FELIPE AUGUSTO AMADORI FLESSAK em: 16/08/2019 16:40. Para mais
informações acesse: https:/Amuw eprotacolo.pr.gov.brispiwebivalidarAssinatura.do e informe q código: 3388d486bb31c43f3d4sbGeafe6800r1



DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DA SEGURANCA PÚBLICA

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo nº 15.120.933-5

1. Trata o presente protocolado de Relatório
Final de Comissão Partamentar de Inquérito — CPI
da Indústria do Atestado Médico, da Assembleia
Legislativa do Paraná, que apurou irregularidades no
fornecimento e “venda” de atestados médicos, narede pública e privada de atendimento.

2. Encaminhado à Polícia Civil do Estado do
Paraná, houve a manifestação do Delegado da
Delegacia de Repressão aos Crimes contra a
Saúde, sugerindo a adoção de assinatura digital, via
certificação digital, com envio via e-mail diretamente
ao setor de recursos humanos do empregador (fl.220).

3. Informado, restitua-se à Casa Civil.

Curitiba, 23 de julho de 2019.

Too.Márcia Tavares dos Santos
Chefe de Gabinete.

GMC
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- =SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAPÚBLICA E-——

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA
“DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA À SAÚDE

REFERENCIA: PROTOCOLO 1.120.933-5

ASSUNTO: CÓPIA DO RELATÓRIO FINAL DA CPI DA INDUSTRIA DO ATESTADO

MÉDICO

INTERESSADO: ALEP

DESPACHO

|. Recebi hoje:

| Trata-se de do Relatório final da Comissão Parlamentar dc Inquérito — CPI DA

INDUSTRIA DO ATESTADO MÉDICO, aprovada pela Resolução n.º 1/2018,

publicada no Diário Oficial da Assembleia n.º 1.465, de 15 de março de 2018.

JH. A Comissão Parlamentar visou-investigar a “Indústria” formada no Estado do Paraná

sobre as irregularidades no fornecimento e venda de atestados médicos, na rede pública

e privada, assim como sugerir ações e estratégias para coibir esta prática não só no

Estado do Paraná mas em todas Unidades da Federação .

[V. Inicialmente se faz necessário esclarecer que o Atestado médico é um documento

essencial quando o empregado é obrigadoa se ausentar por motivo de doença, consulta,

exame, tratamento médico ou qualquer outro problema de saúde que o deixe

incapacitado temporariamente para comparecer ao trabalho. Ressalta-se que a Lei n.º

605/45, estabelece que somente o médico tem previsão leg! para êqrissão de atestados



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA

DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA À SAÚDE

End,

r

ne.

REA

A única exceção consiste na possibilidade de emissão de atestado pelo cirurgião
dentista, mas tão somente para atestar aqueles casos relativos a sua atividade
profissional, conforme consta na Lei n.º5.08 1/66. Isso implica em dizer que quaisquer
outros profissionais não têm autorização legal para emissão de atestados para fins de
dispensas de trabalhoe, do contrário, caracteriza legalidade .

--

V. A emissão de atestados médicos é normatizada pela Resolução n.º 1658/2002, do
Conselho Federal de Medicina. O médico deve registar todas as informações relativas
aos exames e tratamentos realizadas, pois estes poderão ser consultados por médicos
peritos das empresa, órgão da Previdência Social e do PoderJudiciário.

V -A falsificação e/ou uso de atestado médico configura não só ato de improbidade ,
infração contratual de natureza grave prevista no artigo 482 da CLT, sendo motivo para
a dispensa por justa causa do empregado , mas também consiste em infração penal
previsto noa artigo 304 do Código Pens!. A pena varia de 2(dois) a 6(seis) anos de

detenção.

Outro detalhe é que caso seja comprovado que o acusado produziu e assinou o

atestado. ele também pode responder por crime de falsificação de documento
particular, previsto no artigo 298 do Código Penal Brasileiro.

VIi. Sem falar no prejuízo financeiro aos sistemas de saúde, as empresas públicas e
privadas causada pela falsificação e uso de atestados médicos falsos, tramitam nas
Delegacias de Polícia do Paraná milhares de Inquéritos Policiais para apurar os crimes
de falsificação e uso de atestados médicos falsos, desviando Policiais , que já são
insuficientes, para investigação e processo desse tipo de delito e consequentemente

|oRua: Des. Ermelino de Leão, 513 — Sãs Francisco - Curitiba - PRÁ GS

PoraFone/fax: (41) 3883-7126 — 3883-7118 — e-msit: CecrisaDpc.cr.govbr RB
3



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICAEADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE HOMICÍD:OS E PROTEÇÃO A PESSOA
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA À SAÚDE

VI. Diante de todo esse quadro observa-se o alto custo da falsificação e uso de
atestados médicos falsos, em resumo :

- CUSTODE UM INQUERITO POLICIAL

Pessoal para confecção de Boletim de Ocorrência;

Uso de Viaturas para diligências

Colheita de Declarações

Estrutura Policial insuficiente para atividade laboral

Policia Científica;

Ministério Público

PoderJudiciário

Outros...

- CUSTO PARA A SOCIEDADE

Avalanche de ações trabalhistas,

Custo para a Previdência Social do Estado

Policia focada na elucidação de crimes de menor potencial ofensivo

Descrédito das instituições públcas

Outros...

- CUSTO PARA OS MÉDICOS

farto c /ou falsificação de blocas«e receituários e carimbos

intimações de médicos para depoimentos e colheita de material gráfico;

Comparecimentos de médicas vas Delegacias de Polícias, no CRM e em
audiências da Justiça

Outros... (

Digo
o Na . . s da » 2 a OsRua: Des. Ermsiino de Leão, 513 — São Francisco - Curitiba — PR —6 Ê SiRira:z30

Foneifax: (41) 3883-7120 — 3883-7116 — e-mail: deciscc.pracyvbr - vivaw Doliciacivi!,pr.qov.or



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA

DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA À SAÚDE

- CUSTO DIRETO NAS EMPRESAS

Perda da produtividade

Remuneração de horas paradas

Aumento da carga previdenciária

Aumento do custo final do produto/serviço

Perda da competitividade

Ações de regresso, no caso de reversão de benefícios.

Outros...

- CUSTOS DIRETOS NOS MUNICÍPIOS, ESTADOS E UNIÃO

Não instalação de empresas;

Evasão de empresao;

Perda da geração de empregos

Custos onerosos de processos Judiciais

Outros...

IX. Em que pese a existência de legislação penal prevista no ordenamento Pátrio, observa-
se que tem sido inócuo ou insuficiente para inibir tais ações. o qu Fe-NOSsO ver.
necessita do envolvimento dos demais órgãos e ageng (08 para di ear tais
práticas. : À

p t
RR “f/ORua: Des. Ermetino de Leão, 513 - São Francisco - Curitiba — PR — GEP

o)

Foneffax: (41) 3883-7120 — 3883-7116 — e-mail: decrisaDoc.br.aov.br - uma



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

DEPARTAMENTODA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO A PESSOA

DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA À SAÚDE

X. Hoje o atestado médico é feito manualmente, com uso de carimbos que se produz em
qualquer banca da esquina, sem qualquer critério e formalidade, e este documento
formal e de efeito jurídico é levado a empresa, sendo que muitas vezes o empregado
envia 0 atestado via e-mail ou fornece apenas cópia. Cópia que impossibilita uma
análise de perícia grafotécnica pelo órgão de perícia oficial do Estado com consequente
impunidade do agente que falsificou ou utilizou o documento falso.

X1. Uma forma de tornar praticamente inexistente à possibilidade de fraude seria definir
que a assinatura dos atestados dos profissionais de saúde fosse feita através da
assinatura digital, através da certificação digital, com envio via e-mail diretamente ao
recursos humanos do empregador

Portanto, sálvo melhor juí>q, é o nosso parecer E

Curitiba, 31 de maio de 2019.

Gonrana À

agese AE y
Vilson Alves de Toledo

DELEGADO DE POLÍCIA

Rua: Des. Ermelino de Leão, 513 — São Francisco - Curitiba - PR — CEP 80.410-230
Fone/fax: (41) 3883-7120 — 3883-7116 — e-mait: decrisa(Doc.pr.gov.br - www.policiacivil pr Gov br
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AECRIA LEgp“e+

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - SGP Nº 511/2019 - 0010485 - SGP

Curitiba, 19 de agosto de 2019.

1. De ordem

2. Trata-se de oficio CEE/CC 2184/2019, da Casa Civil encaminhando informações
recebidas da Secretaria de Estado e Segurança Pública, a respeito do Relatório final da Comissão
Parlamentar de Inquérito - CPI da Indústria de Atestado Médico.

3. Encaminhe-se à Diretoria Legislativa para providências que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Ivilim Koelbl de Souza
Secretária-Geral da Presidência

seil,3í assinaturaÉ eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Ivilim Koelbl De Souza, Secretária-Geral da
Presidência, em 19/08/2019, às 16:24, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

|
EmEr:

: À autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar2 Boka informando o código verificador 0010485 e o código CRC 732F7D73.
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